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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 2.324, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016176932 

1.2. PORTARIA Nº 2.328, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016176996 

1.3. PORTARIA Nº 2.329, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016176997 

1.4. PORTARIA Nº 2.330, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016176998 

1.5. PORTARIA Nº 2.325  DE 23  DE SETEMBRO DE 2016.177194 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, titular da Vara Única da Comarca de Dermeval Lobão, de entrância
intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de DANILO SOUSA DE MORAIS PESSOA e ISABELLA MARIA DHAYANNE SOUSA
SANTOS, a ser realizada no dia 23 de setembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento apresentado pelo Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, informando a
necessidade de convocação de um Desembargador para compor o quórum de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível.
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na sessão ordinária judicial realizada na data de 22 de setembro de 2016;
R E S O L V E:
CONVOCAR o Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO, para compor o quórum da 4ª Câmara Especializada Cível na
sessão ordinária agendada para o dia 27.09.2016 (terça-feira), especificamente para o julgamento do processo nº 2016.0001.006018-1.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a Resolução nº 198/2014, do CNJ, que dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS para atuar como Gestor do cumprimento das Metas Nacionais de
Nivelamento do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no Poder Judiciário do Estado do Piauí, para um mandato de dois anos.
Art. 2º. DESIGNAR, ainda, os Juízes de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, Juiz Auxiliar da Presidência e MELISSA DE VASCONCELOS
LIMA PESSOA, Juíza Auxiliar da Corregedoria, para atuarem como Auxiliares do Gestor em suas atribuições.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, concedidas anteriormente pela Portaria nº 3.046, de 09.12.16, devendo o
período ser gozado a partir do dia 07.11.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0176272, em 24 de junho de 2016, se deu antes da data de alteração
provimento, publicado no DJ nº 8.007, de 28/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS
GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 206440-5, a fim de responder, plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios - PI, até ulterior deliberação, nos
termos da Portaria nº 2.439/2015, Publicado no DJ nº 7.850 de 02/08/2015, no período de 06 a 08 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.6. PORTARIA Nº  2.326 DE 23  DE SETEMBRO DE 2016.177195 

1.7. PORTARIA Nº 2.327  DE 23  DE SETEMBRO DE 2016.177228 

1.8. PORTARIA Nº 2.331 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016.177229 

1.9. Mem. circular nº 14/CGE  Em, 22 de setembro de 2016177231 

1.10. Mem. circular nº 15/CGE  Em, 22 de setembro de 2016177262 

Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº174312, de 25.06.2016, tendo em vista a edição da portaria nº 1.608, de 08/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2016, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor EDIMAR ARAÚJO DA SILVA, Assessor de
Segurança, matrícula 26824, Assessor de Segurança, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de União - PI, a fim de
proceder com o deslocamento de pessoal, para inauguração do Forum daquela Comarca, no dia de 27 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 20/2014, com redação dada pelo Provimento nº 02/2015, ambos da Corregedoria Geral de
Justiça;
CONSIDERANDO, ainda o Despacho de fls. 08 de 19/09/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Corregedor-Geral de Justiça, protocolizado sob o nº 0180482,
R E S O L V E :
Art. 1º - DESIGNAR a Juíza de Direito ELVIRA MARA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina - PI, para exercer as atribuições de Diretora do Fórum, do Juízo de Direito da Comarca de Manoel Emídio -
PI, por um prazo de dois anos, com fundamento no art. 58-A, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça - Provimento nº 002/2015.
Art. 2º - DETERMINAR que os efeitos da Presente Portaria retroajam ao dia 19 de julho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº169563, de 03.03.2016, tendo em vista a edição da portaria nº 1.608, de 08/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO,
matrícula 5884-0, pelo seu deslocamento às Comarcas de Altos e Campo Maior - PI, a fim de fazer entrega de bens patrimoniais e de expediente,
no dia 04 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

COMITÊ GESTOR DA ESTRATÉGIA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
Aos Membros do Comitê Gestor da Estratégia
Assunto: Convocação para 2ª Reunião Ordinária do Comitê
Sirvo-me do presente para convocar os magistrados e servidores listados abaixo, membros do Comitê Gestor da Estratégia, para
participar da 2ª Reunião Ordinária de Avaliação da Estratégia - RAE que será realizada no dia 30 de setembro de 2016, às 9h, no
Auditório do Prédio Anexo do TJPI, para fins de avaliação do desempenho dos indicadores do planejamento estratégico do Poder
Judiciário e dos dados do Justiça em Números.
- Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Corregedor-Geral da Justiça;
- Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Diretor da EJUD;
- Dr. Antonio Francisco Gomes de Oliveira - Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça;
- Dra. Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa - Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça;
- Paulo Sílvio Mourão Veras - Secretário Geral do TJPI;
- Almira Alice Carvalho Silva - Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica;
- Geísa Indira Ciríaco Soares - Secretária de Administração e Pessoal;
- Roosevelt dos Santos Figueiredo - Secretário de Economia e Finanças;
- Francisco de Assis Ribeiro Madeira Campos Filho - Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação;
- Leonne Francisco Ribeiro Pires - servidor efetivo indicado pela Presidência do TJPI;
- Gleydson Vila Nova Viana Coelho - servidor efetivo indicado pela Corregedoria-Geral da Justiça;.
Atenciosamente
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Comitê Gestor da Estratégia

COMITÊ GESTOR DA ESTRATÉGIA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
Aos Gestores, Gerentes e Equipes de Iniciativas Estratégicas
Assunto: Convocação para reunião ordinária do Comitê
Sirvo-me do presente para convocar os gestores, gerentes e equipes das iniciativas estratégicas listados abaixo, para participar da
Reunião Ordinária de Avaliação da Estratégia - RAE que será realizada no dia 30 de setembro de 2016, às 9h, no Auditório do Prédio
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1.11. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº 148553/2014177267 

Anexo do TJPI, onde serão avaliados o desempenho dos indicadores do planejamento estratégico do Poder Judiciário e os dados do
Justiça em Números.
Nesta oportunidade será apresentado o sistema de monitoramento dos projetos que deverá ser alimentado pelos responsáveis de cada
iniciativa.
Atenciosamente
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Comitê Gestor da Estratégia

PROTOCOLO Nº: 148553/2014
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDSJUS
ASSUNTO: ENQUADRAMENTO
EMENTA
REQUERIMENTO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES. LC N.° 115/2008. SERVIDORES
ENQUADRADOS COMO TÉCNICO JUDICIÁRIO. ENQUADRAMENTO COMO ANALISTA JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
VINCULANTE Nº 43. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE QUALQUER FORMA DE
PROVIMENTO DERIVADO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO ESPECÍFICO. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal tem considerado inconstitucionais todas as modalidades de provimento de cargo público (ascensão,
reclassificação, transposição) que possam implicar burla ou desconsideração à regra inscrita no art. 37, II, da CF/88, que, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, exige o concurso público para qualquer nova investidura
em cargo público. Súmula Vinculante n. 43.
2. Não procede a pretensão do Atendente Judiciário sem graduação em nível superior em ser enquadrado no cargo de Analista Judiciário, vez
que se trata de provimento que exige a prévia aprovação em concurso público, não integrando a carreira na qual o servidor pertence (Técnico
Judiciário - Área Administrativa), sendo que os cargos possuem diferentes níveis de escolaridade, de atribuições e de remuneração.
3. Indeferimento do pedido.
PARECER
Requerimento formulado pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí - SINDSJUS, com o objetivo de enquadrar
Atendentes Judiciários, que não possuam graduação em nível superior, no grupo funcional de Analista Judiciário, na forma garantida aos
Atendentes Judiciários com diploma de curso superior.
O requerente pugna pelo enquadramento sob os seguintes fundamentos: que todos os antigos ocupantes do cargo de Atendente Judiciário,
pertencentes ao grupo funcional de Técnico Judiciário, recebiam tratamento isonômico, vez que era exigido de seus ocupantes o mesmo nível de
escolaridade, além de exercerem, até a atualidade, funções de igual correspondência; que o tratamento igualitário findou-se quando sancionado e
publicado a Lei nº 6.585/2014, que elevou ao grupo funcional de Analista Judiciário, tão somente os atendentes judiciários com diploma de curso
superior; que na proposição de alteração da Lei Complementar nº 115/08, ha evidente violação ao princípio constitucional da isonomia, pois
embora todos exerçam o mesmo cargo e tenham as mesmas atribuições, uma parte dos atendentes judiciários continuará a compor o grupo
funcional de Técnico Judiciário, enquanto os demais, que possuírem diploma de curso superior, passarão a compor o grupo funcional de Analista
Judiciário e, consequentemente, perceberão remunerações diferentes. (fls. 02/08)
Instruiu seu pedido com cópia do acórdão do Recurso Administrativo n° 129021/13, referente ao enquadramento dos Oficiais Judiciários na
categoria de Analista Judiciário (fls. 09/20).
Às fls. 22/23, a SEAD prestou as seguintes informações, em síntese: que as mudanças no plano de cargos e carreiras dos servidores do TJ/PI, o
cargo de atendente judiciário fazia parte da categoria de Atividade Judiciária Intermediária - PJ/AI (Atividade Judiciária Básica), ou seja, exigiam
para ingresso apenas a qualificação de ensino médio; que posteriormente o cargo de atendente judiciário passou a fazer parte do grupo funcional
de Técnico Judiciário, carreira Técnico Administrativo; que com o advento da Lei nº 6.585/2014, que altera LC n° 115/2008, incluindo o inciso V,
no art. 66, com efeito a partir de janeiro/2015, o cargo de Atendente Judiciário com diploma de curso superior foi transformado em cargo do grupo
funcional de Analista Judiciário; que o requisito para ingresso no cargo de Analista Judiciário é diploma de curso superior, incluir os atendentes
judiciários sem curso superior no grupo de analista, seria tratar de forma igual os desiguais, o que, de fato, iria ferir o princípio da isonomia, ou
seja, se os atendentes não possuem curso superior devem permanecer como técnicos judiciários; que os atendentes judiciários possuidores de
curso superior, enquadrados pela Lei n° 6.585/2014, não ocuparão o mesmo cargo, pois deixaram o grupo de técnico judiciário e passaram a
ocupar o de analista judiciário e, consequentemente, poderão exercer funções mais complexas.
É o relatório. Passo à análise da matéria.
De acordo com o art. 66, inciso V, da Lei Complementar nº 115/2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, o Atendente Judiciário com diploma de curso superior foi transformado em cargo do grupo funcional de
Analista Judiciário:
Art. 66. Observado o limite do art. 65, ficam transformados, na forma do Anexo I, em cargos do grupo funcional de Analista Judiciário, os
seguintes cargos da antiga atividade Judiciária Intermediária - PJ/AI:
(...)
V - os Atendentes Judiciários com diploma de curso superior (Incluído pela Lei Ordinária Nº 6.585, de 23.09.2014)
(...)
Por sua vez, o Atendente Judiciário sem formação superior foi transformado em Técnico Judiciário - Área Administrativa, consoante o disposto no
Anexo I, da Lei Complementar nº 115/2008.
No caso, o SINDSJUS pleiteia que os Atendentes Judiciários, que não possuam graduação em nível superior, sejam enquadrados no grupo
funcional de Analista Judiciário, respeitando, desta forma, o princípio da isonomia.
O enquadramento pleiteado pelo requerente deve se conformar ao princípio da unidade constitucional, e, assim, respeitar o comando do art. 37,
inc. II, da Constituição da República, que preceitua:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;(...)
Nesse sentido, é firmada a súmula vinculante nº 43: "É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem
prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido."
O Supremo Tribunal Federal tem considerado inconstitucionais todas as modalidades de provimento de cargo público (ascensão, reclassificação,
transposição) que possam implicar burla ou desconsideração à regra inscrita no art. 37, II, da CF/88, que, ressalvadas as nomeações para cargo
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, exige o concurso público para qualquer nova investidura em cargo público com
grau de dificuldade compatível com a complexidade do cargo e com a remuneração correspondente.
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1.12. PORTARIA N. 2332, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016177499 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.264, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016177079 

2.2. PORTARIA Nº 151, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016177080 

Vale dizer que o grupo de servidores que prestou concurso público para cargo originário de menor complexidade e com inferior remuneração não
pode ser transposto para outro cargo de complexidade e remuneração maior.
Alexandre de Moraes doutrina que:
(...) a partir da Constituição de 1988, a absoluta imprescindibilidade do concurso público não mais se limita à hipótese singular da primeira
investidura em cargos, funções ou empregos públicos, impondo-se às pessoas estatais como regra geral de observância compulsória, inclusive
as hipóteses de transformação de cargos e transferência de servidores para outros cargos ou para categorias funcionais diversas das iniciais,
que, quando desacompanhadas da prévia realização do concurso público de provas ou de provas e títulos, constituem formas inconstitucionais
de provimento no serviço público, pois implicam o ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos quais foi ele legitimamente admitido.
Anota-se, portanto, que o enquadramento de cargos somente é constitucional quando os postos antigos e os novos possuem idêntico nível de
escolaridade, de atribuições e de remuneração.
A par desses fundamentos, não procede a pretensão do Atendente Judiciário sem graduação em nível superior em ser enquadrado no cargo de
Analista Judiciário, vez que se trata de provimento que exige a prévia aprovação em concurso público, não integrando a carreira na qual o
servidor pertence (Técnico Judiciário - Área Administrativa), sendo que os cargos possuem diferentes níveis de escolaridade, de atribuições e de
remuneração.
Em caso análogo, no Processo n° 147541/2014, julgado na Sessão Administrativa do dia 28/07/2016, o Tribunal Pleno, à unanimidade, negou
provimento a recurso administrativo, mantendo decisão que indeferiu o pedido de enquadramento requerido pelo servidor, com fundamento na
Súmula Vinculante nº 43.
CONCLUSÃO:
Em virtude do exposto, com fundamento na Súmula Vinculante nº 43, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido.
Teresina-PI, 22 de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Publique-se.
À SEAD para as providências cabíveis.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PORTARIA N. 2332, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016
O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais etc,
RESOLVE:
Art. 1ºDesignarPaulo Sílvio Mourão Veras, Secretário Geral, matrícula nº 1040731, como Gerente do Projeto, responsável pela coordenação dos
trabalhos de implantação e gerenciamento do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí -
TJPI.
Art. 2º Constituir Grupo Gestor para implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI no TJPI, composto pelos seguintes servidores:
I - Paulo Sílvio Mourão Veras - Analista Judicial - matrícula 1040731;
II - Agnaldo Abreu Almendra - Analista Judicial - matrícula 105541;
III - Willame Carvalho e Silva - Analista Judicial - matrícula 1067265;
IV - José Ricardo Mello Vianna - Analista de Sistemas - matrícula 3798;
V - Daiane da Silva Algarves Castelo Branco - Técnico em Informática - matrícula 1632;
VI - Ney Marc de Oliveira Lopes - Técnico em Informática - matrícula 1629;
§1º O Grupo Gestor será presidido pelo primeiro servidor designado, substituído em seus afastamentos legais ou impedimentos eventuais pelos
demais membros, na ordem de designação desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 22 de setembro de 2016.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 103, de 12/09/2016, do Juiz Titular do JECC Sul - Unidade VI - Bela Vista, protocolizado nesta
Corregedoria em 13/09/2016, sob o nº 0118299, em que solicita o retorno de 2 (dois) Oficiais de Justiça para o regular desempenho do serviço
forense naquela Unidade Jurisdicional;
CONSIDERANDO que os Oficiais de Justiça ora solicitados encontram-se na Central de Mandados de Teresina, cujo Coordenador concordou
com a redistribuição de apenas um, tendo indicado a servidora Vanda Natalina Barasoli,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada, por absoluta necessidade do serviço, a redistribuição da servidora VANDA NATALINA BARASOLI, Oficiala de Justiça e
Avaliadora, matrícula 004728-7, da Central de Mandados para o Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul - Unidade VI - Bela Vista, da
Comarca de Teresina.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que os requerimentos dos servidores abaixo elencados encontram-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº
068/2016, desta Corregedoria,
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2.3. PORTARIA Nº 153, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016177081 

2.4. PORTARIA Nº 154, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016177112 

2.5. PORTARIA Nº 155, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016177193 

2.6. PORTARIA Nº 156, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016177322 

R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Diego Luiz Sales Ribeiro Gonçalves - Mat. 7201 22 a 28 de agosto de 2016 03 a 06 de outubro de 2016

Jucineide Maria Maia Torres - Mat. 4165861 01 de setembro de 2016 14 de outubro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 22/09/2016, sob o nº 0118595,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias do servidor JULIANO VINICIUS SILVA DE MORAIS, Assessor Jurídico das
Turmas Recursais, matrícula nº 5129, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na 1ª Turma Recursal do
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o
período de 20/10 a 18/11/2016, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam usufruídas de
forma fracionada e nos seguintes períodos:
1º período: 20 dias - de 31/10/2016 a 19/11/2016
2º período: 10 dias - em data oportuna
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 22/09/2016, sob o nº 0118593,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora DÉBORA LEITE ALVES, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 26785, do
Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, com lotação na 4ª Vara da Comarca de Picos, para gozo no período de 13 a 28 de outubro de 2016,
de 16 (dezesseis) dias de férias, relativas ao exercício de 2015/2016, nos termos da Portaria nº 1.020, de 15/06/2016, do Corregedor-Geral de
Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 054/2016, da lavra do MM. Juiz de Direito Mauro Augusto de Rezende, Titular da 2ª Vara Cível de
Parnaíba-PI,
R E S O L V E :
Art. 1º. SUSPENDER, por necessidade de serviço, a partir de 25 de maio do corrente ano, o gozo das férias regulamentares (exercício
2015/2016) da servidora NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES, matrícula nº 3855, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 2ª
Vara Cível de Parnaíba-PI, outrora iniciadas em 02 de maio de 2016 (Escala de Férias de 2016), devendo o restante ser usufruído no período de
12 a 16 de setembro de 2016.
Art.2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 25 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que os requerimentos dos servidores abaixo elencados encontram-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº
068/2016, desta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Danilo Frota Araújo - Mat. 3262
16 e 21 de fevereiro, 17 e 18 de abril e 31 de dezembro, todos de
2015

26 a 30 de setembro de
2016

Karine Falcão C. C. G. Almendra - Mat.
26647

31 de janeiro de 2016 03 de outubro de 2016
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2.7. PORTARIA Nº 152, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016177368 

2.8. PORTARIA Nº 158, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016.177370 

2.9. PORTARIA Nº 157, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016177419 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 437, DE 22 DE SETEMBR DE 2016 - SEAD176950 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 0118518,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária, aos servidores CHRISTIANE MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO, Analista Judiciário -
Assistente Social, matrícula nº 3150, lotado na Vara de Execuções Penais, portadora do CPF nº: 939.650.363-00, JOSELSON SILVESTRE DE
SOUSA, Analista Judiciário - Psicólogo, matrícula nº 3334, lotado na Vara de Execuções Penais, portador do CPF nº: 003.522.073-29 e JOSÉ
ALMIR BARROSO COSTA, Assessor de Segurança, matrícula nº 26787, lotado na Secretaria da Corregedoria, em razão do deslocamento à
cidade de CASTELO DO PIAUÍ-PI, com o fito de dar apoio judicial para realizar acompanhamento psicossocial de às reeducando em
cumprimento de albergue domiciliar, conforme solicitação do Juízo da Vara de Execuções Penais, com saída no dia 04 de outubro de 2016 e
retorno na mesma data, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CHRISTIANE MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

JOSELSON SILVESTRE DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016, etc.
CONSIDERANDO o Memorando nº 26/2016 constante no Processo de Registro Nº 0118536
R E S O L V E:
Art. 1º TORNAR sem efeito a concessão de diárias para o servidor ANDRÉ DE MORAIS COSTA, Analista Judicial, Matrícula nº 26601, lotado na
2ª Vara da Comarca de Oeiras, designado pela Portaria nº 145, de 22 de setembro de 2016, que por motivos de força maior ficou impossibilitado
de realizar o deslocamento à cidade de RIBEIRO GONÇALVES-PI, marcada para o período de 25 de setembro a 01 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 23/09/2016, sob o nº 0118618,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3555, do Quadro
de Pessoal deste Poder Judiciário, lotada no Gabinete dos Juízes Auxiliares desta Corregedoria, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de
saúde, a contar de 19 de setembro de 2016, nos termos do Atestado Médico validado pelo Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0181551, de 19/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias ao Servidor VICTOR XIMENES
NOGUEIRA, Assessor de Segurança, matrícula 26795, lotado no DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES/TJPI, pelo seu deslocamento às
cidades de JOSÉ DE FREITAS, BARRAS, BATALHA, ESPERANTINA, LUZILÂNDIA, PORTO, MIGUEL ALVES E UNIÃO - PI, para instalação
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3.2. PORTARIA Nº 438, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD176951 

3.3. PORTARIA Nº 439, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD176953 

3.4. PORTARIA Nº 430, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD176955 

3.5. PORTARIA Nº 440, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD176974 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO

o sistema de ponto eletrônico, nas Comarcas citadas, no período de 26 a 30 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº.0181391, de 16/09/2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 7,5 (sete e meia) diárias, ao militar, ANTONIO MARCOS VIEIRA
TORRES, matrícula 9997199, lotado na Guarda Militar do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim de realizar a
segurança da Exma. Sra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito Titular da Comarca citada, no período de 05a 12 de
setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0181329, de 15/09/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diária ao servidor FRANCISCO TEIXEIRA NUNES,
Oficial Assistente, matrícula , lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de CORRENTE - PI, para
fiscalização dos serviços de manutenção predial e da construção do novo Fórum e JECC da Comarca citada, no período de 21 a 23 de
setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº174222, de 24/05/2015.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias a Servidor, KENIO SERAINE FERRAZ, Oficial
de Gabinete de Juiz, matrícula 26722, lotada na Comarca de CORRENTE - PI, pelo seu deslocamento à Comarca de CRISTALÂNDIA - PI, a
fim de auxiliar o magistrado nas audiências e digitação de despacho e decisões, junto a Comarca citada, no período de 15, 16 e 17 de
junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0181443 de 16.09.16.
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento daservidora GONÇALA MELÃO FERNANDES DA SILVA, matrícula 409296-1, ocupante do cargo efetivo Analista
Judicial, Nível 15, Referência III, lotada na Coordenadoria de Controle Interno - CONIN, na Comarca de Teresina,do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal de Justiça, para fruir 45 (quarenta e cinco) dias de licença capacitação, concedida através da Portaria n° 51/2015 -
SEAD, nos termos do art. 3° da Portaria n° 1.737/2016 - PRESIDÊNCIA, a fim de ser fruída a partir de 21 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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[]

4.1. Ofício Circular nº 079/2016-GC, de 23 de setembro de 2016177265 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício Circular nº 078/2016-GC, de 20 de setembro de 2016177113 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES  - CONCORRÊNCIA Nº. 003/2016/TJ/PI177448 

6.2. AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO - Ata de Registro de Preços Nº 69/2015/UFPA-PE 20/2015177497 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 377/2016, expedido pelo juízo da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que
se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens da pessoa física e da jurídica abaixo elencadas, conforme decisão proferida
nos autos do Processo nº 0000638-55.2015.8.18.0026 (Inquérito Policial com pedido de prisão preventiva), em trâmite na referida unidade
jurisdicional:
FRANCISCO LEVI FONTENELE DE SOUSA, CPF nº 001.615.533-54;
F. LEVI FONTENELE DE SOUSA - ME (EXTRAFÁCIL), CNPJ nº 09.069.080/0001-06.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 2878/MCCA/DICOGE 5.1, expedido pelo Corregedor Geral de Justiça do Estado de São Paulo, SOLICITO de Vossa
Senhoria as providências necessárias ao levantamento (cancelamento) da indisponibilidade de bens e direitos de AUREA APARECIDA
ROSA, CPF nº 041.195.388-50, anteriormente requerida por meio do Ofício-circular nº 125/2011, de 18 de maio de 2011, da lavra da então
Corregedora Geral de Justiça, Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2016/TJ/PI
(Processo Administrativo n° 026/2016 CLC/TJ/PI - Prot. Geral nº 175345/2016)
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através da Comissão Permanente de Licitação-01, designada pela Portaria nº 1.659, de 24.06.2016,
publicada no Diário da Justiça nº 7.816 de 28.06.2016 e pela Portaria nº 1.905, de 13 de Julho de 2016, publicada no Diário de Justiça nº 8022 de
19.07.2016, torna público, para conhecimento dos participantes INABILITADOS na licitação, na modalidade Concorrência, sob nº
003/2016/TJ/PI, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço unitário, para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA CAPELA PARA INSTALAÇÃO DA CÂMARA UNIFICADA DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, em sessão ocorrida dia 08 de setembro de
2016, que os novos envelopes de habilitação apresentados pelos participantes dentro do prazo concedido pela Comissão Permanente de
Licitação nº 1, conforme previsão contida no artigo 48, §3º da Lei 8.666/93, serão abertos no dia 26 de setembro de 2016, às 10:00 (dez) horas.
Teresina, 23 de Setembro de 2016.
Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Presidente - CPL-1/TJ/PI

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO
REFERÊNCIA: Ata de Registro de Preços Nº 69/2015/UFPA-PE 20/2015
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - TJPI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, torna pública a INTENÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº 69/2015, resultante do Pregão
Eletrônico nº 20/2015 da Universidade Federal do Pará, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de mobiliários em geral.
A intenção de adesão fundamenta-se no art. 4º do Decreto nº 7.892/2013 e refere-se à demanda justificada no processo correspondente (PG nº
0181011/2016/TJ/PI) de acordo com as condições registradas na ARP, em referência:

Empresa: Marelli Móveis para Escritório S/A. CNPJ: 88.766.936/0001-79
Endereço: Rodovia BR 116, Km 142, nº11.760, Bairro Jardim Eldorado, Caxias do Sul - RS

Lote/Item Descrição Qtd
Vl Unitário
(R$)

Vl
Total
(R$)

13/154 Poltrona de auditório com assento rebatível e prancha escamoteável. 78 R$ 1.021,00 R$ 79.638,00

13/155
Poltrona de auditório com assento rebatível e prancheta escamoteável para
P.O (pessoa obesa).

02 R$ 1.332,00 R$ 2.664,00

Valor total R$ 82.302,00

Teresina, 23 de setembro de 2016.
Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Presidente CPL1/TJ/PI
Matrícula 405169-6
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7.1. AVISO - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL177344 

7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/10/2016177096 

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que não haverá Sessão ordinária de
julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível no dia 27 de setembro do corrente ano, por falta de quórum qualificado para a realização da
sessão, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, ficando adiado o julgamento de todos os processos
constantes da pauta do referido dia para a Sessão do dia 04 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 23 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.002227-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANTÔNIO CASTELO BRANCO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Agravado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2014.0001.003366-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ DA CRUZ DE ABREU SOUSA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2016.0001.002407-3 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2014.0001.000241-0 - Apelação Cível
Origem: Caracol / Vara Única
1º Apelante: MUNICÍPIO DE CARACOL - PI
Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
2º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelada: TAINARA DIAS MACEDO
Advogada: Maria do Socorro Oliveira da Costa (OAB/PI nº 3.327)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2015.0001.002615-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Embargante: N. B. DOS. S. J.
Advogados: Danielli Martins Moura Macêdo (OAB/PI nº 5.144) e outros
Embargada: J. C. P.
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2013.0001.004258-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante/Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Procurador: José Francisco Benício de Macêdo (OAB/PI nº 144-B)
Apelada/Apelante: NAYANI SOUSA MELO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2015.0001.005719-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fernando Eulálio Nunes (OAB/PI nº 1.773)
Apelada: GYSELDA DE BARROS SOUSA, assistida por sua genitora Virleidia Nazaré de Barros Sousa
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2014.0001.001338-8 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros
Apelada: MARIA DE LOURDES LIRA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2016.0001.004923-9 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: LETÍCIA DE SOUSA UCHÔA
Advogado: Carlos Alberto Paz Neto (OAB/PI nº 6.531)
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Requerido: DIRETOR(A) DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PROFESSORA ANGELINA DE MOURA LEAL
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Ivan da Silva Santos (OAB/PI nº 2.930)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2013.0001.007902-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados: Rodolfo de Lima Gropen (OAB/MG nº 53.069) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2012.0001.003129-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Arão Martins do Rogo Lobão (OAB/PI nº 2.116) e outros
Apelada: LIDINALVA DA SILVA ALMEIDA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2014.0001.001386-8 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros
Apelada: MARILENE OLIVEIRA SILVA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2016.0001.000192-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: JOSÉ MARIA NUNES
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2014.0001.000892-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MARIA DO SOCORRO PIRES SÁ
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - FMS
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2016.0001.002964-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/PI nº 9.431) e outros
Apelada: MÔNICA LOURENÇO PINTO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2013.0001.006966-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outro
Apelados: ALBERES LOPES DA SILVA e outros
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 2011.0001.001397-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Embargante: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO MULTISEGMENTOS CREDITSTORE
Advogados: Alexandre Pavanelli Capoletti (OAB/SP nº 267.830) e outros
Embargada: VILMA PEREIRA DE SOUSA
Advogado: Genésio Pereira de Sousa Júnior (OAB/PI nº 4.336)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2014.0001.002125-7 - Apelação Cível
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única
Apelante: ANCELMO DIAS DE SOUSA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2016.0001.006148-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Apelante: A. B. M. L., representada por sua genitora N. R. M. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: F. DE. A. L. A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2013.0001.006884-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outro
Apelados: ANTÔNIO KLEBER PASCOAL DA SILVA e outros
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/10/2016177282 

21. 2013.0001.001020-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargada: MARIA JOSÉ DE MELO ALVES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2014.0001.000246-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO LTDA.
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Apelado: JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO BORGES
Advogados: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
23. 2014.0001.002729-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.937)
Agravado: AMBEV S. A.
Advogados: Bruno Novaes de Bezerra Cavalcanti (OAB/PE nº 19.353) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.006239-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS - APPM
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros
Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
Relator Designado: Des. Brandão de Carvalho
02. 2013.0001.002272-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: JOÃO DA SILVA TORRES
Advogado: Téssio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2015.0001.008927-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: LEITE E CASTRO LTDA.
Advogados: Ozias Vieira da Silva (OAB/PI nº 1.491) e outro
Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PE nº 1.183-A), Henrique José Parada Simão (OAB/SP nº 221.386) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2013.0001.001464-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: CANTIDIO RIBEIRO PIAUILINO
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2015.0001.001969-3 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Guadalupe / Vara Única Exmo. Des. José Ribamar Oliveira
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: ALZENIRO RODRIGUES AMORIM
Advogado: Thalles Augusto Oliveira Barbosa (OAB/PI nº 5.945)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2013.0001.001014-0 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Exmo. Des. José James Pereira
Apelantes: CLÁUDIA MARIA DA SILVA e outros
Advogados: Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 2014.0001.003935-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Embargante: BANCO ORIGINAL S/A (Atual denominação do BANCO MATONE S/A)
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7.4. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/10/2016177337 

Advogados: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros
Embargado: MATIAS PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2014.0001.003560-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Mônica de Moraes Mello (OAB/PI nº 4.991) e outros
Apelado: CONSTRUTORA BRASIL LTDA.
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2015.0001.005609-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família
Apelante: C. A. DE. O.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelada: L. L. DE. O., representada por sua genitora R. M. R. L.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2012.0001.007338-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: CLESIMAR GONÇALVES DIAS
Advogado: Carlos César da Silva (OAB/PI nº 2.135)
Embargada: FRANCISCA FAUSTILENE DA SILVA RIBEIRO
Advogados: Lilian Firmeza Mendes (OAB/PI nº 2.979) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 2015.0001.008348-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / Registro Público
Apelantes: LEONIDES ALVES DA SILVA FILHO e outros
Advogado: Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456)
Apelado: CARTÓRIO 4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CARTÓRIO GUIDO GAYOSO, representado por sua
tabeliã Carla Beatriz de Brandão Barbosa Portela
Advogados: Amanda Coelho Couto Reis (OAB/PI nº 7.008-B) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.004461-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: WILMARA BARBOSA LIMA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2014.0001.008478-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravantes: CINÉAS MANOEL DE LIMA MARQUES e outros
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Agravados: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE)
Procuradora: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2015.0001.009824-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.813), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros
Agravados: JOSÉ LAURINDO DA SILVA e outro
Advogada: Laine Nara Santos Costa (OAB/PI nº 8.884)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2016.0001.001172-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016-A) e outros
Agravada: MARIA DO AMPARO RODRIGUES NUNES
Advogado: Raimundo José de Araújo Lima Júnior (OAB/PI nº 10.780)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
05. 2015.0001.001967-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravantes: HUGO DE FREITAS FERREIRA e outros
Advogado: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2015.0001.012009-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Agravado: HERBERT DO NASCIMENTO ALMENDRA FILHO
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 2016.0001.005076-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerentes: MICHELLE SHIRLEY DO NASCIMENTO FREIRE e outros
Advogado: Léo de Brito Melo (OAB/PI nº 954)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO GRADUS DE ENSINO LTDA.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Manoel Lopes Veloso (OAB/PI nº 356)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.011317-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravantes: ANCELMY LOPES DA SILVA e outros
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) e outros
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.002801-7 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: ADAIL JOSÉ DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2015.0001.002336-2 - Embargos de Declaração no Agravo Interno em Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargantes: DEUSDETITH RIBEIRO DE CARVALHO FILHO e MARIA DO SOCORRO FERREIRA CARVALHO
Advogados: Felipe Monteiro e Silva (OAB/PI nº 8.346) e outros
Embargados: BENÍCIO ALVES BARROS e outros
Advogadas: Cheyla Maria Paiva Ferraz Ponce (OAB/PI nº 5.594) e outra
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator Designado: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2016.0001.004659-7 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: OSÉAS PORFÍRIO DA ROCHA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2014.0001.006275-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Agravante: ANTÔNIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outro
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2015.0001.010825-2 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2015.0001.005959-9 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: MAURO CELSO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Agravados: MARIA RITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO e MARIA JOSÉ CARDOSO PESSOA
Advogado: Danilo Mendes de Amorim (OAB/PI nº 10.849)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2015.0001.010821-5 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ALAÍDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2015.0001.010789-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Agravante: JOSÉ OSMAR ALVES DA SILVA
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
17. 2016.0001.003550-2 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: FRANCISCA MARIA DA PAZ
Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro
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Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2015.0001.010403-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA JOSÉ TELES DE CARVALHO
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
19. 2016.0001.003512-5 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: JOCICLEIDE DA COSTA DA SILVA
Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.011302-8 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: RISOMAR DE SOUSA LIMA
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2016.0001.005972-5 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO LOPES COUTINHO
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2015.0001.008222-6 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/Apelado: RAIMUNDO JOSÉ NUNES
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
23. 2016.0001.007577-9 - Apelação Cível
Origem: Antônio de Almeida / Vara Única
Apelante: RITA DOS SANTOS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2016.0001.000120-6 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: CANDIDO JOSÉ RODRIGUES
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
25. 2016.0001.003610-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelado: MARCOS PAVANELLI LIRA
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2015.0001.009651-1 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: JOSINA MARIA DE SOUSA NUNES
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
27. 2016.0001.004238-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: SEBASTIANA MENDONÇA DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
28. 2015.0001.010413-1 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: JOANA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
29. 2016.0001.003466-2 - Apelação Cível
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Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: ALCIDES PEREIRA DAMASCENO
Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº 12.507) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Almir da R. Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
30. 2015.0001.010364-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: NILCILENE DE ALENCAR SANTOS
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
31. 2015.0001.010487-8 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO SOARES DO CARMO
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PR nº 24.730) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2015.0001.009257-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerentes: LÍVIA FERNANDA LIMA VELOSO e outros
Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros
Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogados: Vitória Rocha Mota (OAB/PI nº 246-B) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
33. 2014.0001.006458-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BARRA D'ALCÂNTARA-PI
Advogado: Larissa Ilana Soares Lopes (OAB/PI nº 5.119)
Apelado: JOSÉ MARIA CARDOSO DA SILVA
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
34. 2015.0001.011330-2 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/Apelado: OSVALDO NUNES ROCHA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
35. 2016.0001.001962-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: TIAGO CARDOSO DA SILVA
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
36. 2015.0001.000175-5 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelantes: DIAMANTINA DIAS BORGES e outros
Advogados: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701) e outros
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
37. 2016.0001.003740-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: NELYSSON DE CARVALHO SOUSA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO MERCANTIL S. A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
38. 2015.0001.003744-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Embargado: JOÃO BATISTA TAVARES
Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
39. 2016.0001.003608-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: CARLOS ROCHA PEREIRA DA SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
40. 2016.0001.001949-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Apelante: FRANCISCO GILBERTO DE NORONHA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 20 de SETEMBRO DE 2016176975 

Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
41. 2015.0001.007600-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Apelada: PAULA MARIA DA SILVA
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
42. 2014.0001.006116-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Marcílio Fernando Rêgo (OAB/PI nº 3.091)
Apelado: ALFA BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos vinte (20) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e quinze (09h15min), em sessão
ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Sra. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira. Presentes os alunos da IES FATEP Edécio:
Osvaldo Rodrigues Rocha, Jean Henrique Lopes Carvalho e Márcio Antônio Muniz Nunes.CEUT/ESTÁCIO: Geovane Santos, Irineu e Herbert
Rocha Nunes. ICF: Manuella Nunes Sá de Oliveira. Ata da 27ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada
no dia 13 de setembro de 2016, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.063, de 16.09.2016, publicada no dia 19.09.2016.
Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar
nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de
circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:2015.0001.009085-5 - Reexame Necessário. Origem: Monsenhor
Gil / Vara Única. Requerente: ILDA MARIA DE ANDRADE CAVALCANTE. Advogado: Marcelo Campelo de Abreu (OAB/PI nº 9.811).
Requerido: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI. Advogados: Susana Helem Fernades do
Nascimento (OAB/PI nº 10.335) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, mantiveram a sentença reexaminada. Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se.
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 17 - 2016.0001.002143-6 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: MARIA DOS REMÉDIOS ALCÂNTARA SANTIAGO. Advogados:
Adriano Lima Pinheiro (OAB/PI nº 3.773) e outros. Agravado: BANCO FINASA S/A. Advogados: Danilo Castelo Branco (OAB/PI nº 6.612)
e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para que lhe seja dado parcial
provimento, mantendo o valor originalmente fixado à causa e desonerando, por via de consequência, a agravante da complementação das custas
iniciais do processo, devendo, em contrapartida, depositar em juízo as parcelas em atraso na valor declarado incontroverso. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.18 - 2016.0001.003069-3 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Giulio Alvarenga Reale (OAB/MG nº 65.628) e outros. Agravado: RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS.
Advogado: Marcelo Pereira da Silva Guedes (OAB/PI nº 11.083). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e não provimento do presente recurso, de modo
que se mantenha incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agravada. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 21- 2016.0001.004606-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Picos / 2ª Vara. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de
Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravado: ANTÔNIO FERREIRA NETO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
embora tenham conhecido do recurso, pois que atendem aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a decisão vergastada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 20 - 2016.0001.003791-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros.
Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE REIS. Advogado: Manoel de Lima Santos (OAB/PI nº 8.520). Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, embora tenham
conhecido do recurso, pois que atendem aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume,
por seus próprios fundamentos, a decisão vergastada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 21 - 2016.0001.004513-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Agravante: BANCO
BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Agravado: ROBERVAL FRANCISCO DOS SANTOS
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JÚNIOR. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
à unanimidade, pelo não conhecimento do presente recurso, por sua manifesta inadmissibilidade, de modo que se mantenha incólume, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agravada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 23 - 2016.0001.002825-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: FRANCISCA
EULÁLIA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BRADESCO S/A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento,
ratificando a tutela recursal outrora concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 24 - 2016.0001.004962-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de
Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravada: ALCIONE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Advogados: José Wilson Cardozo Diniz (OAB/PI nº
2.523) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, embora tenham conhecido do recurso, pois que atendem aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a decisão vergastada. Participaram os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 25 - 2016.0001.004114-9 - Agravo de Instrumento. Origem:
Monsenhor Gil / Vara Única. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Karizzia Maria Pitombeira Silva (OAB/DF
nº 38.988) e outros. Agravado: JOÃO DA CRUZ PESSOA DA SILVA. Advogados: Carlos Antônio Gomes Magalhães Júnior (OAB/PI nº
6.847) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em dar provimento ao instrumental, em consonância com o opinativo verbal do Ministério Público Superior, para decretar a
nulidade da decisão hostilizada e determinaram o retorno dos autos ao d. juízo de origem para o regular processamento do feito. Condenaram o
agravado ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais, os quais fixaram em 10% sobre o valor da causa (art.85, §§ 1º e 2º, do
CPC/2015). Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando
Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 26 -
2016.0001.003155-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: LIBERATO RODRIGUES DA SILVA. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI
nº 9.499) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe
seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
(férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 27 - 2015.0001.011399-5 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravantes: ANDRÉ BRAGA SOBRINHO e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Advogados: Ilza Regina Defilippi
Dias (OAB/SP nº 27.215) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo de instrumento, em consonância com o parecer oral do
Ministério Público Superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março
de 2016 (Enunciado nº 7,STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Participaram os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 28 - 2016.0001.004133-2 - Apelação Cível.
Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e
outros.Apelado: ELIAS RODRIGUES. Advogados: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outros. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial
provimento ao apelo, apenas para reduzir o montante da indenização fixada a título de danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
mantida a sentença nos seus demais termos. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07). Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 29 - 2016.0001.003249-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: JOÃO
FRANCISCO CHANTAL FILHO.Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Agravado: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de
admissibilidade e, no mérito, deram-lhe provimento, cassando a decisão objurgada, para determinar o regular processamento do feito na origem.
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 30 -
2015.0001.001295-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante/Apelado: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA. Defensora
Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de
Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em julgar improcedente a 1ª apelação e prejudicada a 2ª apelação, uma vez que afastada a
incidência da prescrição, nos termos dos fundamentos do voto do Relator. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.31 - 2016.0001.001361-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara.
Agravante: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO
ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe
seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
(férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 31 - 2016.0001.003073-5 - Agravo de
Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
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(OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuel Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela
recursal outrora concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram os Excelentíssimos
SenhoresDesembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.32 - 2016.0001.004833-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO
BRASIL. Advogados: Aurélio Câncio Peluso (OAB/PR nº 32.521) e outros. Agravado: BERNADO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO.
Advogado: Reginaldo Luiz Dias Rodrigues (OAB/PI nº 11.652). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, a fim de manter-se incólume a decisão
vergastada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 33 -
2016.0001.004833-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL. Advogados: Aurélio Câncio Peluso (OAB/PR nº 32.521) e outros. Agravado: BERNADO
RODRIGUES DE ALMEIDA NETO. Advogado: Reginaldo Luiz Dias Rodrigues (OAB/PI nº 11.652). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar . DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do
recurso, a fim de manter-se incólume a decisão vergastada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 36 - 2014.0001.009448-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ SILVA
DOS SANTOS. Advogados: Gabriel de Andrade Pierot (OAB/PI nº 9.071) e outros. Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram do recurso, deram-lhe provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida, a fim de reformar a decisão
combatida e determinar que se oportunize ao agravante o direito de comprovar os seus rendimentos, mediante prazo fixado pelo juiz a quo,
cabendo a este decidir, somente então, acerca do benefício da gratuidade da justiça. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.36 - 2016.0001.001327-0 - Agravo de Instrumento. Origem:
Piripiri / 3ª Vara. Agravante: RAIMUNDA VIANA DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro.
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora
concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 38 - 2016.0001.003160-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única.
Agravante: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe
seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
(férias regulamentares). 39 - 2016.0001.001350-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: JOÃO PEREIRA GOMES.
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora
concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 40-
2016.0001.003067-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA.
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para
que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida e reformando-se, por via de consequência, a decisão fustigada.
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 41 - 2015.0001.011921-3 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Michela de Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Agravado: OTÁVIO DA CUNHA MIRANDA.Advogados:
Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, a fim de manter-se incólume a decisão vesgastada.
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 42 - 2016.0001.004672-0 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: IVETE CARDOSO CORREIA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas
(OAB/PI nº 4.344) e outro. Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, deram-lhe provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida, a fim de reformar a decisão vergastada e
determinaram, via de consequência, que se oportunize à agravante o direito de comprovar que não tem condições de arcar com as custas do
processo. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 43 - 2015.0001.001931-0 - Apelação Cível. Origem: Amarante / Vara Única. Apelantes: AFONSO PEREIRA LIMA e outros.
Advogados: Antônio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914) e outros. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso
Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da
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Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, entenderam que merece reforma o decisum recorrido, que deve ser anulado e, em razão
do caderno processual em apreço carecer da devida instrução probatória, devem os autos retornar à instância de origem, para que seja dado
seguimento ao seu processamento. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. 44 - 2015.0001.012071-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelantes: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA e outros.
Advogados: Agenor Veloso Neto Igreja (OAB/PI nº 2.654) e outro. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso de apelação, dando-lhe provimento e anulando o decisum extintivo hostilizado, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau, para a regular tramitação do feito e sua instrução. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 46 - 2015.0001.006824-2 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: PABLO NICODEMOS GONÇALVES ALENCAR, assistido por
sua genitora Maria Aparecida Gonçalves da Silva Alencar. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância
com o opinativo ministerial de grau superior, pelo conhecimento da presente apelação e consequente manutenção da sentença, por seus próprios
e jurídicos fundamentos. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO
MESMO MOTIVO (FALTA DE QUORUM, EM FACE DO ART.942 DO CPC/2015): 01. 2015.0001.002634-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina
/ 6ª Vara Cível. Apelantes: ÁTILA DE FREITAS LIRA, MARIA DAS GRAÇAS MELO E LIRA E EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA.
Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº 5446). Apelado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA
SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva e 02. 2015.0001.002645-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara
Cível. Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ CAVALCANTE DE OLIVEIRA, representado por EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado:
Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº 5446). Apelado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA
SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO. ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe, a pedido do Relator, por falta de quorum, considerando que este só se completará com a convocação
de mais 02 (dois) desembargadores, conforme o art.942 do CPC/2015. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhores Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça,Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. O PROCESSO A SEGUIR FOI ADIADO A PEDIDO DO RELATOR (IMPEDIMENTO DE
MEMBRO DA CÂMARA): 03- 2016.0001.006018-1 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente:
ALCIDES PINHEIRO DE ARAÚJO NETO FILHO, representado por sua genitora Rosemary de Moura Santos. Advogada: Sara Jane
Mendes Araújo Bandeira (OAB-PI nº 6.571). Requerido: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB-PI nº 3.179). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe, em virtude de impedimento do Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Impedimento/suspeição: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO
MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR): 04 -2015.0001.010208-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros. Apelado: RAIMUNDO NONATO SANTOS ARAÚJO JÚNIOR. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e
outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.05 - 2015.0001.011676-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara
da Fazenda Pública. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros.
Apelado: KV- INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047), Ricardo
Lima Pinheiro (OAB/PI nº 3.296) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 06 - 2016.0001.002522-3 - Agravo Interno no
Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BMG S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. 07- 2016.0001.002557-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: JOSÉ
ROSA DA SILVA.Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. - 08 - 2016.0001.006024-7 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Requerente: HELDER DE NEGREIROS MARTINS JÚNIOR, representado por sua genitora Valéria de Assis Ribeiro. Advogados: Maria do
Socorro Mesquita Queiroz Fernandes (OAB/PI nº 1.910) e outro. Requeridos: DIRETOR(A) GERAL DO COLÉGIO INTEGRAL,
SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. 09-2015.0001.002240-0 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: JOSÉ MENDES
DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A..
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 10 -
2016.0001.005955-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: EDUARDO FELIPE BRAZ VIEIRA FERNANDES. Advogado: Allan Barboza Rocha
(OAB/PI nº 6.459). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.10 2015.0001.012053-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara
de Familia. Agravante: J. D. DE. A. F. e C. N. M. DE. A., representada por sua genitora L. N. M. Advogados: Cláudia Paranaguá de
Carvalho Drummond (OAB/PI nº 1.821) e outro. Agravado: J. D. DE. A. N. Advogado: Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº
7.308).Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 11 - 2016.0001.005955-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: EDUARDO FELIPE BRAZ
VIEIRA FERNANDES. Advogado: Allan Barboza Rocha (OAB/PI nº 6.459). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 12 -
2016.0001.007087-3 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: FELIPE ALVES SALES DE
MESQUITA, representado por sua genitora Hivone Maria Alves Sales de Mesquita. Advogados: Roberto César de Sousa Alves (OAB/PI
nº 6.180) e outros. Requerido: DIRETOR(A) DA ESCOLA CPI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João
Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 13 - 2016.0001.007029-0 - Reexame Necessário.
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: LARA URRUZOLA POTIGUARA, assistida por seu genitor Irapuan Potiguara
de Carvalho Carmo. Advogado: Irapuan Potiguara de Carvalho Carmo (OAB/PI nº 2.675). Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SANTA
MARCELINA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. 14 - 2015.0001.010607-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Embargantes: BENEDITO NORBERTO NERY e outros. Advogados: Jacylenne Coelho Bezerra (OAB/PI nº 5.464) e
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outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. 15 - 2015.0001.009410-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única.
Embargante: MARIA DOS ANJOS DAS MECEDES. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Embargado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Decisão: ADIADO O JULGAMENTO, em virtude da ausência justificada do Relator,que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM RETIRADOS DE
PAUTA PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR):22 - 2016.0001.002525-9 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem:
Piripiri / 3ª Vara. Agravante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Agravado:
JOSÉ ROSA DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 34 - 2014.0001.001010-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. 1ºApelante: AUTO VIAÇÃO
TERESINENSE LTDA. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. 2ºApelante: NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S.A. Advogados: João André Sales Rodrigues (OAB/PE nº 19.186), Lucineide Maria de Almeida Albuquerque (OAB/SP nº 72.973)
e outros. Apelados: ROSÁUREA MARIA DE CARVALHO ALENCAR e ADRIEL NEPOMUCENO DE SOUSA. Advogados: Edmilson de Sá
Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA o processo em
epígrafe, a pedido do Relator, para juntada de petição da apelante Auto Viação Teresinense Ltda. Ato contínuo, determinou o Relator a inclusão,
novamente, em pauta de julgamento, fazendo constar, para fins de intimação, o nome do advogado Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo, como
procurador da apelante Auto Viação Teresinense Ltda. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 37 - 2015.0001.011229-2 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: LUICINA ROSA DA SILVA.
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO.RETIRADO DE PAUTA,
em virtude de pedido de vista formulado pelo Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Ausente,
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença
de todos, e encerrou a presente sessão às treze horas e quarenta minutos (13h40min), com o exaurimento da pauta. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de
Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação,
será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 21 DE
SETEMBRO DE 2016
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem - convocado para compor o quórum de julgamento desta sessão e Relator dos Processos nº
2009.0001.003638-1, 2009.0001.003500-5 e 2011.0001.005382-8. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz
designado para compor o quórum de julgamento da sessão, através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça
eletrônico nº 7992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo
o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Presente a Defensora Pública Elisabeth Maria Memória Aguiar. Às 09h15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis
Martins, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no
dia 14 de setembro de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.063, de 19 de setembro de 2016 (disponibilizado em 16 de
setembro de 2016), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Registrada a presença dos acadêmicos do Curso
Bacharelado em Direito: NOVAUNESC: Brenow Rodrigues Teixeira, Alberto Alves dos Santos Philho; ESTÁCIO CEUT: Letícia Coêlho de Castro,
Danielle Silva Reis, José Hortêncio de Araújo Junior, Antônio Rafael Lima Torres, Rayssa Chaves Batista, Camila Kelly da Silva Santos e Mikael
Marlon Araújo dos Santos. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2010.0001.007721-0 - Agravo Interno nos Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Agravante: OUROGÁS - COMÉRCIO DE GÁS LTDA. (Advogados:
Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros) Agravado: SHV GÁS BRASIL LTDA. (Advogados: Cândido Rangel Dinamarco
(OAB/SP nº 91.537), Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo Interno e negar-lhe provimento, mantendo a decisão impugnada, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado). 2014.0001.006030-5 - Apelação / Reexame Necessário (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ (Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto - OAB/PI nº 7.306) Apeladas: KASSANDRA SARAIVA DE LIMA e MARIA
APARECIDA DE MELO (Advogados: Ednan Soares Coutinho (OAB/PI nº 1.841) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, para, no mérito, considerando a legalidade da percepção dos 5/5 a título de gratificação, negar-lhe
provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). Sustentação oral, pelo
Apelante, do Procurador do Estado Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). 2009.0001.003638-1 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária) Embargante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO
DO PIAUÍ-EMGERPI (Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outros) Embargada: ELIZAMAR MARIA DA SILVA
SOUSA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, uma
vez que inexiste contradição, omissão ou obscuridade, mantendo o acórdão de fls. 207/217 em todos os seus termos, na forma do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Relator). 2015.0001.001145-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 21



Pública) Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho - OAB/PI nº 7.915-A) Embargada: LOJAS DE
CALÇADOS PARALELAS LTDA. (Advogados: Clarissa Fonseca Maia (OAB/PI nº 3.936) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, para sanar a contradição apontada
pelo Embargante, mediante a modificação do dispositivo do acórdão embargado, para que nele passe a constar, como decisão: o
conhecimento, e, no mérito, o provimento do AI nº 2015.0001.001145-1, com a suspensão liminar do crédito tributário discutido no
processo originário, posto que existentes os requisitos legais de fumus boni iuris e periculum in mora, exigidos no art. 273, do CPC/73
e art. 151, V, do CTN; e, também, para fins de prequestionamento dos arts. 489, § 1º, IV e 492 do CPC/15, que, no entanto, não foram
violados no presente caso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2016.0001.002559-4 - Agravo de Instrumento
(Origem: Piripiri / 3ª Vara) Agravante: JOSÉ ROSA DA SILVA (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro) Agravado:
BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com
a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em
consonância, a exigência de apresentar os extratos bancários solicitados, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
2016.0001.002536-3 - Agravo de Instrumento (Origem: Piripiri / 3ª Vara) Agravante: ANTÔNIO CASTELO BRANCO (Advogados: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros) Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe
provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consonância, a exigência de apresentar
os extratos bancários solicitados, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2016.0001.003140-5 - Agravo de Instrumento
(Origem: Pio IX / Vara Única) Agravante: LUIZA ABREU DE SOUSA (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro)
Agravado: BANCO BMG S.A. (Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe
provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consonância, a exigência de apresentar
os extratos bancários solicitados, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2016.0001.003075-9 - Agravo de Instrumento
(Origem: Pio IX / Vara Única) Agravante: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e
outro) Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo
a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consonância, a exigência de apresentar os extratos bancários
solicitados, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2016.0001.002802-9 - Agravo de Instrumento (Origem: Jaicós / Vara
Única) Agravante: MARIA EMÍDIA DA CONCEIÇÃO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Agravado: BANCO BRADESCO
S/A (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo
de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a
inversão do ônus da prova, afastando-se, em consonância, a exigência de apresentar os extratos bancários solicitados, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e
Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2016.0001.003089-9 - Agravo de Instrumento (Origem: Pio IX / Vara Única) Agravante: JOSÉ
RAIMUNDO DA SILVA (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro) Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do
CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consonância, a exigência
de apresentar os extratos bancários solicitados, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2009.0001.003500-5 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Embargante: JOSÉ ANCHIETA DE MOURA (Advogados:
Felipe Matos Anchieta de Moura (OAB/PI nº 5.768) e outros) Embargado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Ivaldo
Carneiro Fontenele Júnior - OAB/PI nº 3.160) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de
Declaração, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, uma vez que
inexiste contradição, omissão ou obscuridade, mantendo o acórdão ora combatido em todos os seus termos, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Relator). 2010.0001.002465-4 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública) Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Daniel Medeiros de Albuquerque - OAB/PI nº 8.266) Embargada:
MARIA DALVA COSTA (SUPER BAR) (Advogados: Joaquim Barreto Neto (OAB/PI nº 3.580) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para efeito de
prequestionamento, quanto aos artigos 936, I e 934, III, do CPC/73, explicitando que a decisão contida no acórdão embargado não
implica em violação a estes dispositivos, mas negando-lhes provimento relativamente às alegativas de contradição e omissão, que não
restaram demonstradas, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2016.0001.005721-2 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845) Apelada:
SÍLVIA THAYSA CAVALCANTE MOUTINHO (Advogados: Alexandre de Almeida Ramos (OAB/PI nº 3.271) e outros) Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo a sentença de 1º grau em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2011.0001.004200-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) 1º Embargante/Embargado: FUNDAÇÃO DE
APOIO À UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FAUESPI (Advogado: Antônio Gonçalves Honório - OAB/PI nº 2.886) 2º
Embargante/Embargado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (Procurador: Cláudio Soares de Brito Filho - OAB/PI nº 3.849)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DAS FUNDAÇÕES (Promotor: José Reinaldo Leão Coelho) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo in totum o
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acórdão embargado, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2011.0001.004080-9 - Embargos de Declaração nos
Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Campo Maior / 1ª Vara) Embargante: MARCOS CÉSAR SARAIVA PINTO (Advogados:
José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros) Embargado: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A, sucessora por incorporação de ALCON
LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. (Advogados: Roberto Trigueiro Fontes (OAB/SP nº 244.463) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e
Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2015.0001.011259-0 - Apelação Cível (Origem: Corrente / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE
CORRENTE-PI (Procurador do Município: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago - OAB/PI nº 8.045) Apelada: ROSA MARIA BATISTA DA
SILVA (Advogado: André Rocha de Souza - OAB/PI nº 6.992) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado). 2015.0001.011254-1 - Apelação Cível (Origem: Corrente / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Procurador do
Município: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago - OAB/PI nº 8.045) Apelado: VANEILDO FRANCISCO DE SOUSA (Advogado: André Rocha
de Souza - OAB/PI nº 6.992) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
2009.0001.004347-6 - Apelação Cível (Origem: Alto Longá / Vara Única) Apelantes: MARIA PAULINA DA SILVA e RITA DE JESUS LIMA
OLIVEIRA (Advogados: Carlos Eduardo Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179) e outros) Apelado: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI
(Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do Reexame Necessário e da presente Apelação, para, afastando a prejudicial de prescrição, negar provimento ao Reexame e
dar provimento ao recurso de Apelação, para condenar o Apelado ao pagamento i) de todas as vantagens pecuniárias, vencimentos,
remunerações, ou salários, que seriam pagos às Apelantes no período do indevido desligamento delas do serviço público, bem como
ii) dos honorários sucumbenciais, cujo percentual será fixado após a prévia liquidação do julgado, nos termos do art. 85, § 4º, II, do
CPC/2015, obedecido o que dispõe o art. 85, § 3º, I a V, do NCPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado).
2015.0001.011248-6 - Apelação Cível (Origem: Corrente / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Procurador do Município: João
Augusto Nunes Paranaguá e Lago - OAB/PI nº 8.045) Apelada: RAIMUNDA DE JESUS CARVALHO ALVES (Advogado: André Rocha de Souza -
OAB/PI nº 6.992) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para afastar a preliminar de denunciação da
lide, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, exonerando o Município das contribuições previdenciárias de acordo com a Lei nº
8.212/91, mantendo a sentença nos demais termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). 2015.0001.003619-8 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelados: ALEXANDRE
RODRIGUES PRADO e JOELMA GOMES LEAL PRADO (Advogados: Antônio de Pádua Rêgo Neto (OAB/PI nº 6.235) e outro) Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular a sentença de fls.
23, a fim de que os autos retornem à origem e seja dado regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado). 2014.0001.001935-4 - Apelação Cível (Origem: Luiz Correia / Vara Única) Apelante: F. MACHADO SANTOS CONSTRUÇÕES -
MEE (Advogada: Suleyman Alves Santana - OAB/PI nº 3.368) Apelado: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PEDROSA (Advogados: Nilberto
Santana Ferreira (OAB/PI nº 3.369) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para afastar
a preliminar de ausência de fundamentação, e, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a reformar a sentença de fls. 43, a fim de que
seja dado prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado o
julgamento do Processo nº 2015.0001.006210-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelantes: ANA BEATRIZ VASCONCELOS
AMORIM e ÍTALO LEANDRO VASCONCELOS AMORIM, representados por sua genitora Riany Patrícia Vasconcelos Amorim (Advogados:
Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros) Apelados: ISAÍAS LEONARDO SOARES NEGREIROS AMORIM e outro
(Advogados: Marcelo Celestino de Sousa Medeiros (OAB/PI nº 7.772) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa, por falta de quórum
específico, em razão da ausência justificada dos Exmos. Srs. Desembargadores convocados. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). Ausentes
justificadamente: Des. José Ribamar Oliveira (convocado por sorteio), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (convocado por sorteio) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas. Foi adiado o julgamento do Processo nº 2014.0001.006082-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível)
Apelante: E. M. DA SILVA - CASA DA CÓPIA (Advogados: Wellyson Jorge da Silva (OAB/PI nº 257-B) e outro) Apelado: COPYNET COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA. (Advogados: Jofre do Rêgo Castello Branco Neto (OAB/PI nº 4.528) e outro). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa, por
falta de quórum específico, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Dr. Olímpio José Passos Galvão, que se encontra vinculado ao
presente julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator)
e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). Ausentes justificadamente: Dr. Olímpio José Passos Galvão (vinculado), Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocados por sorteio). Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, o julgamento do
Processo nº 2011.0001.005382-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível/Assistência Judiciária) Apelante: JUCELI DE PAULA
SOUSA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelado: BRASIL NOVO - UTENSÍLIOS E UTILIDADES DOMÉSTICAS
(Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.840) e outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. PROCESSOS RETIRADOS
DE PAUTA: Foi SUSPENSO o julgamento e RETIRADO DE PAUTA o Processo nº 2014.0001.006233-8 - Apelação Cível (Origem: Piracuruca /
Vara Única) Apelante: M. O. DA. S. G. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada: G. G. O. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). Sustentação oral, pelo Apelante, da Defensora Pública
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Foram retirados de pauta, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, os seguintes recursos: 2016.0001.005000-0 -
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) Embargante: A. DA. C. N. (Advogados: Cláudia
Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros) Embargado: M. S. DE. O. (Advogados: Bruno Meneses dos Santos Oliveira
(OAB/PI nº 3.557) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.007947-8 - Apelação / Reexame Necessário (Origem: Elesbão
Veloso / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO - PIAUÍ (Advogados: Érico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906) e outros)
Apelada: SUYANE TERESINHA BORGES DE ALENCAR (Advogados: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459) e outro) Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.006854-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara de Família) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
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8.3. ATA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL, SESSÃO DIA 21.09.2016.177321 

DO ESTADO DO PIAUÍ Apelados: J. D. Q. G. C. e E. A. Q. C. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Foram retirados de pauta, para verificação e correção de eventual erro na pauta, os seguintes recursos: 2015.0001.003630-7 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelado: P. A. DE. O.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.000062-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelada: I. R. DA. S. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E nada mais havendo a tratar, do que, para
constar, eu, Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª CAMÂRA ESPECIALIZADA CRIMINAL
SALA DAS SESSÕES
ATA DE JULGAMENTO da sessão ORDINÁRIA da egrégia 1ª câmara especializada criminal realizada no dia 21 DE SETEMBRO de 2016.
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Exmos. Srs.: Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado; com a assistência do Exmo. Sr.
Dr Antônio Ivan e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a sessão com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 14 de setembro de 2016 e publicada no Diário
da Justiça nº 8.065, de 21 de setembro de 2016 (disponibilizado 20 de setembro) e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: Foram JULGADOS os seguintes procesos:2016.0001.005497-1- Habeas
Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara.Impetrante: Iracema Ramos Farias.Paciente: João Batista da Silva Oliveira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e CONCESSÃO da ordem impetrada, confirmando a liminar de fls. 58/61 outrora concedida e
mantendo as seguintes medidas cautelares tipificadas no art. 319, I, IV e V, do CPPe art. 22 da Lei 11. 340/06, até o término da instrução
criminal, sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau. Entendendo, ainda, por
advertir o paciente de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de
primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas, nos termos do voto do Relatore em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.004899-5-
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal.Impetrante: Sílvio César Queiroz Costa.Paciente: Francisco Joelson Medeiros de
Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e CONCESSÃO da ordem impetrada, confirmando a liminar
de fls. 33/35 outrora concedida e mantendo as seguintes medidas cautelares tipificadas no art. 319, I, IV e V, do CPP, sendo seu
comparecimento em juízo de quinze em quinze dias, até o término da instrução criminal, sem prejuízo de outras que venham a ser
fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau.Entendendo, ainda, por advertir o paciente de que o descumprimento de
quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição
de outras medidas menos gravosas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.003192-2- Habeas Corpus.Origem: Pedro II/ Vara
Única.Impetrante: José Bezerra Pereira.Paciente: Claudemir Felipe Jesus Emil iano.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e CONCESSÃO da ordem impetrada, confirmando a liminar fls. 72/78 outrora concedida e mantendo
as seguintes medidas cautelares tipificadas no art. 319, I, II, IV e V, do CPP, até o término da instrução criminal, sem prejuízo de outras
que venham a ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau. Entendendo, ainda, por advertir o paciente de que o
descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja
possível a imposição de outras medidas menos gravosas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.006603-1- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª
Vara.Impetrante: Márcio Araújo Mourão.Paciente: Francisco das Chagas Carvalho Costa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e CONCESSÃO em definitivo da ordem impetrada, confirmando a liminar fls. 58/62 outrora concedida
e mantendo as medidas cautelares tipificadas no art. 319, I, IV , V, do CPP, sendo mensal o seu comparecimento em juízo e art. 294 da
Lei 9.503/ 97, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.006387-0- Habeas Corpus.Origem: Joaquim Pires/ Vara Única.Impetrante: Liviany Sampaio de
Oliveira.Paciente: Egrinaldo Ferreira Lopes.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Mora.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e CONCESSÃO da ordem
impetrada, para dispensar a fiança então fixada, confirmando a liminar de fls. 52/55 outrora concedida e mantendo as medidas
cautelares tipificadas no art. 319, I, IV e V, do CPP, bem como comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço e comparecer perante
a autoridade todas as vezes que for intimado para atos do inquérito policial e da instrução criminal, até o término da instrução criminal,
sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau. Entendendo, ainda, por advertir o
paciente de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro
grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido(s): não houve.2016.0001.008729-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante: Elisa Cruz Ramos
Arcoverde.Paciente: Breno Filipe da Silva Monteiro.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO PARCIALda
ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, se por outro motivo não estiver preso. Oficie-se a
autoridade indigitada coatora a fim de que seja expedido Mandado para a Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica, ficando a
liberdade do réu condicionada à comprovação do uso da tornozeleira. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as
providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.008718-6- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos Impetrante: Stanley de Sousa Patrício Franco.Paciente: Alderico Sousa de Oliveira.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
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Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção da liminar de fls. 51/54 outrora proferida, pelos seus próprios fundamentos, para
conceder em definitivo a ordem impetrada, nos termos do voto do Relatore em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-Convocado.2016.0001.006162- 8- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara
Criminal.Impetrante: Gustavo Brito Uchôa.Paciente: Guilherme Pereira de Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art. 319, I, IV e V, do CPP, se por outro motivo não estiver
custodiado, sendo o comparecimento em juízo de quinze em quinze dias. Advertindo-lhe ainda, que o descumprimento de quaisquer
das medidas impostas acarretará a decretação da sua prisão pelo magistrado a quo, nos termos do voto do Relatore em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira
de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.008440-9- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ 9ª Vara Criminal.Impetrante: Rommel Eugênio Carvalho Arêa Leão.Paciente: Laércio Augusto Oliveira Dias.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO PARCIALda ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art.
319, I, II, IV, V e IX do CPP, a fim de que responda o processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Oficie-se a
autoridade indigitada coatora a fim de que seja expedido Mandado para a Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica, ficando a
liberdade do réu condicionada à comprovação do uso da tornozeleira. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as
providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.008552-9-
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 9ª Vara Criminal.Impetrantes: Daniel Lúcio Ribeiro Calume e outros.Paciente: Paulo Daniel da Silva
Oliveira.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem no que ser refere a inobservância dos requisitos
do art. 312, do CPP, e CONCESSÃO PARCIALquanto ao excesso de prazo na formação da culpa, aplicando-lhe as medidas tipificadas
no art. 319, I, II, IV, V e IX do CPP, se por outro motivo não estiver preso. Oficie-se a autoridade indigitada coatora a fim de que seja
expedido Mandado endereçado a Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica, ficando a liberdade do réu condicionada à comprovação
do uso da tornozeleira. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento
das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.007967-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara
Criminal.Impetrantes: João Marcos Araújo Parente e outro.Paciente: Ronaldo Paulo da Silva.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO PARCIALda ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art. 319, I,IV, V e IX do CPP,
se por outro motivo não estiver preso. Oficie-se a autoridade indigitada coatora a fim de que seja expedido Mandado para a Unidade
Gestora de Monitoração Eletrônica, ficando a liberdade do réu condicionada à comprovação do uso da tornozeleira. Estando, ainda, o
magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos
do voto do Relatore em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes
Pereira- Convocado.2016.0001.008513-0- Habeas Corpus.Origem: Valença do Piauí/ Vara Única.Impetrante: Luis Francivando Rosa da
Silva.Paciente: Ronaldo Borges de Sousa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem
impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes
Pereira- Convocado.2016.0001.007770-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretária da Central de Inquéritos.Impetrante: Gilberto de
Holanda Barbosa Júnior.Paciente: Wanderson Patrézio Moreira Neres.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento-
Relator e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.008593-1- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante:
Leonardo Carvalho Queiroz.Paciente: Almir Rafael da Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do pedido de extensão do benefício concedido a corréu em primeiro grau e, no mérito, votam pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2016.0001.008183-4- Habeas Corpus.Origem: Altos/ Vara Única.Impetrante: Daniel Paz de Carvalho.Paciente: Francisco Leonildo
Rodrigues da Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecem das teses de negativa de autoria,
ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do CPP, por se tratar de pedidos já apreciados e refutados por
esta Egrégia Câmara, e, no mérito, votam pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada quanto ao alegado excesso de prazo na formação da
culpa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado.2016.0001.004839-9- Habeas Corpus.Origem: Teresina/7ª Vara Criminal.Impetrante: Conceição de Maria Silva
Negreiros.Paciente: Paulo César da Silva Sampaio.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem
impetrada em relação à alegação de excesso de prazo, e julgam prejudicada a tese de ausência de fundamentação do decreto
preventivo, tendo em vista a superveniência de sentença condenatória, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.006599-3- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª
Vara.Impetrante: José Boanerges de Oliveira Neto.Paciente: Joaz Ribeiro da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.005012-6- Habeas Corpus.Origem: Angical/ Vara Única.Impetrante: Franklin
Dourado Rebêlo.Paciente: Lucas Ferreira da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação
da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.004909- 4- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal.Impetrante: Eric Leonardo Pires de Melo.Paciente:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 25



Aranold Santana de Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.005597-5-
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante: Carlos Eugênio Costa Melo.Paciente: Maria José dos Santos Feitosa.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.005197-0- Habeas Corpus.Origem: Marcolândia/ Vara
Única.Impetrante: Geovane dos Santos Júnior.Paciente: Maria de Lourdes Ferreira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento parcial da ordem impetrada e, nesta parte, por sua denegação, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.006381-9- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: André Ricardo Bispo Lima.Paciente: Isaac Borges Damascena.Relator:Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.005841-1- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal.Impetrante:
Edinilson Holanda Luz.Paciente: Cristovão da Costa Prazeres Júnior.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.006283-5- Habeas Corpus.Origem: Cristino Castro/ Vara Única.Impetrante: Osório Marques
Bastos Filho.Paciente: Cristiana Mendes dos Santos.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação
da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Convocado.2016.0001.005591-4- Habeas Corpus.Origem: Cristino Castro/ Vara Única.Impetrante: Ricardo Moura Marinho-
Defensor Público.Paciente: Heleno Santos Barreto.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação
da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.006187-2- Habeas Corpus
Origem: Monsenhor Gil/ Vara Única.Impetrante: Hugo Portela Costa Santos Filho.Paciente: Hudson Frederico Soares Morais.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.005491-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/
Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrante: Bruce Adams de Sousa Alves.Paciente: Alysson Herberti Monção dos Santos.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.Convocado.2016.0001.008149-4- Habeas Corpus.Origem: Floriano/ 1ª
Vara.Impetrante: Marcos Matheus Miranda Silva.Paciente: Daiane Leite da Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.007310-2-
Habeas Corpus.Origem: Floriano/ 2ª Vara.Impetrante: Nilson Pires Vidal de Paiva.Paciente: Paulo Pedroza Ferreira.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER do presente writ, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo- Relator,  Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2016.0001.008305-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Breno Nunes Macêdo.Paciente: Willame
Fernando Pereira da Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em reconhecer a prejudicialidade do presente Habeas
Corpus pela perda superveniente do objeto, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos DesembargadoresDes. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.001088-8- Habeas Corpus.Origem: Corrente/ Vara Única.Impetrante:
Wildes Próspero de Sousa.Paciente: Paulo Henrique Candido Souto.Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
reconhecer a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do objeto, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos:2015.0001.006194-6 - Ação
Penal.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Réu: ADRIANO VELOSO DOS PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI.Advogado: Guilardo Césa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308).Relator: Des. José Francisco do Nascimento
DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a denúncia, haja vista que ausentes as elementares do crime, consistente no dolo específico e no prejuízo ao
erário, nos termos do voto do Relatore em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.002183-7 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO ADRIANO
RODRIGUES DA SILVA.Advogados: Samuel Castelo (OAB/PI nº 6.334) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhes parcial provimento, a fim de que
seja excluída da dosimetria a reincidência, por não ter certidão de trânsito em julgado ou outro documento que comprove ter sido
condenado, por conseguinte sendo refeita a dosimetria, fixando a pena privativa de liberdade em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de
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reclusão, a ser cumprida em regime fechado, em obediência ao artigo 33, inciso II, alínea "a",do Código Penal e 1.250 (um mil duzentos
e cinquenta) dias- multa, a ser calculada sobre 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, mantida a sentença
vergastada em seus demais termoseem consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.005558-6 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.1º Apelante: JOSIMAURA DA
CONCEIÇÃO SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.2º Apelante: LEONARDO DA SILVA
CARVALHO.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, a fim de que seja aplicado o regime
semiaberto ao Apelante, mantendo-se a sentença vergastada nos seus demais termos e em parcial consonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des.
José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.010756-9 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Embargante: FRANCISCO DIOGO DA SILVA NASCIMENTO.Defensor Público:
José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, face a inaceitável fundamentação que
os sustenta, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2016.0001.003222-7 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO DIEGO DE
SOUSA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo a sentença a quo em
todos os seus termos, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2016.0001.000002-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelantes: ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA LUZ e ANDERSON RIBEIRO LUZ.Advogados: Carlos Hailton Bezerra de Alencar (OAB/PI nº 8.241)
e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2009.0001.003353-7 - Ação
Penal.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Réu: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogados: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI nº 2.677) e outro.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em receber a
denúncia pela suposta prática, imputada ao denunciado JOSÉ EDSON DE CARVALHO, dos delitos tipificados nos arts. 1º, inciso V, e 7º,
inciso IX, da Lei 8.137/90 e 288, parágrafo único, do Código Penal, com as modificações imprimidas pela Lei 12.850/13, nos termos do
voto do Relatore em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2014.0001.005456-1 - Embargos de Declaração no Habeas Corpus
Origem: Alto Longá / Vara Única.Embargante: MOACIR FERREIRA FARIAS.Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e
outro.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, por não existir qualquer omissão a ser sanada no acórdão
combatido, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco
do Nascimento.2014.0001.003730-7 - Embargos de Declaração no Habeas Corpus.Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal.Embargante:
MANOEL BALDOÍNO NETO.Advogado: Ulisses Brasil Lustosa (OAB/PI nº 1.630).Autoridade Coatora: JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR DO PIAUÍ-PI.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas NEGAR-LHES provimento, por não existir qualquer omissão a ser sanada no acórdão combatido, nos termos do voto
do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento.2015.0001.007236-1 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Oeiras / 1ª Vara.Recorrente: RAIMUNDA ANA DE SOUSA MOURA
Advogados: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444) e outro.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, rejeitar a preliminar aventada e
NEGAR-LHES provimento, mantendo "in totum" os termos da decisão recorrida, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.007730-9 - Recurso em
Sentido Estrito.Origem: Pio IX / Vara Única.Recorrentes: FRANCERLÂNDIO JOSÉ DA COSTA e GERLÂNDIO JOSÉ DA COSTA.Defensor
Público: José Wellington de Andrade.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, para manter "in totum" os termos da decisão de
pronúncia, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.003064-4 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina
/ 2ª Vara do Tribunal do Júri.Embargante: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA JÚNIOR.Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenére Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, por não vislumbrar qualquer omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2014.0001.001021-1 - Embargos de Declaração na Apelação
Criminal.Origem: Floriano / 2ª Vara.Embargante: DAGOBERTO ANTÔNIO MENDES DOS SANTOS.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, por não vislumbrar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no
acórdão, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
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os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
José James Gomes Pereira- Convocado.2014.0001.003837-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Água Branca /
Vara Única.Embargante: ROGÉRIO DE PAIVA GOMES
Defensor Público: José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, acolhê-los parcialmente no sentido de,
reconhecendo a existência de omissão no referido acórdão, afastar a valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à
"personalidade", "culpabilidade", "antecedentes", "conduta social" e "comportamento da vítima", reduzindo a pena imposta ao
embargante Rogério de Paiva Gomes, tornando-a definitiva em 7 (sete) meses e 2 (dois) dias de detenção, a ser cumprida inicialmente
em regime aberto, nos termos do voto do Relatore em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.001768-8 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido
Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri.Embargante: VALDERINO EVANGELISTA DE SOUSA.Defensora Pública: Norma
Brandão Lavenére Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dosembargos de declaração, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para sanar o
apontado erro material, sendo que o relatório do acórdão passa a ter a seguinte redação: "Trata-se de Recurso em Sentido Estrito
interposto por VALDERINO EVANGELISTA DE SOUSA...", nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des.
José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2014.0001.001289-0 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal.Origem: Campo Maior / 2ª Vara.Embargante: CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO DA SILVA.Defensora Pública: Norma
Brandão Lavenére Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e
em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.Impedido(s): não
houve.2015.0001.011657-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Embargante: RAFAEL MESSIAS
COSTA DOS SANTOS.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos
do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2015.0001.011056-8 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única.Embargante:
CARLOS DE MORAIS MACHADO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesembargos de declaração,
uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o
acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.000611-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara
Criminal.Embargantes: FELIPE DA SILVA ARAÚJO e JOSÉ WELLINGTON RIBEIRO.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES
provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Des. Edvaldo Pereira de Moura, Desembargadores Des. Pedro de
Alcântara da Si lva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2015.0001.004402-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Embargante:
GLAUCIANA ALVES DE SOUSA.Advogado: João Alberto Soares Neto (OAB/PI nº 8.838).Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher dos presentesembargos de declaração, declarando
extinta a punibilidade a ela imposta pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal e o faço com fundamento nos art. 109,
V, c/c o art. 110, caput, § 1º, ambos do código penal e, quanto ao mérito, houve perda do objeto em face da extinção da punibilidade,
nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Des. Edvaldo Pereira de Moura, Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.009975-5 - Embargos de Declaração na Apelação
Criminal.Origem: Piracuruca / Vara Única.Embargante: ANTÔNIO BREVE SILVA PESSOA.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES
provimento, face a inaceitável fundamentação que os sustenta, mantendo-se incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do
Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Des. Pedro de
Alcântara da Si lva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2015.0001.006902-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.Embargante:
VALDECI DE SOUSA SILVA
Advogados: Joaquim Rodrigues Magalhães Neto (OAB/PI nº 1.760) e outro.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em conhecer dos presentesembargos de declaração, uma vez que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão
vergastado, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José
James Gomes Pereira- Convocado.Impedido(s): não houve.2015.0001.012038-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem:
Pimenteiras / Vara Única.Embargante: RENATO BORGES DE ARAÚJO.Advogada: Ivana Policarpo Moita da Silva (OAB/PI nº 4.860).Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES
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provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des.
José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.011439-2 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Embargante: J. B. M. P. Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado
Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES
provimento, face a inaceitável fundamentação que os sustenta, mantendo-se incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do
Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Des. Pedro de
Alcântara da Si lva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2015.0001.010153-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Antônio de Almeida / Vara Única.Embargante:
JACKSON CARREIRO DE ANDRADE.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesembargos de declaração, uma vez que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, face a inaceitável fundamentação que os
sustenta, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes
Pereira- Convocado.2015.0001.010850-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Cristino Castro / Vara
Única.Embargante: J. S. DA. S.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesembargos de declaração, uma vez que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão
vergastado, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José
James Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.004881-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Santa Cruz do Piauí /
Vara Única.Embargante: FRANCISCO LUÍS DOS SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer apenas de parte do
recurso e, neste ponto, NEGAR-LHES provimento para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e em
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2014.0001.004356-3 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Piracuruca / Vara Única.Embargante: MARCIEL CARDOSO.Defensor Público:
José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesembargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator e
em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.PROCESSOS
ADIADOS:Foram ADIADOS os seguintes processos a pedido dos Relatores: 2015.0001.003384-7 - Apelação Criminal.Origem: Teresina /
8ª Vara Criminal.Apelante: ANTÔNIO RODRIGUES DA COSTA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.009277-3 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª
Vara Criminal.Apelantes: WAGNER DO MONTE DA SILVA e MATIAS PEREIRA DE ARAÚJO FILHO.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.004607-6 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: ROBERTO CARLOS
FEITOSA LIMA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2015.0001.010025-3 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelante: JOSIMEIRE RODRIGUES DA
SILVA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2014.0001.008247-7 - Apelação Criminal.Origem: Batalha / Vara Única.Apelante: PAULO GISLENO FERREIRA DA
SILVA
Advogado: Antônio Vieira de Melo (OAB/PI nº 1.378).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2015.0001.005662-8 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Picos / 5ª Vara.Recorrente: DONIZETTI PIRES DE ALENCAR
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.012001-0 - Apelação Criminal.Origem: Floriano / 1ª Vara.Apelante: IGOR DA SILVA BRAZ.Defensora
Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2015.0001.007781-4 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal.Apelante: CLAUDEMIR JOSÉ DE
CASTRO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.009291-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: ELLISSON
FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.005281-7 - Apelação Criminal.Origem: São Miguel do Tapuio / Vara
Única.Apelante: PATRÍCIO DIEGO PAZ DA SILVA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.001451-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara
Criminal.Apelante: JOSIEL ALVES DA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.000624-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª
Vara Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: CÍCERO DIAS DOS SANTOS.Advogada: Lia Raquel da
Silva Sousa (OAB/PI nº 9.587)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.004057-1 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante:
MACIEL JOSÉ ALVES DA SILVA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.004293-2 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do
Tribunal do Júri.Recorrente: ALAN KARDEK DA SILVA.Advogados: Luciano Onofre Fonseca de Santana (OAB/PI nº 10.765) e
outros.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.FOI ADIADO o referido
processo face ao impedimento do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo: 2016.0001.002920-4 - Apelação Criminal.Origem:
Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO FRANKLIN LIMA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: FOI RETIRADO DE PAUTA O
PROCESSO DE Nº 2015.0001.008996-8- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Oeiras / 1ª Vara.Embargante: JOILTON
DE OLIVEIRA ALVES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.O referido é verdade; dou fé. O que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, lavrei
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008228-0177469 

9.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008275-9177022 

9.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007762-4177023 

a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada
pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E PORTE ILEGAL DE ARMA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
- NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM
CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.

1. Consoante já mencionado na liminar, a decisão que decretou a prisão preventiva carece de fundamentação;
2. De certo, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser apontados todos os motivos que
autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do CPP;
3. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a decretação da medida extrema em relação ao
paciente, uma vez que deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam, contrariando o princípio constitucional da motivação das
decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 315 do CPP);
4. Conforme ainda registrado na medida liminar, o paciente encontra-se em idêntica situação fática e processual do corréu o que teve concedida
a ordem de Habeas Corpus, sendo imperiosa a extensão do benefício, nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal;
5. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls.48/50 pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada, nos termos do voto do
Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES
IMPETRADO: ESTÊNIO MAGALHÃES SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIMINAR. ROUBO. CRIME TENTADO. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES.
PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis dos réus devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a
possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para
acautelar o caso concreto.
3. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito, pois se tratam de acusados primários,
sem nenhum registro de outro envolvimento criminal.
4. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em dissonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: GEORGE FRANCO PEREIRA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. DECISÃO PROFERIDA PELO MAGISTRADO A QUO CONCEDENDO LIBERDADE
PROVISÓRIA COM FIANÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA NOS AUTOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA, COM A APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. Analisando o feito, vislumbra-se que, de fato, o acusado não possui condições financeiras de arcar com o valor estipulado, uma vez que
encontra-se preso há mais de trinta dias e utilizou dos serviços prestados pela Defensoria Pública para se defender, como comprova a
declaração de hipossuficiência econômica.
2. Constrangimento ilegal configurado. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER o presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do
paciente GEORGE FRANCO PEREIRA CARVALHO, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso,
aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A
SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE ACESSO
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9.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008161-5177026 

9.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008212-7177028 

9.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006623-3177029 

9.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008192-5177030 

OU FREQUÊNCIA A DETERMINADOS LUGARES QUANDO, POR CIRCUNSTÂNCIAS RELACIONADAS AO FATO, DEVA O INDICIADO OU
ACUSADO PERMANECER DISTANTE DESSES LOCAIS PARA EVITAR O RISCO DE NOVAS INFRAÇÕES (artigo 319, II, CPP); PROIBIÇÃO
DE MANTER CONTATO COM PESSOA DETERMINADA QUANDO, POR CIRCUNSTÂNCIAS RELACIONADAS AO FATO, DEVA O INDICIADO
OU ACUSADO DELA PERMANECER DISTANTE (artigo 319, III, CPP) e PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA (art. 319, IV, CPP), em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: KENNEDY LIMA NAZARIO E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. QUADRILHA OU ROUBO. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXCESSO DE
PRAZO. OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES
SUBJETIVAS. ORDEM DENEGADA.

1. Compulsando as informações prestadas pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, verifica-se que a denúncia
foi apresentada no dia 08/08/2016, restando superada a alegação do Impetrante no excesso de prazo para oferecimento da peça acusatória.
2. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habes Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: FRANCISCA JANE ARAUJO
IMPETRADO: JOÃO BATISTA CRUZ DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCA JANE ARAUJO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES
SUBJETIVAS. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O decreto de prisão preventiva, embora sucinto, encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou
a necessidade da segregação cautelar do Paciente, sobretudo porque o crime foi cometido na própria residência do Paciente.
3. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto.
4. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: AMANDA JOSIELY DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual
inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus
termos o acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
IMPETRADO: PRÓCLO VICTOR DA SILVA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
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9.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007805-7177059 

9.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007787-9177061 

RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES SUBJETIVAS. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM
DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O decreto de prisão preventiva, embora sucinto, encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou
a necessidade da segregação cautelar do Paciente.
3. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA. AUDIÊNCIA DE
CUSTÓDIA. NÃO OBRIGATORIEDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS
CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES SUBJETIVAS. ORDEM DENEGADA.

1. A implantação das audiências de custódia é gradual, mediante esforços envidados pelo Conselho Nacional de Justiça, juntamente com os
Tribunais Estaduais. Entretanto, não se tem exigido, nesta fase de transição, a obrigatoriedade da realização das audiências de custódia sob
pena de ilegalidade da segregação cautelar, consistindo a sua ausência apenas irregularidade, sanável pela decretação da prisão preventiva.
2. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
3. O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou a necessidade da
segregação cautelar do Paciente através de motivos bem dispostos e concretamente embasados.
4. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto.
5. A suposta prática do tráfico ilícito de entorpecentes, verificada pela movimentação de pessoas, bem como a apreensão de materiais que
caracterizam a conduta, na residência em que se encontrava somente o Paciente, tornam, a princípio, ineficazes as medidas cautelares diversas
da prisão.
6. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 7. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI E OUTROS
ADVOGADO: MICKAEL BRITO DE FARIAS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. AFASTADA A TESE DE QUE A
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO INVIABILIZA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO. A CONDIÇÃO
DE PAI NÃO ENSEJA A APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRISÃO DOMICILIAR. NÃO CONHECIDA A TESE RELATIVA À CONDIÇÃO
DE USUÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. NÃO OBRIGATORIEDADE.
ORDEM CONHECIDA, EM PARTE, E, NESTA PARTE, DENEGADA.

1. O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou a necessidade da
segregação cautelar do Paciente através de motivos bem dispostos e concretamente embasados.
2. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto.
3. A pena máxima abstrata não é suficiente para afastar a possibilidade concreta de reiteração criminosa, não se podendo antever que a medida
preventiva seja desproporcional em relação à eventual condenação futura.
4. A doutrina e jurisprudência brasileira sedimentaram a compreensão de que a constatação de uma das hipóteses previstas no artigo 318 do
Código de Processo Penal, isoladamente considerada, não assegura ao acusado, automaticamente, o direito à substituição da prisão preventiva
pela domiciliar.
5. A ação de habeas corpus não é adequada para examinar alegações que demandem dilação probatória ou que se apresentem essencialmente
controvertidas, tais como a análise da condição de usuário de drogas com o consequente afastamento do tráfico, em razão da natureza célere do
writ, que pressupõe prova pré-constituída do direito alegado.
6. A implantação das audiências de custódia é gradual, mediante esforços envidados pelo Conselho Nacional de Justiça, juntamente com os
Tribunais Estaduais. Entretanto, não se tem exigido, nesta fase de transição, a obrigatoriedade da realização das audiências de custódia sob
pena de ilegalidade da segregação cautelar, consistindo a sua ausência apenas irregularidade, sanável pela decretação da prisão preventiva.
7. Ordem conhecida, em parte, e, nesta parte, denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER, em parte, do presente Habeas Corpus e, nesta parte, DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
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9.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007693-0177098 

9.11. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.009859-3177266 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008022-2177270 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007810-0177283 

Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS GOES SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REGIME INICIAL SEMIABERTO.
DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE NEGADO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA

1. Na prolação da sentença condenatória recorrível, o acusado permanecerá preso quando existentes os requisitos autorizadores da prisão
preventiva. Caso o contrário, se assim não o fizesse, estaria o magistrado impondo uma prisão provisória como efeito automático de decisão não
definitiva.
2. O decreto que fundamentou a prisão não indicou, concretamente, de que forma a liberdade do Paciente colocaria em risco a ordem pública ou
a ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal, tendo o togado singular alicerçado a medida constritiva no
fundamento em que o paciente permaneceu preso toda a instrução penal.
3. Constrangimento ilegal configurado. Ordem Concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
RECORRENTE: ALVINO MANOEL DE CARVALHO
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual
inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus
termos o acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES
IMPETRADO: HELIS AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PERICULOSIDADE
CONCRETA DO ACUSADO. EXCESSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
21 DO STJ. IRRELEVÂNCIA DAS ALEGADAS CONDIÇÕES FAVORÁVEIS DO PACIENTES. ORDEM DENEGADA.

1. FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. o magistrado invocou elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida
extrema, elucidando as provas nas quais embasou o fummus comissi delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade
da garantia da ordem pública, demonstrados pelas circunstâncias que cercaram o delito.
2. Ressalte-se que o Paciente responde a diversos outros processos, totalizando 05 (cinco), conforme consulta ao Sistema ThemisWeb, inclusive
com condenação por outros delitos, o que indica que o acusado faz do crime seu meio de vida, evidenciando a periculosidade do agente e a
imprescindibilidade de se resguardar a ordem pública.
3. PRIMARIEDADE DO PACIENTE. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade
provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. EXCESSO DE PRAZO. O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de improrrogabilidade,
motivo pelo qual o prazo legal deve ser entendido apenas como referencial para verificação do excesso, de sorte que sua superação não implica
necessariamente em constrangimento ilegal.
5. Com a superveniência da sentença de pronúncia incide ao caso o enunciado nº 21 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, o qual dispõe
que pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução.
6. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
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9.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007467-2177284 

9.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008188-3177285 

9.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006205-0177286 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

1. FUNDAMENTAÇÃO. O magistrado invocou elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema, elucidando as
provas nas quais embasou o fummus comissi delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da garantia da ordem
pública, demonstrados pelas circunstâncias que cercaram o delito, considerando a quantidade de droga apreendida e os objetos como balança
de precisão, além de quantia em dinheiro, elementos que indicam a traficância.
2. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: ALDAIR DA SILVA AMORIM E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

1. Ausência de fundamentação. O magistrado invocou elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema,
elucidando as provas nas quais embasou o fummus comissi delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da
garantia da ordem pública, demonstrados pelas circunstâncias que cercaram o delito, uma vez que o Paciente teria praticado dois crimes de
roubo, em sequência (concurso material).
2. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
IMPETRADO: MAURINO NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA
PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. A CONDIÇÃO DE PAI NÃO ENSEJA A APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRISÃO
DOMICILIAR. ORDEM DENEGADA.

1. Tese de ausência de fundamentação da constrição. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na
materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública.
2. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto.
3. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez
que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. A doutrina e jurisprudência brasileira sedimentaram a compreensão de que a constatação de uma das hipóteses previstas no artigo 318 do
Código de Processo Penal, isoladamente considerada, não assegura ao acusado, automaticamente, o direito à substituição da prisão preventiva
pela domiciliar.
5. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO
IMPETRADO: EDUARDO PESSOA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. QUESTÃO
SUPERADA PELO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.

1. EXCESSO DE PRAZO. Doutrina e jurisprudência fixam prazo para a apresentação da peça acusatória. Todavia, o tempo de tramitação do
processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. Desta feita, a questão deve ser aferida
segundo critérios de razoabilidade, tendo em vista as peculiaridades do caso.
2. Em consulta ao Sistema ThemisWeb, verifica-se que o órgão ministerial ofereceu denúncia, no dia 20/07/2016, restando superada a alegação
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9.17. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005504-1177438 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008160-3177439 

9.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008036-2177440 

9.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007709-0177441 

dos Impetrantes acerca do excesso de prazo para oferecimento da peça acusatória.
3. FUNDAMENTAÇÃO. A custódia cautelar do Paciente foi decretada para garantia da ordem pública, posto que se trata de indivíduo com
inclinação à prática delituosa, respondendo à 03 (três) ações penais no total.
4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
RECORRENTE: FABIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE
DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS
AUTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Inviável a absolvição sumária pela legítima defesa, pois não há nos autos elementos que a autorizem, não se podendo, neste momento,
afirmar com convicção a inexistência do animus necandi.
2. A decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo
necessária a certeza.
3. Em nome do princípio do in dubio pro societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de autoria, deve-se atribuir ao
Conselho de Sentença a competência para analisar a ocorrência ou não do delito.
4. As qualificadoras descritas na pronúncia só devem ser afastadas quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação
da competência do Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR E OUTRO
IMPETRADO: JOÃO DA COSTA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. POSSE DE ARMA DE FOGO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELA
MAGISTRADA A QUO DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP).
NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. PACIENTE PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIO AOS CORRÉUS. INVIABILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DE
AÇÃO E NÃO DE RECURSO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMORA
INJUSTIFICADA. INSTRUÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO DAS
MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
IMPETRADO: GILBERTO DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO: PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - HOMICÍDIO QUALIFICADO. - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EX OFFICIO. - POSSIBILIDADE. - DECISÃO
FUNDAMENTADA. - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E PERICULOSIDADE DO
ACUSADO. - PACIENTE FORAGIDO. - ORDEM DENEGADA.

A lei processual penal faculta ao Juiz, no exercício do poder geral de cautela, a decretação da prisão preventiva, a qualquer tempo e mesmo de
ofício.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando, ainda, que o paciente encontra-se foragido, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça DENEGAR a ordem impetrada. Vencido do Des. Sebastião Ribeiro Martins, que votou pela
concessão da ordem.
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9.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007978-5177442 

9.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008578-5177443 

9.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008088-0177444 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSIANA GONZAGA DE CARVALHO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI - PI E OUTRO
ADVOGADO: JOSIANA GONZAGA DE CARVALHO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. PRIMARIEDADE. ORDEM DENEGADA.
1. O pedido de concessão de liberdade provisória deve ser analisado à luz do caso concreto, verificando-se o preenchimento dos requisitos do
art. 312 do Código de Processo Penal. Estando devidamente fundamentada a decisão que determinou a prisão preventiva do Paciente e
demonstrada a necessidade de garantia da ordem pública.
2. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez
que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de setembro
de 2016.
Desª. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Presidente
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DIEGO MAYRON MENDES GOMES
IMPETRADO: EDINO MARCIELE GOMES ERMENEGILDO E OUTRO
ADVOGADO: DIEGO MAYRON MENDES GOMES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA ELEITA INOPORTUNA PARA VALORAÇÃO DA PROVA.
ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE
CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamenta, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO
IMPETRADO: GIULLIANO FERREIRA LIMA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE RESGUARDO À
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: FRANCISCO SIMPLICIO DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICAÇAO DA SÚMULA 64 DO STJ.
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL
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9.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007758-2177468 

9.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007372-2177471 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007994-3177472 

9.27. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007903-7177473 

DE JUSTIÇA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICAÇAO DA SÚMULA 64 DO STJ.
HABEAS CORPUS DENEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: FRANCISCO BATISTA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. DENÚNCIA OFERECIDA. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.
MODUS OPERANDI. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. HABEAS CORPUS DENEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do writ, mas para DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR
IMPETRADO: ROBSON OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. NEGATIA DE AUTORIA INCOMPATÍVEL COM A VIA ESTREITA DO WRIT.
DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.
1. É inviável, para fins de desconstituição do decreto de prisão preventiva, analisar a tese de insuficiência de provas quanto à materialidade e à
autoria em sede de habeas corpus, porquanto, tal mister exige, inexoravelmente, dilação probatória.
2. O pedido de concessão de liberdade provisória deve ser analisado à luz do caso concreto, verificando-se o preenchimento dos requisitos do
art. 312 do Código de Processo Penal. Estando devidamente fundamentada a decisão que determinou a prisão preventiva do Paciente e
demonstrada a necessidade de garantia da ordem pública.
3. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez
que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada.
DECISÃO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de setembro
de 2016.
Desª. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Presidente
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DANIEL LUCIO RIBEIRO CALUME DE OLIVEIRA E OUTROS
IMPETRADO: RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO LEONARDO BARROS PIO E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. . INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO.
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9.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007334-5177475 

9.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008274-7177476 

9.30. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007656-5177478 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL.. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL. MODUS OPERANDI. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. HABEAS CORPUS DENEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ANA CAROLINA KALUME LINHARES E OUTRO
IMPETRADO: JEAN DUARTE DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: ANA CAROLINA KALUME LINHARES E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CUSTODIA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. MODUS OPERANDI. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 121, § 2º, I E IV C/C ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO. ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO.

1. O excesso de prazo para o término da persecução criminal, em virtude da inexistência de óbices processuais que o justifiquem, mostra-se
abusivo.
2. Considerando que a audiência de instrução não foi realizada e que o Paciente encontra-se preso há quase 01 (ano), configurado está o
constrangimento ilegal.
3. Ordem concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem, determinando-se a expedição de alvará de soltura, em favor do paciente Leandro Reis Alves de Oliveira, salvo se estiver
preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP: comparecimento periódico em juízo, no
prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inc. I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inc. IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 20:00hs, e também nos
dias de folga (inc. V) e monitoramento eletrônico (inc. IX), de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA
IMPETRADO: FRANCISMAR JORGE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS
CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. NEGATIA DE AUTORIA INCOMPATÍVEL
COM A VIA ESTREITA DO WRIT. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis do réu devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a
possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para
acautelar o caso concreto.
3. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito, pois se trata de acusado primário,
sem nenhum registro de outro envolvimento criminal.
4.Com relação a ausência de autoria alegada pelo Impetrante, urge ressaltar que a ação de habeas corpus não é adequada para examinar
alegações que demandem dilação probatória ou que se apresentem essencialmente controvertidas, em razão da natureza célere do writ, que
pressupões prova pré-constituída do direito alegado.
5. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, EM CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, expedindo-se
o competente alvará de soltura em favor do paciente FRANCISMAR JORGE DOS SANTOS, que deve ser posto, in continenti, em liberdade,
salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM
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9.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005669-0177479 

9.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007706-5177480 

9.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005663-0177518 

9.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005659-8177519

JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES
(artigo 319, I, CPP) ; PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigos 319, II, CPP e 22, III,
c, da Lei 11.340/2006); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA
PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO, artigo 319, IV, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00
horas (artigo 319, V, CPP); em desconformidade com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de setembro
de 2016.
Desª. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Presidente
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
APELANTE: MAIKE JARSON GONÇALVES DE FRANÇA REIS
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO - FURTO TENTADO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE SUPERVENIENTE - OCORRÊNCIA -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

Decorrido o prazo prescricional entre a data da publicação da sentença condenatória, transitada em jugado para a acusação e a presente data,
impõe-se a declaração da extinção da punibilidade do acusado, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade superveniente ou
intercorrente.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ACOLHER a questão prejudicial levantada pela Defensoria Pública, para julgar extinta a punibilidade do apelante MAIKE JARSON GONÇALVES
DE FRANÇA REIS pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade superveniente, nos termos do art. 107, IV, combinado com o
artigo 109, V, art. 110, § 1º e artigo 114, todos do Código Penal."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA -PI E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 313 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL RECEPTAÇÃO
SIMPLES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. MEDIDAS CAUTELARES. NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, a fim de determinar a expedição de alvará de soltura, em favor do paciente, salvo se estiver
preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP: comparecimento periódico em juízo, no
prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inc. I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inc. IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos
dias de folga (inc. V), bem como monitoramento eletrônico (inc. IX). Oficie-se ao magistrado a quo para que tome compromisso do paciente, com
relação às medidas cautelares impostas, sem prejuízo de outras que entender conveniente, advertido-o que, caso não cumpra qualquer das
medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: EDVAN ARAUJO FILHO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO ÀS PROVAS DOS AUTOS.
INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.

I. A decisão manifestamente contrária às provas dos autos é aquela em que os jurados decidem arbitrariamente, afastando-se de toda e qualquer
evidência probatória, o que não é o caso dos autos.
II. A aplicação da pena base encontra-se devidamente justificada, nos termos do artigo 59 do Código Penal, e dos artigos 5º, LXVI, e 93, IX, da
Constituição Federal.
III. No caso, as circunstâncias judiciais desfavoráveis autorizam o MM. Juiz sentenciante a aplicar a pena-base acima do mínimo, em especial
quando consideramos que o artigo 121, §2º, do Código Penal, prevê pena de reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta) anos, e a pena base estabelecida
foi de 16 (dezesseis) anos de reclusão, por força do reconhecimento de 02 (duas) circunstâncias judicias desfavoráveis, logo restou respeitado a
razoabilidade e proporcionalidade, estando a sentença em harmonia com a jurisprudência pátria
VI. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."
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9.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005473-9177520 

9.36. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008001-5177522 

9.37. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005828-5177523 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARDONIO SOARES LOPES
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.

Se o réu foi condenado a 1 (um) ano de reclusão, com sentença transitada em julgado para a acusação, e entre a data do fato criminoso e o
recebimento da denúncia transcorreram mais de 4 (quatro) anos, resta consumada a prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade
retroativa, nos termos do artigo 110, §§ 1º e 2º, do Código Penal, com redação anterior à Lei 12.234/2010.
Prescrição reconhecida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. procuradoria Geral de Justiça, acolher a questão prejudicial para JULGAR EXTINTA a punibilidade do apelante
MARDONIO SOARES LOPES pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, nos termos do art. 110, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, na redação anterior à Lei 12.234/2010."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURÃO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO. - NULIDADE PROCESSUAL - REINQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA - POSSIBILIDADE
- PRINCÍPIO DA BUSCA DA VERDADE REAL - PREJUÍZO IRREPARÁVEL NÃO DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO COM RELAÇÃO ÀS QUALIFICADORAS. - INOCORRÊNCIA. - ORDEM DENEGADA.

Não há que se falar em nulidade processual quando a reinquirição de testemunha busca o esclarecimento de fatos, em obediência ao princípio da
busca da verdade real.
Não há falar em nulidade da pronúncia por carência de fundamentação, quando o Juiz, embora de forma sucinta decide com base na prova da
materialidade e nos indícios suficientes de autoria.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JOEL RODRIGUES DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGOS 147, 163 E 331, TODOS DO CÓDIGO PENAL, C/C ARTIGO 7º, INCISO II, DA LEI Nº 11.340/2006. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE LIMINAR. AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS. NEGADO. ALEGADA A
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE
CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À
CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM
DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamenta, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUCAS GOMES DE MACEDO E OUTRO
APELADO: RAFAEL RODRIGUES MELO E OUTRO
ADVOGADO: LUCAS GOMES DE MACEDO E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFESA. DOSIMETRIA DA PENA - CORRETAMENTE REALIZADA.
RECURSO DO SENTENCIADO. AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO SUFICIENTEMENTE COMPROVADOS PELA PROVA
PRODUZIDA NOS AUTOS. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO PARA FURTO - IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA
TENTAVIA - INVIÁVEL. CONCURSO FORMAL CORRETAMENTE RECONHECIDO NA SENTENÇA. RECURSOS IMPROVIDOS.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso sentenciado e JULGAR IMPROCEDENTE, em consonância com o parecer do ministério público superior."
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9.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006095-4177525 

9.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006805-9177526 

9.40. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004885-1177556 

9.41. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008215-2177557 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: EDVAN CASTRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSE LENILTON MORAIS LINHARES E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DO ENVOLVIMENTO DO APELADO EM ATIVIDADES CRIMINOSAS OU DA
PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

1. A aplicação do princípio in dubio pro reo se justifica quando o julgador permanece em dúvida sobre os elementos de prova, que interpreta, para
chegar à sua conclusão.
2. Na espécie, torna-se inafastável a conclusão pela fragilidade probatória e dúvida quanto ao envolvimento do Apelado em atividades criminosas
ou da participação em organização criminosa.
3. A ausência de provas do envolvimento em atividades criminosas ou da participação em organização criminosa deve ser interpretada em
benefício do acusado e, por conseguinte, não é suficiente para afastar a aplicação da causa de redução da pena. Incidência do princípio da
presunção de inocência e da regra do in dubio pro reo.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de primeira instância, nos seus termos."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: A. P. N.
ADVOGADO: PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - DEFESA TÉCNICA DEFICIENTE. - INOCORRÊNCIA. - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. -
PRESCINDIBILIDADE DE EXAME PERICIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DELITIVA. - CRIME QUE,
GERALMENTE, NÃO DEIXA VESTÍGIOS - PROVA TESTEMUNHAL. - CONDENAÇÃO MANTIDA. - RECURSO IMPROVIDO.

Não há que se falar em deficiência da defesa técnica se não restou demonstrado efetivo prejuízo para o acusado.
Para a comprovação da materialidade delitiva no atentado violento ao pudor, não se faz necessário o exame pericial, pois se trata de crime que,
geralmente, não deixa vestígios.
Relatos coerentes da vítima menor, em harmonia com a prova testemunhal, são suficientes para comprovar a prática do delito.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo para enquadrar a conduta do apelante nas penas
do artigo 214, caput, combinado com art. 224, alínea "a" e "c". ambos do Código Penal, mantendo-se inalterada a pena imposta na sentença de
primeiro grau."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE FORTES FONTINELE E OUTRO
ADVOGADO: EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade
com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos de declaração e negar-lhes provimento, mantendo-se em todos
os seus termos o acórdão embargado, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: DANIEL GAZE FABRIS
IMPETRADO: MOISANIEL ALVES FEITOSA E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL GAZE FABRIS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES
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9.42. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010283-3177558 

9.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007688-6176887 

9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003936-9176890 

9.45. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2015.0001.011095-7176886 

DIVERSAS DA PRISÃO.
1. A prisão preventiva do Paciente foi decretada com base em fundamentos genéricos, sem a observância do disposto no art. 312 do Código de
Processo Penal. Não foram apontados elementos concretos a justificar a segregação provisória.
2. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do
paciente MOISANIEL ALVES FEITOSA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se
as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS
PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA
COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV,
CPP) e RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), em cossonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JEFFERSON DE MIRANDA GOMES
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBICA DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade
com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos de declaração e negar-lhes provimento, mantendo-se em todos
os seus termos o acórdão embargado, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: DANIEL FELIX GOMES ARAUJO E OUTRO
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS-PI
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR NOLETO DE SANTANA E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
Embargos de declaração - Ausência dos vícios apontados - Inadmissibilidade - recurso conhecido e DESprovido.

1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas omissões e contradições suscitadas pela parte embargante.
2. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento n. 2013.0001.007688-6 em que é Embargante o ESTADO DO PIAUÍ e
Embargado: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS PI: A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se, via de
consequência, o aresto recorrido em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAULEASING S.A
ADVOGADO: ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO E OUTROS
APELADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
Embargos de declaração - Ausência dos vícios apontados - Inadmissibilidade - recurso conhecido e DESprovido.

1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas omissões e contradições suscitadas pela parte embargante.
2. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer dos embargos de declaração, uma vez que atendem os requisitos de admissibilidade, mas negar-lhes
provimento.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
AUTOR: LISIANE FRANCO ROCHA ARAÚJO
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR E OUTRO
REU: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COLONIA DO GURGUEIA-PI
ADVOGADO: JACYLENNE COELHO BEZERRA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
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9.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.001219-7176992 

9.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005585-8176993 

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 225/2012 DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUEIA /PI, REQUISITOS
PARA O EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO. "FICHA LIMPA" MUNICIPAL. PROJETO DE LEI PROPOSTO POR VEREADOR.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. CRITÉRIOS MÍNIMOS DE HONORABILIDADE DO CARGO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA
MORALIDADE. IMPROCEDÊNCIA.

1. Tem-se que a lei municipal em análise não evidencia qualquer violação à competência da União, uma vez que não impôs proibições de ordem
civil, penal e eleitoral, e, por essa razão, não é possível concluir que tratou de matérias que são reservadas à competência normativa federal
disposta no art. 22, I, da Constituição Federal, na medida em que apenas estabeleceu condições para o provimento de cargos ou funções
públicas no âmbito municipal, e não dispôs sobre eleições, mandatos, responsabilidade criminal, etc.
2. Em verdade, a lei versa sobre a proibição de nomeação para cargos de pessoas que se enquadrem em alguma das situações nela previstas, a
cominação de nulidade de nomeações futuras em sua infringência, bem como a revogação de nomeações feitas em inobservância ao seu
conteúdo. Desta forma, o legislador atuou dentro da esfera de competência estabelecida nos artigos 29 e 30 da Constituição Federal.
3. Na espécie, observa-se que o tema central desse diploma legal é o estabelecimento de critérios éticos para a escolha daqueles que irão
assumir funções públicas no âmbito da administração. Portanto, o que se discute aqui é se o Poder Legislativo pode, por meio de lei, estabelecer
parâmetros de probidade mínimos a denotar aptidão para o exercício da função pública.
4. Pelo teor da Lei nº 225/2012 do Município de Colônia do Gurguéia, infere-se que as vedações por ela instituídas para o preenchimento de
cargos em comissão, são idênticas às hipóteses de inelegibilidade instituídas pela Lei Complementar nº135, de 04 de junho de 2010, visando
\"proteger a probidade administrativa e a moralidade no exercício do mandato\" (`Lei da Ficha Limpa\').
5. É indiscutível que a legislação impugnada conferiu densidade aos princípios norteadores da Administração Pública, preceitos, à evidência,
também recepcionados pela Constituição do Estado do Piauí, e dotados de indiscutível normatividade. Dito de outra maneira, se o dispositivo
hostilizado guarda perfeita harmonia com os princípios da moralidade, devidamente insculpido nas Cartas Federal e Estadual, não há que
prevalecer o\" escudo da reserva de iniciativa \"para que a Administração Pública possa fugir ao comando maior, já que este possui força
cogente, obrigando que os administradores a ele se amoldem.
6. Portanto, a vedação estabelecida pela lei municipal está em consonância com as diretrizes da Constituição Federal e Estadual, as quais
prestigiam, dentre os princípios que regem a Administração Pública, a moralidade administrativa.
7. Ação improcedente.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, JULGARAM
IMPROCEDENTE o feito, DECLARANDO a CONSTITUCIONALIDADE da Lei nº 225/2012 do Município de Colônia do Gurguéia, eis que ausente
vício de iniciativa do projeto de lei, com efeitos retroativos à publicação da norma. Custas de Lei. Sem honorários.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: THOMAZ JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RODRIGO MARTINS EVANGELISTA E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO DE FROMAÇÃO. DESISTÊNCIA DE MANDADO DE
S E G U R A N Ç A  A N T E R I O R  Q U E  C O N C E D E U  L I M I N A R .  A U S E N C I A  A P L I C A Ç Ã O  F A T O
CONSUMADO.LIMINAR.PRECARIEDADE.SEGURANÇA DENEGADA.

1.Cumpre informar que o impetrante realizou a prova objetiva no concurso para a promoção ao cargo de Cabo, através de liminar deferida em
outro Mandado de Segurança, contudo houve pedido de desistência neste writ pelo fato de o mesmo não ter sido classificado.
2 Após um determinado lapso temporal, depois da homologação do pedido de desistência, houve a disponibilização de mais 24 vagas,
alcançando assim a colocação do impetrante. Desta feita, o impetrante participou das demais fases do concurso, na condição de sub judice, mas
foi impedido de continuar no curso, ante o conhecimento da autoridade coatora da desistência do writ.
3. Como ressaltado pelo Ministério Público Superior, a participação no curso de formação foi concedida com fundamento em decisão precária,
podendo a qualquer momento ser revogada. Com a desistência do Mandado de segurança anterior cessou a eficácia da liminar, devendo retornar
ao status quo ante, ante a extinção do processo sem julgamento do mérito, ou seja, a manutenção do impetrante no certame se deu de forma
totalmente precária, o que necessitaria de uma confirmação.
4. Conclui-se desta feita que, com a desistência do impetrante em relação ao primeiro mandado de Segurança, a liminar que permitiu que o
mesmo participasse do certame, não teria mais validade, revelando a precariedade da manutenção deste no certame.
5. No tocante à aplicação da Teoria do fato consumado, cabe ressaltar entendimento anterior deste Relator em adotar esta teoria nos casos
similares a este. Contudo de acordo com a inteligência do voto proferido em sede de repercussão geral no STF nº 08482/RN, em brilhante
decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Teori Zavascki , a posse ou o exercício em cargo público por força de decisão judicial de caráter
provisório não implica a manutenção, em definitivo, do candidato que não atende a exigência de prévia aprovação em concurso público (CF, art.
37, II), valor constitucional que prepondera sobre o interesse individual do candidato, não podendo invocar, na hipótese, o princípio da proteção
da confiança legítima, pois conhece a precariedade da medida judicial..
6. Segurança denegada.
DECISÃO
cordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a segurança, restando cassada a liminar concedida, nos termos
do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512, do STF e 105, do STJ.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva
Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor DesembargadorJoaquim Dias de Santana Filho.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Dr. Rodrigo Martins Evangelista, pelo impetrante; Dr. Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves, Procurador do Estado.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de julho de 2016.
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9.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005847-9177025 

9.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001676-0177338 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CARLOS GRANJA DUARTE
ADVOGADO: FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JEAN PAULO MODESTO ALVES E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA DE
OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. O Embargante alega a contradição do Acórdão recorrido ante a alegação de que o embargado não fora aprovado em concurso público e sim
classificado, pois o edital do certame previa apenas 1 (uma) vaga de professor para o Município de Morro Cabeça no Tempo. Além disso, requer
o pronunciamento da corte sobre o fato de a contratação temporária não fazer surgir vaga nova de cargo público, pois o cargo continua
preenchido pelo titular, que apenas dele se afastou temporariamente.
2. À luz do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o prequestionamento ocorre automaticamente quando a matéria for efetivamente
objeto de debate no acórdão que julgou em única ou última instância a decisão, sem que haja necessidade de menção ao número do artigo de
lei, mas, ainda assim, continua válida a antiga Súmula 98, do STJ, para a qual "embargos de declaração manifestados com notório propósito de
prequestionamento não tem caráter protelatório.
3. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este recurso não presta para promover novo julgamento,
por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de acordo com os
fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta
coerentemente fundamentada.
3. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas para lhe negar provimento, por
entenderem inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, nos moldes do voto do relator.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e
Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (encontro TRE), Joaquim Dias de
Santana Filho (encontro TRE), Francisco Antônio Paes Landim Filho (folgas plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Não houve
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA ELBA DE SOUSA
ADVOGADO: LORENA BEZERRA VIEIRA E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA

1. Pacífico é o entendimento, segundo o qual a afirmação da suposta hipossuficiência, pelo requerente, basta para a concessão do benefício.
Entretanto, restando dúvida, pode e deve o magistrado determinar a comprovação do alegado estado de necessidade.
2. O não atendimento à determinação judicial, no sentido de que se comprove a hipossuficiência, implica no indeferimento da gratuidade.
3. Agravo interno não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo
interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANA LUCIA PORTO MAGALHAES DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, concederam a segurança, para determinar que as impetrantes JOSELMA
ROSAL ALVES e ANA LÚCIA PORTO MAGALHÃES DE CARVALHO, sejam, finalmente, nomeadas e empossadas no cargo público de Médico
Ginecologista 20h, da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, para a concorrência no Território Entre Rios, município sede Teresina.
DECISÃO
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA.
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCINDIBILIDADE DE CITAÇÃO DOS DEMAIS
CONCURSADOS E CONTRATADOS PRECARIAMENTE. CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO POSSUEM ABSOLUTA PRIORIDADE
SOBRE TEMPORÁRIOS. ORDEM CONCEDIDA.
I - A documentação existente nos autos é suficiente para comprovação da alegada contratação precária, não havendo que se falar em
necessidade de dilação probatória.
II - Nos termos dos artigos 114 e 116, do Código de Processo Civil, "O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela
natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes. E o litisconsórcio
será unitário quando, pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo uniforme para todos os litisconsortes". No caso em
exame, não existe comunhão de interesses entre as candidatas impetrantes e os contratados precariamente. Se houve contratação precária, não
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9.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000727-3177365 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. Pauta de Julgamento - 2ª Turma Recursal - 09/2016 - ERRATA176604 

há que se alegar qualquer direito ao cargo por parte de quem os ocupa temporariamente. Se assim não fosse, a contratação não seria
temporária, e, sim efetiva. Quanto aos demais aprovados no concurso, também não há necessidade de citação, porque a nomeação e posse das
candidatas impetrantes não atingirá suas esferas jurídicas.
III - Havendo disponibilidade de cargos e a necessidade do seu preenchimento (o que se prova com a existência de temporários ocupando esses
cargos), os candidatos aprovados em concurso público possuem absoluta prioridade sobre os contratados, sob pena de ser considerada
verdadeira preterição dos classificados.
IV - Prazo de validade do concurso já expirado.
Ordem concedida.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSINO VIEIRA BRAGA
ADVOGADO: JOSINO RIBEIRO NETO E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRASFERÊNCIA PARA A RESERVA. GRATIFICAÇÃO INCORPORADA.
PERCENTUAL DE INATIVIDADE. LITISPENDÊNCIA, AÇÃO ANTERIOR EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇA NOS CÁLCULOS DOS PROVENTOS. SUBSÍDIO. PARCELA ÚNICA. COBRANÇA.
AUSÊNCIA DE PROVA DA DIMINUIÇÃO NA REMUNERAÇÃO.

Sendo o Mandado de Segurança citado como paradigma extinto sem resolução do mérito, tendo em vista o pedido de desistência da ação feito
pelo impetrante, não há que se falar em litispendência.
No entanto, em que pese a inegável existência de vício no ato que passou o impetrante à inatividade, o caráter de tal transferência não gerou
qualquer diferença nos cálculos dos proventos. Isso porque, a partir da Lei Estadual n. 6.173, de 02 de fevereiro de 2012, os policiais militares
também estão sujeitos ao regime de subsídio, ou seja, a parcela única, nos termos do § 4o, art. 39, da Constituição Federal.
O mandado de segurança não pode ser sucedâneo de ação de cobrança (Súmula 269 do STF.
Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de litispendência e, no mérito, também por votação
unânime, e em consonância com o parecer ministerial superior, DENEGARAM a segurança pleiteada, considerando que não há prova nos autos
de que a remuneração do impetrante sofreu qualquer diminuição.

PODER JUDICIÁRIO
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
(Juizados Especiais)
Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral
Teresina-PI
ERRATA: Pauta publicada novamente por alteração de data, com acréscimo de alguns processos. A sessão passou do dia 30.09.2016
para o dia 07.10.2016.
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 09/2016
A Bela. Nadja Lopes Viana Carreiro, Diretora em exercício da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis e Criminais, avisa que a pauta de
julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 07 de outubro de 2016, às 08h30 (oito horas e trinta minutos),na Sala de
Sessões da Câmara Criminal no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral,
nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0027997-26.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027997-26.2013.818.0001 - ANULATÓRIA C/C RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS - DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI
RECORRIDO(A): REGINALDO LOPES DE CASTRO
ADVOGADO(A): LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013345-67.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013345-
67.2014.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO DESCONTO INDEVIDO EM CONTRACHEQUES E DE REPARAÇAO POR DANOS
MORAIS- DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
EMBARGADO(A): HELENA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR
03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022478-70.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022478-
70.2013.818.0001 - DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): MARIA FRANCISCA LOPES LIMA
ADVOGADO(A): DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO
04. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022539-28.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022539-
28.2013.818.0001 - DE REPARAÇÃO DE DANOS- DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): EDILSON ARAUJO NEVES
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ADVOGADO(A): WELDER DE SOUSA MELO
05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0023813-27.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026821-
46.2012.818.0001 - DE - DO J. E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2, ANEXO I, AESPI - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: DEUSDETE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
RECORRIDO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
06. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.002.721-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.002.721-6 -
DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE -
DPVAT - DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI - COMARCA DE PARNAIBA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): JOSINO CARDOSO VERAS
ADVOGADO(A): LENNON ARAUJO RODRIGUES
07. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028674-56.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028674-
56.2013.818.0001 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA INIBITÓRIA - DO J.E.
CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: SERASA
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA
EMBARGADO(A): RAQUEL BARBOSA JALES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
08. RECURSO Nº 0031915-72.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031915-72.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
PEDIDO DE DANOS MORAIS
- DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): MARIA DAS DORES GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE
09. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010947-74.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010947-
74.2015.818.0014 - DE DECLATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO DA LEI 9.099/95 - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
EMBARGADO(A): RAIMUNDO DA CONCEICAO ROCHA
ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS
10. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010913-40.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010913-
40.2013.818.0024 - DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR - COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: LUCELENA DA SILVA ALVES
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
11. RECURSO Nº 0010464-10.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010464-10.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA DA COSTA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES
12. RECURSO Nº 0010781-80.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010781-80.2013.818.0024 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR - COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA
13. RECURSO Nº 0024526-31.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024526-31.2015.818.0001 - DE NULIDADE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ROSA DE SOUSA CASTRO
ADVOGADO(A): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES E LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO
14. RECURSO Nº 0029778-15.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029778-15.2015.818.0001 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS
- ANEXO I FATEPI - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): EUGENIA VASCONCELOS MENDES GONCALVES
ADVOGADO(A): EULALIA RODRIGUES FERREIRA E CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA
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15. RECURSO Nº 0010085-69.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010085-69.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS- DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO 1(A): LUIZA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
RECORRIDO 2(A): MANOEL ALVES FEITOSA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
16. RECURSO Nº 0010091-76.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010091-76.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS- DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO 1(A): RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
RECORRIDO 2(A): MARIA AUDIRENE DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
17. RECURSO Nº 0011661-52.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011661-52.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): ANA PAULA DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
18. RECURSO Nº 0014365-25.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014365-25.2016.818.0001 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): BENJAMIN SOARES CAVALCANTE
ADVOGADO(A): HALLAN DE CARVALHO GOMES
19. RECURSO Nº 0015920-82.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015920-82.2013.818.0001 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
DE - DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LEONARDO BRUNO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(A): PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA
20. RECURSO Nº 0011741-37.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011741-37.2015.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): ELVIRA MARIA OSORIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO
ADVOGADO(A): DANIEL OSORIO MENESES CARVALHOS
21. RECURSO Nº 0010278-84.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010278-84.2016.818.0014 - DE DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A): GILBERTO DE SOUSA CASTRO
ADVOGADO(A): JOYCE UCHOA BARROS
22. RECURSO Nº 0016045-79.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016045-79.2015.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS- DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE 1: DECOLAR.COM
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA
RECORRENTE 2: AZUL LINHAS AEREAS
ADVOGADO(A): ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE
RECORRIDO(A): JOESLEY BONFIM ANCHIETA CAMPELO
ADVOGADO(A): ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES
23. RECURSO Nº 0011704-86.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011704-86.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): NOEMIA MOREIRA FEITOSA MARQUES
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
24. RECURSO Nº 0012017-47.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012017-47.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - COMARCA DE PICOS/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 47



JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): GILDARLAN LIMA COSTA
ADVOGADO(A): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR
25. RECURSO Nº 044.2010.030.695-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 044.2010.030.695-8 - DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DE VEICULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES-DPVAT - DO J.E. CIVEL DE FLORIANO ANEXO I - COMARCA DE
FLORIANO/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): MARIA DA GLORIA FONSECA SILVA
ADVOGADO(A): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JUNIOR
26. RECURSO Nº 044.2011.032.442-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 044.2011.032.442-1 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZAÇÃO
POR INVALIDEZ PERMANENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT
- DO J.E. CIVEL DE FLORIANO SEDE - COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): JOCILIA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): RICARDO SILVA FERREIRA
27. RECURSO Nº 0032040-40.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032040-40.2012.818.0001 - DE ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR - DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO FERNANDES SOBRINHO
ADVOGADO(A): PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS
28. RECURSO Nº 0031391-75.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031391-75.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAS E MORAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE 1: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRENTE 2: B2W VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADO(A): MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO
RECORRIDO 1(A): FLAUBERTE ALVES EVANGELISTA
ADVOGADO(A): KARLA MARIA DE MENESES COSTA MOURA
RECORRIDO 2(A): GEORGIA DENISE MENESES SANTOS EVANGELISTA
ADVOGADO(A): KARLA MARIA DE MENESES COSTA MOURA
29. RECURSO Nº 0031709-24.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031709-24.2013.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS- DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO
RECORRIDO 1(A): RICARDO ALEXANDRE NUNES BESERRA BRAGA
ADVOGADO(A): FELIPE LOPES BARBOZA CURY
RECORRIDO 2(A): MARCELA KENNYA BARBOSA CURY
ADVOGADO(A): FELIPE LOPES BARBOZA CURY
30. RECURSO Nº 0031275-69.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031275-69.2012.818.0001 - DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): WAQUELBY MARIALVA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ E RAIMUNDO NONATO DA SILVA
31. RECURSO Nº 0029778-15.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029778-15.2015.818.0001 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS
- ANEXO I FATEPI - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): EUGENIA VASCONCELOS MENDES GONCALVES
ADVOGADO(A): EULALIA RODRIGUES FERREIRA E CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA
32. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029372-28.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029372-
28.2014.818.0001 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDÉBITO EM DOBRO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
EMBARGADO(A): REGIS LIMA
ADVOGADO(A): MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS
33. RECURSO Nº 0029596-34.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029596-34.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI - COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
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RECORRIDO(A): ALEXANDRE DE SOUSA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
34. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028674-56.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028674-
56.2013.818.0001 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER cc INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA INIBITÓRIA - DO J.E. CIVEL
ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: SERASA
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA
EMBARGADO(A): RAQUEL BARBOSA JALES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
35. RECURSO Nº 0010017-89.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010017-89.2016.818.0024 - DE REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR - COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E PAOLA CRISTINA SCREMIM
RECORRIDO(A): LEANDRO EMIDIO LIMA E SILVA FERREIRA
ADVOGADO(A): LIVIA DE SOUSA SANTOS
36. RECURSO Nº 084.2011.001.265-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2011.001.265-9 - DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER
RECORRIDO(A): ADAO SANTANA DE SOUSA
ADVOGADO(A): UBIRATAN RODRIGUES LOPES
37. RECURSO Nº 0011634-69.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011634-69.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): FRANCISCO LUIZ FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
38. RECURSO Nº 0012026-09.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012026-09.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): JOSE LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
39. RECURSO Nº 0015953-72.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015953-72.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER
RECORRIDO(A): LUIS ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(A): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO
40. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012654-41.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012654-
41.2013.818.0081 - DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA- DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI - COMARCA
DE PARNAIBA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO(A): FRANCISCO JOSE LIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
41. RECURSO Nº 0015795-51.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015795-51.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER E EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
RECORRIDO(A): EDELTRANIO DE ANDRADE CARVALHO
ADVOGADO(A): JOELSON JOSE DA SILVA
42. RECURSO Nº 001.2011.013.905-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.013.905-0 - DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C REPITIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA - COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMNETOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
RECORRIDO(A): MARIA LUCIA GOMES CABRAL VIEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO E WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES
43. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013008-15.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013008-
15.2013.818.0001 - DE NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - COM DANOS MORAIS E LIMINAR DE EXCLUSÃO DO NOME - DO J.E. CIVEL ZONA
LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: ALVINA DE JESUS FALCAO ASSUNCAO COELHO XAVIER
ADVOGADO(A): ALVINA DE JESUS FALCAO ASSUNCAO COELHO XAVIER
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EMBARGADO(A): BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
44. RECURSO Nº 0018642-21.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018642-21.2015.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - DO J.ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): IVANILDE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SARA MARIA ARAÚJO MELO
45. RECURSO Nº 0032040-40.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032040-40.2012.818.0001 - DE ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR - DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA(TERESINA) - COMARCA
DE /PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO FERNANDES SOBRINHO
ADVOGADO(A): PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS
46. RECURSO Nº 0010885-68.2014.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010885-68.2014.818.0014 - DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BRADESCO FINANCIAMENTOS
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOAQUINA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): LILIANY MARQUES BENICIO MELO
47. RECURSO Nº 0010643-79.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010643-79.2014.818.0024 - DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR - COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANA CELIA DELMIRO GOMES ALMEIDA
ADVOGADO(A): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO
48. RECURSO Nº 0010340-95.2014.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010340-95.2014.818.0014 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO DE CREDITO E VAREJO - BCV
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A): LUZIA LUCIA DA CONCEICAO MACHADO
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
49. RECURSO Nº 0020173-16.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020173-16.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1
CEUT(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEM
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): ROSANGELA VASCONCELOS DE BRITO CUNHA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES
50. RECURSO Nº 014.2011.026.688-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.026.688-0 - DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - DO J.E.
CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): JOAQUIM ISIDIO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
51. RECURSO Nº 0013628-90.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013628-90.2014.818.0001 - DE - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1
- MARQUÊS - ANEXO I FATEPI(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): JOAO PAULO DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
52. RECURSO Nº 0010983-37.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010983-37.2014.818.0084 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE LIMINAR - DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I -
COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MARIA ISABEL DE MOURA SILVA
ADVOGADO(A): GILMARA GUIMARAES BEZERRA PESSOA
RECORRIDO 1(A): SERASA EXPERIAN
RECORRIDO 2(A): TRIBANCO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
53. RECURSO Nº 0010361-37.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010361-37.2015.818.0014 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
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54. RECURSO Nº 0010362-22.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010362-22.2015.818.0014 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
55. RECURSO Nº 0010464-10.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010464-10.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA DA COSTA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES
56. RECURSO Nº 0010510-96.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010510-96.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOANA DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
57. RECURSO Nº 0010336-24.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010336-24.2015.818.0014 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO LIMINAR PARA RETIRADA DO NOME DO SPC/SERASA- DO J.E. CIVEL
DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOSE ALCANTARA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
58. RECURSO Nº 0010361-37.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010361-37.2015.818.0014 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
59. RECURSO Nº 0010362-22.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010362-22.2015.818.0014 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
60. RECURSO Nº 0010464-10.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010464-10.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA DA COSTA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES
61. RECURSO Nº 0010510-96.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010510-96.2016.818.0014 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOANA DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
62. RECURSO Nº 0000640-66.2014.8.18.0056- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000640-66.2014.8.18.0056- DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VARA UNICA DA
COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E EDYANE RODRIGUES DE MACEDO
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO NOGUEIRA
ADVOGADO(A): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO
63. RECURSO Nº 0000177-64.2015.8.18.0097- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000177-64.2015.8.18.0097- DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VARA UNICA DA
COMARCA DE ISAÍAS COELHO/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOANA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(A): EDER DE SOUSA CARVALHO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO E LENON CORTEZ P. DE SOUSA
64. RECURSO Nº 0000395-45.2012.8.18.0082- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000395-45.2012.8.18.0082- DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- VARA UNICA DA COMARCA DE
AROAZES/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A): JUAREZ FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
65. RECURSO Nº 0000229-94.2014.8.18.0097- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000229-94.2014.8.18.0097- DE DECLARATORIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VARA UNICA DA COMARCA DE ISAÍAS
COELHO/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): MARIA SOARES COSTA
ADVOGADO(A): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA
66. RECURSO Nº 0015204-21.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015204-21.2014.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR E RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): MARCELO ALMEIDA SOARES
ADVOGADO(A): ALBERTINO NEIVA VELOSO
67. RECURSO Nº 0020175-49.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020175-49.2014.818.0001 - DE RESTITUIÇÃO DE COMISSÃO
DE CORRETAGEM, RESTITUIÇÃO DE TAXAS DE CONDOMÍNIO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DO J.E. CÍVEL ZONA
LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA E MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA
ADVOGADO(A): LEONARDO SOARES PIRES
RECORRIDO(A): ADALBERTO LEITE ALVES
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
68. RECURSO Nº 0030585-69.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030585-69.2014.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DO
J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE 1: PATRI VINTE E TRES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.-
ADVOGADO(A): ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA, LEONARDO SOARES PIRES, ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA E
MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA
RECORRENTE 2: AREA UTIL IMOVEIS LTDA
ADVOGADO(A):THIAGO RIBEIRO BARRETO
RECORRIDO 1(A): JOSE WILSON RODRIGUES CASTELO BRANCO
ADVOGADO(A): HEMINGTON LEITE FRAZAO E MARCELO LINHARES PEREIRA TAUMATURGO
RECORRIDO 2(A): RAMONA BENITES TINASSO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(A): HEMINGTON LEITE FRAZAO
69. RECURSO Nº 0027892-15.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027892-15.2014.818.0001 - DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
LIMINAR - DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE 1: AREA UTIL IMOVEIS LTDA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO BARRETO
RECORRENTE 2: PATRI VINTE E DOIS EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA
ADVOGADO(A): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA E LEONARDO SOARES PIRES
RECORRIDO 1(A): BERNARDO SOUZA DE AQUINO FILHO
ADVOGADO(A): RAISA TEIXEIRA RIBEIRO DE CASTRO
RECORRIDO 2(A): ANA REGINA MARTINS LIRA
ADVOGADO(A): RAISA TEIXEIRA RIBEIRO DE CASTRO
70. RECURSO Nº 0000151-48.2014.8.18.0082- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000151-48.2014.8.18.0082- DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DO VARA
UNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: FRANCISCO BEZERRA LIMA
ADVOGADO(A): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES
RECORRIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E WANDERSON DAWAN BEZERRA
71. RECURSO Nº 0000006-21.2016.8.18.0082- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000006-21.2016.8.18.0082- DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - VARA UNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
72. RECURSO Nº 0001958-77.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001958-77.2014.8.18.0026 - DE - DA VARA UNICA COMARCA
DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO FIRMO NETO
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
73. RECURSO Nº 0002078-57.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002078-57.2013.8.18.0026 - DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
CUMULADA COM DANOS NORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DA VARA UNICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
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ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ROSEANE MONTEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARTIM FEITOSA CAMELO
74. RECURSO Nº 0030752-57.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030752-57.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI(TERESINA) -
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): AURICEIA LIDIA NEVES DA COSTA GOMES
ADVOGADO(A): JOAO ANGELINE DA SILVA JUNIOR E ICARO PIMENTEL E VALENTE
75. RECURSO Nº 0010058-86.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010058-86.2016.818.0014 - DE DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE
/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: TEREZA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
76. RECURSO Nº 0010618-28.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010618-28.2016.818.0014 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE MACEDO
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
77. RECURSO Nº 0010041-14.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010041-14.2013.818.0060 - DE DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ DE FREITAS -
COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO MORAES CARDOSO
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA E MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES
78. RECURSO Nº 0010561-49.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010561-49.2012.818.0014 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): MARIA DE NAZARE DA SILVA LEANDRO
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
79. RECURSO Nº 0018245-93.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018245-93.2014.818.0001 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUIZ GONZAGA PORTELA FILHO
ADVOGADO(A): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA
80. RECURSO Nº 0011009-55.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011009-55.2013.818.0024 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C COBRANÇA POR REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA- DO J.E.
CIVEL DE CAMPO MAIOR - COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA E ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): ANTONIO JOSE DA PAZ FILHO
ADVOGADO(A): BRUNO MEDINA DA PAZ
81. RECURSO Nº 0010981-83.2014.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010981-83.2014.818.0014 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE BARRAS - COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): LINA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
82. RECURSO Nº 0025028-04.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025028-04.2014.818.0001 - DE CONHECIMENTO COM PEDIDO
LIMINAR - DO J.ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELKA FABIANA AZEDO DE SIQUEIRA SILVA
ADVOGADO(A): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
83. RECURSO Nº 017.2011.027.226-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.027.226-1 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J.E. CIVEL DE BATALHA - COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): JARBAS RODRIGUES DE SANTANA
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): ANA LICIA PEREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO
84. RECURSO Nº 0010575-55.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010575-55.2013.818.0060 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ
DE FREITAS - COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A): INES FERREIRA DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(A): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA
85. RECURSO Nº 0010444-80.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010444-80.2013.818.0060 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ
DE FREITAS - COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A): MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A): EDSON BATISTA E BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA
86. RECURSO Nº 081.2010.010.985-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.010.985-9 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
CUMULADA COM CANCELAMENTO DE CONTRATO - DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA SEDE - COMARCA DE PARNAIBA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: PONTO FRIO
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO(A): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO E ROBERTO CAJUBA DA COSTA BRITTO
87. RECURSO Nº 001.2011.023.387-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.023.387-9 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C CONDENATÓRIA
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A
ADVOGADO(A): HEMINGTON LEITE FRAZAO
RECORRIDO(A): EDSON DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO(A): NAIARA MENDES DA SILVA
88. RECURSO Nº 0031638-56.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031638-56.2012.818.0001 - DE COBRANÇA DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I
FATEPI(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): CHRISTIANY MARYSA DA SILVA COSTA DE CASTRO
89. RECURSO Nº 0010860-10.2012.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010860-10.2012.818.0084 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS c/c OBRIGAÇÃO DE FAZER
- DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO II - R.SÁ - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: FAI - FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): PEDRO BORGES DE MOURA
ADVOGADO(A): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR
90. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026466-36.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026466-
36.2012.818.0001 - DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS -
DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
EMBARGADO(A): DIANA FRANCISCA DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(A): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO
91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2010.007.466-5 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.007.466-5 -
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA- DO J.E.
CIVEL DE PARNAIBA SEDE - COMARCA DE PARNAIBA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO SEMEAR
ADVOGADO(A): GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA E CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
EMBARGADO(A): MANOEL PEREIRA FONTENELE FILHO
ADVOGADO(A): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE
92. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010226-17.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010226-
17.2012.818.0083 - DE CANCELAMENTO DE CONTRATO C\C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C\C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO
J.E. CIVEL DE PEDRO II - COMARCA DE PEDRO II/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: FICSA S.A
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO E RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR
EMBARGADO(A): ANTONIO JOSE BENIGNO MARTINS
ADVOGADO(A): OTACIANO SOARES DA SILVA E ABIMAEL ALVES DE HOLANDA
93. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018646-63.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018646-
63.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ(TERESINA) -
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
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EMBARGADO(A): NIRLA DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(A): CLEANE SARAIVA DE SOUSA
94. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.029.242-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.029.242-0 -
DE DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA -
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: GOL LINHAS AEREAS
ADVOGADO(A): ISABEL EVANGELISTA MORRISSY
EMBARGADO(A): ROSANA DELZUITA PINHEIRO DE MOURA
ADVOGADO(A): ANDRE SOUSA DE MEDEIROS
95. RECURSO Nº 0031249-37.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031249-37.2013.818.0001 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): JAIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO(A): EDNA DE FREITAS VIANA
96. RECURSO Nº 024.2011.028.171-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2011.028.171-4 - DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR - COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): ISMAEL CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(A): ALEX NIGER LOPES RAMOS
97. RECURSO Nº 0027997-26.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027997-26.2013.818.0001 - DE ANULAÇÃOC/C RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS - DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI
RECORRIDO(A): REGINALDO LOPES DE CASTRO
ADVOGADO(A): LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
98. RECURSO Nº 0024914-36.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024914-36.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO BRAZ DA SILVA, LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): JOAO PAULO CLAUDINO JERONIMO LEITE
ADVOGADO(A): CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA, TONHARES BRUNO LEAL CUNHA E DIEGO MOURA DA SILVA LOPES
99. RECURSO Nº 0018893-10.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018893-10.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA(TERESINA) - COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO
RECORRIDO(A): MANOEL DE SOUSA MOTA
ADVOGADO(A): PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS
100. RECURSO Nº 084.2011.001.265-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2011.001.265-9 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS- J.E. CÍVEL DE PICOS - ANEXO - COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER
RECORRIDO(A): ADAO SANTANA DE SOUSA
ADVOGADO(A): UBIRATAN RODRIGUES LOPES
101. RECURSO Nº 0010498-46.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010498-46.2013.818.0060 - DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ
DE FREITAS - COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BMG
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): FRANCISCO VAZ DE AGUIAR
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
102. RECURSO Nº 0010082-12.2014.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010082-12.2014.818.0006 - DE DECLARATÓRIA DE
INDEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J.E. CIVEL DE
ALTOS - COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E
RECORRIDO(A): JUAREZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
103. RECURSO Nº 0026399-71.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026399-71.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - ANEXO I - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO J SAFRA S/A
ADVOGADO(A): JOAO PAULO BARROS BEM
RECORRIDO(A): WILLAM DE ALMEIDA MACHADO
ADVOGADO(A):BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
104. RECURSO Nº084.2011.040.267-8 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2011.040.267-8 - DE
RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. DA COMARCA
DE BARRAS/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FELIPE COSTA FERREIRA MEDEIROS ARAUJO E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A): ANA CLEIA AQUINO FERREIRA
ADVOGADO(A):LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
105. RECURSO N°014.2011.025.373-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.025.373-0 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CREFISA SA
ADVOGADO(A): GABRIELE SOUZA DE OLIVEIRA ,MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA E MARCELO MAMMANA MADUREIRA
RECORRIDO(A): ANA CLEIA AQUINO FERREIRA
ADVOGADO(A):LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
106. MANDADO DE SEGURANÇA Nº0023955-94.2014.818.0001 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011667-
85.2012.818.0001 - DE CONHECIMENTO, COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J. E. ZONA
LESTE II- ININGA SEDE UFPI - AESPI DA COMARCA DE TERESINA - PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:JOSE CARLOS CASTRO VIEIRA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO M.M JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE II - ININGA - SEDE UFPI
LITISCONSORTE:PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A):ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR E LUCAS NUNES CHAMA
107. MANDADO DE SEGURANÇANº 0013725-56.2015.818.0001 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027238-
62.2013.818.0001 -DO J. E. ZONA LESTE UFPI - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:ALPHAVILLE URBANISMO
ADVOGADO(A): ALICE POMPEU VIANA E ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE
IMPETRADO(A): ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
LITISCONSORTE:LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
ADVOGADO(A):AURELIO LOBAO LOPES
108. RECURSO Nº 0026256-48.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026256-48.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT -DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO FIAT S/A
ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO
RECORRIDO(A): FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A):MARIA DAGMAR CARVALHO
109. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010740-46.2013.818.0111 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010546-
46.2013.818.0111 - DO J. E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:MARILENE MAURIZ PAES DE ASSIS E OUTROS
ADVOGADO(A): CARLA BERENICE DA SILVA MOTA E BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN
IMPETRADO(A): ATO MM JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI
LITISCONSORTE:BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A):WILLIAM BATISTA NESIO
110. MANDADO DE SEGURANÇANº 0010746-53.2013.818.0111 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010407-
94.2013.818.0111 - DO J. E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:RAIMUNDO GREGORIO SOARES
ADVOGADO(A): CARLA BERENICE DA SILVA MOTA
IMPETRANTE:ATO MM JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI
LITISCONSORTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
111. MANDADO DE SEGURANÇANº 0011327-39.2015.818.0001 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013501-
89.2013.818.0001 - DE AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c COBRANÇA- DO J. E. DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
IMPETRANTE;MM. JUIZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
LITISCONSORTE: RODRIGO DE ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO(A):LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO ,ISABELA MARIA CURY DE MIRANDA E GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE FILHO
112. MANDADO DE SEGURANÇANº 0015015-77.2013.818.0001 AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.037.887-2 -
DE CONHECIMENTO, COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J. E.ZONA LESTE 2-ANEXO CAMILO
FILHO- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:DIONIO GONCALVES FREIRE
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO:ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA ZONA LESTE 2 -ANEXO II- CAMILO FILHO
LITISCONSORTE(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A):MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
113. MANDADO DE SEGURANÇANº 0015993-54.2013.818.0001 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013532-
46.2012.818.0001 - DE CONHECIMENTO, COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J. E.ZONA LESTE 2-
ANEXO CAMILO FILHO- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:MARIA DE JESUS ALVES VIANA SOUSA
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ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA ZONA LESTE 2 -ANEXO II- CAMILO FILHO
LITISCONSORTE:PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A):MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
114. RECURSO Nº0012551-34.2013.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012551-34.2013.818.0081 - DE INDENIZAÇÃO POR MORAIS e
MATERIAIS - DO J. E. PARNAÍBA ANEXO II FAP -DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:JOSE JUARES CASTRO FILHO
ADVOGADO(A): NAYRON DE CASTRO VIEIRA
RECORRIDO(A): MARCOS JANIO
ADVOGADO(A):SEM ADVOGADO
115. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONº 001.2011.001.115-0 (REF. AÇÃO Nº 001.2011.001.115-0 - DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI
9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA- DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - ANEXO II -DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE:PEDRO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A):ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
116. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 001.2011.029.639-7 (REF. AÇÃO Nº 001.2011.029.639-7 - DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT- DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): ALMIR NOGUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A):IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR E FRANCISCA ISLANNE BARBOSA DE OLIVEIRA
117. RECURSO Nº 001.2009.009.251-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.009.251-9 - DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT,- DO J. E. ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE -DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA,MARILIA FLORIANO MOREIRA RAMOS ,CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA E LUCIANA MARIA
LEITAO REGO
RECORRIDO(A): MARIA DO ROSARIO PEREIRA LUSTOSA
ADVOGADO(A):ROSANA CARVALHO DE MELO ,JOAO FERREIRA DE MELO E CARLA MARIAH GALENO DE MELO LEAL
118. RECURSO Nº 001.2011.020.755-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.755-0 - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSULA
CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I -
NOVAFAPI- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE FÁTIMA BEZERRA RODRIGUES
ADVOGADO(A):ANTÔNIO FLÁVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
119. RECURSO Nº0033283-19.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0033283-19.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE CONDUTA CULPOSA- DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA- DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JAMES DEAN OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO
120. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONº 0010635-17.2012.818.0075 (REF. AÇÃO Nº 0010635-17.2012.818.0075 - DE CONTRATO C/C
REPARAÇÃO DE DANOS- DO J. E. DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA:DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE:MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSANA SARA ARAUJO CARMO
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
121. RECURSO Nº 001.2011.004.297-3 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº001.2011.004.297-3 -
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA
NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES -DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): MARIA DA GUIA DE LIMA
ADVOGADO(A):ANDERSON MARQUES LIMA
121. RECURSO Nº0010003-98.2011.818.0083 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010003-98.2011.818.0083 - DE CANCELAMENTO DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DE PEDRO II- DA COMARCA DE PEDRO
II/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ELIAS RIBEIRO ALVES
ADVOGADO(A):ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
122. RECURSO Nº0013707-40.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013707-40.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA
DE DÉBITO c/c REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - DO J. E. DA ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE- DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
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RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ELANIA MARIA RODRIGUES SOBRAL BESERRA
ADVOGADO(A):GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
123. RECURSO Nº 0012267-60.2012.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012267-60.2012.818.0081 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DO J. E. DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO SOUZA
ADVOGADO(A):MONICA MARIA DE AGUIAR PIRES E VICTOR DE AGUIAR PIRES
124. RECURSO Nº 001.2011.014.703-8 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.014.703-8 -
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA
NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): SOLANGE MARIA LEAL GUIMARAES
ADVOGADO(A)CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS
125. RECURSO Nº 001.2011.023.129-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.023.129-5 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS c/c
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): BRUCE DIAS DE SA LIMA CORDAO
ADVOGADO(A):BRUCE DIAS DE SA LIMA CORDAO
126. RECURSO Nº 111.2010.001.491-4 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº111.2010.001.491-4 - DE RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DO J. E DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO E RUBENS GASPAR SERRA
RECORRIDO(A): AUTO JOAQUIM DE SOUSA
ADVOGADO(A):THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
127. RECURSO Nº 0014343-69.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014343-69.2013.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS c/c PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DO J. E. DA ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP -DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): BARBARA LEITE LEAL E KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): SEVERINO SABINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A):JOAO PAULO BARROS BEM
128. RECURSO Nº 0033436-52.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0033436-52.2012.818.0001-DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE COBRANÇA INDEVIDA -DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): RAIMUNDO PORTELA SOBRINHO
ADVOGADO(A):ANDRE NASCIMENTO TEIXEIRA
129. RECURSO Nº 0010110-74.2013.818.0083 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010110-74.2013.818.0083 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E DA COMARCA DE PEDRO II /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
ADVOGADO(A):JOAQUIM CARDOSO
130. RECURSO Nº006.2010.032.491-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº006.2010.032.491-9 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT -
DO J. E. DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA ,NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA E JOAO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO CARLOS DA SILVA COSTA
ADVOGADO(A):LUCIANO BOMFIM MAGALHAES
131. RECURSO Nº0015966-08.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015966-08.2012.818.0001- DE COBRANÇA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS- DO J. E. DA ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MANOEL DA CRUZ ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A):MARIA DAGMAR CARVALHO E JOSELIO SALVIO OLIVEIRA
132. RECURSO Nº 001.2011.000.640-8 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.640-8 - DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95,
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA- DO J. E. DA ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I
FATEPI -DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): ALOISIO RIBEIRO MACHADO JUNIOR
ADVOGADO(A):IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
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133. RECURSO Nº 0011619-46.2012.818.0060 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0011619-46.2012.818.0060 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONIO PEREIRA CAMPOS
ADVOGADO(A):FELIPE MONTEIRO E SILVA
134. RECURSO Nº 0015359-92.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015359-92.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO- DO
J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E ALUANNE BRASILEIRO ROCHA
RECORRIDO(A): JOANA D ARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL
ADVOGADO(A):LAURIANO LIMA EZEQUIEL
135. RECURSO Nº 0021635-08.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021635-08.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO NETO
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARCIA DIAS RIBEIRO
ADVOGADO(A):ANA CAROLYNNE DIAS RIBEIRO
136. RECURSO Nº 0022737-02.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022737-02.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E.DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO - DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO NETO
RECORRIDO(A): ARIOVALDO MARTINS DO LAGO
ADVOGADO(A):BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
137. RECURSO Nº 0027557-93.2014.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027557-93.2014.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
DANOS MORAIS c/c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA- DO J. E. ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE -DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE E LUCIRENE COSTA NEGREIROS
RECORRIDO(A): TATIANE SOARES VIEIRA
ADVOGADO(A):ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
138. RECURSO Nº 0015817-07.2015.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015817-07.2015.818.0001 - DECLARATPORIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR - DO J. E.DA ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI)- DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO RENAULT
ADVOGADO(A): LUCIRENE COSTA NEGREIROS
RECORRIDO(A): MARILIA MACEDO FERREIRA
ADVOGADO(A):VANESSA VARTENA LEAL MARINHO
139. RECURSO Nº 0010055-72.2014.818.0024 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010055-72.2014.818.0024 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J. E. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): DOMINGOS JOSE MACHADO LOPES
ADVOGADO(A):AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA
140. RECURSO Nº 0011577-08.2012.818.0024 (REF. AÇÃO Nº 0011577-08.2012.818.0024 - INDENIZAÇÃO, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DA COSTA SOUSA
ADVOGADO: PRISCILLA MARIA PINTO CLARK
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
141. RECURSO Nº 002.2010.003.224-8 (REF. AÇÃO Nº 002.2010.003.224-8 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO J.E. CIVEL DE PIRIPIRI -
ANEXO 1 CHRISFAPI- DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BCS SEGUROS S/A
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO: CLAUDIO MENDES DE CARVALHO
ADVOGADO: EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
142. RECURSO Nº 111.2011.020.938-9 (REF. AÇÃO Nº 111.2011.020.938-9 - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DO J.E. CIVEL DA
COMARCA DE SÃO RDO NONATO)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CArvalho
RECORRENTE: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO: REINALDO DE SOUSA MIRANDA
ADVOGADO: SONIA MALENA PAES RIBEIRO
143. RECURSO Nº 0014763-40.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0014763-40.2014.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA-DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: LUCINEIDE BRITO DA SILVA
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ADVOGADO: EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR
RECORRIDO: ITAU SEGUROS
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO
144. RECURSO Nº 0010457-48.2012.818.0017 (REF. AÇÃO Nº 0010457-48.2012.818.0017 - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE BATALHA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO: MARIA DE LOURDES DO CARMO SOUSA
ADVOGADO: ROGERIO PAULO DE SOUSA
145.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013274-53.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0013274-53.2013.818.0081 -
COBRANÇA, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI- DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO: NEUMA ANTONIA DE MIRANDA ARAUJO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO E JOSE CICERO FERREIRA FILHO
146.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012927-20.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0012927-20.2013.818.0081 -
COBRANÇA, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI-DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO: RAIMUNDO NONATO FIRMINO DA COSTA
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO E JOSE CICERO FERREIRA FILHO
147. RECURSO Nº 001.2011.000.640-8 (REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.640-8 - CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO -DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI- DA
COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: ALOISIO RIBEIRO MACHADO JUNIOR
ADVOGADO: IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
148. RECURSO Nº 006.2010.032.491-9 (REF. AÇÃO Nº 006.2010.032.491-9 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, DO J.E.
CIVEL DA COMARCA DE ALTOS)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA COSTA
ADVOGADO: LUCIANO BOMFIM MAGALHAES
149. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.033.492-7 (REF. AÇÃO Nº 081.2011.033.492-7 - DE
COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA , DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO: DANIEL DE ARAUJO OLIVEIRA
ADVOGADO: LENNON ARAUJO RODRIGUES
150. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 024.2010.031.606-6 (REF. AÇÃO Nº 024.2010.031.606-6 - DE
COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO , DO J.E. CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO: EDIMAR GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA
151. RECURSO Nº 001.2011.037.893-0 (REF. AÇÃO Nº 001.2011.037.893-0 - CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA., DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-
CAMILO FILHO- DA COMARCA DE TERESINA )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: EMANUEL DIEGO SOUSA DA SILVA
ADVOGADO: IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO: EMANUEL DIEGO SOUSA DA SILVA
ADVOGADO: IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
RECORRIDO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO
152. RECURSO Nº 0010380-27.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010380-27.2015.818.0084 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I-DA COMARCA DE TERESINA )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: JOSEFA BEZERRA MAIA
ADVOGADO: JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
153. RECURSO Nº 0010530-08.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010530-08.2015.818.0084 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
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RECORRIDO: MARIA JOSE DE MOURA SANTOS
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
154. RECURSO Nº 0011872-88.2014.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011872-88.2014.818.0084 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COMREPETIÇÃO DE INDÉBITO EINDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: JOAQUIM JOSE VELOSO
ADVOGADO: ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO
155. RECURSO Nº 0010200-11.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010200-11.2015.818.0084 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I - DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: ANTONIA MARIA LEAL
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
156. RECURSO Nº 0010501-55.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010501-55.2015.818.0084 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO II - R.SÁ- COMARCA DE PICOS/ PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: JUAREZ PIMENTEL DUARTE
ADVOGADO: GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR
157. RECURSO Nº 0011865-96.2014.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011865-96.2014.818.0084 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COMREPETIÇÃO DE INDÉBITO EINDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I- DA COMARCA DE PICOS/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: IOLANDA ALENCAR
ADVOGADO: AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
158. RECURSO Nº 0010459-06.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010459-06.2015.818.0084 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO EINDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I- DA COMARCA DE PICOS/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: MARIA DO AMPARO SILVA
ADVOGADO: AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
159. RECURSO Nº 0010248-67.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010248-67.2015.818.0084 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO II - R.SÁ- DA COMARCA DE PICOS/ PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: MARIA HOSANA LUZ
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
160. RECURSO Nº 0011683-13.2014.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011683-13.2014.818.0084 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO II - R.SÁ - DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: MARIA DA SOLIDADE DE LIMA E SILVA
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
161. RECURSO Nº 0010461-73.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0010461-73.2015.818.0084 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COMREPETIÇÃO DE INDÉBITO EINDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E CÍVEL DE PICOS ANEXO II- R. SÁ- DA COMARCA DE PICOS)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: TEREZA CARLOS DE LIMA
ADVOGADO: AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
162. RECURSO Nº 0011897-04.2014.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011897-04.2014.818.0084 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COMREPETIÇÃO DE INDÉBITO EINDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO II-R.SÁ - DA COMARCA DE PICOS)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: REGINA LUCIA BARBOSA
ADVOGADO: AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
163. RECURSO Nº 0011379-82.2012.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011379-82.2012.818.0084 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS SEDE- DA COMARCA DE PICOS )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: TANIA VAINSENCHER
RECORRIDO: JOSE GILBERTO NEIVA TEIXEIRA
ADVOGADO: MONAELTON GONCALVES DA SILVA
164. RECURSO Nº 0022226-04.2012.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0022226-04.2012.818.0001 -
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DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS , DO J.E. CIVEL ZONA
LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE(TERESINA) /PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: KLEBER COSTA NAPOLEAO DO REGO FILHO
RECORRIDO: MARIA ALDORA DA COSTA CALAND
ADVOGADO: LUCIANNE DA CUNHA FACANHA
165. RECURSO Nº 0015485-74.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0015485-74.2014.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES - DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
ADVOGADO: ISADORA FONSECA MIRANDA
RECORRIDO: CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA
ADVOGADO: ITALO ANTONIO COELHO MELO
166. RECURSO Nº 0012703-31.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0012703-31.2013.818.0001 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: KLEBER COSTA NAPOLEAO DO REGO FILHO
RECORRIDO: LISANDRO FERREIRA DA SILVA NETO
ADVOGADO: RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE
167. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019578-17.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0019578-17.2013.818.0001
- DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA , DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO - DA COMARCA DE TERESINA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
EMBARGADO: GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO
168. RECURSO Nº 0011358-09.2012.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011358-09.2012.818.0084 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS SEDE - DA COMARCA DE PICOS/ PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
RECORRIDO: CARLOS MAGNO DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO: CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO
169. RECURSO Nº 0025534-48.2012.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0025534-48.2012.818.0001 -
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA
RECORRIDO: IGOR CAVALCANTI REIS
ADVOGADO: RAFAEL DE MORAIS CORREIA
ADVOGADO: VINICIUS CABRAL CARDOSO
170. RECURSO Nº 0017185-22.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0017185-22.2013.818.0001 -
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS , DO J.E. CIVEL ZONA
LESTE 1 - ANEXO II - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO: ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO: MARIA AMELIA LEITE SOUSA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO
171. RECURSO Nº 0020221-72.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0020221-72.2013.818.0001 - REPETIÇÃO DE INDEBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA
SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO: ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO: MAYONARA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO: SEM ADVOGADO
172. RECURSO Nº 0016670-84.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0016670-84.2013.818.0001 -
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1
CEUT- DA COMARCA DE TERESINA/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO: ANA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO: ITALO TEIXEIRA ANDRADE
173. RECURSO Nº 0010350-69.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0010350-69.2013.818.0081 - DECLARATÓRIA DE CLÁUSULAS ABUSIVAS
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI - DA
COMARCA DE PARNAÍBA)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO: ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
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RECORRIDO: ANTONIO JOSE BARRETO DE ARAUJO
ADVOGADO: FABIO SILVA ARAUJO
174. RECURSO Nº 0017673-74.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0017673-74.2013.818.0001 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO , DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) - DA COMARCA DE TERESINA-PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO: JOSE TAVARES NOGUEIRA
ADVOGADO: PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA
175. RECURSO Nº 0013372-84.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0013372-84.2013.818.0001 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES- DA COMARCA DE TERESINA )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA
RECORRIDO: ANTONIO LUIZ BRITO DE SOUSA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO
176. RECURSO Nº 0014841-34.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0014841-34.2014.818.0001 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS
E MATERIAIS, DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP- DA COMARCA DE TERESINA/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: GABRIEL ABDALLA ARTIGAS
RECORRIDO: ELISAMARA ROCHA SAMPAIO
ADVOGADO: LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS
177. RECURSO Nº 0026851-47.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0026851-47.2013.818.0001 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES- DA COMARCA DE TERESINA/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: ELANE SARITTA PAULINO MOURA
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO: JOSE PAULO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO
178. RECURSO Nº 0013157-62.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0013157-62.2013.818.0081 -
INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO
II FAP - DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO: ITAMAR SOARES OLIVIERA
ADVOGADO: RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR
179. RECURSO Nº 0017084-48.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0017084-48.2014.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI- DA COMARCA DE TERESINA/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ROSINEIDE GOMES DE SOUSA
ADVOGADO: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
ADVOGADO: GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI
RECORRIDO: VIACAO PIAUIENSE LTDA
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO: ALOISIO BORGES DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO: LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA
180. RECURSO Nº 0030237-51.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0030237-51.2014.818.0001 - COBRANÇA, DO J.ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA- COMARCA DE TERESINA/PI )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
ADVOGADO: PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO
RECORRIDO: DEUSDEDITH CARVALHO SILVA
ADVOGADO: JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO
ADVOGADO: WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA FILHO
181. RECURSO Nº 0026115-29.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0026115-29.2013.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR "INAUDITA ALTERA PARS" EM ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA , DO J.ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA - DA COMARCA DE TERESINA-PI)
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO: TERESINHA ISABEL HOLANDA LEOPOLDO
ADVOGADO: NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL
ADVOGADO: JESUS LOPES DE SOUSA
182. RECURSO Nº 0010944-09.2012.818.0117 (REF. AÇÃO Nº 0010944-09.2012.818.0117 -
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, PELO RITO SUMARÍSSIMO, DO J.E.
CIVEL DE VALENÇA- )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MBM SEGURADORA S.A
ADVOGADO: MIRELLE MONTE SOARES
ADVOGADO: RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA
RECORRIDO: WILTON SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO: JOSILENE LOPES DE ARAUJO
183. RECURSO Nº 0010691-73.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0010691-73.2015.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - DA COMARCA DE TERESINA-PI)
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JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOSE BELO DA SILVA
ADVOGADO: TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL
RECORRIDO: EMTRACOL
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
184. RECURSO Nº 111.2010.015.410-8 (REF. AÇÃO Nº 111.2010.015.410-8 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
DE DÉBITO, COM RESSARCIMENTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE SÃO RDO NONATO )
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BMC S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: CATARIANA MARIA DE SANTANA
ADVOGADO: RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO
185. RECURSO Nº 0000205-58.2015.8.18.0056 INOMINADO(REF. AÇÃO 0000205-58.2015.8.18.0056 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ITAUEIRA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): ERIKA SILVA ARAÚJO E MARINA BASTOS DA PORNIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA FERREIRA
ADVOGADO(A):EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ E DOGIVAL PEREIRA MOURA
186. RECURSO Nº 0000565-50.2012.8.18.0071 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000565-50.2012.8.18.0071 -DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO DPVAT, COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, PELO RITO SUMÁRIO - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO TAPUIO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERINSON HELDER PORTELA PINTO E LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): JOSÉ RIBAMAR ALVES DOS REIS JUNIOR
ADVOGADO(A): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO
187. RECURSO Nº 0000334-58.2013.8.18.0048 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000334-58.2013.8.18.0048 - DE CONHECIMENTO PELO RITO
DA 9.099/95 COM FITO DE EFEITUAR COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL
LOBÃO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): KARINA COSTA CAMPOS
ADVOGADO(A):IZABEL CHRISTINA LOPES DE CARVALHO GHELLER
188. RECURSO Nº 00002678-45.2015.8.18.9003 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 00002678-45.2015.8.18.9003 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE SEGURO DPVAT - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA, INGRID DE LIMA RABELO MENDES,HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): GLÓRIA LETÍCIA DOS SANTOS FREITAS
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES
189. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000031-31.2012.8.18.0096 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000031-31.2012.8.18.0096 -
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPIRANGA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE:MARIA DAS MERCES VIANA
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
190. RECURSO Nº 0000387-92.2012.8.18.0074 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000387-92.2012.8.18.0074 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO(A): FRNKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
RECORRIDO(A): TIM NORDESTE S.A
ADVOGADO(A): MAURICIO MACEDO DE MOURA E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
191. RECURSO Nº 0002706-76.2016.8.18.9003 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010809009702/08- DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - DO
J. E. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA 21
RECORRIDO(A): SAMUEL DE ARAÚJO VENERANDA
ADVOGADO(A): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO
192. RECURSO Nº 0000996-49.2014.8.18.0060 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000996-49.2014.8.18.0060 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIZILÂNDIA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: PEDRO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(A): AVELINA DA SILVA SOUSA E MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
193. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000237-11.2011.8.18.0075 (REF. AÇÃO Nº 0000237-11.2011.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): ORESTRE NESTOR DE SOUZA LASPRO
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EMBARGADO(A): JOELINA MARIA DA ROCHA
ADVOGADO(A): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO
194. RECURSO Nº 0017704-60.2014.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017704-60.2014.818.0001- DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO DE
PARCELAS INDEVIDAS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA E ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA
RECORRIDO: LEONARDO BRASILEIRO
ADVOGADO(A): CINTHIA AYRES HOLANDA LOUREIRO
195. RECURSO Nº 0000413-84.2010.8.18.0034 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000413-84.2010.8.18.0034- DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO DPVAT COM PEDIDO LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ANTONIO ALMEIDA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): CICERO CORDEIRO FORTUNA, DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE E DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA
RECORRIDO(A): BRADESCO AUTO /RE DE SEGUROS LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERINSON HELDER PORTELA PINTO
196. RECURSO Nº 0000406-92.2010.8.18.0034 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000406-92.2010.8.18.0034 - DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: VALTEI DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CICERO CORDEIRO FORTUNA, DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE E DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA
RECORRIDO(A): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
197. RECURSO Nº 0000568-21.2014.8.18.0043 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000568-21.2014.8.18.0043 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE SEGURO DPVAT - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI LOPES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: FRANCISCO ALEX GRACIANO DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO E SARA S DE SOUSA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): HERINSON HELDER PORTELA PINTO E JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
198. RECURSO INOMINADONº 000025048-58.2012.8.18.9003(REF. AÇÃO Nº 0025048-58.2015.818.0001 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DO J. E. DA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONIO MACHADO DE ARAUJO
ADVOGADO(A):MARCEL TAPETY CAMPOS
199. MANDADOS DE SEGURANÇA Nº 0000066-47.2010.8.18.0003 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 5806/10 - DE CONTRATOS DE CONSUMO
SEGURO - DO J. E. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: CONAPP CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
IMPETRADO(A): ATO DA MM JUIZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO MAIOR
LITISCONSORTE: TOMAZ RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
200.RECURSO Nº 0000112-27.2013.8.18.0069 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000112-27.2013.8.18.0069 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:VALDO SEBASTIÃO DE MACÊDO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO E GEORGIA BELEM FEIJÃO
201.RECURSO Nº 0000184-82.2012.2015.8.18.0056 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000184-82.2012.2015.8.18.0056 - DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS IN RE IPSA - DO J. E. DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO CIFRA S.A
ADVOGADO(A): CLEBERT DOS SANTOS MOURA E ANA TERESA DE AGUIAR VALENÇA
RECORRIDO(A): JOÃO GOMES FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA MIRANDA DA SILVA
202.RECURSO Nº 0000059-67.2015.8.18.0104INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000059-67.2015.8.18.0104 - DE INDENIZAÇÃO DE DANOS
MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. DA COMARCA DE MONSENHOR GIL /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E LENON CORTEZ P. DE SOUSA
RECORRIDO(A): OTACÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO MELO
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO
203. RECURSO Nº 0000155-77.2012.8.18.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000155-77.2012.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA
COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: LUIZA MARIA PEREIRA
ADVOGADO(A): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO E THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A- BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
204. RECURSO Nº 0000515-46.2011.8.18.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000515-46.2011.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA
COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BERNADINA AUGUSTO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(A):MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO E THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A- BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
205. RECURSO Nº 0000576-04.2011.8.18.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000576-04.2011.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA
COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA NEUSA ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(A):MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO E THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
RECORRIDO(A):BANCO VOTORANTIM S/A- BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
206. RECURSO Nº 0002734-78.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000229-23.2014.8.18.0056 -DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
DO J. E. DA COMARCA DE IATUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO XAVIER E WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA SALOMÉ DA SILVA
ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO E CLAÚDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
207. RECURSO Nº 0002785-89.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0000073-51.2013.8.18.0062 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
DO J. E. DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO E SILVA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO SHAHIN S.A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA E MONICA ROCHA LUZ
208. RECURSO Nº 0000071-46.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000071-46.2013.8.18.0106 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NAZARÉ /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO SHAHIN S.A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): ANDRÉ OLIVEIRA
ADVOGADO(A): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA E GEORGIA BELÉM FEIJÃO
209. RECURSO Nº 0002717-08.2016.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000087-47.2015.8.18.0100 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO DE EMPRESTIMO CONSIGNADO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MANOEL EMÍDIO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
210. RECURSO Nº0000174-18.2014.8.18.0074 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000174-18.2014.8.18.0074 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS , MATERIAIS E ANTECIAPAÇÃO DE TUTELA - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SIMÕES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E EDYANE RODRIGUES DE MACEDO
RECORRIDO(A): JOSÉ MODESTO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): FRANLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
211. RECURSO Nº 0000178-96.2013.8.18.0104- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0000178-96.2013.8.18.010 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS , MATERIAIS E ANTECIAPAÇÃO DE TUTELA - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA E WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS CHAVES
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
212. RECURSO Nº 0000046-80.2008.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000046-80.2008.8.18.0050 -ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BCV- BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): MANOEL FERREIRA PONTES
DEFENSOR(A): ANA CAROLINA DE FREITAS TAPETY MACHADO
213. RECURSO Nº 0001041-27.2011.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001041-27.2011.8.18.0135-DE RESSARCIMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): ASACENDINA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO(A): DANIEL RODRIGUES PAULO E JANAÍNA PORTO MENDES PAULO
214. RECURSO Nº 0000200-39.2011.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 2139/2011 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
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RECORRENTE:BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA E MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A):BERNARDA RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO(A): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA
215. RECURSO Nº 0000301-33.2012.8.18.0071 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000301-33.2012.8.18.0071 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO
RECORRIDO(A):IRACEMA RESPLANDE DA COSTA
ADVOGADO(A): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA E GILIAN DANIEL DE OLIVEIRA
216. RECURSO Nº 0000336-48.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000336-48.2013.8.18.0106 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NAZARÉ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA RêGO
RECORRIDO(A): MARIA REIS DA SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
217. RECURSO Nº 0000403-82.2014.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº - DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS POR COBRANÇA
INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BCV S/A
ADVOGADO(A): ELANE SARITTA PAULINO MOURA E MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO DA SILVA
ADVOGADO(A): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO E JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA
218. RECURSO Nº 0000025-92.2013.8.18.0062 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000025-92.2013.8.18.0062 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PADRE MARCOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO DIAS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E GISELLE PEREIRA TEMÓTEO
219. RECURSO Nº 0000186-60.2011.8.18.0034- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000186-60.2011.8.18.0034 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SALETE SILVA BORBA DE MIRANDA
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
RECORRIDO(A):SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): LUANA SILVA SANTOS
220. RECURSO Nº 0000414-69.2010.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000414-69.2010.8.18.0034 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA JOSÉ SOARES DA SILVA VELOSO
ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTI, CICERO CORDEIRO FURTUNA E DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA
RECORRIDO(A): REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): JOÃO BARBOSA E HERINSON HELDER PORTELA PINTO
221. RECURSO Nº 0000554-69.2011.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0000554-69.2011.8.18.0034 - DE COBRANÇA DE DIFERNÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: FRANCISCO DA SILVA LOPES
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS COSÓRCIOS
ADVOGADO(A): HERINSON HELDER PORTELA PINTO
222. RECURSO Nº0000058-41.2010.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000058-41.2010.8.18.0045-ORDINÁRIA DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:EDIMAR JOSÉ SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO AÍRTON CAVALCANTE DA COSTA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
ADVOGADO(A):HERINSON HELDER PORTELA PINTO
223. RECURSO Nº 0001002-08.2012.818.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001002-08.2012.818.0034 - DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERINSON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): JOANIRA FERREIRA DOS PRAZERES
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
224. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000179-30.2012.8.18.0003(REF. AÇÃO Nº 10010904011037/09 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: JOSÉ PEREIRA DE SOUSA NETO
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COLEHO FILHO E FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO
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225. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000790-46.2013.8.18.0003(REF. AÇÃO Nº 10010811010256/08 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:SEGURADORA LÍDER
ADVOGADO(A):ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO
EMBARGADO(A): FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO E ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
226. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000795-68.2013.8.18.0003 - (REF. AÇÃO Nº 0000795-68.2013.8.18.0003 -DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:SEGURADORA LÍDER
ADVOGADO(A):ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO
EMBARGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA
227. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000187-45.2011.8.18.0034-(REF. AÇÃO Nº 0000187-45.2011.8.18.0034 - DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:SEGURADORA LÍDER
ADVOGADO(A):ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): MACIEL DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): PERICLES RODRIGUES SABOIA
228. RECURSO Nº 0000170-85.2014.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000170-85.2014.8.18.0104 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT- DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: LUIZ HOLANDO DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER
ADVOGADO(A):ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
229. RECURSO Nº 0000396-48.2010.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000396-48.2010.8.18.0034 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MANOEL ALVES TEIXERA
ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTI, DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA E CÍCERO CORDEIRO FURTUNA
RECORRIDO(A): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): HERINSON HELDER PORTELA PINTO E JOÃO BARBOSA
230. RECURSO Nº0001413-76.2013.8.18.9003(REF. AÇÃO Nº 0001413-76.2013.8.18.9003 - DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - DO J. E.
C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:SEGURADORA LIDER
ADVOGADO(A):ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A):PEDRO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
231. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000905-38.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000905-38.2011.8.18.0003 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS , COM PEDIDO LIMINAR - DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CLETO GOMES E JÚLIA CARDOSO ROCHA
EMBARGADO(A): DAVI LIMA FREITAS
ADVOGADO(A): RAIMUNDO ARANLDO SOARES SOUSA
232. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010633-86.2013.818.0083 (REF. AÇÃO Nº 0010633-86.2013.818.0083 - DE COBRANÇA DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE PEDRO II/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A):ANTONIO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO(A):ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
233. RECURSO Nº 0010579-09.2012.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010579-09.2012.818.0002 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A):WALTER FREITAS
ADVOGADO(A):.CHRISTIANO AMORIM BRITO
234. RECURSO Nº 0023692-96.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023692-96.2013.818.0001 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT- DO J. E. C. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A):LUCIANO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(A):LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA
235. RECURSO Nº 001.2010.007.826-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.007.826-8 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - DO J. E. C. DA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MARIA DO SOCORRO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(A):RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO
RECORRIDO(A):HILARIO MATOS SANTOS
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ADVOGADO(A):GILSON GIL DOS SANTOS FONSECA
236. RECURSO Nº001.2010.017.621-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.017.621-1 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e
MATERIAIS C/C RESCISÃO CONTRATUAL
- DO J. E. C. DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A):MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A):MARIA DAS GRACAS DE FREITAS E SILVA XAVIER
ADVOGADO(A):MARIA DAS GRACAS DE FREITAS E SILVA XAVIER
237. RECURSO Nº 017.2010.031.045-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2010.031.045-1 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO SCHAHIN
ADVOGADO(A):KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A):FRANCISCO FERREIRA GOMES
ADVOGADO(A):JOSE VENANCIO CARDOSO NETO E CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
238. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 001.2010.029.011-1(REF. AÇÃO Nº 001.2010.029.011-1 - DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT
POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO COM PEDIDO LIMINAR - DO J. E. C. DA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ - DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A):FRANCISCO EDSON MESQUITA DOS SANTOS
ADVOGADO(A):THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
239. RECURSO Nº 001.2009.007.048-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.007.048-1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER - DO J. E. C. DA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A):MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA
RECORRIDO(A):FRANCISCO DAS CHAGAS PIRES
DEFENSOR(A):ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA
240. RECURSO Nº 081.2010.019.378-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.019.378-8 - DE CANCELAMENTO DE CO-BRANÇA INDEVIDA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J. E. C. DE PARNAIBA
ANEXO II FAP - DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:TELEMAR S/A
ADVOGADO(A):MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
RECORRIDO(A):MARCO ANTONIO DE SOUSA CORREIA
ADVOGADO(A):ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA E MARCO ANTONIO DE SOUSA CORREIA
241. RECURSO Nº 0027515-78.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027515-78.2013.818.0001 - DESCONSIDERAÇÃO DE DÍVIDA
C/C DANOS MORAIS DO J. E. C. DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A):MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A):LEONARDO DE LIMA RAMOS
242. RECURSO Nº 0027558-78.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027558-78.2014.818.0001 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO LIMINAR - DO J. E. DA FAZENDA PÚBLICA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:LENA MARIA MARTINS BORGES
ADVOGADO(A):KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS
RECORRIDO(A):MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO 1:LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES
RECORRIDO 2: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A)2:LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES
243. RECURSO Nº 014.2011.019.062-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.019.062-7 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A):MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A):MARIA DA PAZ DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(A):LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
244. RECURSO Nº 0010391-72.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010391-72.2015.818.0014-DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA
DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR
RECORRIDO(A):BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
245. RECURSO Nº 017.2011.026.741-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.026.741-8 - DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MBM SEGURADORA S.A
ADVOGADO(A):ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR ,LUCAS NUNES CHAMA E ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR
RECORRIDO(A):FRANCISCO DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO(A):JOSILENE LOPES DE ARAUJO E DIOGO MAIA PIMENTEL
246. RECURSO Nº 0020125-91.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020125-91.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
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REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI - DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A):ERICO CRISTIANO BARROS E SILVA
ADVOGADO(A):TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO E HUGO SILVA QUINTAS
247. RECURSO Nº 0011766-21.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011766-21.2013.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS - DO J. E. C. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBAS S/A
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A):RAIMUNDO NONATO LIMA SANTOS
ADVOGADO(A):PAULO CESAR MATOS DE MORAES E MARCUS VINICIUS MONTE MORAES
248. RECURSO Nº 001.2011.010.299-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.010.299-1 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBUTO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:HIPERCARD
ADVOGADO(A):RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A):FRANCISCO SOUZA LIMA
ADVOGADO(A):SANDRO ALBERT LIMA DE AREA LEAO MUNIZ
249. RECURSO Nº 017.2011.009.643-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.009.643-9 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- DO J. E. C. DA DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO FICSA
ADVOGADO(A):ADRIANO MUNIZ REBELLO E JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
RECORRIDO(A):DOMINGAS MARIA DE SOUZA
ADVOGADO(A):JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
250. RECURSO Nº 017.2011.022.030-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.022.030-2 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A):FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO E PAULO ROBERTO VIGNA
RECORRIDO(A):FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A):JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
251. RECURSO Nº 017.2011.022.944-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.022.944-4 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS- DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A):MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A):DOMINGOS HONORATO DA SILVA
ADVOGADO(A):YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
252. RECURSO Nº 017.2011.022.969-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.022.969-1 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS- DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO
ADVOGADO(A):MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A):ROSA ADELIA LUSTOSA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A):YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
253. RECURSO Nº 017.2011.026.057-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.026.057-1 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS- DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A):MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA E NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A):ANTONIA ALVES CALISTA
ADVOGADO(A):YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
254. RECURSO Nº 017.2011.027.671-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.027.671-8 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO
ADVOGADO(A):MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E ANDRE LOPES AUGUSTO
RECORRIDO(A):SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO
255. RECURSO Nº 017.2011.035.577-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.035.577-7 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE
BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA:DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A):FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
RECORRIDO(A):VALDEMAR SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A):JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
256. RECURSO Nº 0010030-85.2011.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010030-85.2011.818.0017 - DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A):KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
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RECORRIDO(A):FIRMINA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A):JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
257. RECURSO Nº 017.2010.031.522-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2010.031.522-9 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A):RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR E FERNANDO CAMPOS VARNIERI
RECORRIDO(A):MARIA DAS NEVES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO E JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
258. RECURSO Nº 081.2010.022.519-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.022.519-2 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- DO J. E. C. DE PARNAIBA ANEXO II FAP - DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A):LAURO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A):LENNON ARAUJO RODRIGUES
259. RECURSO Nº 0012224-96.2013.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012224-96.2013.818.0014- DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO DA LEI 9.099/95. -
DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A):MARIA DA CONCEICAO NERES
ADVOGADO(A):ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
260. RECURSO Nº 014.2011.037.638-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.037.638-2 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS
/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A):ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR E PAULO ROBERTO VIGNA
RECORRIDO(A):ANTONIO FERREIRA CALACE
ADVOGADO(A):SAMUEL DE OLIVEIRA
261. RECURSO Nº 014.2011.018.848-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.018.848-0 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):MARCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA
RECORRIDO(A):MARIA ALVES DA CONCEICAO
ADVOGADO(A):JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
262. RECURSO Nº 0010377-93.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0010377-93.2012.818.0014 -DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS
- DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO FICSA SA
ADVOGADO(A):ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO(A):RAIMUNDO GOMES
ADVOGADO(A):RAPHAEL DE BRITO FORTES
263. RECURSO Nº 0017068-64.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017068-64.2013.818.0087 - DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A):WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A):MARIA ALICE DA SILVA
ADVOGADO(A):JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
264. RECURSO Nº 0030074-08.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030074-08.2013.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DO J. E. C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A):MANOEL JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(A):SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI
265. RECURSO Nº 0017725-36.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0017725-36.2014.818.0001 -DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA
DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DO J. E. C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA - DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A):ANTONIA LUCINEIDE DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(A):LAYANE BEZERRA RODRIGUES
266. RECURSO Nº 0032483-54.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032483-54.2013.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J. E. C. DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
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RECORRIDO(A):KATIANA ALVES LIMA
ADVOGADO(A):GUSTAVO FERREIRA AMORIM
267. RECURSO Nº 0016027-92.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 00016027-92.2014.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c PEDIDO DE LIMINAR - DO J. E. C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA - DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A):NILVA PESSOA MESQUITA DE MELO
ADVOGADO(A):ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA
268. RECURSO Nº 0023128-54.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023128-54.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULA CONTRATURAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. C. ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP - DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO DIBENS LEASING S/A
ADVOGADO(A):LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR ,ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A):IRAN FERREIRA LIMA
ADVOGADO(A):ERONILDO PEREIRA DA SILVA
269. RECURSO Nº 0011949-97.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011949-97.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DE PICOS ANEXO I - DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A):IZEUDA SOARES MOREIRA NUNES
ADVOGADO(A):MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
270. RECURSO Nº 0011876-28.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011876-28.2014.818.0084 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DE PICOS
ANEXO I - DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A):JOSE CLEMENTINO SANTOS
ADVOGADO(A):ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO
271. RECURSO Nº 0010322-24.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010322-24.2015.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DE PICOS ANEXO II - R.SÁ - DA COMARCA DE PICOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A):FRANCISCO CARLOS DANTAS
ADVOGADO(A):GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR
272. RECURSO Nº 0011854-67.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0011854-67.2014.818.0084 - DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J. E. C. DE PICOS ANEXO II - R.SÁ - DA
COMARCA DE PICOS /PI)
JUÍZA - RELATORA:DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A):JOSE RICARDO DA SILVA
ADVOGADO(A):AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
273. RECURSO Nº 0010041-64.2012.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010041-64.2012.818.0087 - DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO-DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A):LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A):LUIZ PEDRO RAMOS AMARAL
ADVOGADO(A):CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
274. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0011825-17.2014.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011825-17.2014.818.0084 - DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J. E. C. DE PICOS SEDE - DA COMARCA DE PICOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:JOSE ERIVAN PEREIRA
ADVOGADO(A):ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES
EMBARGADO(A):MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A):DAVID SOMBRA PEIXOTO
275 RECURSO Nº 0010012-63.2012.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010012-63.2012.818.0006 - DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - DO J. E. C. DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A):GONCALO DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(A):LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO
276. RECURSO Nº 014.2010.016.194-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2010.016.194-3 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA
RECORRIDO(A):LUIS NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(A):SAMUEL DE OLIVEIRA
277. RECURSO Nº 014.2011.029.237-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.029.237-3 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA:DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA ,NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA
RIBEIRO
RECORRIDO(A):RAIMUNDA GONCALVES DO CARMO
ADVOGADO(A):FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
278. RECURSO Nº 014.2011.029.231-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.029.231-6 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA e MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A):RAIMUNDA GONCALVES DO CARMO
ADVOGADO(A):FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
279. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº014.2011.039.454-2 (REF. AÇÃO Nº 014.2011.039.454-2 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
EMBARGADO(A):ANTONIA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO(A):JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
280. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 001.2011.036.206-6 (REF. AÇÃO Nº 001.2011.036.206-6 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA ,MARCELO DA COSTA RIBEIRO E NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES
EMBARGADO(A):MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA
ADVOGADO(A):THIAGO PRADO MOURAO E FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
281. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010272-75.2012.818.0060 (REF. AÇÃO Nº 0010272-75.2012.818.0060 - DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
EMBARGADO(A):FRANCISCO FORTES DE CARVALHO
ADVOGADO(A):CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS
282. RECURSO Nº 0011251-78.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011251-78.2012.818.0014 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA , NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA
RIBEIRO
RECORRIDO(A):BERENICE PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO(A):ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA E LIDIANE MARTINS VALENTE
283. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015946-80.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0012734-85.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA -
DO J. E. C. DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
IMPETRADO(A): ATO D. JUIZO DA 2 TURMA RECURSAL
LITISCONSORTE:WILLIAMS DE ARAUJO FONTENELLE
ADVOGADO(A):NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
284. RECURSO Nº 014.2009.009.041-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2009.009.041-7 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA "INADILTA LATERA PARS"- DO J. E. C. DA COMARCA DE
BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A):ROSA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(A):AFONSO LIGORIODESOUSA CARVALHO
285. RECURSO Nº 014.2011.025.839-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.025.839-0 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A):JOSE EVANGELISTA LEAL
ADVOGADO(A):LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
286. RECURSO Nº 014.2011.025.424-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.025.424-1 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA- DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA:DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A):ANA CLEIA AQUINO FERREIRA
ADVOGADO(A):LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
287. RECURSO Nº 021444-94.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021444-94.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO e DANO MORAL - DO J. E. C. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
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RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A):TERESA DE JESUS PEREIRA
DEFENSOR(A):SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI
288. RECURSO Nº 006.2011.036.323-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2011.036.323-8 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA
DE ALTOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-
ADVOGADO(A):MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A):FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):RAPHAEL DE BRITO FORTES
289. RECURSO Nº 0010271-90.2012.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010271-90.2012.818.0060 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A):FRANCISCO FORTES DE CARVALHO
ADVOGADO(A):CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS
290. RECURSO Nº 014.2011.018.848-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº014.2011.018.848-0 - DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J. E. C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):MARCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA
RECORRIDO(A):MARIA ALVES DA CONCEICAO
ADVOGADO(A):JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
291. RECURSO Nº 014.2011.026.880-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.026.880-3 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INALDITA ALTERA PARS- DO J. E. C. DA COMARCA DE
BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO(A):NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A):RAIMUNDA NONATA DA SILVA
ADVOGADO(A):KELSON DIAS FEITOSA
292. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011687-25.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012721-06.2013.818.0081 - COM PEDIDO
DE LIMINAR INALDITA ALTERA PARS - DO J. E. C. DE PARNAÍBA ANEXO I UESPI - DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRADO:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A):
IMPETRADO: DD. JUIZ DO JUIZADO EESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PARNAIBA - ANEXO I UESPI
LITISCONSORTE:JOSE ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(A):ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER E ROSANE MARIA SOARES SANTOS
293. RECURSO Nº 0030135-97.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0030135-97.2012.818.0001 - DE COBRANÇA INDEVIDA
CUMULADA COM DANOS MORAIS- DO J. E. C. DA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE:GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES
ADVOGADO(A):MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A):SELISNETE MACEDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A):ITALLO ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO E CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA
294. RECURSO N° 0015537-36.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0015537-36.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
PELO VÍCIO DO PRODUTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADO(A)S: ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
RECORRENTE(S): MOTOTEC
ADVOGADO(A)S: CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO
RECORRIDO(A)S: LUIZ NODGI NOGUEIRA NETO
ADVOGADO(A)S: DJALMA BARBOSA SILVA
295. RECURSO N° 0020198-63.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0020198-63.2012.818.0001 - AÇÃO DE PERDAS E DANOS CC
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO J.E.C.C ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A)S: LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A)S: JHAN WAQUIM NETO
ADVOGADO(A)S: MAURICIO CEDENIR DE LIMA
296. RECURSO N° 0015674-52.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0015674-52.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C ZONA LESTE 2 - ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A)S: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A)S: MARIA DO ROSARIO MARTINS SANTOS NORONHA
ADVOGADO(A)S: GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
297. RECURSO N° 0010923-56.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010923-56.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/ PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA
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ALTERA PARS, DO J.E.C.C ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
RECORRIDO(A)S: SUELY DA CAMARA FONTES
ADVOGADO(A)S: JOÃO EUDES RAMOS JUNIOR
298. RECURSO N° 0015686-66.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0015686-66.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: SIGEFREDO RODRIGUES PINHEIRO
ADVOGADO(A)S: BRUCE DIAS DE SA LIMA CORDAO E MARCIA LORENNA CARDOSO CARVALHO
299. RECURSO N° 0032749-41.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0032749-41.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: MARCIO ROGERIO BOAVISTA ABREU E ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA
300. RECURSO N° 0015073-46.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0015073-46.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.C.C
ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO(A)S: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
301. RECURSO N° 0029414-14.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0029414-14.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: MARIA BETANIA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: WALLYSON SOARES DOS ANJOS
302. RECURSO N° 0024285-28.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0024285-28.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: CECILIA CARDOSO DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A)S: FLUIMAN FERNANDES SOUZA
303. RECURSO N° 0015306-77.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0015306-77.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C\C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS
C\C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: FRANCISCO AUDI SOARES
ADVOGADO(A)S: MARCONI DOS SANTOS FONSECA E ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES
304. RECURSO N° 0012332-33.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0012332-33.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER, INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: FRANCISCA ROSA FERREIRA
ADVOGADO(A)S: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES E ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA - DEFENSORIA PÚBLICA
305. RECURSO N° 0027933-16.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0027933-16.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE (UFPI) DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A)S: KARINE NUNES MARQUES, JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: DEMERVAL DE LOBAO VERAS
ADVOGADO(A)S: MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA
306.. RECURSO N° 0018479-41.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0018479-41.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS C/C REPETIÇAO DE INDEBITO C/ ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA,DO J.E.C.C ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): ELETROBRAS
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: KELSON ALENCAR BARBOSA
ADVOGADO(A)S: JOSE ARNALDO DA SILVA FILHO
307. RECURSO N° 0021596-11.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0021596-11.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
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11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL176605 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO176606 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO176607 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO176889 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS

DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE(S): CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A)S: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A)S: FRANCISCO RUFINO DE CARVALHO
ADVOGADO(A)S: FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO REGO
Visto: / / 2016.
Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Nadja Lopes Viana Carreiro
Diretora em exercício da Secretaria

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, INTIMA, para os devidos fins, CRISTOVÃO ANTÃO
ALENCAR, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr. (a) Maria Aline Martins Rodrigues - OAB/PI nº 10.072, nos autos da AÇÃO PENAL n°
2014.0001.007969-7 / 2ª Câmaras Especializada Criminal, da decisão proferida nas fls. nº 341/342, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.
Publique-se e intime-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 21 de setembro de 2016
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, HILVANDO SAMPAIO DA SILVA, através de seu (a)
advogado (a) Dr. (a) Simone de Carvalho Gonçalves - OAB/PI nº 130/94-B, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.009806-8 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 126, a seguir transcrito:
"Intime-se a defensora do acusado, HILVANDO SAMPAIO DA SILVA, para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 90/91 e as
contrarrazões ao recurso ministerial de fls. 104/113, nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Após, caso apresentadas as razões, remetam-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 21 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, MICHELLE THEYLA SILVA OLIVEIRA e SANDRA
MARIA DA SILVA, através de seu (a) advogado (a) Dr. (a) Paulo Afonso Alves Nonato - OAB/PI nº 2.149; LUIZ HENRIQUE RAMOS DA SILVA,
através de seu (a) advogado (a) Dr. (a) Samuel Castelo Branco Santos - OAB/PI nº 6334 nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n°
2016.0001.009345-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 126, a seguir transcrito:
"Intime-se os defensores dos apelantes para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 271 e 324, nos termos do artigo 600 do Código
de Processo Penal.
Após, caso apresentadas as razões, remetam-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 21 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, EDGAR VIEIRA DE SIQUEIRA NETO, por intermédio de seu Advogado,
Dr. Marcos Vinícius de Queiros Nogueira - OAB/PI n° 9497, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.006342-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, Do despacho proferido às fls. 179, a seguir transcrito:
"(...)Assim, determino a intimação do apelante Edgar Vieira de Sirqueira Neto, por meio de seu advogado constituído nos autos, Marcos
Vinícius de Queiros Nogueira, para que seja oportunizado a apresentar as razões do recurso de Apelação Criminal interposto em audiência e
deixado para arrazoar apenas nesta segunda instância, faculdade que lhe confere o art. 600, 4º do CPP, conforme requerimento em audiência às
fls. 152.
Intime-se
Cumpra-se.
Teresina, 13 de setembro de 2016
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO176798 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO176815 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO176800 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO176811 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO176816 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEMANHA
VEÍCULOS LTDA (Adv. Antonio Jurandy Porto Rosa OAB PI Nº 167/96-A) Apelado ora intimado, autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.002540-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator .
DESPACHO:
"...CHAMO O FEITO À ORDEM, para DETERMINAR, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e à ampla defesa, assim
como para cumprir com o disposto no art. 932, I, do CPC/15, a intimação da 1ª Apelada - ALEMANHA VEÍCULOS LTDA-, para, querendo,
apresentar as suas contrarrazões ao recurso apelatório (fls. 238 à 251) no prazo legal, em cumprimento ao despacho de fls. 253.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDILSON
PEREIRA MARQUES (Adv. MÁRCIO ALLAN CAVALCANTE MOREIRA OAB/PI Nº 6557 E OUTRO) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº.2011.0001.002406-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Considerando que o agravo regimental, fls. 269/282, objetivando imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, entendo necessária a
intimação da parte ex adversa, para, querendo, manifestar-se no prazo de lei, consoante se acha disposto no § 2, do art. 1.021, do NCPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA INVENTÁRIO
JOSÉ HILO BOMFIM CAMPELO E OUTRO (Adv. Astrogildo Mendes de Assunção Filho OAB PI Nº 3525) Agravado ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007971-2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1019, II do CPC.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. (Adv. ALESSANDRA AZEVEDO FURTUNATO OAB/PI Nº 11.826-A) Agravado ora
intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2015.0001.007812-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 67/71, no prazo de (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do
CPC.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GENIVAL
BEZERRA DA SILVA (Adv. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO OAB/PI Nº4393 ) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.008544-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO176817 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO176818 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO176795 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO176801 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO176802 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GLAUCILENE
ALVES DA COSTA PEREIRA (Adv. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO OAB/PI Nº3.083 E OUTRO) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº.2014.0001.003293-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 111/118, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §
2º do CPC.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SARAIVA E
SICILIANO S/A (Adv. MÔNICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA OAB/PI Nº3610 E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº.2013.0001.001140-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte apelante para que em 10 (dez) dias se manifeste sobre as alegações e documentos de fls. 105/108.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA REKINTE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (Adv. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ OAB/PI Nº2.523 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2014.0001.005101-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho -
Relator.
DESPACHO
"... Fortes nestas razões, e em consonância com o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, c/c o art. 91, VI, do RITJ/PI, nego
seguimento ao recurso, eis que manifestamente prejudicado.
Intimem-se.
Transcorrido o prazo recursal, sem interposição do recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA UNIMED
TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Adv. Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Junior OAB PI Nº 3794) e ROBERTO DOS
SANTOS BARBOSA (Adv. Denise Vilarinho da Costa Ribeiro OAB PI Nº 5808), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2013.0001.004876-3/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida
Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado, diante da perda do objeto, ante a superveniência de sentença.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição..
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RUBENS
DAVES CARVALHO DE SOUSA (Adv. Aécio Kleber de Sales Ramos Neto OAB PI Nº 6417) Apelante ora intimado, autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2014.0001.004036-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...NEGO SEGUIMENTO ao recurso por ser manifestamente inadmissível.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Após o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO176804 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO176806 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO176807 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO176810 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO176820 

Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LENILDE DE
SOUSA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4.027 A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.005381-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado em face da intempestividade.
Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SAFRA S.A (Adv. Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei OAB PI Nº 21.678) e E.L. FERREIRA (Adv. Francysllanne Roberta Lima Ferreira OAB PI
Nº 6541), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011395-8/CAMPO MAIOR, em que são Agravante e Agravado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o pronunciamento definitivo
do mérito no julgamento do recurso.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Aparte agravada, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1003, §5º do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 15 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS SOARES (Adv. Maurício Cedenir de Lima OAB PI Nº 5.142) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.011487-2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...julgo deserto o presente agravo de instrumento, diante da ausência do preparo, nos termos do art. 1007 e 101, §2º todos do novo CPC.
Intimem-se as partes e oficie-se ao juiz de piso acerca do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Teresina (PI), 08 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto OAB PI Nº 2688) Apelante ora intimado, autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.000167-5/LUZILÂNDIA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...determino a intimação da Apelante para se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo apelados às fls. 1167/1168, no prazo de
15 (quinze) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 14 de setembro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVERINO
MOREIRA DA COSTA JUNIOR (Adv. Henry Wall Gomes Freitas OAB/PI 4344-05, Adva. Christiana Barros Silva OAB/PI 7740-10), Apelante, nos
autos da APELAÇAO CÍVEL Nº 2014.0001.003260-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DESPACHO:
"Intimem-se A PARTE APELANTE por meio de seu patrono para requerer o que lhe é de direito, sob pena de extinção do feito.
Após voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2016.
DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
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12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO176822 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO176824 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO176819 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO176821 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO176808 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HUMANA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (Adv. Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda OAB/PI 3923/03 e outros), Agravante, e ANTÔNIO NETO ALVES
BATISTA ( Adv. Wallyson Soares dos Anjos OAB/PI 10.290, Adv. José Augusto da Silva Neto OAB/PI 9.974 e outros) Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005153-2/TERESINA da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Diante da presença da fundamentação relevante, concedo o efeito suspensivo pretendido de modo a afastar a obrigação da agravante de ter
que custear o tratamento do agravado em rede não credenciada, até ulterior deliberação da Egrégia 3ª Câmara.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM.Juiz a quo, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão. Ao MM.
A parte agravada caso queira apresente suas contrarrazões, em 15 (dez) dias, nos termos delineados pelo art. 527, V, do CPC.
Após o prazo, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALDENIR DE
SOUSA NUNES (Adv. Tiago Vale de Almeida OAB/PI 6986 e outro), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.005970-4/SÃO JOÃO DO PIAUÍ da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Do exposto, com arrimo no art. 932, V, a e b do novo CPC e da Súmula 568 do STJ, dou provimento ao recurso para assegurar ao
recorrente a isenção das custas processuais da ação de origem.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM.Juiz a quo, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 18 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI (Adv. Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior OAB/PI 3959 e outros) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.009231-1do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.'
DESPACHO:
"Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestem sobre a preliminar de cerceamento de defesa alegada pelo
Ministério Público de segundo grau no bojo do parecer de fls. 66/77, conforme o art. 933, caput, do Novo Código de Processo Civil
Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
TERRAS ALPHAVILLE TERESINA (Adv. Allisson Farias de Sampaio OAB/PI 13.132 e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005709-1 da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência
da parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os
1.007, § 4º e 1.017, § 1º, todos no Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de agosto de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO176794 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO176796 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO176797 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO176803 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA F. M. A. L. (Adv.
Marlene Costa Rabelo OAB PI Nº4.479) Autor ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.011817-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, indefiro o pedido de reconhecimento da competência por prevenção da 2ª Câmara Especializada Cível, ficando
impossibilitada a remessa destes autos aos autos do Agravo de Instrumento nº 2013.0001.008736-7 de Relatoria do Des. José James Gomes
Pereira, que foi julgado prejudicado diante da perda superveniente do objeto, já que o juiz a quo proferiu sentença.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
FEITOSA VALLES DE CARVALHO (Adv. MAURICIO MACÊDO DE MOURA OAB/PI Nº 9278) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.007943-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO
"... Do exposto, i) DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA; e ii) DETERMINO A CITAÇÃO DA IMPETRANTE
PARA QUE EMENDE A PETIÇÃO INICIAL, no prazo de 15 (quinze) dias, no sentido de promover as citações, como litisconsortes necessários,
dos candidatos aprovados no concurso público realizada pela SEDUC (Edital 003/2014) para o cargo de Professor SL de Biologia para a área da
9ª Gerência Regional de Educação, em posições superiores à da Impetrante e que ainda não foram nomeados, em conformidade com o artigo
321 c/c artigo 115, parágrafo único, ambos do Novo CPC, comprovando a nomeação dos candidatos melhores classificados que não forem
incluídos no pedido de citação.
Deixo para apreciar os demais pedidos após a emenda da inicial.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA I.R.C.A. (Adv.
Juarez Chaves de Azevedo Júnior OAB PI Nº 8.699) Requerido ora intimado, nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM
FACE DE MAGISTRADO Nº 2014.0001.008370-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Erivan José da Silva Lopes - Presidente .
DESPACHO:
"...Inclua-se o feito em pauta de julgamento
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Relator"
CERTIDÃO
CERTIFICO que cumprimento ao despacho de fls. 656, foi o presente processo incluído na pauta ordinária de julgamento de caráter
administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, agendada para o dia 29 de setembro de 2016(Bloco 01, nº 02).
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de setembro de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA S.M
DISTRIBUIDORA DE COGARROS LTDA (Adv. LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO OAB/PI Nº3.844 E OUTRO) Impetante ora intimado,
nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2009.0001.004698-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho - Relator.
DESPACHO
"... Isso posto, e tendo em vista o disposto no art. 485, III, § 1º, do CPC/2015, determino a intimação pessoal da Impetrante, no prazo de 05
(cinco) dias, para dizer se ainda tem interesse no feito, sob pena de sua extinção sem resolução do mérito.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de agosto de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NELSON
RODRIGUES DE SOUSA (Adv. José Bezerra Pereira OAB PI Nº 1923) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
02.002878-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
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12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO176805 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO176809 

12.27. AVISO INTIMAÇÃO.177173 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇAO.176608 

"...Ante o exposto, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para atualização do cálculo, conforme tabela apresentada às fls. 177/181.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSELÂNDIO
ALVES DE OLIVEIRA (Adv. Rodrigo Martins Evangelista OAB PI Nº 6624) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2013.0001.006797-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator.
DESPACHO:
"...Assim, constatar o equívoco na promoção do ora Impetrante, DETERMINO à SESCAR-CÍVEL que EXPEÇA o competente MANDADO DE
CUMPRIMENTO para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, realize a
promoção de JOSELÂNDIO ALVES DE OLIVEIRA na graduação de Cabo PM na QPM - 7 (Corneteiro), com data retroativa ao período de
conclusão do Curso de Formação de Cabos realizado no período de 1º/10/2013 à 19/12/2013, conforme autoriza o art.500, do Código de
Processo Civil, sem prejuízo das sanções cíveis, penais e administrativas cabíveis.
Dê-se ciência à Procuradoria Geral do Estado.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de setembro de 2016.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JESSICA
EMILIA DOS SANTOS SILVA (Adv. Karinne Castelo Branco Sousa OAB PI Nº 10.882) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.001681-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de
Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"...Desta feita, determino a SESCAR que proceda a intimação das partes para que se manifestem acerca do fato superveniente, a saber a
prorrogação do prazo do concurso e a possível nomeação da impetrante decorrente de determinação judicial nos autos do processo nº 0001529-
76.2015.8.18.0026.
Teresina (PI), 30 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
FRANCOLINO DE OLIVEIRA (Adva. Maria Ayawaska Modesto da Silva OAB/PI 6395) Excipiente, nos autos da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº
2016.0001.003224-0/TERESINA da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Do exposto, diante do afastamento do MM.Juiz de piso, declaro prejudicada a presente exceção, determino que seja arquivada com
baixa na distribuição.
Intime-se as partes e oficie-se ao Juízo de origem para que tomem ciência do teor desta decisão.
Após, arquive-se com baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de julho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte JÚLIA MARIA DE SOUSA(Adv. Dalton Rodrigues Clark OAB/PI nº 1007,
Astrobaldo Ferreira Costa OAB/PI nº 1699, Pedro Alcântara Carvalho Nascimento OAB/PI nº 1847, Eleandra Silva Passos OAB/PI nº 5104
e Italo Cavalcanti Souza OAB/PI nº 3635) nos autos do PRECATÓRIO nº 2008.0001.001045-4 em que figura como executado o ESTADO DO
PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls. 262/263 proferida pelo Exmo. Sr. Des Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Ante a revogação de poderes especiais conferidos ao advogado Dalton Rodrigues Clark, noticiados no petitório de fls. 257/258, e de forma a
atender as orientações constantes no Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, determino o sobrestamento do alvará expedido no
presente processo, com o selo de autenticidade ABM 89267.(...)
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14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAIS DE PROCLAMAS176933 

14.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO177445 

14.3. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176831 

14.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176835 

14.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176840 

Intime-se. Cumpra-se com urgência.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 22 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JONAS CASTRO DE AGUIAR, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA ALCIONEIDA
AGUIAR; e ANA MARIA SILVA CAMPELO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de MARIO FERREIRA CAMPELO e
MARIA DULCE SILVA CAMPELO; 2º) MARCOS VINICIUS RODRIGUES DOS SANTOS, SOLTEIRO, ATENDENTE DE FARMÁCIA, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSELITA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS; e LUZINETE MENDES DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
TERESINA - PI, filha de JOÃO EVANGELISTA DA SILVA FILHO e MARIA DOS REMEDIOS MENDES DA SILVA; 3º) JÚLIO CÉSAR DOS
SANTOS TAVARES, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DO SOCORRO SANTOS TAVARES; e NAYANA
MARIA SOARES OLIVEIRA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS MENDES OLIVEIRA e MARIA
VANGIR SOARES OLIVEIRA; 4º) CARLOS EZEQUIEL SOARES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de
ANTONIO CARLOS MENDES OLIVEIRA e MARIA VANGIR SOARES OLIVEIRA; e MARIA ELISÂNGELA DA SILVA, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de UNIAO - PI, filha de ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e MARIA FRANCISCA DA SILVA; Requereram habilitação
para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo
por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

A Dra. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha, Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, de Teresina-PI, por título e nomeação legal,
etc...
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo Nº 0026706-88.2015.8.18.0140 - INTERDIÇÃO
de Maria Carmelita Leite de Carvalho Alencar, brasileira, viúva, aposentada, portadora da RG Nº 37.595 SSP/PI, CPF Nº 377.227.273-87
residente e domiciliado na rua São João nº 1216- centro, Teresina-PI, foi pela Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, Bela. Zilnéia
Gomes Barbosa da Rocha, sentença datada de 05 de agosto de 2016, decretada a incapacidade da mesma para reger seus negócios e bens
na vida civil, cuja doença incapacita de gerir sua pessoa, sendo doença de caráter definitiva, tendo sido nomeada CURADOR(A) o(a) Sr(a).
ROSAUREA MARIA DE CARVALHO ALENCAR, brasileira, casada, enfermeira, portadora da RG Nº 712.385 SSP/PI, CPF Nº 339.089.403-
97, residente e domiciliada à rua São João nº 1216 centro, Teresina - PIAUÍ, a qual prestou compromisso legal e bem exercer o "MUNUS",
observadas as cautelas jurídicas inerentes a espécie face sua reconhecida idoneidade podendo na plenitude, com sua restrição apenas para
obedecer as exigências a MM. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez)
dias, (01) uma vez no Diário de Justiça, e (02) duas vezes no jornal de grande circulação, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e Passado
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos dois (02) dias de setembro de 2016. Eu, ________________ (Hortência Soares de
Sousa), Analista Judicial, o digitei e o subscrevo.
Bela. Zilnéia Gomes Barbosa ds Rocha
Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0016103-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ELVIS FABIAN DOS SANTOS MELO
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15 dias.
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0019229-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 90 (noventa) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0017354-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977)
Réu: ALCILENE MORAES BEVILAQUA, ANTONIO FERNANDO MELO ASSUNÇÃO
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
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14.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176843 

14.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176851 

14.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176858 

14.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176875 

14.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176888 

14.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176914 

14.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176924 

Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0018802-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MYRIAN MARQUES
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Réu: JOSE FREIRE MONTEIRO, ANTONIO CARLOS REBELO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Faço vista dos autos os réus para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 125/129 .
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0004274-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 185796), SIDNEI FERRARIA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 186042)
Requerido: MARIA CELSA RODRIGUES PINTO
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls.79 dos autos.
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0013216-96.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: BRUCE MARCEL SILVA TORRES
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de quinze
dias.
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0005752-21.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PALÁCIO DO COMÉRCIO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): AETCAPI-ASSOC. PROFISSIONAL EMP. TRANSP. ROD. DE CARGAS ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): RUTHEENE DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6751)
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).110/127 .
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0009862-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: ALEXANDRE DAMASCENO SANTOS
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s)116/118. .
TERESINA, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0022219-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALISSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13147), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: MORAR MORROS ARARIPE IMOVEIS LTDA, BETACON CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914), AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 23 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027314-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOVIS FORTUNATO DA MATA SOUZA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: JOAO JOSE LAPA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
DECISÃO:
Dessa forma defiro prova documental e testemunhal e designo audiência de
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14.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA176983 

14.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177017 

14.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177054 

14.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177093 

14.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177103 

instrução e julgamento para o dia 03 de novembro de 2016, às 8h30min, na sala de
audiência do Fórum local.
Devem as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 dias (art.
357, §4º, NCPC), observando-se o disposto nos arts. 450, 451 e 455 e seus parágrafos,
ambos do novo CPC.
Com fundamento no art. 385 do Novo Código de Processo Civil, determino o
depoimento pessoal das partes, que devem ser pessoalmente intimadas a comparecer para
interrogatório. Conste do mandado a advertência de que se a parte, pessoalmente intimada,
não comparecer ou, comparecendo, se recusar a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de
confesso (NCPC, art. 385, §1º)

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011084-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
Réu: PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Redesigno audiência de conciliação e mediação para o dia 24 de outubro
de 2016, às 08h30min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum Local, devendo constar
no mandado todas as determinações do despacho de fl. 77.
02- Ante as tentativas infrutíferas de citação através de Aviso de Recebimento
(fl. 94), por motivo Ausente, expeça-se mandado de citação(art. 249 do NCPC).

Processo nº 0022676-10.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DANILO BONFIM RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): ASA BRANCA LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fl. 103, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de
multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se, ainda, que transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 - Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027818-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ROSANGELA DE SOUSA ATENAS SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO:
Intime-se a parte suplicante para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a
contestação de fls. 54/58

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024108-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE MARIA DO VALE LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu: MADAILDE MARIA TAVARES SOARES
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
DESPACHO: Ficam intimados os advogados das partes autora/ré, e o Dr. LUCAS EMANUEL SABINO DA SILVA, OAB/PI nº 10.468, para
comparecerem a audiência de conciliação designada para o dia 26 de outubro de 2016, às 12:00 horas, na sala de audiências da 10º Vara Cível.

Processo nº 0027324-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EZEQUIEL VIEIRA LIMA JUNIOR
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Réu: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, CONSORCIO DOS CONCESSIONARIOS VOLKSWAGEN, ICAUTU SEGUROS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 85



14.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177146 

14.19. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177156 

14.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177224 

14.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177314 

Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A), DIEGO
PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 31 de outubro de 2016 às 09h20min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0007162-80.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JURACI GOMES DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): PEDRO ALCANTARA MAGALHÃES COSTA, LORENNA COSTA DOS SANTOS SALES NEVES, LEONARDO SALES NEVES
Advogado(s):
Vistos etc,
01 - Intime-se o(s) executado(s), pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fl. 103, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de
multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0005932-03.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, NAIR PEREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 31 de outubro de 2016 às 10h10min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0004731-73.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: GERALDO GALDINO DE SOUSA
Advogado(s): MARA RENATA VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 31 de outubro de 2016 às 11 horas.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0028396-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA NONATA GONÇALVES DE OLIVEIRA DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 31 de outubro de 2016 às 11h50min.
02 - Providências necessárias.
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14.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177342 

14.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177378 

14.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177383 

14.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177384 

14.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177426 

Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0028900-61.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA EDNA BALA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 31 de outubro de 2016 às 12h40min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018920-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE AUGUSTO SILVA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, indefiro a inicial e declaro o feito EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único
c/c o art. 330, IV do NCPC, ante o não cumprimento da emenda determinada.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas
pela parte autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020060-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIVALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, indefiro a inicial e declaro o feito EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único
c/c o art. 330, IV do NCPC, ante o não cumprimento da emenda determinada.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas
pela parte autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.

Processo nº 0012491-73.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: RITA DE CASSIA MORAIS SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 1º de novembro de 2016 às 08h30min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0016023-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE LEITE DO NASCIMENTO ABREU
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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14.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177453 

14.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177457 

14.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177494 

14.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177509 

Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos etc.
1- Mantenho por seus próprios fundamentos a decisão ora recorrida, nos termos do art. 331 do NCPC.
2- Cite-se o réu para responder ao recurso, consoante o §1º do art. 331 do NCPC.
3- Após, com ou sem resposta, encaminhem-se imediatamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para julgamento do
recurso de apelação.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029508-59.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CÍNTIA FARIAS DOS SANTOS, LUCIANO FARIAS DOS SANTOS, ROBERTO LUCIO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Executado(a): RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, indefiro a inicial e declaro o feito EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único
c/c o art. 330, IV do NCPC, ante o não cumprimento da emenda determinada.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas
pela parte autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Teresina-PI, 22 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023652-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870), SABRINA DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10952)
Requerido: MARGARIDA MARIA CORREIA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), fornecer
cópia da petição de aditamento, bem como do comprovante de notificação extrajudicial dirigido para o endereço
firmado no contrato, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029583-98.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
0029583-98.2015.8.18.0140
PROCESSO Nº:
Embargos à Execução
CLASSE:
PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
Autor:
BANCO BRADESCO S.A
Réu:
DESPACHO
Vistos, etc.
Tendo em vista que o prazo concedido através da decisão de fl. 64 ser
dilatório e não peremptório, podendo o magistrado, diante do caso concreto, renovar o
prazo outrora prescrito, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual,
intime-se a parte autora, via advogado, para cumprir com o que fora determinado no
despacho supracitado, recolhendo as taxas iniciais de ingresso, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção.
Teresina, 21 de setembro de 2016
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14.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177514 

14.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177537 

14.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177545 

14.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177546 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015535-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS REIS LIMA RIBEIRO
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Pelo exposto, e com base na fundamentação supra, indefiro a inicial, com
fundamento no art. 321, parágrafo único c/c o art. 330, ambos do novo Código de Processo
Civil, e declaro extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do
NCPC, haja vista que a demandante não apresentou documentos essenciais para o
deslinde da ação, requisito essencial da petição inicial, a teor do art. 320 do NCPC.
Condeno o requerente ao pagamento das custas finais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021675-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WALFRIDO SALMITO DE ALMEIDA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, declaro extinto o
processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, ante a
ausência de interesse processual.
Proceda-se à baixa de eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.
Teresina, 21 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023626-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), fornecer
cópia da petição de aditamento, bem como do comprovante de notificação extrajudicial dirigido para o endereço
firmado no contrato, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011119-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PIAUI CENTER MODAS
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante a interposição do recurso de Agravo de Instrumento (fl. 64), mantenho os fundamentos já
assentados na decisão agravada na qual restou bem delineado sobre o tema em discussão. Dessa forma,
indefiro a retratação pleiteada.
Inexistindo deliberação em sede de AI, aguardem-se os autos em secretaria, pelo prazo de 30
dias, a fim de evitar decisões conflitantes.
Após esse prazo, retornem-se os autos conclusos.
Teresina, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023362-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PEREIRA MORAIS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
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14.35. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177550 

14.36. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177555 

14.37. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177564 

Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 396 e 398 do NCPC, defiro a
liminar pretendida, determinando a intimação do BANCO suplicado para, em 5 (cinco) dias,
exibir o contrato firmado com a parte suplicante, por consequência, determino a expedição
do competente mandado.
3 DA DOCUMENTAÇÃO PROBANTE E DILIGÊNCIAS
Com o advento do art. 330, § 2º, do novo Código de Processo Civil, exige-se,
como requisito para a propositura das ações revisionais, a especificação mínima da
pretensão da parte autora, consistente na indicação expressa das cláusulas contratuais
impugnadas, bem como a quantificação do valor da parcela incontroversa, sob pena de
inépcia da inicial.
Na hipótese em debate, colhe-se que a petição inicial não atende ao
dispositivo em comento. É que a parte demandante, apesar de apresentar planilha de
calculo discriminando o valor total da dívida, esta foi calculada em desacordo com a base de
calculo na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento.
EXIBIDO O DOCUMENTO, com fundamento no art. 321 do novo Código de
Processo Civil, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena
de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo citado), nos seguintes termos:
a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida,
calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento,
se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que couber, a taxa de juros
remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de
mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) atribuir o correto valor da causa, constando como valor da causa o
montante correspondente ao proveito econômico almejado (art. 292, II, do NCPC);
c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como
incontroverso, bem assim realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por
ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art. 330, § 3°, do
NCPC).
Em qualquer caso, e desde que atendida à determinação de emenda supra, o
pedido de liminar somente será apreciado após a citação do réu.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009543-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO DO EDIFICIO JESUS TOMAZ TJRA, GILBERTO BRASIL DE CARVALHO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em razão de o réu, até a presente data, não ter sido citado(art. 329, I, do
NCPC), recebo o aditamento da petição inicial às fls. 65/79.
02- Analisando o aditamento supramencionado, percebo que a parte autora
não colacionou as custas de ingresso ou comprovou a sua hipossuficiência, limitando-se a
emendar a inicial para retirar a sua opção pela realização de conciliação(fls. 05 e 70), pelo
motivo que, mantenho a decisão de fl. 33, ao tempo em que renovo o prazo para que o
autor cumpra, no prazo de 15 dias, a emenda determinada, recolhendo as custas
processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial.
Teresina, 22 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002107-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: CHILDEBERTO GOMES NUNES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus
efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls. 60/61) declarando
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do NCPC.
Cada parte arcará com as despesas de seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas de lei (art. 90, §3º,
NCPC).
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.
Teresina, 21 de setembro de 2016

Processo nº 0030639-69.2015.8.18.0140
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14.38. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177592 

14.39. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177595 

14.40. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177627 

14.41. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177628 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA SALETE SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 1º de novembro de 2016 às 11 horas.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0000163-14.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: CASSIA FERNANDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 1º de novembro de 2016 às 10h10min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023258-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABINA DE CASTRO SANTOS CAMINHA, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), BRUNA MARIA
PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 12322), ALINE BONA DE ALENCAR ARARIPE(OAB/PIAUÍ Nº 12957)
Réu: M M FARIAS ME
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus
efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls. 84/85) declarando
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do NCPC.
Cada parte arcará com as despesas de seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º,
NCPC).
P.R.I.
Teresina, 21 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023809-53.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: R.M. VIANA E A. DE L. M. V.SILVA LTDA ME(FARMÁCIA DO TRABALHADOR)
Advogado(s):
DESPACHO:
A pretensão visa ao cumprimento de obrigação de pagamento e vem em petição
devidamente instruída por prova escrita, como se vê da documentação acostada aos autos, sem eficácia de título
executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (NCPC, art. 700).
02 Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de pagamento, com prazo de 15 dias, para o
cumprimento da obrigação e o pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à
causa (NCPC, art. 701).
03 Conste do mandado que, caso a suplicada cumpra a obrigação no prazo, ficará isenta de
custas (NCPC, art. 701, § 1°).
04 Conste ainda do mandado que, se não realizado o pagamento e não apresentados os
embargos previstos nesse prazo, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (NCPC, art. 701, § 2º).
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.

Processo nº 0028979-40.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
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14.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177001 
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14.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177233 

14.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177256 

Réu: EDMILSON ACELINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 1º de novembro de 2016 às 09h20min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012463-18.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 5302), RÁIZA LUÍZA MOTTA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6568), DANILO
E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), BETANIA DE JESUS E SILVA ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4324),
LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Requerido: ATIVA PUBLICAÇOES VIRTUAIS LTDA ME, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEBER DA SILVA REIS(OAB/SÃO PAULO Nº 272262), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-PI,
conforme Portaria n º1148, publicada no Diário de Justiça em 28/07/2016, redesigno a audiência para o dia 23/11/2016, ás 10 horas e 30
minutos. Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria
Pública, caso contrário, intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021566-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANO OTAVIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LOJAS JM, TELASUL S/A
Advogado(s): JULIANO NICOLA SANGALLI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 42486), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588),
JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
DESPACHO: Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-PI,
conforme Portaria n º1148, publicada no Diário de Justiça em 28/07/2016, redesigno a audiência para o dia 23/11/2016, ás 11 horas e 30
minutos. Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria
Pública, caso contrário, intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016802-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FURTADO LOPES
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL
DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: CARLOS FORTES IMOVEIS LTDA, SAIONARA MASCARENHAS GUERRA FREITAS
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
DESPACHO: "...Intimem-se as partes para, através de seus advogados, querendo, apresentarem manifestação ao requerimento formulado pelo
Ministério Público. Após, com ou sem manifestação retornem os autos conclusos para apreciação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006787-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDERLY JOAQUIM DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Tendo em vista a designação deste magistrado para responder pela Justiça Eleitoral na Comarca de Conceição de Canindé-PI,
conforme Portaria n º1148, publicada no Diário de Justiça em 28/07/2016, redesigno a audiência para o dia 23/11/2016, ás 09 horas e 30
minutos. Cumpra-se o despacho retro em seus ulteriores termos. Intimem-se pessoalmente as partes caso sejam assistidas pela Defensoria
Pública, caso contrário, intimem-se através de seus advogados. Intimem-se pessoalmente as testemunhas eventualmente arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011441-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAIONARA MASCARENHAS GUERRA FREITAS
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Réu: RAIMUNDA FURTADO LOPES
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL
DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
DESPACHO: "Vistos. Suspendo o presente feito até ulterior deliberação vez que nos autos da ação anulatória em apenso surgiu questão acerca
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14.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177562 

14.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177569 

14.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177596 

14.51. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177110 

14.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA176717 

14.53. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA176926 

da capacidade de uma das partes."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027087-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: LUCIANO MACÁRIO DE CASTRO FILHO
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 56/57: Dessa forma, inexistindo vício na notificação extrajudicial judicial à fls. 16 reconsidero a decisão proferida, devendo
permanecer nos autos apenas para constar. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora, por seu advogado, requerer o que lhe
entender de direito.

Processo nº 0017592-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ERNANE FREITAS PEREIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça à(s) fl(s).
24v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021047-11.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVOZANGELA RODRIGUES FARIA
Advogado(s): DIONE CARDOSO DE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 3644)
Requerido: MEDPLAN
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO
COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO de fls. 227: Intime-se a parte autora, na pessoa de eu advogado, para que no prazo de 5 dias manifestar-se sobre o acórdão retro,
requerendo o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003428-34.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA DE MOURA NUNES
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), JANIO DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO
RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
DESPACHO de fls. 251: Intime-se o executado da penhora, na forma do art. 854,§2, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017601-05.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS DANES MARTINS SILVA
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488) INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e
julgamento a ser realizada no dia 17/11/2016, ás 10:00h na sala de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa
Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000541-92.2013.8.18.0004
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Réu: CLAUDENTINA LINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
DESPACHO: Através deste instrumento, intimo o autor CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, através de seu Advogado, Dr. CAIO LATAM
PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS- OAB/PI 9415, para no prazo legal manifestar nos autos de exceção de incompetência ajuizada pela parte
requerida, referente aos autos principais.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE DESPACHO
Processo nº 0001085-46.2014.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 93



14.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA176966 

14.55. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA177205 
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Impetrante: J. A. G. DE A., M. DE F. DE A. G.
Impetrado: DIRETORIA DO COLEGIO INEC, DIRETOR GERAL DA FACULDADE SANTO AGOSTINHO - FSA
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACÊDO OAB PI 8676
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC. Teresina, 23 de setembro de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado.
Analista Judicial que o digitei.

(1ª Vara da Infância e da Juventudede TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE DESPACHO
Processo nº 0000399-54.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: I. P. S.
Infante: R. N. DA S. N.
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PI Nº 2080)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC. Teresina, 23 de setembro de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado.
Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000254-27.2016.8.18.0004
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: NWB DE CARVALHO & CIA LTDA - ME
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257)
Embargado: RENATO SILVA FREITAS (MENOR)
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624)
DESPACHO:
Considerando a Certidão do Secretário desta 1ªVIJ às fls.110, no sentido de informar acerca do prazo recursal, e configurando a justa causa
apresentada às fls.95/100, consoante art.223, §2 do CPC/2015, defiro em parte o pedido de devolução de prazo recursal, considerando que já
transcorreu 10(dez) dias de prazo sem obstáculo para a sua prática, assim determino a devolução do prazo em 05(cinco) dias, prazo este
restante para que o requerente pratique o ato processual correspondente, conforme o disposto no art.221 do NCPC. Teresina/PI, 23 de setembro
de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas-Juíza de Direito da Comarca de Teresina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014923-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F M V
Advogado(s): DIOGO NOGUEIRA BARBOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14341)
Réu: M M V F
DESPACHO: "Considerando o novo rito estabelecido pelo Código de Processo Civil de 2015, citem-se as partes, no endereço informado
às fls. 02 para audiência de conciliação, que designo para o dia 07/12/2016, às 08h30min, conforme disposto no art. 334 do CPC."
"Em consonância com binômio necessidade/possibilidade, arbitro os alimentos provisórios em favor do filho menor, Arthur Monteiro
Machado, no valor equivalente a 01 (hum) salário-mínimo nacional, quantia a ser depositada na conta poupança nº 0092105-1, agência
1987, junto a Caixa Econômica Federal, de titularidade da genitora."

Processo nº 0007046-74.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KALINA MARIA DE ARÊA LEÃO AYRES
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Inventariado: ROMANO AYRES DE OLIVEIRA, JULIA DE AREA LEAO AYRES
Advogado(s): Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias para
cumprimento do despacho de fls. 107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027686-35.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Interditando: MANOEL EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intime-se o curador para tomar conhecimento de que está obrigado a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo,
apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84 parágrafo 4º do Estatuto da pessoa com deficiência, bem como o fato de que a
curatela afetará tão somente atos relaconados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, á
sexualidade, ao matrimonio, á privacidade, á educação, á saúde, ao trabalho e ao voto art. 84, caput do parágrafo 1º do Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Intime-se o curados também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos art. 89 e 91 da lei 13.146/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009103-36.2014.8.18.0140
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14.62. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA176986 

14.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177097 

14.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177142 

14.65. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177303 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALMADA LIMA FILHO
Advogado(s): LARISSA MENDES RODRIGUES DALTO(OAB/PIAUÍ Nº 5631), LARISSA MENDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5631)
Réu: EDILEUSA PIMENTEL LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes por seus patronos para apresentar suas razões finais escritas, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a
começar pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003086-33.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALBERONE RODRIGUES GOMES
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
INTIMA, nos termos do §1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado Dr. ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO, inscrito na OAB/PI sob Nº 2.770, para
que fiquem ciente do despacho proferido na Ação Penal em epígrafe, cujo despacho segue transcrito: ?Vistos em despacho etc. (Distribuição nº
2080152004). Em virtude da Certidão de fls. 755, expedida pela Secretaria desta vara, informando sobre o decurso do prazo de que dispunham
as partes para apresentação de recurso de Apelação contra a decisão de fls. 746, que absolveu ALEBERONE RODRIGUES GOMES, determino
à Secretaria que proceda ao arquivamento dos autos. Dê-se ciência às partes. Atualize-se, baixe-se na distribuição e dê ciência às partes.
Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de maio de 2013. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e três dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dezesseis(23.09.2016).Eu, ______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0025686-62.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA, ELISABETH ROSA WERNECK
MACHADO
Advogado(s):
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0030116-91.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMILLA ANDRADE NOBRE
Advogado(s): MARIA JOSE COSTA BORGES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6734)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO NOTRE DAME
Advogado(s): PLÍNIO CLEITON FILHO ( 2206/91)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, denego a segurança pleiteada, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Condeno a impetrante nas
custas processuais. Sem honorários advocatícios." P. R. i. Teresina, 21 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010461-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARLLYSSON DE LIMA BRITO
Advogado(s): DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10342)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030746-16.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARCOS NOGUEIRA CAMPOS
Advogado(s): PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SÃO PAULO (USP)
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls. 169, intimando a parte autora, para, querendo, se manifestar sobre a contestação apresentada, no
prazo de quinze (15) dias úteis. Teresina,07 de junho de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz Auxiliar atuando na 1ª Vara da Fazenda
Publica.

Processo nº 0022353-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA JULIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 3707)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO VICTIR ALVES MANECO ( OAB Nº 13.867)
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14.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177357 

14.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA176704 

14.68. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177124 

14.69. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177145 

14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177148 

SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Confirmo a liminar de fls. 46/48 e 59/60 e julgo , em definitivo, a
ação proposta vindicada, conforme requerido na petição inicial. Condeno o requerido nas custas processuais e em honorários advocatícios na
ordem de 15% ( quinze por cento) do valor da causa. P. R. I. Teresina, 19 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz
de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024109-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL SENA DA SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082), PAULO ROBERTO ULISSES
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8851), OTACILIA GRAZIELLA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11657)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedentes os pedidos do autor o que faço com arrimo no artigo 487, I do CPC. Defiro o beneficio
da justiça gratuita em favor do requerente. Condeno o Estado do Piauí ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), com juros e correção monetária, em favor do autor, Gabriel Sena da Silva. Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais e
nos honorários advocatícios, na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I. Teresina, 04 de abril de 2016. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007276-19.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: R.D.L. COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s): CASSIUS FERNANDO DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 18978), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o autor atraves de seu representante legal para no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 47. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006536-13.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ENGESER - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CEPISA-CENTRAIS ELETRICAS DO PIAUI S/A
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: Vistos. Inicialmente me cumpre esclarecer que este Magistrado não possui competência para determinar levantamento de valores
relativos às penhorar realizadas no rosto dos presentes autos. Somente o juiz que determinou a penhora poderá determinar o levantamento de
aludidos valores que se encontram devidamente depositados e vinculados aos processos correspondentes.
Dando continuidade à execução, determino que seja expedido novo mandado de bloqueio e transferência a ser cumprido por oficial de justiça
perante o BANCO DO BRASIL S.A em todas as contas que a CEPISA possuir naquela instituição, referente à 12ª parcela da divida exequenda
(correspondente ao mês de julho), no valor de R$ 6.296.433,25 (seis milhões duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e trinta e três reais e
vinte e cinco centavos), devendo referido valor ser transferido para Caixa Econômica Federal, conta 0150564-4.
Ato continuo, expeçam-se os competentes alvarás de levantamentos de valores referente ao pagamento da 12ª parcela da divida exequenda da
seguinte forma:
I. em favor da empresa exequente, o montante de R$ 2.817.322,64 (dois milhões oitocentos e dezessete mil trezentos e vinte e dois reais e
sessenta e quatro centavos) e eventuais rendimentos;
II. em favor de ADALTO FORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS, o montante de R$ 653.070,61(seiscentos e cinquenta e três mil e setenta reais
e e sessenta e um centavos) e eventuais rendimentos;
III. em favor de FURTADO E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, o montante de R$ 2.826,040,00 ( dois milhões oitocentos e vinte e seis mil
e quarenta reais) e eventuais rendimentos. Intimem-se as partes.
Após cumpridas todas as diligencias acima, certifique o cartório se a última parte do despacho de fls. 6.740 foi devidamente cumprida e se foram
oficiados os juízos que determinaram as penhoras cumpridas às fls. 6.756 e 6.760. Publique-se. Teresina, sexta-feira, 22 de setembro de 2016,
às 12:45hs Francisco João Damasceno, Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012860-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOSVALDO MAGALHAES LIMA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, LOTERIA NACIONAL
Advogado(s): VOLMAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 674), ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2804), MÁRCIO
AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), JOANILIA BEVILAQUA DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 1656)
DESPACHO: (Vistos.Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem acerca dos cálculos de fl. 134. Expedientes necessários.
Cumpra-se.)

Processo nº 0016301-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
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14.71. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177171 

14.72. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177312 

14.73. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177316 

14.74. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177435 

14.75. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177459 

14.76. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177535 

Réu: PETRONIO MOREIRA NUNES
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0025102-63.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047),
ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Usucapido: PAULO MACHADO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
DESPACHO
À Secretaria a fim de que se certifique sobre a tempestividade das apelações e contrarrazões.
Logo após, emcaminhem-s os autos ao Égregio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Quanto ao Requerimento de fls. 484/485, o mesmo já foi decidido em sentença de fls. 416/421, ou seja, foi dado o prazo de 60 (sessenta) dias
para o Requerente retirar todos os bens.

Processo nº 0010254-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº
9989)
Requerido: CARLOS AUGUSTO DE SOUSA ME
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0007767-26.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: OBADIAS ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0016259-85.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JESSE LANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Requerido: TERESA CRISTINA DANTAS DE SANTANA E SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2511)
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem e revogo o despacho de fl. 174 dos autos.
Designo audiência para o dia 07 de dezembro de 2016, às 09:00h, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a
realização da audiência de CONCILIAÇÃO. Intimações Necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0018955-50.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA COSTA, LAIANE BORGES CORDEIRO
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Réu: JOSIVAN EVANGELISTA BARROS DANTAS
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
DESPACHO
Vistos.
Considerando-se que se trata de impugnação ao valor da causa e que a mesma deve ser autuada em apenso aos autos principais, conforme art.
261 do CPC, determino que a Secretaria realize com o procedimento legal. Após, determino a intimação do impugnado para manifestação, no
prazo de 5 (cinco) dias. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0013409-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA FORTALEZA DE CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: REDECARD S/A
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
R.Hoje,
Cls.
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14.77. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177335 

14.78. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177531 

14.79. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA177427 

14.80. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA176948 

14.81. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA176991 

Consultando os autos do processo verifiquei que houve designação de audiência de Instrução e Julgamento, sendo que a mesma não se
realizou, razão pela qual designo nova data de audiência de Instrução e Julgamento para o dia 21 de outubro de 2016, às 09:30, devendo ser
intimadas as partes através de seus patronos constantes nos autos. Expediente necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004608-51.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. S. C. P. DA S.-MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: V. P. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., Em consequência, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos 6º,
77º inciso V e 485 III do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento destes autos, observadas as formalidades legais. Revogo a
medida liminar concedida as fls., 20. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e transitada em julgado, arquivem-se com as baixas que
se fizerem necessárias. Teresina, 31 de agosto de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001276-71.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. C. T. L.
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null), LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: V. B. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Julgo, pois, o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos 226, § 6º da
Constituição Federal, e 487 inciso I e letra "b", ambos do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento destes autos, após observadas
as formalidades legais, com baixa na distribuição. Custas pro-rata, dispensada a parte que cabe a autora, por estar a mesma amparada pela
gratuidade processual, condenando, ainda, o requerido ao pagamento de honorários advocatícios estes arbitrados em 10% ( dez por cento) sobre
o valor da causa devidamente atualizado, nos termos requerido. Intime-se-o para proceder ao recolhimento, em 10 (dez) dias, sob pena de
inclusão na dívida ativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e transitada em julgado, expeça-se o respectivo mandado de averbação, e pagas
as custas e arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais. Teresina, 01 de agosto de 2016.

PROCESSO Nº: 0023987-70.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JURI
Réu: JOSÉ CARLOS DA SILVA, FRANCISCO WANDERSON DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15(quinze) Dias
Distribuição nº 0023987-70.2014.8.18.0140
A Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca Teresina Piauí, na Forma da lei, etc.
FAÇO SABER ao acusados JOSÉ CARLOS DA SILVA ,filho de Maria da Cruz da Silva, RG 3033768, SSP/PI, residente na rua Buriti dos Lopes,
215 ,Próximo ao Bar do Cardoso, São Pedro e FRANCISCO WANDERSON DA SILVA, filho de Maria da Cruz da Silva, RG 3569419, residente
na rua UM, s/n, VILA MARIA LUISA, JARDIM EUROPA, que por este juízo e cartório do Tribunal do Júri, o Órgão do Ministério Público, lhe move
nos termos de uma Ação Penal, como incurso nas penas do Art.121,§2º, IV do CPB e como referido acusado se encontra em lugar certo e não
sabido, mandei expedir o presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que o réu, após o primeiro dia útil do termino do prazo deste
edital, responder a ação penal, por escrito no prazo legal de 10(dez) dias, podendo na resposta inclusive argüir preliminares e alegar tudo que
interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, querendo.(Art. 406 e
parágrafos do dito diploma legal), sob as penas da lei. E, para que chegue ao conhecimento dos acusados JOSÉ CARLOS DA SILVA e
FRANCISCO WANDERSON DA SILVA mandei expedir o presente Edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e afixado na porta do Fórum
Local. Dado e passado nesta cidade e comarca da Teresina, 23 de setembro 2016. Eu, Victor Eugênio Paiva Barbosa, digitei.
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito da 2ª VJÚRI

Processo nº 0007397-67.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: MARCOS AGUIAR
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 6532)
"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, convertendo o pedido de nunciação de obra nova em demolitória para
determinar a demolição da obra irregular, à expensas da requerida, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao dia, até o limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como
requisição de força policial, nos termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno a requerida nas custas processuais e honorários, fixados
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o
mandado demolitório competente. Teresina, 20 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0006111-49.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA JOSE SOUSA E SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Impetrado: DIRETOR PRESIDENTE DO IAPEP
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14.82. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177002 

14.83. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177049 

14.84. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177063 

14.85. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177132 

14.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177352 

14.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177511 

Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO LANÇADO NA INICIAL, confirmando
os efeitos da antecipação de tutela, para determinar que o Requerido, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
proceda em definitivo a manutenção da inscrição de MARIA PINHEIRO RODRIGUES DE SOUSA na qualidade de dependente de sua filha,
MARIA DOS REMEDIOS PINHEIRO DE SOUZA, junto ao IAPEP-SAÚDE, propiciando que esta faça uso dos mesmos direitos que lhe eram
assegurados antes da exclusão. Condeno, ainda, o IAPEP ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, tal como me faculta o artigo 85 do Código de Processo Civil. Desnecessária remessa obrigatória. P. R. I. Teresina, 19 de
setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0000435-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Réu: BK INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA (OAB/PIAUÍ Nº 5794)
"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, convertendo o pedido de nunciação de obra nova em demolitória para
determinar a demolição da obra irregular, à expensas da requerida, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao dia, até o limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como
requisição de força policial, nos termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno a requerida nas custas processuais e honorários, fixados
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o
mandado demolitório competente. Teresina, 20 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014699-69.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARTELESTE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): SORAYA DOS SANTOS PEREIRA(OAB/PARANÁ Nº 15698)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SEMA
Advogado(s):
"Sentença: (...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o Embargo de Declarações oposto pelo Estado do Piauí, por entender que não houve
contradição. P.R.I. Teresina, 20 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001472-71.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA NELI RODRIGUES LEAL
Advogado(s): ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO LIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2568)/ CONCEIÇÃO MOREIRA (OAB 1824)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (OAB/PI 13.864)
"DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que o Estado do Piauí concordou com os cálculos apresentados às fls. 38/40 destes autos,
determino a expedição do competente precatório, observando-se valores devidos a título de honorários advocatícios e as formalidades
devidas. Intime-se, também, a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo
Precatório, devidamente autentificadas. CUMPRA-SE. Teresina, 22 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001980-70.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO RIBEIRO, MARIA DA CONCEICAO BATISTA DA SILVA, ELIANE MORAIS DE ABREU,
JANDIRA GONÇALVES SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1741), CRISTIANE NOGUEIRA FALCAO (OAB/PIAUÍ Nº 3352)
Requerido: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Despacho: Vistos etc. Intime-se às partes da devolução dos autos para os fins que desejarem. Em, 22.09.2016. João Gabriel Furtado Baptista.
Juiz de Direito."

Processo nº 0020869-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do RÊgo
Analista Judicial

Processo nº 0012996-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DILSON SANTOS CARVALHO
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
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14.88. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA177549 

14.89. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA176690 

14.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA176893 

14.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA176915 

14.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA176928 

14.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA176947 

14.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177020 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do RÊgo
Analista Judicial

Processo nº 0021430-42.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LAYLSON DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: DIRETOR DE ENSINO DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a tutela de urgência pleiteada para que seja suspenso o ato de
trancamento temporário da matrícula do impetrante e de seu desligamento do curso de formação de bombeiros, com a reposição de atividades
acadêmicas eventualmente perdidas. 2. Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09). 3. Dê-se
ciência da presente ação ao órgão de representação judicial das autoridades impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). Cumpra-se. (...) TERESINA, 23 de setembro de 2016 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016541-45.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ROSANE ALVES FAIAD
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: HERDEN DINIZ BRASILEIRO, FRANCISCO ELRY BRASILEIRO, MARIA DAS GRAÇAS DINIZ BRASILEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos, etc. (...) Assim sendo, inexistindo omissão no despacho embargado e havendo fiador como garantia ao contrato de locação
residencial (fls.13/19), afastando a possibilidade de aplicação ao disposto no art. 59, IX da lei 8245/91 para concessão de liminar inaudita altera
pars, JULGO IMPROCEDENTE o recurso de fls. 26/30, por falta de amparo legal, e, mantenho o despacho exarado às fls. 24. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020448-67.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: THE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: CONSTRUMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 30: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012518-27.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: I.G.DE SOUSA ARAUJO-ME (ACONCHEGO), IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO 71: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018523-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: DALILLA MARIA MARTINS SOUSA E REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 65: Retire a parte autora(s) o(a) carta precatória e providencie o cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015419-36.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LEONARDO DA SILVA MARINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 92: Retire a parte autora(s) o(a) carta precatória e providencie o cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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14.95. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177032 

14.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177179 

14.97. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177201 

14.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177218 

14.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177255 

14.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177313 

Processo nº 0010942-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A, RAIMUNDA MICAELLY IBIAPINA LOIOLA
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓ; Faço vista á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (fl(s)
47/48.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010632-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARCOS DIEGO CRUZ DOS SANOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Considerando o pedido de desistência juntado às fl.23, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais. P. R.
I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014314-53.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: IVONILDES MARTINS HIDD SANTOS
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763), DENISE VIEIRA BERGER(OAB/PIAUÍ Nº 10444), LYDIA CASTELO
BRANCO FALCAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8786)
Réu: TUDO D BOM LTDA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
SENTENÇA: Vistos, etc. Às fls. 14/17 foi proferida decisão interlocutória no incidente de impugnação ao valor da causa, na qual modificou o valor
atribuído à causa e, por conseqüência, determinou a intimaçao do autor para, no prazo de 15 dias, efetuar a complementação das custas.
Contudo, a autora deixou decorrer o prazo sem seu devido pagamento, conforme consta em certidão de fl.21 do incidente. Ante o exposto, em
virtude da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arte. 485, IV do CPC, devendo esta decisão produzir os efeitos legais e jurídicos. Custas de direito.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais. Teresina, 05 de setembro de 2016.

Processo nº 0004280-87.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUCIMAR DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LUCIANA CARVALHO OQUENDO
Advogado(s): JOAO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Fica INTIMADA as partes por seus advogado da Sentença e de Procedencia art. 487, I, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024510-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO SILVA MARQUES DA FONSECA
Advogado(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 13368)
Réu: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272), ANDERSON GERALDO DA CRUZ(OAB/SÃO PAULO Nº
182369)
DESPACHO: Por fim, intimo as partes para no orazo de 05 dias, informarem se pretendem produzir provas das constantes nos autos. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020968-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARYLANE VIANA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre a manifestação de fls. 110, diga a parte adversa no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013550-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
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14.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177417 

14.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177456 

14.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177460 

14.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA177563 

14.105. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176882 

14.106. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176727 

Requerido: JOSE GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Considerando o pedido de desistência juntado às fl.32, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Por consequência, revogo a liminar de fls. 31/32. Certificando o trânsito em julgado,
arquive-se observando as formalidades legais. Expedientes necessários. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000801-52.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOSÉ NEREU CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 71: Retire a parte autora(s) o(a) carta precatória e providencie o cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015701-26.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FABIOLA DE MOURA SERVULO (OAB/PIAUÍ Nº 215), FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143-B)
Executado(a): FLAVIO DA CRUZ MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 47: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009646-35.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Executado(a): EDUCANDARIO PARDALZINHO LTDA, FRANCISCO GOMES DA SILVA, FRANCISCA GOMES DA SILVA, GOMES E SILVA
LTDA, DISTRIBUIDORA VERMELHA LTDA - DISVEL
Advogado(s): JOSE REGINO PIRES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1736)
SENTENÇA: Vistos, etc. À fl.131 foi proferido despacho determinando a intimação da parte autora para manifestar interesse na causa, sob pena
de extinção do processo. Entretanto, conforme certidão de fl.134, a parte autora não se manifestou, deixando transcorrer o prazo legal. Assim,
com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do
Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.Caso
não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025646-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSAURA MARIA ARAUJO DO PRADO
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Considerando o pedido de desistência juntado às fl.48, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Certificando o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.
Expedientes necessários. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007182-71.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA AUDITORIA MILITAR DA COMARCA DE PORTO VELHO - RO, MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 3A VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUI, APARECIDO DA SILVA BUENO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Dr. WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO OAB/RO 3991 ,para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 11:00h do dia 13 (treze) de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de 1º SARGENTO PM:APARECIDO DA
SILVA BUENO. Teresina/PI, 23.09.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0010326-73.2004.8.18.0140
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14.107. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176867 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176999 

14.109. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177003 

14.110. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177046 

14.111. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177076 

14.112. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177109 

Classe: Inventário
Inventariante: WAGNER MARQUES DE SOUSA GUEDES DA SILVA, VITORIA GUEDES SOARES LOPES; MARDONIO SOARES LOPES
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), ANIELLY MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), LIA RACHEL DE
SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Inventariado: IVONETE MARQUES DE SOUSA GUEDES (FALECIDA)
Advogado(s):
Nestas condições, JULGO RESTAURADOS OS AUTOS DA AÇÃO DE INVENTÁRIO (processo n° 2060692004), no estado em que se encontra,
valendo estes como originais. Deixo de condenar as partes nas custas e honorários advocatícios, posto que não restou comprovada a culpa pelo
desaparecimento dos autos.
Prestado que está o compromisso de inventariante, determino sua intimação para apresentar as primeiras declarações nos termos do artigo 620
do NCPC, inclusive, indicando o estado civil da inventariada, se deixou testamento, o rol de herdeiros, o nome do cônjuge ou companheiro
supérstite, o regime de bens do casamento ou união estável e a relação completa e individualizada de todos os bens do espólio, descrevendo se
os imóveis, na posse de quem estes se encontram e outros que porventura existam, bem como as dívidas ativas e/ou passivas.
Frise-se que os autos devem ter seu trâmite acelerado, já que o inventário foi ajuizado no ano de 2004 e a restauração no ano 2007, ou seja,
encontram-se com seu prosseguimento arrastando-se por doze anos sem conclusão, em tramitação em tempo irrazoável.
Determino ainda que seja oficiada a SESCAR CÍVEL para que remeta a este juízo, cópia do acórdão do Agravo de Instrumento de n° 006001859-
3, 3ª Vara de Família.
À Secretaria para proceder a numeração de todas as páginas do processo, com urgência a fim de se regularizar os autos.

Processo nº 0004984-95.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUZANIRA PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
Intime-se a autora para regularizar a representação processual dos herdeiros que atingiram a maioridade, ou apresentar termo de anuência
destes, com firma reconhecida, autorizando-os a proceder o levantamento dos valores.

Processo nº 0019370-33.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. V. P. R. V. G.
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463)
Requerido: R. V. G. F., F. DAS C. V. G.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007450-62.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R.D.D.B.A.
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: T.C.V.A.
Advogado(s): MARCIA BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ 7996)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para decretar o divórcio das partes, pondo fim à sociedade conjugal de ambos. Em consequência,
julgo extingo o presente feito com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, III, b do NCPC. Homologo, ainda o acordo de guarda e
alimentos na forma convencionada às fls. 52/54.

Processo nº 0002333-56.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. DE C. P.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
Requerido: B. A. P.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0025946-42.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: A.G.D.S.
Advogado(s): RAIMUNDO BISPO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11056)
Requerido: A.G.D.S.A.
Advogado(s):
Diante do exposto, com sustentáculo no artigo 485, inc. VIII, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus lídimos efeitos legais, o pedido de desistência formulado às fls. 28, extinguindo o presente feito sem resolução de mérito.

Processo nº 0021250-07.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: H.B.V.M. E OUTRAS (MENORES)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: M.O.M.
Advogado(s): MYRLA DE SOUSA LOPES (OAB/CEARÁ 29719)
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14.113. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177119 

14.114. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177319 

14.115. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177349 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177524 

14.117. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177527 

14.118. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177528 

14.119. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA176685 

Ante o exposto, decreto a prisão civil do executado em conformidade com o art. 5º da Constituição Federal e art. 528, § 3º, do NCPC, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias ou até que seja pago o valor devido, no qual devem ser incluídas as parcelas que se vencerem até o dia do pagamento,
como constou expressamente do mandado de citação.
Expeça-se mandado de prisão e consigne-se nele o valor da dívida - R$ 4.492,93 (quatro mil quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e três
centavos).
Determino, com fundamento no artigo 528, §1º do Código de Processo Civil que seja realizado o protesto do título judicial.
Determino ainda a inclusão do nome do executado no rol de inadimplentes do SPC/SERASA.
Por fim, determino a intimação do executado para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento das demais parcelas anteriores ao pedido de
execução de alimentos pelo rito da prisão civil, sob pena de incidência da multa prevista no artigo 523, §1° do CPC e penhora de tantos bens
quantos bastem para satisfação do débito.

Processo nº 0010126-27.2008.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: R.P.D.M.L.
Advogado(s): ALINE SANTANA MOREIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4766)
Requerido: J.R.L.F.
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento nos artigos 1.583 e seguintes do Código de Processo Civil, e artigos 487, I, do Código de Processo Civil, e
considerando os argumentos expostos nos autos, julgo PROCEDENTE o pedido formulados na petição inicial, e consequentemente, CONCEDO
a guarda unilateral da menor à sua genitora. Declaro extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487
inciso I do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000318-37.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ANA MARIA SILVA LEITE, VALTER DE FRANCA LEITE, JOSE DOMINGOS DA SILVA FILHO, VALDINESIA BATISTA DE MORAES
SILVA, MARIA RAIMUNDA DE ALENCAR E SILVA PEREIRA, LUIZ ALBERTO PEREIRA
Advogado(s): LILIANE MARTINS VALENTE (OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Arrolado: MARIA ROSA DE ALENCAR SILVA - FALECIDA
Intime-se a inventariante para, no prazo de quinze dias, se manifestar sobre a petição da Fazenda Pública Estadual de fls. 107/110.

Processo nº 0030222-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO CARVALHO CUNHA
Advogado(s): ELEANDRA SILVA PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 5104)
Réu: PIERRE FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 158-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora, ELEANDRA SILVA PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 5104),para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a contestação.

Processo nº 0001471-22.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DA SILVA MENDONÇA
Advogado(s): ANTÔNIO PÁDUA DO NASCIMENTO(OAB/CEARÁ Nº 7820)
Requerido: JESSICA STEFANE MARQUES MENDONÇA, FRANCISCO GUSTAVO MARQUES MENDONÇA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s), por intermédio de seu(sua) Procurador(a), sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco)
dias).

Processo nº 0029619-43.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCIDETE ALVES DO LIVRAMENTO
Advogado(s): SABRINA CLARINDA PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11624)
Réu: JOÃO JOSÉ FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s), por intermédio de seu(sua) Procurador(a), sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco)
dias).

Processo nº 0011380-06.2006.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: MAGDA MARIA DE SAMPAIO E OLIVEIRA, MANOEL EMILIO BURLAMAQUI DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 724)
Requerido: GILDA FERREIRA DE SAMPAIO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s), por intermédio de seu(sua) Procurador(a), sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco)
dias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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14.120. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA176716 

14.121. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA176973 

14.122. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177040 

14.123. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177051 

14.124. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177065 

14.125. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177077 

Processo nº 0029406-08.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PAULO SILVA DA CUNHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO,FL. 49: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 48. Cumpra-se." TERESINA, 22 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006130-40.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Executado(a): B G NASCIMENTO & CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 61: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 60. Cumpra-se." TERESINA, 22 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010823-72.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LIANDRO E ANDRADE LTDA
Advogado(s): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA (OAB/PI Nº 3458)
DECISÃO fls. 73/76: Vistos. (...) Ante o exposto, julgo improcedente a presente exceção de pré- executividade. Descabida a condenação em
honorários advocatícios (REsp 1256724 / RS e AgRg no REsp 873061 / RJ ). Prossiga-se a execução. Publique-se. Registre-se. Intime m -se.
Teresina ? PI, 24 de fevereiro de 201 6 . João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010095-80.2003.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ALCIOMARA MENDES VIEIRA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: JOSE FURTADO SOARES
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO (OAB/PI Nº 3899)
DESPACHO fl. 252: Vistos. (...) Ante o exposto, intime-se a parte apelante para, no prazo de 05 (cinco) . dias, assinar devidamente a peça
recursal TERESINA, 8 de agosto de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015472-17.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: EXPEDITO DE SOUSA CABRAL
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
Réu: CLIDENOR RODRIGUES LIMA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
DESPACHO, fl. 61: "Vistos. Indefiro o pedido contido na petição retro, pois conforme inteligência do art. 866, tal procedimento ocorre somente
quando não ha mais bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado.
Considerando que tal hipótese não se configurou na espécie, indefiro o pleito de fls. 59. Intimem-se." TERESINA, 24 de maio de 2016 JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013617-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYSE MARY SOUSA CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020706-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FELIPE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
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14.126. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177085 

14.127. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177106 

14.128. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177127 

14.129. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177163 

14.130. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177166 

DECISÃO: Vistos, Verifico que o valor dado à causa está em desconformidade com o art. 292 do NCPC. O Credor fiduciário apresentou como
valor da causa a quantia de R$ 5.670,29 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e vinte e nove centavos) enquanto que a memória de cálculo (fls.
10) indicou o valor de R$ 37.014,05 (trinta e sete mil, catorze reais e cinco centavos). Portanto, deve a requerente adequar o valor da causa e
recolher os emolumentos, observando o proveito econômico perseguido. Desta forma, determino a sustação dos efeito da decisão de fls. 21/24
até a correção do vício apontado. Intime-se, pois, parte autora, por advogado, para providenciar o complemento das custas processuais em 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008149-24.2013.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: M M NETO E CIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: PEDRO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DECISÃO: Vistos Com fundamento no artigo 6901 do Código de Processo Civil, cite-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
acerca da habilitação dos herdeiros do réu. Apresentando ou não impugnação, voltem os autos conclusos para análise. Cite-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013381-85.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: NEUSANI RODRIGUES DE SOUSA, JOSIMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: AROLDO FRANCISCO DA SILVA, LILIAN JESSICA DE ALMEIDA BRAGA
Advogado(s): PAULO CESAR MELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2551)
DECISÃO: Vistos. O título executivo judicial (fls. 269/277) foi acobertado pelo manto da coisa julgada, conforme certidão de fls. 295. As partes
exequentes/autoras, por sua vez, deflagraram o cumprimento de sentença, por meio das petições de fls. 298/320 e 321/324, com planilha de
cálculos. Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença: I ? nos termos do art. 5231 , caput, CPC, tratando-se de obrigação por
quantia certa, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar
o pagamento do valor indicado na planilha elaborada pela Contadoria Judicial, acima referida. II ? efetuado o pagamento parcial no prazo previsto
no caput do art. 523, CPC, a multa e os honorários, previstos no § 1º2 , do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. III ? Na hipótese do não
pagamento voluntário no prazo definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de
honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art. 523, CPC); IV ? Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido,
desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º3 , art. 523, CPC); V ? transcorrido o prazo contido no
item II, independentemente de penhora ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias, com fulcro no art. 5254 . Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005536-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO LEMOS MARTINS
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO
GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
DECISÃO: Vistos. Consta às fls. 191 dos autos, pedido de juntada de procuração, vista dos autos e publicações em nome do advogado
ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO (OAB/PI 3525), formulado pela Ré EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMGERPI. Na mesma peça, a referida Requerida ainda solicitou a restituição do prazo para contestar, sob a alegação de que o
advogado da primeira Requerida, HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, estava há muito tempo em poder dos autos. Pois bem. Tratando da
restituição do prazo para contestar, verifico que o mesmo ainda não se iniciou, posto que o Aviso de Recebimento referente à relativa citação não
fora juntado aos autos, impedindo o início da contagem do prazo segundo o art. 231, inciso I, do CPC/2015, não havendo, portanto, o que ser
decidido neste momento. Em seguida, DEFIRO o pedido de juntada da procuração em nome do advogado ASTROGILDO MENDES DE
ASSUNÇÃO FILHO (OAB/PI 3525), bem como deverão as publicações futuras serem realizadas em nome deste.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028107-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação de Cobrança que tramita sob o rito o ordinário, pendente de sentença para propiciar a a satisfação do
crédito, nos moldes perquiridos no petitório de fls. 45 (via sistema Bacenjud). Assim, inexistindo título executivo judicial, extrajudicial ou tutela,
inviável a realização de penhora. Por conseguinte, defiro o requerido às fls. 52 pela instituição financeira, consignando que transcorrido o citado
prazo sem manifestação da parte (o que deverá ser certificado pela SECRETARIA), o processo será extinto por ausência de pressuposto
processuais para andamento válido e regular do processo. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001385-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE DANTAS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
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14.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177185 

14.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177186 

14.133. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177207 

14.134. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA177214 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da perda do objeto da presente demanda, sendo este um pressuposto da ação, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485,, inc. IV, do novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios por se tratar
de mero incidente processual. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017434-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRIBEL AGROINDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304), BRUNO COSTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13975), ALEXANDRE DE
CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115), PEDRO LUCAS NASCIMENTO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14161)
Réu: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 83/85: Vistos. (...) Diante do exposto , sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 321 , parágrafo único, c/c art. 485 , I, do CPC/ 15 , intime m -se os autores , na pessoa de seu advogado, para, no
prazo de 1 5 ( quinze ) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos pedidos
formulados, destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 29 de Julho de 2016 .
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024097-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO TEIXEIRA LUZ FILHO
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126), NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Requerido: PORCINA DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador
habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação, desde
que não haja requerimento de penhora online, formulado pela parte exequente. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011296-58.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: ANTONIO GONCALVES HONORIO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES HONORIO(OAB/PIAUÍ Nº 2886)
SENTENÇA: Diante o exposto, nos termos do art. 485, IV do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Revogo ainda qualquer
liminar concedida no transcurso do processo. Custas processuais remanescentes dispensadas na forma do art. 90, § 3° do CPC. Sem honorários
advocatícios nos termos do art. 90, § 2° do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021403-59.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084), ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA(OAB/CEARÁ Nº 26641)
Réu: I WANT COMERCIO & SERVIÇOS DE CELULARES EIRELI - ME
Advogado(s):
DECISÃO: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA. intentou AÇÃO DE DESPEJO c/c COBRANÇA DE ALUGUEIS E ACESSÓRIOS DE
LOCAÇÃO, COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em desfavor I WANT COMÉRCIO & SERVIÇOS DE CELULARES EIRELI ? ME, todos
devidamente qualificados nos autos. A requerente, manifestou, em resumo (que): ? O contrato de locação foi celebrado em 19/08/2014 entre
locador e locatária; ? O pagamento mensal de aluguel, condomínio e fundo de promoção, no valor de R$ 5.969,09 (cinco mil, novecentos e
sessenta e nove reais e nove centavos); ? A dívida corrigida até o mês de julho, conforme planilha de débito atingiu o montante de R$ 90.767,57
(noventa mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos); Ao final, requereu a concessão de tutela provisória, a citação do
réu, o julgamento procedente da ação, com a condenação da requerida no pagamento da dívida cobrada, custas e honorários advocatícios. Eis a
síntese do essencial. Decido. A liminar na ação de despejo é cabível segundo o disposto no vigente inciso, §1º, inciso VIII do artigo 59 da Lei n.
8.245, de 1991. Sobre tal questão, Arnaldo Rizzardo afirma que: "Em todas essas hipóteses, repise-se, ação terá rito ordinário, cabendo a liminar
(antecipação da tutela de desocupação), inaudita altera pars, determinando-se a liberação do imóvel em no máximo quinze dias, desde que o
autor/locador dê em caução no valor de três aluguéis contratados." (Contratos. Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 490). Comentando a nova
redação do artigo 59 da Lei do Inquilinato, Isabel Cristina Porto Borjes, explica que: Esse dispositivo trata das ações despejatórias em que se
pode solicitar ao julgador a concessão de liminar para que o locatário desocupe o imóvel no prazo de 15 dias, sem a ouvida da parte ré, ou seja,
inaudita altera parte, e desde que o locador preste uma caução de três meses de alugueres. Saliente-se que a concessão da medida liminar,
conforme explicita o §1º, fica condicionada a prestação de uma caução de 3 meses do aluguel vigente, por parte do locador, cujo objetivo é servir
de ressarcimento ao locatário, caso o despejo, no final, venha a ser julgado improcedente, pois sempre se entendeu que o locatário jamais
retornaria ao imóvel, apenas levantaria a caução para servir de reparação pelos prejuízos sofridos. Isso não impediria uma ação de indenização
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própria contra o locador, abatido o valor da caução porventura levantada pelo locatário. [?] A nova Lei, então, veio ao encontro dessa
necessidade, ao permitir que o locador obtenha uma liminar para que o locatário desocupe o imóvel no prazo de 15 dias, inaldita altera parte,
agilizando a retomada do imóvel. Ora, a prova da existência do contrato de locação e do inadimplemento da obrigação, por si só, já fazem
presentes os requisitos da medida liminar: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Assim sendo, bem andou a novel legislação. Entretanto, não
se pode olvidar que a concessão da liminar fica condicionada ao depósito de uma caução de três meses de aluguel, nos termos do art. 59, §1º."
(Alterações da lei do inquilinato: comentários à lei 12. 112/09. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010, p. 49/50 e 58)." Sobre a
possibilidade de deferimento da liminar em ações de despejo após as alterações da Lei nº 12.112, de 2009, transcrevo as seguintes ementas, do
Egrégio STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
LEI DO INQUILINATO. CONCESSÃO DE LIMINAR. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CAUÇÃO. TRÊS MESES DE ALUGUEL. 1. O
dissídio jurisprudencial não restou caracterizado na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, pois não
basta a mera transcrição de ementas ou de excertos do julgado alegadamente dissidente sem exposição das circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados. 2. Nos termos do art. 59, § 1º, da Lei do Inquilinato, a prestação de caução equivalente a três meses de
aluguel é condição legal para concessão de liminar em despejo por falta de pagamento de aluguel. Precedentes. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no AREsp 647.746/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe
27/10/2015) LOCAÇÃO. DESPEJO. CONCESSÃO DE LIMINAR. POSSIBILIDADE. ART. 59, § 1º, DA LEI N.º 8.245/94. ROL NÃO-
EXAURIENTE. SUPERVENIÊNCIA DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. DETERMINAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. 1. O rol previsto no art. 59, § 1º, da Lei n.º 8.245/94, não é taxativo,
podendo o magistrado acionar o disposto no art. 273 do CPC para a concessão da antecipação de tutela em ação de despejo, desde que
preenchidos os requisitos para a medida. 2. Ainda que se verifique a evidência do direito do autor, para a concessão da tutela antecipada com
base no inciso I do art. 273 do CPC não se dispensa a comprovação da urgência da medida, tudo devidamente fundamentado pela decisão
concessiva, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. A ausência de fundamentação acerca de todas as exigências legais conduz à
nulidade da decisão. 3. Embora o acórdão recorrido careça de fundamentação adequada para a aplicação do art. 273, inciso I, do CPC, a Lei n.º
12.112/09 acrescentou ao art. 59, § 1º, da Lei do Inquilinato, a possibilidade de concessão de liminar em despejo por de "falta de pagamento de
aluguel e acessórios da locação", desde que prestada caução no valor equivalente a três meses de aluguel. Assim, cuidando-se de norma
processual, sua incidência é imediata, sendo de rigor a aplicação do direito à espécie, para determinar ao autor a prestação de caução - sob pena
de a liminar perder operância. 4. Recurso especial improvido. (REsp 1207161/AL, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 08/02/2011, DJe 18/02/2011) Nesse quadro, com a devida vênia, as razões da peça de ingresso e os elementos de convicção
produzidos nos autos não autorizo a dispensa da caução, divergindo do entendimento apresentado pela requerente, filiando-me ao entendimento
defendido pelo egrégio STJ, de que a caução, no montante correspondente a 03 (três) meses de aluguel é essencial para o deferimento da
liminar. Destarte, ante a inexistência da caução, com fundamento no art. 59, §1°, da Lei n° 8.245/91 c/c art. 300, §3° do CPC, bem como
por respeito ao contraditório, deverá a autora recolher, no prazo de 05 (cinco) dias, a quantia correspondente (03 meses de aluguel),
sob pena de indeferimento da tutela de urgência; Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007893-86.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA (OAB/PI 5780)
Réu: SOLANGE MARIA CALDAS TORRES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO fl. 59: Vistos. Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir outras provas, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Em caso negativo, intimem-se as partes para que apresentem suas razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 364, §
2º do CPC. Em ambos os casos, a intimação deve se iniciar pelo autor, que deverá providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob
pena de extinção do processo. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 08 de agosto de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029519-59.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: MARIA DO AMPARO SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
Decisão atinente ao Incidente de Exceção de Incompetência.: Vistos. Trata-se de incidente processual apenso nos autos da Ação de Busca e
Apreensão proposta por SUL FINANCEIRA S/A ? CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em desfavor de MARIA DO AMPARO
SOUSA CAVALCANTE. Em razão da sentença contida nas fls. 98/100 nos autos principais, reputo desnecessário o julgamento do presente
incidente. Portanto, o objeto do presente incidente se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de
acordo com o art. 485, VI do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de
mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, arquive-se o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0016583-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WALISSON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 28/29.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029519-59.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: MARIA DO AMPARO SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
Decisão de fls.03 atinente ao Incidente de Impugnação do Valor da Causa: Vistos. Trata-se de incidente processual apenso nos autos da
Ação de Busca e Apreensão proposta por SUL FINANCEIRA S/A ? CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em desfavor de MARIA DO
AMPARO SOUSA CAVALCANTE. Em razão da sentença contida nas fls. 98/100 nos autos principais, reputo desnecessário o julgamento do
presente incidente. Portanto, o objeto do presente incidente se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito,
de acordo com o art. 485, VI do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de
mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, arquive-se o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029519-59.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: MARIA DO AMPARO SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e
legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Arquive-se os autos com baixa na Distribuição, vez que as partes renunciam o
direito de recorrer desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030140-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
Réu: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e
legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Arquive-se os autos com baixa na Distribuição, vez que as partes renunciam o
direito de recorrer desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006400-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JÚNIOR (OAB/PI 5172); ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO (OAB/PI 8799)
DESPACHO fl. 100: Vistos. (...) Em atenção aos constitucionais princípios do contraditório e da ampla defesa, evitando incorrer em nulidade de
eventual decisão proferida, determino a intimação do embargado, na pessoa de seu procurador, para oferecer contrarrazões aos embargos, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se e cumpra-se. Teresina (PI), 18 de novembro de 2014. João Antonio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito -
4ª Vara Cível.

Processo nº 0010066-15.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1841/88), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: ANTONIO GUILHERME MACHADO DE MIRANDA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019928-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: LAYLA MARCELLY DE A SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002835-68.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN(OAB/PIAUÍ Nº 55893), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Réu: ADEMIR DO CARMO AMORIM
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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Processo nº 0008688-19.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA QUADROS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004869-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SECOPI - SERVIÇOS COMERCIAIS DO PIAUI LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: GIORGI TELMO LEAL MESQUITA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028082-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CRISTIANO LEITÃO GADELHA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010963-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO MARQUES DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Réu: R R CONSTRU?OES LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0031907-95.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MAURICIO SILVA MARQUES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002225-61.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S S C D A S
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: F C D A
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
DESPACHO: Considerando que a parte ré juntou documentos com a contestação, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil, intime-se
a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006611-33.1998.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: J D S P
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Suplicado: P M D S P
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que foi determinando a intimação pessoal da parte autora para dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito, não tendo
sido a mesma intimada em razão de não residir no endereço que consta nos autos ou por não se encontrar no momento da diligência, determino
que os autos sejam encaminhados ao seu representante legal para dizer o que tem a requerer no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção
do processo sem a resolução do mérito nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil.
TERESINA, 28 de janeiro de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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14.153. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177057 

14.154. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177070 

14.155. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177117 

14.156. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177140 

Processo nº 0027091-41.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O I D C S C
Advogado(s): EMILIANO K. PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Requerido: J O D S D C S S C
Advogado(s): LICIA SILVEIRA BACURAU(OAB/PIAUÍ Nº 4846), CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN(OAB/PIAUÍ Nº 6606)
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito os interessados maiores e capazes fizeram acordo e pediram homologação, que tanto faz ratificarem ou não em juízo,
representa a vontade de ambos. O Representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido de homologação do acordo.
Em nome do princípio da celeridade processual, em assunto amigável só para homologação, não vendo que da audiência de Instrução e
Julgamento ou ratificação fosse melhor para qualquer das partes e não vendo dolo no pedido, porque feito no percentual satisfaz a representante
do menor como Pensão Alimentícia para ajudar no seu sustento,HOMOLOGO, por sentença, a fim de que produza efeitos legais o acordo feito
pelas partes às fls. 68/69, que faz parte integrante da presente sentença e declaro extinto o processo com o julgamento do mérito pelos
fundamentos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Após as formalidades legais, dada baixa na distribuição e na secretaria, arquive-se. P. R. I.
Teresina, 14 de janeiro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006117-46.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J M C G N
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: R N D S
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a autora foi intimada, por seu representante legal, para dizer sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, tendo
decorrido o prazo sem nenhuma manifestação. Ocasião em que foi determinada a intimação pessoal da autora, que embora devidamente
intimada não se manifestou.
Portanto, considerando que a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, declaro extinto o processo sem o julgamento do
mérito nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.
TERESINA, 28 de janeiro de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009351-70.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K A V
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Requerido: M D G C, M C L
Advogado(s): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 4776), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora declarou que não tem mais interesse no feito e pediu desistência, como faz prova o pedido às fls.148. Sem
interesse não há desenvolvimento válido do processo e nem pode haver homologação de acordo, já que a parte autora desiste do pedido.
Portanto, como a parte requerente não tem interesse e desistiu da ação, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do
art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins
devidos, determino a baixa na distribuição e nos assentos da secretaria, arquivem-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte
beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.
Teresina, 28 de janeiro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014797-64.2006.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: N T L
Advogado(s): SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2663), CILENE PATRICIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2580)
Suplicado: V L C L
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
DECISÃO: Recebo o recurso somento no efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida, por seu representante legal, para apresentar
contrarrazões ao recurso no prazo de lei.
Teresina, 3 de dezembro de 2015. ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024564-82.2013.8.18.0140
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14.157. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177238 

14.158. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177252 

14.159. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177278 

14.160. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177292 

Classe: Procedimento Comum
Autor: M M D C
Advogado(s): JOSELDA NARY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), FERNANDO ARRAIS GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9790), IZABELLA RAMOS
DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 8504), LIDIANE SOARES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7246)
Réu: J Q D S
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da certidão de fls.19, intime-se o advogado da parte autora para informar o endereço da requerente, bem como cumprir o
determinado no despacho de fls.16 no prazo de 10 (dez) dias.
Teresina, 7 de abril de 2016.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000102-91.1995.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C D S E S
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451)
Requerido: L A D A, F R D A C
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora não é mais menor de idade, logo a mãe perdeu o direito de representação, ademais consta nos autos petição
onde a filha do Sr. L A de A informa o falecimento do requerido, como se sabe não susbiste pensão alimentícia por morte, portanto, declaro
extinto o processo sem a resolução do mérito, pela perda do direito de representação, ressalvando direito da parte interessada ajuizar por si ação
própria provando permanecer carente seja por ser universitária ou por deficiência, bem assim ao réu caso esteja pagando Pensão Alimentícia ou
Alimentos Provisórios ajuizar ação própria de Exoneração de Alimentos. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da
justiça gratuita nos termos da lei.
Oficie-se ao órgão empregador para não mais descontar Pensão Alimentícia dos vencimentos do réu no presente feito para os filhos citados na
inicial, bem como no mesmo ofício esclareço que a pensão em questão era em benefício ao filho da Sra. C dos S e S, que a época representava
seu filho, mais que hoje por ter atingido a maioridade não carece mais de representação.
Declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, pelos fundamentos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. P.R.I.
Teresina, 27 de março de 2013.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

Processo nº 0006707-18.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ BARRETO SILVA
Advogado(s): TAILON RENAN ARAUJO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 8447), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº
6694)
Interditando: MARIDILVA VIEIRA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o interditante, por seu representante legal, para que junte aos autos a certidão de óbito da interditanda, no prazo de 5(cinco)
dias.23/09/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006309-23.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E L D S S (MENOR)
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: A R D S
Advogado(s): CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3585), JOAQUIM SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3584), RUBENS
DANIEL NUNES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3674)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de informar o
endereço correto da parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito pela inviabilidade do
processo.
Teresina, 3 de dezembro de 2015.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026536-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A A D N
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
Réu: M L D S N(FALECIDA), F A L
Advogado(s):
DESPACHO:
Reservo-me a apreciação do pedido de Alvará no decorrer do processo.
Intime-se a parte autora, via advogado, para que informe o endereço para citação do requerido, bem como informe o endereço completo da
requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Teresina, 26 de janeiro de 2016.
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14.161. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177324 

14.162. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177328 

14.163. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA176674 

14.164. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA176691 

14.165. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA176699 

14.166. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA176919 

14.167. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177007 

ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012197-26.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: Y K C S-MENOR, I K C S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº
1506)
Requerido: E C S
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
SENTENÇA:
Vistos, etc., No presente feito a parte autora declarou que não tem mais interesse no feito, pois está residindo em outro Estado e que pleiteará
nova Ação de Alimentos pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão e pediu desistência, como faz prova o pedido às fls.46. O
Representante do Ministério público opinou pelo encerramento do processo sem apreciação do mérito. Portanto, como a parte autora não tem
interesse e desistiu da ação, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito nos termos do art.485, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. Dada baixa na distribuição e nos assentos
da secretaria, arquivem-se. P.R.I. Teresina, 7 de junho 2016. ANTONIO DE PAIVA SALES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina

Processo nº 0025756-84.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SERGIO FARIAS ALELAF
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ
Nº 6436)
Réu: MARIA ELEANA CACAU
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Indefiro o pedido de fls. 108, uma vez que o processo foi sentenciado sob o pálio da composição, conforme sentença homologatória de fls. 82.
Portanto, não há possibilidade de fixação de honorários advocatícios, ante o Princípio da Causalidade, posto que não há sucumbência.
Intime-se.

Processo nº 0028469-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMELIA CUNHA RIO LIMA COSTA
Advogado(s): ANTONIO NETO CHAVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8262)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Em atendimento ao despacho de fls. 107, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 10:30 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0018333-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CELIA FRANCO DE SÁ BASTOS
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em atendimento ao despacho de fls. 172, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 09:30 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0022095-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUSANIRA PEREIRA SALES
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em atendimento ao despacho de fls. 95, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 11:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0005240-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA COSTA, MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: JOSE RIBAMAR DE MATOS
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 41, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 09:30 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.
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14.168. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177031 

14.169. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177038 

14.170. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177058 

14.171. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177105 

14.172. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177126 

14.173. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177187 

14.174. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177327 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006800-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA TAMIRES SOARES BORGES, RITA SOARES LIMA
Advogado(s): GILBERTO ALVES DA SILVA(OAB/SANTA CATARINA Nº 13668)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217)
DESPACHO: Manifestem-se as Autoras sobre a petição de fls.425, requerendo o que de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016075-22.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CESAR GONÇALVES BERGER FILHO, JORSELIA MARCIA LOPES DA SILVA BERGER
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
Requerido: WELLINGTON FRANCISCO RAULINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista não constar na inicial endereço das partes Autoras, informe-o à secretária, o patrono do processo, para
que seja possível o cumprimento do despacho retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001654-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS PRAZERES RODRIGUES DA SILVA, JOSEFA MARIA DOS SANTOS, FRANCISCO DE OLIVEIRA MONCAO, MARIA DOS
MILAGRES BORGES DA SILVA COSTA, JOAQUIM GOMES DA SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2804)
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro o petitório de fls. 550.

Processo nº 0003879-49.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCAS LUZ E SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MICHELY VIVEIROS SALES, LAERCIO LUCIANO MARTINS CUNHA, JOAO BATISTA DA PAZ BRITO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Em atendimento ao despacho de fls. 70, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 09:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0029742-41.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: RICARDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0004665-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMADEUS FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA, CITY LAR (DISMOBRAS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS S/A)
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 33, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 11:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0004213-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO GOMES CORTEZ
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009295-95.2016.8.18.0140
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14.175. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA177347 

14.176. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176880 

14.177. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176787 

14.178. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176904 

Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA JOSE CAMPELO DE CARVALHO
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
Réu: JOÃO BATISTA RODRIGUES TINOCO, JOSUE ALVES FEITOSA
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 36, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 10:30 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0005453-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 23, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 10:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005134-42.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RAIMUNDO ALVES DE MORAES
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
Letícia Pires Alves, Escrivã Judicial - JVDFCM, de ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Teresina-PI, INTIMA O SR. ANTONIO RAIMUNDO ALVES DE MORAES por meio de seu advogado, DR. JOSÉ PEREIRA DE
OLIVEIRA (OAB-PI 3673/2002), para tomar ciência do início do decurso do prazo para apresentação de alegações finais, em forma de
memoriais, no prazo legal.

2ª Publicação
Processo nº: 0012402-26.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARIA DOS MILAGRES PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ANTONIA BARBOSA DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: CASSIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de CASSIANA PEREIRA DA SILVA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos.4º, inciso III e
1.767, inciso I, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. MARIA DOS MILAGRES PEREIRA DA CRUZ
devidamente qualificada nos autos, não podendo a interditanda praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao
voto. Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano, bem como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais na
forma do artigo 755, §3º do CPC.
Demais expedientes necessários.
Sem Custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de maio de 2016
Juíza Regina Freitas
5ª.V.Fam.e Sucessões

Processo nº 0025438-04.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N B DA C O
Advogado(s): ALBERTINO NEIVA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3040)
Réu: C A DE O
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de ação de divórcio litigioso cumulado com pedido de liminar para
fixação de alimentos provisórios ajuizada por Nayara Barroso da Cunha Oliveira em face de Célio
Alves de Oliveira, alegando que o casal viveu em regime matrimonial pelo período de
aproximadamente 15 (quinze) anos; que eram casados sob regime de comunhão parcial de
bens; que a separação de fato se deu no mês de maio de 2012, quando o demandado deixou o lar conjugal e passou a morar na fazenda
de propriedade da família localizada em Caxias-MA; que do relacionamento o casal deixou duas filhas menores Camila Barroso da
Cunha e Luana Barroso da Cunha Oliveira; que as meninas estão sob a guarda e cuidados da mãe e permanecem morando na mesma
casa em que vivia a família; que desde então, o pai das meninas presta ajuda financeira às filhas, porém de modo esporádico e
insuficiente, e que o auxílio financeiro não alcança o valor da metade dos gastos médios para o sustento e manutenção das filhas do
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14.179. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177225 

14.180. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177239 

14.181. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177508 

casal; que ambos os litigantes possuem negócios próprios e separados (duas empresas distintas) de onde buscam retirar sua
sobrevivência e sustento para a família; que apesar disso, deixam bens adquiridos na vigência desse relacionamento que estão
necessariamente submetidos à partilha, que deverá ser feita do melhor modo a atender precipuamente os interesses e direitos das
filhas menores do casal; que apesar de ainda manterem contato e relação cordial, os litigantes não conseguiram chegar a um ponto de
acordo extrajudicial; em tópico específico expôs a causa do fim do relacionamento; informou que deseja voltar a usar o nome de
solteira qual seja, Nayara Barroso da Cunha; aduziu que as filhas estão sob sua guarda e deseja ver mantida a guarda unilateral;
declinou os bens sujeitos à partilha; Pediu a decretação liminar do divórcio; fixação liminar de alimentos provisórios para as filhas do
casal; a citação do réu; a intimação do Ministério Público; confirmação das liminares concedidas; condenação do réu nos honorários e
custas processuais; protestou por todos os meios de prova em direito admitidos; Juntou documentos às fls. 10/58. Pedido à fl. 61.
Decisão interlocutória às fls. 63/66. Pedido de suspensão do feito (fl. 69). Pedido de prosseguimento do feito (fl. 72). Nova petição à fl.
77, onde a parte requerente pediu a decretação da revelia do réu, reiterando o pleito às fls. 82/83. Certidão à fl. 78, sobre ausência de
manifestação do réu. Decretação da revelia do requerido à fl. 85 e determinação de abertura de vista ao Ministério Público,
manifestando-se o Parquet pelo julgamento imediato da lide (fls. 87/88); Designada audiência, a requerente foi ouvida (fls. 95/96,
confirmando as alegações da inicial. Instado a se manifestar, o Ministério Público se manifestou pela procedência do pedido. (fls.
98/99). Relatei. Decido. Após a emenda constitucional 66/2010, que alterou a redação do artigo 226, § 6º da Constituição Federal, o
divórcio passou a ser direto, não admitindo discussões sobre prazo, culpa pelo fim do relacionamento, nem sobre prévia separação
judicial, resultando em direito potestativo dos cônjuges. In casu, devidamente citado, o réu tornou-se revel, demonstrando indiferença
para com a resolução da presente lide, o que autoriza o julgamento do processo apenas levando em conta as provas trazidas pela parte
autora, que não pode ficar prejudicada ante a inércia do requerido. Outrossim, diante dos fatos articulados, da documentação
apresentada e da oitiva da autora em audiência, foi possível formar juízo de convicção necessário ao julgamento do feito. Quanto à
guarda das crianças - Camila Barroso da Cunha e Luana Barroso da Cunha Oliveira, como não houve contestação por parte do réu e a
genitora já exerce a guarda de fato, hei por bem atribuí-la à genitora na forma unilateral, resguardando ao réu o direito de visitas
livremente, respeitadas as conveniências das menores sobreditas. Relativamente aos alimentos para as crianças, considerando o
poder econômico do réu e as necessidades das filhas, hei por bem fixá-los definitivamente em 04 (quatro) salários-mínimos mensais,
devendo o requerido ser intimado para providenciar o pagamento mensal, através de depósito bancário na conta informada na exordial.
No que concerne à partilha dos bens do casal, tendo em vista que não há sequer avaliação sobre o valor de mercado dos mesmos, para
garantir uma partilha justa, remeto a discussão para as vias ordinárias, através de ação própria (súmula 197 do STJ e art. 1.581 do
CC/02). Por fim, com fulcro no artigo 226, § 6º da CF/88 e Lei 6515/77, decreto o divórcio do casal Nayara Barroso da Cunha Oliveira e
Célio Alves de Oliveira, julgando extinto o feito com resolução de mérito, conforme artigo 487, I do CPC/2015. A mulher voltará a usar o
nome de solteira, qual seja, Nayara Barroso da Cunha Expeça-se mandado de averbação ao Cartório de registro civil competente, p ara
os devidos fins. Custas de lei. P.R.I.Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na Distribuição.Cumpra-se.Teresina, 18 de
agosto de 2016.Juíza Regina Freitas5ª V. Fam. e Sucessões

Nº: 0016950-21.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CASSANDRA DA SILVA LIMA
Réu: ALZIRO DE SOUSA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CASSANDRA DA SILVA LIMA, Brasileiro(a), Nao
Informado , filho(a) de, residente e domiciliado(a) em RUA APOSTOLO SIMAO Nº 4430, VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí em face de
ALZIRO DE SOUSA LIMA, Brasileiro, Nao Informado, filho(a) de MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA LIMA e JOSE DE SOUSA LIMA,
residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, TERESINA/PI, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à
audiência de conciliação designada para o dia 22/02/2017 às 11:30 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação,
começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo
que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________,
Luis Eduardo Paixão e Silva, Analista Judicial digitei, subscrevi e assino.
JUÍZA REGINA FREITAS
da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina/PI.

PROCESSO Nº: 0012939-85.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA JULIETE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA JULIETE RODRIGUES DOS SANTOS,
Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA DO SOCORRO LOPES RODRIGUES e ANTONIO DE LEMOS RODRIGUES, residente e
domiciliado(a) em Q-302. C- 11 A, DIRCEU ARCOVERDE II, TERESINA - Piauí em face de EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS, Brasileiro(a),
Casado(a), filho(a) de MARIA DAS DORES DOS SANTOS e JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em Q- 406, CONJ.V,
LOTE- 25, RECANTO DAS EMAS, BRASÍLIA/DF, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUÍZA REGINA FREITAS
5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina/PI.
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14.182. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176838 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176849 

14.184. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176877 

14.185. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176909 

14.186. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176927 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004099-57.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA OSITA GERVASIO MILHOMEN
Advogado(s): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), HELENA RIBEIRO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 5233), MONICA DE
CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022)
Inventariado: MILTON GERVASIO MILHOMEN-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, determino a intimação da inventariante para proceder conforme exige a lei. (NCPC, art. 653). Cumpra-se.Teresina, 21 de
março de 2016."

Processo nº 0015549-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVINO GEREMIA
Advogado(s): GERARDYNE PASCARETTA BESSONE(OAB/PIAUÍ Nº 18062)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): NATHALIA QUIRINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6809)
Intime-se a União Federal, com remessa dos autos, para dizer se tem interesse em ingressar no feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020414-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VICTOR BARROS SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR juntado à(s) fl(s). 68V.

Processo nº 0020774-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE ALENCAR
Advogado(s): GUILHERME DE MOURA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13855), IGOR BARBOSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13983)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY PREMIER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, e como referido supra, determino o recolhimento das custas ao final do processo, todavia, com suporte nos artigos 291 c/c
292, II, todos do NCPC, atribuo à ação de resolução de contrato o valor de R$ 368.294,33 (trezentos e sessenta e oito mil duzentos e noventa e
quatro reais e trinta e três centavos), corresponde à soma de todos os pedidos formulados pelo autor, sobre o qual deverão ser calculadas as
taxas de ingresso e efetuado o recolhimento das custas.
Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, providenciar a emenda da inicial, retificando o valor indicado, sob pena de indeferimento da exordial,
ante à ausência de requisito elementar.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011397-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PASSOS MARTINS
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0005138-89.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO SANTOS, FRANCISCA VIEIRA CARVALHO, FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, ISAIAS
BARBOSA NUNES, LENIR FERREIRA PARGA, MARIA ELIZABETH MIRANDA ARAUJO, MARIO HORTENCIO ALVES BARBOSA, MARIA
ORLENE ARAUJO RABELO, MATIAS FERREIRA SOBRINHO, WANESSA FREITAS FEITOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, informar o andamento do agravo de instrumento interposto.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
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14.187. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176940 

14.188. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176949 

14.189. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176965 

14.190. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA176989 

14.191. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177005 

14.192. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177018 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007577-68.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se o requerido para, em 10 dias, se manifestar acerca do pedido de desistência de fls. 54.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008083-35.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-NORDESTE S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Requerido: JOSIVAL BARBOSA DA LUZ
Advogado(s):
Proceda-se à penhora de ativos financeiros, via BACEN JUD, conforme requerido às fls. 199/200.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004518-67.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA SOUSA SILVA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Requerido: CAMILA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Em tempo:
Defiro o pedido de fls. 138/139, uma vez que tais argumentos justificam a suspensão da medida de reintgração de posse concedida neste autos,
eis que presente fato superveniente que a torna inócua durante esse período.
Assim recolha-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias o respectivo mandado.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012776-08.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEANSING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ZILMAR BATISTA FERREIRA
Advogado(s):
Em consulta ao sistema Themis Web, verifico que o processo nº 9982012, que atraía a competencia do processamento do presente feito à 4ª
Vara Cível, já foi extinto por desistência.
Desta feita, considerando a demora no cumprimento da decisão de fls. 93, reformo o posicionamento antes esposado, determinando que os
presentes autos continuem tramitando nesta vara.
Intime-se o autor para requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0031963-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RODRIGO GERHARD MORAIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Indefiro a gratuidade da justiça, uma vez que devidamente intimada para comprovar a alegada hipossuficiência financeira, a parte manteve-se
inerte.
Assim, que o requerente recolha as custas iniciais tendo por base o valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção
do processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do CPC.

Processo nº 0001674-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.193. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177024 

14.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177056 

14.195. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177071 

14.196. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177099 

14.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177108 

Autor: JONAS REIS DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Considerando que sequer houve o pagamento das custas iniciais e que a Justiça gratuita foi indeferida, intime-se a parte autora para, em 10 dias,
informar o andamento do angravo de instrumento interposto.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018873-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CARLOS AUGUSTO FERREIRA
Advogado(s):
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 5.344,82 (cinco mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) no prazo
de três dias ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do CPC/2015).
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas
para encontrá-lo (art. 829, § 1º, CPC). Arreste-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art.
830, do CPC. Se não ocorrer o pagamento nem houver nomeação válida, proceda-se a penhora de bens.
Se houver penhora de bem imóvel mediante auto ou termo, cabe ao exequente, às suas expensas, proceder ao registro no ofício imobiliário,
apresentando a certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC).
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que na hipótese de pagamento em três dias, será reduzida a
metade nos termos do art. 827 do CPC.
Expeça-se mandado de citação e penhora.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0031826-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIANO PIAULINO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 21292-A)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Indefiro a gratuidade da justiça, uma vez que devidamente intimada para comprovar a alegada hipossuficiência financeira, a parte manteve-se
inerte.
Assim, que o requerente recolha as custas iniciais tendo por base o valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quize) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do CPC.

Processo nº 0032104-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCIA REJANE DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Indefiro a gratuidade da justiça, uma vez que devidamente intimada para comprovar a alegada hipossuficiência financeira, a parte manteve-se
inerte.
Assim, que o requerente recolha as custas iniciais tendo por base o valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quize) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do CPC.

Processo nº 0015324-40.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARVAJAL INFORMACAO LTDA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 208256)
Réu: ART CORES SERVICOS E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fl. 65, uma vez que o pleito solicitado não condiz com a atual fase do processo.
Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixo dos autos.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007617-84.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: MARIA INÊS DA CONCEIÇÃO
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14.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177167 

14.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177204 

14.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177206 

14.201. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177209 

14.202. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177234 

14.203. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177235 

Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, manifeste-se acerca da proposta
de acordo de fls. 142/143.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019113-76.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROSALINA SOARES DE MORAES
Advogado(s):
Defiro a sucessão processual do polo passivo, passando a integrar a lide o espólio de ROSALINA SOARES DE MORAES, representado por sua
filha ROSEMEIRE, domiciliado no endereço indicado na inicial.
Cite-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011359-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON ALVES DA COSTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Cumpra-se a sentença de fls. 37, providenciando-se os expedientes necessários.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012604-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAROL JEFESSOM ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA (COMERCIAL CARVALHO), INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PINHEIRENSE LTDA
Advogado(s): MARCUS BENEDITO FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7694), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Em razão do teor da petição retro, revogo a audiência anteriomente designada.
Intime-se o requerido Carvalho e Fernandes Ltda para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 149/151.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009725-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON ALVES DA COSTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Tratam os autos de incidente de requerimento de justiça gratuita, relativo à demanda principal - processo nº 0011359-49.2014.0140.
Considerando que a ação principal já foi sentenciada, ocorreu a perda do objeto do presente incidente, razão pela qual o extingo com base no art.
485, VI do CPC.
Intime-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017083-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM SOARES DA COSTA JUNIOR, KALINY RODRIGUES DE ARAUJO LIMA COSTA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: MARIA BACELAR AGUIAR RODRIGUES, IMOBILIARIA EVALDO MATOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE a(s) parte(s) para contrarrazoarem o recurso de apelação presente aos autos às fls. 186 a 198.

Processo nº 0029112-53.2013.8.18.0140
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14.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177236 

14.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177305 

14.206. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177374 

14.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177418 

14.208. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177493 

Classe: Renovatória de Locação
Requerente: MED IMAGEM S/C - FILIAL HOSPITAL PRONTOMED ADULTO
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: RONALDO MACHADO NEIVA
Advogado(s): ALBERTINO NEIVA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3040)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Custas rateadas entre as partes, dispensando-se o pagamento das custas remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005470-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: IRACEMA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0010961-39.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): EDSONISIA DOS ANJOS SOUSA, EDSONISIA DOS ANJOS SOUSA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0000966-36.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Requerido: ADRIANA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Intime-se a parte requerida para se manifestar acerca da petição de fls. 74.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018169-45.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8799)
Réu: MARIA DEUSA JACAUNA MELO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fls. 28v.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005768-82.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAYSANGELA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do feito, nos termos do art. 485, II, do Código de Processo Civil.
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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14.209. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176967 

14.210. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176698 

14.211. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176748 

14.212. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176753 

TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011309-57.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Réu: DEUSDEDITH FERREIRA LIMA FILHO, FRANCO DIDIERD FERREIRA CANDIDO
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
DESPACHO:
Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 07 de novembro de 2016, às 10:00 horas, nos autos do processo
crime de Tortura nº 0011309-57.2013.8.18.0140, em que figuram como acusados: Franco Didierd Ferreira Candido e Francisco das Chagas
Gomes da Silva. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 23 de setembro de 2016

Processo nº 0011654-52.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIENE SOBRINHA DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10323)
Interditando: JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do
CPC-2015, 485, III.

Processo nº 0010493-70.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SAUL VIEIRA DE LIMA
Advogado(s): MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Interditando: MARIA VIEIRA DE LIMA
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição proposta por SAUL VIEIRA DE LIMA em face de MARIA VIEIRA DE LIMA, ambos devidamente qualificados e
representados nos autos.
1.1.1 Em síntese, o autor disse que é filho da interditanda e que a mesma é acometido por mal de Alzheimer (G 30 CID 10), situação que a
impossibilita de praticar os atos da vida civil. (cfr. peça de fls. 02/05 e documentos que as instruem, de fls. 06/14).
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, foram antecipados os efeitos da tutela pretendida, com a decretação da interdição provisória da
interditanda (fls. 20).
1.3 Designada audiência de interrogatório da interditanda, a mesma não se realizou por impossibilidade de comparecimento do magistrado
responsável, pelo que o Dr. Promotor de Justiça, presente ao ato, se dirigiu até o local onde se encontrava a interditanda, constantando, in loco,
ser a mesma efetivamente uma pessoa sem "a menor condição de sobreviver, sem ajuda de outrem", não tendo interagido e nem respondido a
qualquer de seus questionamentos.
1.3.1. Opinou, pois, em face da constatação referenciada, pelo julgamento antecipado do pedido, com a procedência da ação (fls. 40/41).
1.4 Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Como se depreende da prova coligida, representada, em especial, pelo laudo de fls. 19 e constatação in loco, do Dr. Promotor de Justiça, a
requerida efetivamente é acometida do mal de Alzheimer (G 30 CID 10), com comprometimento da lucidez ou capacidade de discernimento, o
que a torna totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus negócios na vida civil.
2.2 Demonstrada, pois, induvidosamente, a anomalia psíquica da requerida, não há condições desta administrar seus bens e reger sua pessoa,
pelo que deve prosperar a pretensão deduzida na inicial, sem as delongas da instrução, por descabidas e desnecessárias no caso vertente.
3. DISPOSITIVO
3.1 Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido, para decretar, com fundamento nos arts. 4º, inc. III, e 1.767, inc. I, ambos do Código
Civil, a interdição de MARIA VIEIRA DE LIMA, nomeando-lhe curador SAUL VIEIRA DE LIMA, sob compromisso.
3.2 Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
3.3 Em louvor ao princípio da instrumentalidade, a presente sentença, devidamente selada e com certidão de trânsito em julgado, fica valendo
como mandado, para todos os efeitos legais.
3.4 Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0021113-78.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE STEIFEL DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Interditando: ALZIRA DE ARAUJO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
1.RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição promovida José Steifel de Araújo Silva em face de Alzira de Araújo Silva, ambos devidamente qualificados e
representados.
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, e decretada a interdição provisória da interditanda, pela Secretaria desta Vara, sobreveio a
informação no sentido do falecimento da mesma (fls. 30).
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14.213. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176755 

14.214. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA176883 

14.215. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177152 

2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A ação de interdição possui caráter personalíssimo em relação à pessoa cuja interdição é pretendida. Falendo, pois, o interditando, perde a
mesma seu objeto, sendo, portanto, descabida habilitação de herdeiros ou de qualquer outro terceiro interessado para seu prosseguimento,
devendo, por isso, ser extinta a demanda.
2.2 Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery neste sentido prelecionam: "Na verdade a causa de extinção do processo é da
intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não da ação. Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for
intransmissível por expressa disposição legal, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil comentado. 9ª
ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 437).
2.3 No mesmo sentido se faz o entendimento jurisprudencial:
INTERDIÇÃO. MORTE DO INTERDITANDO. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO ACERCA DE EVENTUAL NULIDADE DOS ATOS
PRATICADOS PELO DE CUJUS. DESCABIMENTO. 1. Falecendo o interditando, resta sem objeto a ação de interdição, sendo imperiosa a
extinção do processo sem resolução de mérito. 2. Eventual discussão acerca da nulidade de atos que tenham sido praticados pelo de cujus, deve
ser objeto de questionamento em ação própria. Recurso desprovido. (Apelação Cível Nº 70037692688, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 24/08/2011)
3. DISPOSITIVO
3.1 Sendo pois, a ação de interdição de caráter personalíssimo em relação à parte interditanda, a morte da mesma enseja sua extinção. Assim,
com fulcro no CPC 485, IX do julgo extinto o feito, sem resolução do mérito.
3.2 Sem custas, face o benefício da justiça gratuita, que ora concedo.
3.3 Publique-se. Registre-se. Intime-se.
3.4 Após o trânsito em julgado, proceda-se a devida baixa e arquivamento.
3.5 Cumpra-se.

Processo nº 0011033-89.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AFONSO CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Interditando: TERESA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição proposta por AFONSO CAVALCANTE DE SOUSA em face de TEREZA VIEIRA DE SOUSA, ambos
devidamente qualificados e representados nos autos.
1.1.1 Em síntese, o autor disse que é filho da interditanda e que a mesma é acometido por mal de Alzheimer (G 30 CID 10), situação que a
impossibilita de praticar os atos da vida civil. (cfr. peça de fls. 02/06 e documentos que as instruem de fls. 07/44).
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, foram antecipados os efeitos da tutela pretendida, com a decretação da interdição provisória da
interditanda (fls. 45).
1.3 Designando o interrogatório da Sra. TEREZA VIEIRA DE SOUSA, ora interditanda (fls. 55), a mesma não pôde comparecer, oportunidade em
que converteu-se a diligência em inspeção judicial a ser realizada pela NUAPSSOCIAL.
1.3.1 Às fls. 57/58 o laudo psicossocial, concluiu pela habilitação do requerente para o exercício da curatela, não sendo constatado nenhuma
prática que o desabonasse.
1.4 O órgão Ministerial, com vista dos autos, pugnou pela realização de exame pericial, apresentando, desde logo, seus quesitos (fls. 61).
1.5 Em despacho de fls. 81, os autos foram restituídos ao representante do Ministério Público para manifestação sobre a efetiva necessidade de
perícia médica, ante comprovação da gravidade da patologia acometida pela interditanda.
1.6 Manifestando-se de forma conclusiva, o Ministério Público requereu a procedência da presente demanda (fl. 87).
1.7 Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Como se depreende da prova coligida, representada, em especial, pelo laudo psicossocial nº 136/2014, da lavra do assistente social Maria
Lúcia Medeiros Melo Barbosa e da psicóloga Giani Maria Gomes Arcanjo, a requerida é efetivamente acometida de Alzheimer (G 30 CID 10),
com comprometimento da lucidez ou capacidade de discernimento, o que a torna totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus
negócios na vida civil.
2.2 Demonstrada, pois, induvidosamente, a anomalia psíquica da requerida, não há condições deste administrar seus bens e reger sua pessoa,
pelo que deve prosperar a pretensão deduzida na inicial.
3. DISPOSITIVO
3.1 Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido, para decretar, com fundamento nos arts. 4º, inc. III, e 1.767, inc. I, ambos do Código
Civil, a interdição de TEREZA VIEIRA DE SOUSA, nomeando-lhe curador AFONSO CAVALCANTE DE SOUSA, sob compromisso.
3.2 Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
3.3 Em louvor ao princípio da instrumentalidade, a presente sentença, devidamente selada e com certidão de trânsito em julgado, fica valendo
como mandado, para todos os efeitos legais.
3.4 Sem custas, face o benefício da justiça gratuita que ora concedo.
3.5 Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0010810-68.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. M. D. S.
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Réu: E. B. D. S.
Ato ordinatório. (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o documento juntado à fl. 19, tendo em vista o que dispõe o art. 334, § 8º, CPC/2015. TERESINA, 23 de
setembro de 2016. LUIS FELIPE RODRIGUES BRANDÃO DE BARROS. Servidor Designado - 26841

Processo nº 0008498-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VALDECI SILVA NETO, VALENTINA DE MORAIS SILVA, KARLENE DE MORAIS SILVA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 13882)
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14.216. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177162 

14.217. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176701 

14.218. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176719 

14.219. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176844 

14.220. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176872 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176891 

14.222. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176894 

14.223. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176899 

Réu: WERNECK WAGNER LEITE E SILVA, MARIA DO SOCORRO LEITE
Advogado(s): RAMON TELES MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7265), JOAO ALBERTO ROLIM MESQUITA(OAB/MARANHÃO Nº 12015),
SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
1. Acolho o parecer ministerial. Intimem-se, os requerentes, por seu advogado, para se manifestarem sobre as contestações de fls.
115/303 e 282/303.

Processo nº 0011492-23.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALZAIR PEREIRA VERAS VIANA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu:
Advogado(s):
12. Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, POR SENTENÇA, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC/2015.

Processo nº 0006070-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMAO(OAB/PIAUÍ Nº 209551)
Requerido: J S LIMA DE GOIS E CIA LTDA ME
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão de fls. 77v, da Sra. Oficiala de Justiça, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0014362-80.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JAILSON DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão de fls. 75v, da Sra. Oficiala de Justiça, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0018707-84.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO ALVES FERNANDES JUNIOR
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: PEDRO BORGES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autrora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 97v, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000304-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: FRANCISCO DAS C ALMEIDA LEAL
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 32v, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0004676-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: JOANOR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 102v. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0006757-78.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CESAR AUGUSTO GUANIERI LIMA JUNIOR
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias ,manifestar-se sobre a petição de fl. 77.
Cumpra-se.
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14.224. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176908 

14.225. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176916 

14.226. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176923 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176934 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA176937 

14.229. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA177189 

14.230. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA177291 

Processo nº 0026705-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JARDEL SENA DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45v. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0004320-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE DUTRA DE FREITAS NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 116v, bem como sobre teor da petição de fls. 113/115, da parte
Requerida. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0002119-41.2011.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO BRADESCO S.A, RONELLY PIAUI LTDA
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Réu:
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45v. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0012328-64.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): CESAR AUGUSTO GUANIERI LIMA JUNIOR
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0008302-23.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA COSTA FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 57v. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0005151-15.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA DO CARMO SILVA LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41v. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0021465-36.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA FURTADO(OAB/CEARÁ Nº 21072), RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), PATRICIA ARAÚJO RAMOS(OAB/CEARÁ Nº 17343), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA
FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Requerido: AERO COMERCIO DE PORTAS E BATENTES LTDA.
Advogado(s): ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 175156), CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA(OAB/SÃO
PAULO Nº 133149)
Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos ofícios respondidos pelos cartórios (fls. 52 e 57).
Cumpra-se.

Processo nº 0013932-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
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14.231. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA177298 

14.232. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA177315 

14.233. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA177430 

14.234. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176675 

14.235. CERTIDÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176900 

14.236. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177048 

Requerido: LIDIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Manifeste-se a parte Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 71v, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0014078-33.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CONSTRUTORA JUREMA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Requerido: INVASORES DAS TERRAS DA CONSTRUTORA JUREMA NO LOTEAMENTO ESPLANADA DO URUGUAI
Advogado(s):
Tendo em vista a efetividade da Reintegração de Posse, conforme certidão de fls. 37 dos autos, intime-se a parte autora para que se manifeste
no prazo de 05 dias, para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0005414-81.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: IVANILDE FELIX LOPES
Advogado(s):
Defiro o pedido retro. Aguarde-se em Secretaria.

Processo nº 0013655-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUIMARÃES & AMORIM - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): EMMANUEL FONSECA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LOPES, PAPLO FRANCISCO DIOGO
Advogado(s): IGOR DIOGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12435)
Considerando o que dispõe o art. 854, do Novo Código de Processo Civil, no que tange a possibilidade de penhora de depósitos ou aplicações
em instituições financeiras, a revelar que o sigilo bancário na hipótese pode ceder lugar à satisfação do montante devido, na forma e com as
cautelas do parágrafo 2º do artigo 866, bem como ante a ordem de preferência prevista no art. 835, inciso I, diante da qual se prescinde da
tentativa de localização de bens diversos, determino, neste momento, a utilização do sistema BACENJUD dentro do processo executivo, medida
a ser implementada por este Magistrado, observando-se o valor do débito remanescente(fl. 155/156).
Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias, nos termos do §2º do art. 854 do NCPC.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018096-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ALAN DE OLIVEIRA COSTA BRITO, FRANCISCO WILLAME DE BRITO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº11516) e
SABRINA CASTELO BRANCO NEVES, (OAB/PI 14603) para comparecer(em) à audiência de instrução e julgamento dia 07 de dezembro de
2016, às 09:00horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu,
Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 22 de setembro de 2016.

Processo nº 0015579-03.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ALDOMIR MACEDO ARAUJO FILHO MANINHO, ANTONIO SARAIVA DOS SANTOS RODRIGUES, FRANCISCO WILTON SILVA
DE BRITO - CEARA, GERSON GUSTAVO DE CARVALHO, JOSE ANDRE SANTIAGO MONSTRINHO
Advogado(s):
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal de Teresina, para Sentença. Do que para constar, lavro este
termo.
Teresina, 23 de setembro de 2016
Josélia Ribeiro Lustosa
Analista Judicial - Mat.411088-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015926-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: RICARDO NEVES LEAL
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
O(o) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr. (a) Advogado(a) ; ANDRER RICARDO BISPO LIMA-OAB/PI-
11802, da audiencia designada para o dia 05/12/16 as 09;30 horas referente a RICARDO NEVES LEAL e que sera realizada na sala de audiencia
da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente aviso.
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14.237. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177083 

14.238. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176652 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176677 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176680 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176832 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176855 

14.243. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176866 

Teresina, 23 de SETEMBRO de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003304-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: MATEUS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): JOÃO VITOR SERPA-AOB-/PI-10647
O(a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr. (a) Advogado (a) ; JOÃO VITOR SERPA-AOB/PI-10647, da
audiencia designada para o dia 20/04/17 as 10;30 horas referente a MATEUS RODRIGUES PEREIRA e que sera realizada na sala de audiencia
da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 23 de SETEMBRO DE 2016

Processo nº 0012253-93.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21482), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ
Nº 11826)
Réu: FEIRÃO DIESEL LTDA MEE, MAURO ESTEVAM OSÓRIO, ERISVALDO MAGALHAES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora sobre a publicação do edital de citação recebido na Secretaria em 17/05/2016, pela advogada ALESSANDRA
AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO, OAB/PI 11826, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0016804-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARCUS VALERIUS DE MATOS FREITAS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0000578-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: BENICIO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0002556-09.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas para nova diligencia do Oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0014331-31.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): N. M. B. DA S. QUINTELA, NAYARA MAYSA BARBOSA QUINTELA SOARES, LUCILENE BARBOSA DA SILVA QUINTELA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas para nova diligencia do Oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0024095-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MOREIRA MENDES
Advogado(s): CLARICE CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11946), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Réu: FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL - GEAP
Advogado(s):
Diante do exposto, enxergando, em sede de cognição sumária, a presença dos pressupostos autorizadores da tutela de urgência, previstos no
art. 300, caput, do NCPC, DEFIRO a tutela provisória pleiteada, para DETERMINAR que a ré, no prazo de até 48 horas, autorize e custeie os
procedimentos de 1) implante transcateter de prótese aórtica e 2) ecocardiograma transesofágico intraoperatório, fornecendo a prótese, os
materiais e futuros exames necessários para o tratamento do autor, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).Expeça-se
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14.244. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA176943 

14.245. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177010 

14.246. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177087 

14.247. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177147 

14.248. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177150 

mandado de intimação para cumprimento imediato da presente decisão, através de oficial de justiça e cite-se a requerida para, querendo,
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art.344, CPC/15.Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.Drª LUCICLEIDE
PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0015236-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Defiro o pedido formulado na petição de fl. 159. Desta forma, determino a Secretaria a expedição de alvará em nome de MARIA DO SOCORRO
SILVA, RG N° 358.775 SSP/PI, para levantamento do valor de R$ 4.266,15 (quatro mil duzentos e sessenta e seis reais e quinze centavos)
depositados na conta judicial Agência/Código Cedente 2234/99747159, Banco do Brasil. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se. TERESINA, 23 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0004629-56.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248), WELLHINGTON PAULO DA SILVA OILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9637)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Defiro o pedido formulado às fls. 115/116. Intime-se o requerido, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do
NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem
pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. TERESINA, 23 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022297-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA RAYSSE COUTINHO E SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: ASSOCIAÇAO TERESINENSE DE ENSINO S/C LTDA-FSA
Advogado(s):
(...)Portanto, verifico que não foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão da tutela provisória prevista no art. 300 do NCPC,
razão pela qual indefiro o pedido.
A fim de dar prosseguimento ao feito, designo audiência de conciliação para o dia 28/11/2016 às 9:00 horas. Cite-se a requerida para
comparecimento a referida audiência, devendo constar no mandado que o prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias a
partir da audiência, com fulcro no art. 335, I do NCPC.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011629-49.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: MARIA LUZIA SALDANHA PINANGE
Advogado(s): JOSE PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Considerando o decurso do prazo para pagamento sem manifestação do executado, intime-se o exequente JOSÉ PEREIRA LIBERATO para
requerer o que lhe for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. TERESINA, 23 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007377-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENOR DE ALMEIDA LIRA
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: PORTAL AMARANTE NET
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
(...) ANTE O EXPOSTO, enxergando, em sede de cognição sumária, a presença dos requisitos da tutela antecipatória de urgência, com
fundamento no art. 300, caput c/c art.303, caput, NCPC, DEFIRO a tutela provisória pleiteada para DETERMINAR que o réu retire do seu sítio
eletrônico qualquer matéria alusiva ou ofensiva à imagem, honra ou vida íntima do requerente, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos
reais) por dia de descumprimento, bem como se abstenha de futuras publicações contendo matéria ofensiva contra o autor.
3 - Defiro a produção das provas pleiteadas pelo réu e designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23/11/2016, às 10:30 h, na Sala
de Audiências da 8ª Vara Cível, devendo as partes indicarem as testemunhas a serem ouvidas, com antecedência de até 05 (cinco) dias, bem
como atenderem ao disposto no art.455, do NCPC. Intime-se, pessoalmente, o suplicante para prestar depoimento pessoal, devendo constar no
mandado que a sua ausência implicará na aplicação da penalidade de confissão, nos termos do art. 385, § 1° do novo CPC.
5 - Delimito as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória aos seguintes pontos: a) se a conduta do requerido acarretou
ofensa a honra ou a imagem do autor.
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14.249. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177216 

14.250. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177280 

14.251. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177317 

14.252. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177345 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177428 

14.254. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177436 

6 - Delimito como questões de direito relevantes para a decisão de mérito: a) a natureza e abrangência da responsabilidade da requerida; b) a
existência dos elementos configuradores do dano moral; c) direito de proibição da veiculação de notícias/ fotografias que violem o direito de
imagem do autor.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de setembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010931-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), MÁRCIA DE QUEIROZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4742)
Requerido: LUISEUNICE ARRAES SILVA
Advogado(s):
BANCO PAN ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de LUISEUNICE ARRAES SILVA. O autor apresentou em Secretaria petição (fls.53),
antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485,
VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a
desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII,
do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 23 de
setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006833-68.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TERESINA AGRICOLA LTDA
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396)
Réu: JOAO BATISTA MATOS FILHO
Advogado(s): ADRIANO KLEITON DE CARVALHO BARBOSA (OAB/PI 2884)
Regularize a parte requerida sua representação processual (apresentando procuração), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0026947-62.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ROBERTO SOUSA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Executado(a): MARIA DE FATIMA CARVALHO GARCÊZ OLIVEIRA, HERCULANO GARCEZ OLIVEIRA NETO, CLAUDIO BARBOSA
Advogado(s): SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2465)
Considerando que constitui dever do magistrado tentar conciliar as partes a qualquer momento, nos termos do art. 139, V do novo CPC, e, ainda,
que as partes manifestaram interesse na composição amigável, designo audiência de conciliação para o dia 28/11/2016 às 9:30 horas no local de
costume. Intimem-se as partes.
TERESINA, 23 de setembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015367-69.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: CLEITON RAFAEL DE MORAES RUFINO
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
Determino que se proceda ao desapensamento dos autos da presente exceção da ação principal Em seguida, dê-se baixa na respectiva
distribuição, e em seguida, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. TERESINA, 23 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014420-15.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: MARCA ENGENHARIA LTDA, CARLOS ROBERTO BUCAR E BRAYNER
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Faço vistas ao apelado para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0017285-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: JOSÉ DE ANCHIETA FERNANDES NETO
Advogado(s): JOSE DE ANCHIETA FERNANDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10488)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 70/74, firmado entre BANCO VOLKSWAGEN S/A e JOSÉ DE
ANCHIETA FERNANDES NETO devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro na
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14.255. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA177496 

14.256. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176653 

14.257. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177593 

14.258. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA176673 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA177107 

14.260. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA177414 

alínea "b", inciso III, do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. Custas
remanescentes dispensadas com fulcro no art. 90, §3º, do CPC. TERESINA, 23 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017059-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAQUEL DE ARAUJO TORRES FARIAS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente à nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020420-02.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: JUNIEL DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PI Nº 10614), GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS (OAB/PI Nº 10722)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JOSE DE JESUS SOUSA BRITO (OAB/PI Nº 10614), GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA
CAMPOS (OAB/P Nº 10722) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 08/11/2016, às 9h, na Sala de Audiências
da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011351-09.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público
Réu: DIEGO ARMANDO DOS SANTOS DAMASIA
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PI Nº 6254)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE - OAB/PI 6254 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 09/11/2016, às 8h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0017984-65.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA (OAB/PI Nº 12851)
Por tais razões e com fulcro no artigo 292 do NCPC, acolho a impugnação e determino a modificação do valor dado à causa.
Intime-se o impugnado, na pessoa de seu procurador, para que proceda com a adequação ao valor da causa, pagando as custas processuais
complementares, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004680-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE HILSON RAMOS E SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no Art. 334 do NCPC, designada para o dia 19/12/2016 às 08:30 hs, a ser
realizada na sala de audiência da 9ª Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério
Nunes, S/N.Teresina-PI, conforme despacho de fls.33.

Processo nº 0015080-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: ALDIRA HELENA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), EMANUEL MENDES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13857)
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 17.11.2016, às 10:00 horas, a ser
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14.264. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176905 

14.265. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA176961 

realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI, conforme
assentada de fls.179/180.

Processo nº 0014566-35.2012.8.18.0008 - JM-189/2012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR
Advogado(s):
Belª. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PI nº 5.017, para comparecer no dia 10(segunda-
feira) do mês de outubro do corrente ano, às 08:30 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do
Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de Inquirição da testemunha, no autos do processo-crime nº
JM-189/2012, distribuição nº 0014566-35.2012.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado SD PM JOSÉ LUIZ DO
NASCIMENTO JUNIOR, como incurso na pena do art. 315, do Código Penal Militar. Teresina (PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de
dois mil e dezeseis. Eu__, Belª. Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, designada, o digitei.

Processo nº 0024915-34.2011.8.18.0008 - JM-294/2011
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: JUÍZO DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR DO PIAUÍ
Réu: LEONACCIO FERREIRA MARTINS
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 10(segunda-feira)do mês de outubro do corrente ano,
às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino
Cunha, nº 1750, Ilhotas, à audiência de Inquirição de Testemunha, nos autos do processo-crime nº JM-294/2011, distribuição nº 0024915-
34.2011.8.18.0008, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM LEONACCIO FERREIRA MARTINS, como incurso nas penas do art.
265, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0007558-28.2014.8.18.0140 - JM-85/2014

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: PERICLES JAMERSON RAMALHO PIRES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 10(segunda-feira)do mês de outubro do corrente ano,
às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino
Cunha, nº 1750, Ilhotas, à audiência de Inquirição de Testemunhas, nos autos do processo-crime nº JM-85/2014, distribuição nº 0007558-
28.2014.8.18.0140, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM PERICLES JAMERSON RAMALHO PIRES, como incurso nas
penas do art. 195, do CPM. Teresina (PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida
da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0000960-24.2015.8.18.0140 - JM-11/2015
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. N° 053/IPM/3ºBPM/2014
Réu: SERGIO ESCÓRCIO DE BRITO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 10(segunda-feira)do mês de outubro do corrente ano,
às 10:30 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino
Cunha, nº 1750, Ilhotas, à audiência de Inquirição de Testemunha, nos autos do processo-crime nº JM-11/2015, distribuição nº 0000960-
24.2015.8.18.0140, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM SÉRGIO ESCÓRCIO DE BRITO, como incurso nas penas dos arts.
163, 299 e 298, do CPM. Teresina (PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu_, Belª Maria Carolina Almeida da
Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0029295-24.2013.8.18.0140 - JM-69/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA LEAO
Advogado(s): Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 07/2012, da
Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. DEOCLIDES ABSOLON DA SILVA NETO - OAB/PI nº 9.707, para comparecer no dia
10(segunda-feira) do mês de outubro do corrente ano às 09:00 horas na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal, situada no Quartel do
Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de Inquirição de Testemunhas, nos autos do processo-
crime nº JM-69/2014, Distribuição nº 0029295-24.2013.8.18.0140, que o Ministério Público Estadual move contra o acusado SUB TEN BM
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14.266. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177012 

14.267. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177043 

14.268. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177094 

14.269. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177136 

14.270. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177221 

FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA LEÃO, como incurso nas penas do artigo 202, do Código Penal Militar. Teresina(PI), aos vinte e dois dias
do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu____, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da 9ª Vara Criminal de Teresina, o digitei
e subscrevo.

Processo nº 0026559-12.2011.8.18.0008 - JM-89/2011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: MARCOS LUIZ VAZ DE ARAUJO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 10 (segunda-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 11:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-89/2011, distribuição nº
0026559-12.2011.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM MARCOS LUIZ VAZ DE ARAÚJO, como incurso nas
penas do art. 305, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida
da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0002051-52.2015.8.18.0140 - JM-13/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA/PMPI - TERMO DE DESERÇÃO/1ªCIA/7ºBPM/2015
Réu: PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 10(segunda-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 11:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA, indicada pela defesa, nos autos do processo-crime nº JM-13/2015, distribuição nº
0002051-52.2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM PAULO SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS, como
incurso nas penas do art. 187, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria
Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0014555-06.2012.8.18.0008 - JM-182/2012

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: RIVELINO PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 10(segunda-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 11:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA, arrolada pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-182/2012, distribuição nº
0014555-06.2012.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado SD PM RIVELINO PEREIRA SOUSA, como incurso nas penas
do art. 265, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0002485-75.2014.8.18.0140 - JM-36/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUIZO DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO HONORATO DOS SANTOS
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 10 (segunda-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 12:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-36/2014, distribuição nº
0002485-75.2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, como incurso
nas penas do art. 163, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina
Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0026519-64.2010.8.18.0008 - JM-92/2009
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: ALAN CARVALHO NOBRE
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 11(terça-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 11:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
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14.271. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177361 

14.272. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177517 

14.273. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177547 

para a audiência de JULGAMENTO, do processo-crime nº JM-92/2009, distribuição nº 0026519-64.2010.8.18.0008, que o Ministério Público
promove contra o acusado SD PM ALAN CARVALHO NOBRE, como incurso nas penas do art. 248, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e dois dias
do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0022923-88.2015.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-453/2015.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: RONIEL CLEIDSON DA SILVA SANTOS E
TALYSSON ABRAÃO ALMEIDA SILVA PEREIRA.
VÍTIMA : KLEYTON RODRIGUES PORTELA.
CRIME : ART. 157, § 2º, I E II DO CP EART. 244-B, DA LEI Nº 87.069/1990 (ECA).
DEFENSOR: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL CONDENANDO O RÉU
RONIEL CLEIDSON DA SILVA SANTOS, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, PORTADOR DO RG Nº 4.023.480/SSP-PI, FILHO DE
KATIANA RIBEIRO DA SILVA E TONY MARCOS ELIAS DOS SANTOS, PELO O CRIME DO ART. 244-B DA LEI 8.069/90 (ECA) -
CORRUPÇÃO DE MENOR - A PENA DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO E PELO O CRIME DO ART. 157, § 2º, II, DO CP - ROUBO MAJORADO
- A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, RESULTANDO A
REPRIMENDA DE ACORDO COM O ART. 7O, DO CP (CONCURSO FORMAL), A PENA DE 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE)
DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO, E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO
DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, E AO RÉU TALYSSON ABRAÃO ALMEIDA SILVA PEREIRA, BRASILEIRO,
NASCIDO EM 01/04/1997, FILHO DE AYDES DAVEL MONDES ALMEIDA BARBOSA E EDILBERTO ALMEIDA SILVA PEREIRA, PELO O
CRIME DO ART. 244-B DA LEI 8.069/90 (ECA) - CORRUPÇÃO DE MENOR - A PENA DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO E PELO O CRIME DO
ART. 157, § 2º, II, DO CP - ROUBO MAJORADO - A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, RESULTANDO A REPRIMENDA DE ACORDO COM O ART. 7O, DO CP (CONCURSO FORMAL), A PENA DE 6
(SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO, E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-
MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.A pena aplicada aos sentenciados
impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade por outras penas de diferente espécie, nos termos do art. 44, I, do CP,
como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo diploma
legal.Por se encontrar o sentenciado RONIEL CLEIDSON DA SILVA SANTOS, solto desde o dia 22/03/2016 (fls. 118), CONCEDO ao mesmo o
direito de apelar em liberdade; comunique-se a DUAP-PI para fins de enquadrar o condenado TALYSSON ABRAÃO ALMEIDA SILVA PEREIRA
no regime ao qual ele foi sentenciado; caso ainda não estejam saneadas as dificuldades de expedição dos cálculos de multa por parte da
Contadoria Judicial do TJPI, expeça-se a guia de recolhimento provisória para fins de permitir à DUAP-PI adequar o réu TALYSSON ABRAÃO
ALMEIDA SILVA PEREIRA ao correspondente regime prisional ao qual foi condenado; Foi constatado por essa Magistrada que na distribuição
destes autos o nome do sentenciado RONIEL CLEIDSON DA SILVA SANTOS está como RONIEL GLEIDSON DA SILVA SANTOS, porém, o
documento de Registro Geral do mesmo às fls. 16, deixa claro o nome correto, motivo pelo qual DETERMINO QUE SEJA FEITO A CORREÇÃO
NO SISTEMA THEMIS DO TJPI.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de
setembro de 2016.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO. : Nº 0013572-91.2015.8.18.0140.
PROCESSO. : Nº JC-389/2015.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO. : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA.
VÍTIMA. : MARIA JOANA MOURA DE OLIVEIRA.
CRIME. : ART. 157, § 2º, I DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO. : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO
NO ART. 157, § 2º, I, DO CP, CONDENAR O RÉU FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, BRASILEIRO, NATURAL DE TIMON-MA,
NASCIDO EM 12/05/1985, FILHO DE MARIA DALVA DE SOUSA, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM
REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-
MÍNIMO VIGENTE À DATA DO FATO. A pena aplicada ao sentenciado, impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade
por outras penas, de diferente espécie, nos termos do art. 44, I, do CP, como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer
outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo diploma legal.Expeça-se a guia de trânsito em julgado provisória ou definitiva,
devendo constar desde quando o réu está preso cautelarmente e/ou o tempo que ele ficou preso durante a instrução, sendo que expedida a guia
de recolhimento definitiva, os autos da ação penal serão remetidos à distribuição para alteração da situação de parte para "arquivado" e baixa na
autuação para posterior arquivamento, na forma do § 4º, do art. 2º da Resolução 113 de 20 de abril de 2010 do Conselho Nacional de Justiça;
Por se encontrar preso o sentenciado FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA desde o dia 19/06/2015, nego ao mesmo o direito de apelar em
liberdade, por considerar um contrassenso a sua soltura após a sobrevinda de sentença condenatória. Neste sentido decidiu o STF in RTJ
96/1053, 77/125, 122/101 88/69;Réu preso.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-
se.Teresina-PI, 22 de setembro de 2016.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0010704-77.2014.8.18.0140
PROCESSO : Nº JM - 102/2014
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : SGT PM RG 10.11630-94 HERBERT NONATO VILA NOVA DA SILVA
VÍTIMA : FRANCISCO JOÃO DA SILVA JÚNIOR (CIVIL)
CRIME : Art. 209, "caput" do CPM
ADVOGADO : DR. JESUALDO SIQUEIRA BRITO -OAB/PI 5475
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, julgo improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, alínea "e", do
CPPM, ABSOLVER o acusado SGT PM RG 10.11630-94 HERBERT NONATO VILA NOVA DA SILVA, qualificados nos autos, das imputações
que lhes foram feitas, como incursos nas sanções do art. 209, "caput", do CPM, isentando-o, via de consequência, de quaisquer
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14.274. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA176639 

14.275. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA176642 

14.276. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA176644 

14.277. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA176646 

14.278. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA176871 

responsabilidades penais trazidas para o bojo do processo, em homenagem ao princípio in dubio pro reo, já que da análise do conjunto probatório
foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que não ficou comprovada a autoria do delito praticado pelo acusado contra o ofendido, pois o Laudo
de Exame de Corpo de Delito constante às fls. 39 dos autos deixa claro apenas que houve a lesão leve, sem identificar se foi provocada pelo
acusado ou se foi resultante da briga anteriormente ocorrida entre o ofendido e outros jovens na mesma noite.Preclusas as vias recursais,
arquive-se, com baixa na distribuição.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se,
imediatamente.Sala das Sessões da 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA/PI, em Teresina, 08 de setembro de 2016.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0010704-77.2014.8.18.0140
PROCESSO : Nº JM - 102/2014
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : SGT PM RG 10.11630-94 HERBERT NONATO VILA NOVA DA SILVA
VÍTIMA : FRANCISCO JOÃO DA SILVA JÚNIOR (CIVIL)
CRIME : Art. 209, "caput" do CPM
ADVOGADO : DR. JESUALDO SIQUEIRA BRITO -OAB/PI 5475
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.JESUALDO SIQUEIRA BRITO -OAB/PI 5475 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome
ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, julgo improcedente
a ação penal, para com fulcro no art. 439, alínea "e", do CPPM, ABSOLVER o acusado SGT PM RG 10.11630-94 HERBERT NONATO VILA
NOVA DA SILVA, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram feitas, como incursos nas sanções do art. 209, "caput", do CPM,
isentando-o, via de consequência, de quaisquer responsabilidades penais trazidas para o bojo do processo, em homenagem ao princípio in dubio
pro reo, já que da análise do conjunto probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que não ficou comprovada a autoria do delito praticado
pelo acusado contra o ofendido, pois o Laudo de Exame de Corpo de Delito constante às fls. 39 dos autos deixa claro apenas que houve a lesão
leve, sem identificar se foi provocada pelo acusado ou se foi resultante da briga anteriormente ocorrida entre o ofendido e outros jovens na
mesma noite.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, imediatamente.Sala das Sessões da 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA/PI, em Teresina, 08 de setembro
de 2016.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI. Teresina, 23 de Setembro de
2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024336-73.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0032281-14.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023184-19.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando que o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0016780-83.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, mormente no que tange à conduta atípica,
em consonância com o parecer ministerial. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 134



14.279. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA177139 

14.280. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA176663 

14.281. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA176667 

14.282. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA176672 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO – VARA ÚNICA DE ITAUEIRA – PI176952 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025069-05.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: COORDENAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - DETRAN
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
O Ministério Público se manifestou em parecer de fls. 60/61: "(...)promove o
arquivamento dos presentes autos inquisitoriais, por ausência de elementos hábeis à
propositura da denúncia (inexistência de fato típico), sem prejuízo de seu ulterior
desarquivamento(...)" Assim, considerando que o parecer ministerial, determino o
ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de
Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0016030-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES - PI
Executado(a): VENICIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANANDA DAYARA VIANA LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12427), ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
DESPACHO: Designo a audiência de justificação para o dia 27 de outubro de 2016, às 10:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007195-41.2014.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GON;ALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Face o alegado na peça de fls. 71, chamo o feito à ordem para deferir a gratuidade da justiça.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0023565-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO
Advogado(s): FABIO MONTEIRO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14702), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: FRANCISCO CAMPOS DRUMOND, ALBERTO MARQUES CAMPOS DRUMONT, ROBERTO MOACYR CAMPOS DRUMOND, BELIZA
CAMPOS DRUMOND E SILVA, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SANTOS DRUMOND, MARIANA DRUMOND DA COSTA E SILVA,
FANCISCA MARIA TERESA DE JESUS DRUMOND BARBOSA, LAVINA MADEIRA DRUMOND, RAIMUNDO MARQUES CAMPOS DRUMOND
Advogado(s):
DECISÃO:
Declarada incompetência - ISTO POSTO, com fulcro no art. 41, III, da Lei Estadual nº 3.716/79, Decreto-Lei nº 58, de 10 dezembro de 1937, com
redação dada pela Lei 6.014/73, nos arts. 62 e 64 do Código de Processo Civil, declaro, em razão da matéria, a incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer do pedido ora formulado, determinando a remessa dos autos ao Setor de distribuição, a fim de que seja redistribuído a uma
das varas cíveis genéricas desta comarca, com a devida baixa.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0023935-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PRINCESA DIANA
Advogado(s): JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
Réu: CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS-3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Reservo-me "ad cautelam" para apreciar o pedido de Tutela de Urgência, após a formalização do
contraditório. Dada a impossibilidade de autocomposição (art. 334, §4º, CPC), cite-se o réu pelo correio com aviso de recebimento para,
querendo, apresentar sua resposta, no prazo de 15 dias, advertindo-o dos efeitos da revelia.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA - PI
Processo nº. 0000024-91.2014.8.18.0056
Ação: Indenização por Danos Materiais
Requerente: Edes daSilva Ribeiro
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15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO – VARA ÚNICA DE ITAUEIRA – PI176954 

15.3. EDITAL DE PROCLAMAS177367 

15.4. EDITAIS DE PROCLAMAS177369 

15.5. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)177372 

Requerido: Jucivaldo Sobrinho Reis
A Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira - PI, Gilvanete Vieira Martins, de ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado, Dr. CLOVIS GOMES DE SOUZA
FONSECA, OAB/PI Nº 3910-B, para devolver a esta secretaria o processo nº 0000024-91.2014.8.18.0056, acima mencionado que se encontra
com V.Sa., desde 03.03.2016, no prazo de 05(cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três
dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis(2016). Eu, a.a, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº. 0000256-11.2011.8.18.0056
Ação Penal
Autor: Ministério Público do Estado do Piauí
Réus: Antonio de Pádua da Silva, Edson Bezerra dos Santos e outros
Vítima: Banco do Brasil S.A-Agência de Itaueira
A Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira - PI, Gilvanete Vieira Martins, de ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado, Dr. CÉSAR RÔMULO FEITOSA
ARAÚJO, OAB/PI Nº 2153, para devolver a esta secretaria o processo nº 0000256-11.2011.8.18.0056, bem como o de nº 0000758-
81.2010.8.18.0056 em apenso ao processo acima mencionado, que se encontra com V.Sa., desde 07.04.2016, no prazo de 05(cinco) dias. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis(2016). Eu, a.a,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- PAULO AGUIAR DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, solteiro, médico, natural de Esperantina-PI, nascido no dia 10.08.1990,
residente e domiciliado na Avenida Raimundo Marques, s/n, São Domingos, Luzilândia-PI; filho de PAULO AGUIAR DE ALBUQUERQUE E
MARIA DE FÁTIMA MENESES AGUIAR DE ALBUQUERQUE; e THAINÁ PINTO DOS SANTOS, solteira, médica, natural de Luzilândia-PI,
nascida no dia 09.02.1991, residente e domiciliada na Avenida Cesario Marinho, s/n, Igarapé, Luzilândia-PI, filha de JOSÉ CARLOS MARQUES
DOS SANTOS E MARIA DO SOCORRO PINTO; 2º)- JUAN RAMÓN BELLO VARELA, solteiro, médico, natural de Cubana-Cuba, nascido no
dia 26.04.1966, residente e domiciliado na Rua da União, s/n, Centro, Joca Marques-PI; filho de JUAN BELLO TORRES E ELISA VARELA
HERNÁNDEZ; e VALDENIZA ALVES DA SILVA, solteira, técnico em enfermagem, natural de Teresina-PI, nascida no dia 19.12.1989, residente
e domiciliada no Povoado Gamileira, Zona Rural, Joca Marques-PI, filha de BERNARDO ALVES DA SILVA E ELIZABETE VIEIRA DA SILVA.
Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em
Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

IARA BARBOSA PEREIRA, titular do 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de SÃO JOÃO DO PIAUI,
Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JESSÉ FRANCISCO AMANCIO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de FRANCISCO
JOSÉ AMANCIO e ALEXANDRINA MARIA AMANCIO; e JULIANA JUSTINIANA DO ESPIRITO SANTO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de
SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de CONSTANTINO JANUARIO AMANCIO e JUSTINIANA RITA DO ESPIRITO SANTO; 2º) DIONISIO
CIPRIANO DE SOUSA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de CIPRIANO JORGE DE SOUSA e
PETRONILIA JANUARIA DE SOUSA; e FABRICIA MARIA COELHO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de
AVELINO DE SOUSA COELHO e MARIA AUGUSTA COELHO; 3º) JOSIVAN ADELINO DE SOUSA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI, filho de ADELINO BENVINDO DE SOUSA e FRANCISCA JANUÁRIA DE SOUSA; e ADRIANA LUIZA
COELHO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI, filha de FRANCISCO ANTONIO COELHO e LUIZA
GREGORIA DE JESUS; 4º) ANTONIO DA LISBOA MIRANDA LEITE, SOLTEIRO, GERENTE, natural de CANTO DO BURITI - PI, filho de
EURIPEDES TEIXEIRA LEITE e VALDINA GOME DE MIRANDA LEITE; e GRICELLY CARABALLO ALMENAREZ, SOLTEIRA, MÉDICO (A),
natural de IGNORADA - ET, filha de NASARIO CARABALLO RUÍZ e EMILIA ALMENAREZ GONGORA; Requereram habilitação para casamento.
Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito
perante este Cartório.
IARA BARBOSA PEREIRA
Oficial(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000243-68.2015.8.18.0089
NATUREZA: AUXILIO DOENÇA
Autor: ERSMO DE SOUSA MACEDO
Advogado: Dr. RANILETTI CARVALHO DE MACEDO - OAB - PI N° 7539
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para, querendo, se manifestar sobre a Contestação de fls. 100/109, no
prazo da lei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000051-43.2012.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
Autor: ADEMAR ALVES DA ROCHA
Advogado: Dr. MARCELO LIMA RODRIGUES - OAB - BA N° 31167
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para apresentar,querendo, se manifestar sobre O Laudo Médico
apresentado às fls. 65/68, no prazo da lei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000127-28.2016.8.18.0089
NATUREZA: GUARDA
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Autor: VALDINE RODRIGUES DA ROCHA
Advogado: Dr. WENDER BOSON DE MACEDO SILVA - OAB - PI N° 6.841
Réu: ADRIANA RIBEIRO DE MACEDO ROCHA.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls.
38/39, pelo seu adverso
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000106-52.2016.8.18.0089
NATUREZA: RETIFICAÇÃO
Autora: RAIMUNDA ALVES DA ROCHA
Advogado: Defensoria Pública, Dr. Afonso Lima da Cruz Júnior
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 18/18, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar
ciência da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente o
pedido para, via de consequência, determinar que o Cartório do Registro civil deste município promova a retificação do registro de nascimento
certificado às fls. 153-v, do Livro "A" 35, sob n° de ordem 12.547, passando, doravante, a constar Alves Rocha, e não Ribeiro da Rocha. Expeça-
se o respectivo mandado de retificação. Custas pelo autor, na formada lei, porém, suspensa a exigibilidade, na forma do art. 98, §3°, do CPC.
P.R.I.A. Caracol (PI), 05 de julho de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000260-07.2015.8.18.0089
NATUREZA: RETIFICAÇÃO
Autor: LUIZ FABIANO DE JESUS
Advogado: Defensoria Pública, Dr. Afonso Lima da Cruz Júnior
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 14/15, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar
ciência da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente o
pedido para, via de consequência, determinar que o Cartório do Registro civil do município de São Raimundo Nonato-PI promova a retificação do
registro de nascimento certificado às fls. 143-v, do Livro "A" 99,sob n° de ordem 22.720, passando, doravante, a constar Terezinha de Jesus da
Silva, como o nome de sua genitora. Expeça-se o respectivo mandado de retificação. Custas pelo autor, na formada lei, porém, suspensa a
exigibilidade, na forma do art. 98, §3°, do CPC. P.R.I.A. Caracol (PI), 05 de julho de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000115-53.2012.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Autor: RAILDES PEREIRA DE ASSIS
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB - PI N° 11702
Réu: RAFAEL DOS SANTOS RODRIGUES.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para se manifestar sobre a certidão, no seguinte teor " Certifico que
RAILDES PEREIRA DE ASSIS, nesta data, compareceu em secretaria, noticiando o interesse no prosseguimento do feito. Caracol 19 de
setembro de 2016. Weber Wilson Figueiredo da Silva - Secretário"
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000115-53.2012.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO
Exequente: ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA
Advogado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO - OAB-PI N° 6693
Executado: VALDEMAR RIBEIRO.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 45, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar ciência
da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Anteo exposto, com lastro no art. 485, incissos II e III do CPC, julgo extinto por
sentença o processo, sem resolução do mérito.Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo, arquivem-se. Caracol (PI),
21 desetembro de 2.016. Bel. Juiz de Moura Correia - Juiz de Direito.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000102-88.2011.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Autora: LUIZA MATIAS PEREIRA
Advogado: Marcelo Lima Rodrigues - OAB/PI N° 8130
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 95, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar ciência
da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Posto isto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, com espeque no art.
487, I, do CPC. Façam-se as comunicações necessárias, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.Caracol (PI), 28 de abril de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000103-73.2011.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Autor: ADEMIR RODRIGUES DIAS
Advogado: Marcelo Lima Rodrigues - OAB/PI N° 8130
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 124/125, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar
ciência da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Posto isto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, com espeque
no art. 487, I, do CPC. Façam-se as comunicações necessárias, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se, com as
cautelas de praxe.Caracol (PI), 28 de abril de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000058-69.2011.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Autor: CLAUDECI CORREIA MAIA
Advogado: Marcelo Lima Rodrigues - OAB/PI N° 8130
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 96, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar ciência
da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Posto isto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, com espeque no art.
487, I, do CPC. Façam-se as comunicações necessárias, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.Caracol (PI), 28 de abril de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito
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AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000055-17.2011.8.18.0089
NATUREZA: PENSÃO POR MORTE
Autora: ALDENOURA CORREIA MAIA
Advogado: Dr. MARCELO LIMA RODRIGUES - OAB - PI N° 31167
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para especificar as provas que efetivamente ainda tenha que produzir além
da documental já constante dos autos, justificando sua indispensável pertinência (utilidade, necessidade e adequação), para aferição, sem
prejuízo do eventual conhecimento direto do pedido (se acaso este juízo assim entender, com o julgamento antecipado da lide).
E S T A D O D O P I A U Í - P O D E R J U D I C I Á R I O
C O M A R C A D E C A R A C O L - P I
Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho
Rua João Dias nº 227, Centro Caracol-PI. Tel 0XX8935891127
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz de Direito em exercício nesta cidade e comarca de Caracol, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo N° 0000105-04.2015.8.18.0089- INTERDIÇÃO
de N Genil Dias da Trindade, brasileiro, solteiro, portador do RG. N° 4.123.790 -SSP/PI e do CPF 612.434.293-64, residente e domiciliado na
localidade Baixão do Junco, foi pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caracol-PI, Dr. Luiz de Moura Correia, sentença datada de 20
de setembro de 2016, decretada a incapacidade do mesmo para reger seus negócios e bens na vida civil, cuja doença incapacita de gerir sua
pessoa, sendodoença de caráter definitiva, tendo sido nomeado CURADOR o Sr. GENIVALDO PEREIRA DA TRINDADE, brasileiro, casado,
lavrador, portador do RG N° 1.956.495 SSP/PI, CPF N° 820.070.473-49, residente e domiciliado na localidade Baixão do Junco, Zona rural
do município de Caracol (PI), o qual prestou compromisso legal e bem exercer o "MUNUS", observadas as cautelas jurídicas inerentes à
espécie face sua reconhecida idoneidade , podendo, na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências. O MM. Juiz de Direito
mandou expedir o presente Edital que será publicado em 03 (três) vezes no intervalo de 10 (dez)dias, 01 (uma) vez no Diário da Justiça, e 02
(duas) vezes no jornal de grande circulação, fixando- lhe no local de costume.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Caracol, Estado do
Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis 22/09/2016). Eu,Gilmar Ribeiro Dias de Macedo,Analista judicial, que
digitei e subscrevo. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito, em exercício - Caracol - Piauí.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz de Direito em exercício nesta cidade e comarca de Caracol, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo N° 0000043-61.2015.8.18.0089- INTERDIÇÃO
de Raimunda Pereira de Sousa, brasileira, solteira, portadora do CPF n° 070.330.753-32 e RG n° 3.527088,residente e domiciliada na
localidade Pitombeira, zona rural de Caracol-PI, foi pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caracol-PI, Dr. Luiz de Moura Correia,
sentença datada de 20 de setembro de 2016, decretada a incapacidade do mesmo para reger seus negócios e bens na vida civil, cuja doença
incapacita de gerir sua pessoa, sendodoença de caráter definitiva, tendo sido nomeado CURADORA a Sra. GRÉCIA PEREIRA DE SOUSA,
brasileira, solteira, lavradora, portadora do CPF n° 004.883.773-31 e RG 38.984.582-6 SSP/SP, portador do RG N° 1.956.495, residente e
domiciliada na localidade Pitombeira, zona rural do município de Caracol (PI), a qual prestou compromisso legal e bem exercer o "MUNUS",
observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade , podendo, na plenitude, com sua restrição apenas para
obedecer as exigências. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital que será publicado em 03 (três) vezes no intervalo de 10
(dez)dias, 01 (uma) vez no Diário da Justiça, e 02 (duas) vezes no jornal de grande circulação, fixando- lhe no local de costume.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Caracol, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis 23/09/2016). Eu,Gilmar
Ribeiro Dias de Macedo,Analista judicial, que digitei e subscrevo. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito, em exercício - Caracol - Piauí.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000243-68.2015.8.18.0089
NATUREZA: AUXILIO DOENÇA
Autor: ERSMO DE SOUSA MACEDO
Advogado: Dr. RANILETTI CARVALHO DE MACEDO - OAB - PI N° 7539
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para, querendo, se manifestar sobre a Contestação de fls. 100/109, no
prazo da lei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000051-43.2012.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
Autor: ADEMAR ALVES DA ROCHA
Advogado: Dr. MARCELO LIMA RODRIGUES - OAB - BA N° 31167
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para apresentar,querendo, se manifestar sobre O Laudo Médico
apresentado às fls. 65/68, no prazo da lei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000127-28.2016.8.18.0089
NATUREZA: GUARDA
Autor: VALDINE RODRIGUES DA ROCHA
Advogado: Dr. WENDER BOSON DE MACEDO SILVA - OAB - PI N° 6.841
Réu: ADRIANA RIBEIRO DE MACEDO ROCHA.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls.
38/39, pelo seu adverso
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000106-52.2016.8.18.0089
NATUREZA: RETIFICAÇÃO
Autora: RAIMUNDA ALVES DA ROCHA
Advogado: Defensoria Pública, Dr. Afonso Lima da Cruz Júnior
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 18/18, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar
ciência da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente o
pedido para, via de consequência, determinar que o Cartório do Registro civil deste município promova a retificação do registro de nascimento
certificado às fls. 153-v, do Livro "A" 35, sob n° de ordem 12.547, passando, doravante, a constar Alves Rocha, e não Ribeiro da Rocha. Expeça-
se o respectivo mandado de retificação. Custas pelo autor, na formada lei, porém, suspensa a exigibilidade, na forma do art. 98, §3°, do CPC.
P.R.I.A. Caracol (PI), 05 de julho de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
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PROC. N° 00000260-07.2015.8.18.0089
NATUREZA: RETIFICAÇÃO
Autor: LUIZ FABIANO DE JESUS
Advogado: Defensoria Pública, Dr. Afonso Lima da Cruz Júnior
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 14/15, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar
ciência da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente o
pedido para, via de consequência, determinar que o Cartório do Registro civil do município de São Raimundo Nonato-PI promova a retificação do
registro de nascimento certificado às fls. 143-v, do Livro "A" 99,sob n° de ordem 22.720, passando, doravante, a constar Terezinha de Jesus da
Silva, como o nome de sua genitora. Expeça-se o respectivo mandado de retificação. Custas pelo autor, na formada lei, porém, suspensa a
exigibilidade, na forma do art. 98, §3°, do CPC. P.R.I.A. Caracol (PI), 05 de julho de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000115-53.2012.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Autor: RAILDES PEREIRA DE ASSIS
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB - PI N° 11702
Réu: RAFAEL DOS SANTOS RODRIGUES.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para se manifestar sobre a certidão, no seguinte teor " Certifico que
RAILDES PEREIRA DE ASSIS, nesta data, compareceu em secretaria, noticiando o interesse no prosseguimento do feito. Caracol 19 de
setembro de 2016. Weber Wilson Figueiredo da Silva - Secretário"
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000115-53.2012.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO
Exequente: ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA
Advogado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO - OAB-PI N° 6693
Executado: VALDEMAR RIBEIRO.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 45, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar ciência
da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Anteo exposto, com lastro no art. 485, incissos II e III do CPC, julgo extinto por
sentença o processo, sem resolução do mérito.Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo, arquivem-se. Caracol (PI),
21 desetembro de 2.016. Bel. Juiz de Moura Correia - Juiz de Direito.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000102-88.2011.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Autora: LUIZA MATIAS PEREIRA
Advogado: Marcelo Lima Rodrigues - OAB/PI N° 8130
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 95, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar ciência
da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Posto isto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, com espeque no art.
487, I, do CPC. Façam-se as comunicações necessárias, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.Caracol (PI), 28 de abril de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000103-73.2011.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Autor: ADEMIR RODRIGUES DIAS
Advogado: Marcelo Lima Rodrigues - OAB/PI N° 8130
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 124/125, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar
ciência da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Posto isto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, com espeque
no art. 487, I, do CPC. Façam-se as comunicações necessárias, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se, com as
cautelas de praxe.Caracol (PI), 28 de abril de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000058-69.2011.8.18.0089
NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Autor: CLAUDECI CORREIA MAIA
Advogado: Marcelo Lima Rodrigues - OAB/PI N° 8130
Réu: Cartório do Registro Civil.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, TORNA PÚBLICO a r. sentença de fls. 96, ao tempo em INTMA o advogado supra para tomar ciência
da respectiva sentença, com o seguinte dispositivo legal: " Posto isto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, com espeque no art.
487, I, do CPC. Façam-se as comunicações necessárias, certifique-se o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.Caracol (PI), 28 de abril de 2.016. Bel. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000055-17.2011.8.18.0089
NATUREZA: PENSÃO POR MORTE
Autora: ALDENOURA CORREIA MAIA
Advogado: Dr. MARCELO LIMA RODRIGUES - OAB - PI N° 31167
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra para especificar as provas que efetivamente ainda tenha que produzir além
da documental já constante dos autos, justificando sua indispensável pertinência (utilidade, necessidade e adequação), para aferição, sem
prejuízo do eventual conhecimento direto do pedido (se acaso este juízo assim entender, com o julgamento antecipado da lide).
E S T A D O D O P I A U Í - P O D E R J U D I C I Á R I O
C O M A R C A D E C A R A C O L - P I
Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho
Rua João Dias nº 227, Centro Caracol-PI. Tel 0XX8935891127
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz de Direito em exercício nesta cidade e comarca de Caracol, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo N° 0000105-04.2015.8.18.0089- INTERDIÇÃO
de N Genil Dias da Trindade, brasileiro, solteiro, portador do RG. N° 4.123.790 -SSP/PI e do CPF 612.434.293-64, residente e domiciliado na
localidade Baixão do Junco, foi pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caracol-PI, Dr. Luiz de Moura Correia, sentença datada de 20
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15.6. EDITAL-VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI177420 

15.7. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)177500 

15.8. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI177560 

15.9. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)177561 

de setembro de 2016, decretada a incapacidade do mesmo para reger seus negócios e bens na vida civil, cuja doença incapacita de gerir sua
pessoa, sendodoença de caráter definitiva, tendo sido nomeado CURADOR o Sr. GENIVALDO PEREIRA DA TRINDADE, brasileiro, casado,
lavrador, portador do RG N° 1.956.495 SSP/PI, CPF N° 820.070.473-49, residente e domiciliado na localidade Baixão do Junco, Zona rural
do município de Caracol (PI), o qual prestou compromisso legal e bem exercer o "MUNUS", observadas as cautelas jurídicas inerentes à
espécie face sua reconhecida idoneidade , podendo, na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências. O MM. Juiz de Direito
mandou expedir o presente Edital que será publicado em 03 (três) vezes no intervalo de 10 (dez)dias, 01 (uma) vez no Diário da Justiça, e 02
(duas) vezes no jornal de grande circulação, fixando- lhe no local de costume.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Caracol, Estado do
Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis 22/09/2016). Eu,Gilmar Ribeiro Dias de Macedo,Analista judicial, que
digitei e subscrevo. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito, em exercício - Caracol - Piauí.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz de Direito em exercício nesta cidade e comarca de Caracol, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo N° 0000043-61.2015.8.18.0089- INTERDIÇÃO
de Raimunda Pereira de Sousa, brasileira, solteira, portadora do CPF n° 070.330.753-32 e RG n° 3.527088,residente e domiciliada na
localidade Pitombeira, zona rural de Caracol-PI, foi pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caracol-PI, Dr. Luiz de Moura Correia,
sentença datada de 20 de setembro de 2016, decretada a incapacidade do mesmo para reger seus negócios e bens na vida civil, cuja doença
incapacita de gerir sua pessoa, sendodoença de caráter definitiva, tendo sido nomeado CURADORA a Sra. GRÉCIA PEREIRA DE SOUSA,
brasileira, solteira, lavradora, portadora do CPF n° 004.883.773-31 e RG 38.984.582-6 SSP/SP, portador do RG N° 1.956.495, residente e
domiciliada na localidade Pitombeira, zona rural do município de Caracol (PI), a qual prestou compromisso legal e bem exercer o "MUNUS",
observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade , podendo, na plenitude, com sua restrição apenas para
obedecer as exigências. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital que será publicado em 03 (três) vezes no intervalo de 10
(dez)dias, 01 (uma) vez no Diário da Justiça, e 02 (duas) vezes no jornal de grande circulação, fixando- lhe no local de costume.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Caracol, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis 23/09/2016). Eu,Gilmar
Ribeiro Dias de Macedo,Analista judicial, que digitei e subscrevo. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito, em exercício - Caracol - Piauí.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000095-36.2016.8.18.0117
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
RETIFICANTE: FLORINDO MARQUES DOS REIS
RETIFICADO: SILVINA MENDES DE SOUSA, CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Intimação: Intime-se o Sr. Advogado Antonio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6.143, para tomar conhecimento do teor da Sentença de fls.
16/18.
Teor da Sentença: DISPOSITIVO. Diante do exposto, considerando que o pedido está suficientemente comprovado pela juntada dos
documentos atinentes a matéria, JULGO procedente a ação, via de consequência, após o trânsito em julgado da ação, DETERMINO que seja
lavrado o assento do óbito de SILVINA MENDES DESOUSA, ocorrido no dia 03/02/2016, às 02hs l5min em sua residência e sepultada no
Cemitério Municipal de Socorro do Piauí, tendo como causa morte AVC. Sem Custas. P.R.I. Socorro do Piauí-pi, 09 de junho de 2016.

E S T A D O D O P I A U Í - P O D E R J U D I C I Á R I O
C O M A R C A D E C A R A C O L - P I
Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho
Rua João Dias nº 227, Centro Caracol-PI. Tel 0XX8935891127
e-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi.jus.br
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz de Direito em exercício nesta cidade e comarca de Caracol, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo N° 0000058-30.2015.8.18.0089- INTERDIÇÃO
de ADONIAS BRANDÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG. N° 2469469 -SSP/PI e do CPF 984.128.333-68, residente e
domiciliado na localidade Barra do Zé Pedro, zona rural do município de Caracol-PI, foi pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caracol
- PI, Dr. Luiz de Moura Correia, sentença datada de 20 de setembro de 2016, decretada a incapacidade do mesmo para reger seus negócios e
bens na vida civil, cuja doença incapacita de gerir sua pessoa, sendo doença de caráter definitiva, tendo sido nomeado CURADOR a Sra.
ALDENORA DA GRAÇA BRANDÃO SILVA, brasileirao, casada, lavradora, portador do RG N° 2469469 SSP/PI, CPF N° 984.128.333-68,
residente e domiciliado na localidade Barra do Zé Pedro, Zona rural do município de Caracol (PI), o qual prestou compromisso legal e bem
exercer o "MUNUS", observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade , podendo, na plenitude, com sua
restrição apenas para obedecer as exigências. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital que será publicado em 03 (três) vezes no
intervalo de 10 (dez)dias, 01 (uma) vez no Diário da Justiça, e 02 (duas) vezes no jornal de grande circulação, fixando- lhe no local de
costume.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Caracol, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis
23/09/2016). Eu,Gilmar Ribeiro Dias de Macedo,Analista judicial, que digitei e subscrevo. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito, em exercício -
Caracol - Piauí.

Processo nº 161/2004
INVENTÁRIO PELO RITO DE ARROLAMENTE
Inventariante: ANTONIO LUIS DE SOUSA E OUTROS
Advogados: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PI Nº 2723)e JOÃO FRANCISCO DIAS PINHEIRO(OAB/PI Nº 2108)
Iventariados: EUZÉBIO FERREIRA DE SOUSA E ANTONIA PEDRINA DE SOUSA
Advogado: REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PI Nº 1961/89)
DECISÃO: "...Assim, acolho o parecer ministerial, para INDEFERIR o requerimento de fls. 86/88, mantendo-se íntegro o formal de partilha já
acostado aos autos. Não havendo mais nada a prover, arquive-se com baixa na distribuição. I e Cumpra-se. Regeneração/PI, 15 de abril de 2015.
ALBETO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titular

E S T A D O D O P I A U Í - P O D E R J U D I C I Á R I O
C O M A R C A D E C A R A C O L - P I
Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho
Rua João Dias nº 227, Centro Caracol-PI. Tel 0XX8935891127
e-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi.jus.br
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15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177241 

15.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177310 

15.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177325 

15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177382 

15.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177566 

15.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ176938 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz de Direito em exercício nesta cidade e comarca de Caracol, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo N° 0000182-13.2015.8.18.0089- INTERDIÇÃO
de DILVAN DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, atualmente sem documentos como RG e CPF,residente e domiciliado na localidade
Baixão do Jerônimo, zona rural do município de Caracol - PI, foi pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Caracol - PI, Dr. Luiz de
Moura Correia, sentença datada de 20 de setembro de 2016, decretada a incapacidade do mesmo para reger seus negócios e bens na vida civil,
cuja doença incapacita de gerir sua pessoa, sendo doença de caráter definitiva, tendo sido nomeado CURADOR a Sra. ERVALDO DE SOUSA
RIBEIRO, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG N° 3.027.260 SSP/PI, CPF N° 988.792.193-91, residente e domiciliado na localidade
Baixão do Jerônimo, zona rural do município de Caracol (PI), o qual prestou compromisso legal e bem exercer o "MUNUS", observadas as
cautelas jurídicas inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade , podendo, na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as
exigências. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital que será publicado em 03 (três) vezes no intervalo de 10 (dez)dias, 01 (uma)
vez no Diário da Justiça, e 02 (duas) vezes no jornal de grande circulação, fixando- lhe no local de costume.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Caracol, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis 23/09/2016). Eu,Gilmar Ribeiro Dias de
Macedo,Analista judicial, que digitei e subscrevo. Luiz de Moura Correia- Juiz de Direito, em exercício - Caracol - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001239-71.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO PORTELA LEITE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO ÁGUA BRANCA-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: TIAGO PESSOA DE LIMA
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: "Redesigno audiência de fls. 53 para o dia 29/09/2016, às 10:00 horas. Intimem-se as partes. Água Branca - PI, 16 de agosto de
2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001212-25.2013.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA DA CRUZ DE SOUSA SILVA, CLARA LARISSA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RICARDO DE JESUS SOUSA
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: "Designo audiência de instrução para o dia 28 de setembro do corrente ano, às 09:30 horas, neste juízo. Intimem-se as partes e
seus procuradores. Água Branca - PI, 16 de junho de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001115-25.2013.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCA ARIANI RIBEIRO DOS SANTOS, M. R. DOS S., I. N. R. DOS S., I. R. DOS S., MARIELY MIRANDA DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LUIZA NETA, WILLIAN MIRANDA DE BRITO, JOÃO PAULO
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: "Designo audiência de instrução para o dia 28 de setembro do corrente ano, às 10:00 horas, neste juízo. Intimem-se as partes e
seus procuradores. Água Branca - PI,16 de junho de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000361-15.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PEDRO ERILANDIO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: MARIA APARECIDA ALVES DE ABREU SANTOS
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação e mediação para o dia 29 de setembro do corrente ano, às 10:30 horas, neste juízo. Intimem-se
as partes e seus procuradores. Água Branca - PI, 10 de agosto de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000183-66.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA RODRIGUES COELHO DA SILVA
Advogado(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203)
Réu: EXTRA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A., BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914),
BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº
19357), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Designo audiência de instrução para o dia 29 de setembro do corrente ano, às 11:00 horas, neste juízo. Intimem-se as partes e
seus procuradores. Água Branca - PI, 16 de junho de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

Processo nº 0000177-95.2011.8.18.0035
Classe: Reclamação
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15.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ176985 

15.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ177044 

15.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS176633 

15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS177066 

15.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS177131 

15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS177210 

Autor: MARCIA GOMES DA SILVA CABRAL
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ALTO LONGA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os Dres. FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO (OAB/PI Nº 6.236), patrono de Macia Gomes da Silva Cabral e
Dr. EDSON VIEIRA ARAÚJO (OAB/PI Nº 3285/00), patrono do Município de Alto Longá/PI, para comparecerem à Audiência de
Conciliação a ser realizada no dia 06/10/2016 às 10h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000001-14.2014.8.18.0035
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, e diante da falta de representação de não haver nos autos notícia do autor do fato de perturbar e ameaçar a
vítima, bem como de manter-se distante da mesma respeitando-a, parecer favorável do Ministério Público e em se tratando-se de ação
penal pública condicionada a representação, p processo deve ser julgado extinto e arquivado consoante disposto no artigo 16 da lei
Maria da penha de nº 11.340/2006, cominado com o art. 107, inciso IV, do Código Penal. Determino a extinção do feito e que após o
cumprimento das formalidades legais necessárias e o trânsito em julgado seja arquivado na forma da lei. Sem custas. Alto Longá/PI,
13/09/2016."

Processo nº 0000312-73.2012.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DE PAIVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu: AMAURY RONDINERY MARQUES SOARES SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Dr. GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI Nº 5.889), patrono de Amaury Rondinery Marques Soares Sousa, para
querendo contestar os embargos no prazo de 15 dias ( art. 679 do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000797-70.2012.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALBERTO RUBENS NOGUEIRA BARROS
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706/95)
Requerido: ROGERVANE DE ASSUNÇÃO ARRAES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a audiência restou frustrada, conforme se constata pela ausência de termo correspondente, designo sessão
conciliatória para o dia 28/09/2016 às 09:00 horas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000759-19.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: LUIZ FERNANDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu Luiz Fernando de Sousa Silva como
incurso nas penas do crime de roubo majorado pelo emprego de arma de fogo e pelo concurso de agentes, previstas no art. 157, § 2º, I e II do
Código Penal. Condeno o réu, ainda, nas penas do crime do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90).

Processo nº 0000758-34.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO, OAB/PI 11826
Requerido: MARCOS ANTONIO COSTA RAULINO
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485 inciso VI, do Código de Processo Civil,
considerando que houve perda do objeto da presente ação.
Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000241-97.2014.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERT WANDERSON ZEFERINO LIMA, MARCONIS NOBRE SENA, ELIS NOBRE SENA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9029)
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15.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS177263 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS177281 

15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS177329 

15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS177341 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE176828 

15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ176611 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA176723 

DECISÃO:
Dessa forma, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva e mantenho a custódia cautelar de Elis Nobre de Sena e Marconis Nobre de
Sena, com fundamento no art. 312, parágrafo único do Código de Processo Penal, para garantia da ordem pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000241-97.2014.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERT WANDERSON ZEFERINO LIMA, MARCONIS NOBRE SENA, ELIS NOBRE SENA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9029)
DECISÃO:
Dessa forma, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva e mantenho a custódia cautelar de Robert Wnaderson Zeferino Lima, com
fundamento no art. 312, parágrafo único do Código de Processo Penal, para garantia da ordem pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000678-12.2012.8.18.0036
Classe: Ação Civil Coletiva
Autor: MOVIMENTO SOCIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA AO CRÉDITO MSPDC
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 262672)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A., SCPC BOA VISTA SERVIÇOS S.A. (ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
SÃO PAULO)
Advogado(s): NIVAL MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/MINAS GERAIS Nº 66219 ), LEANDRO ALVARENGA MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº
261061)
DESPACHO: O trâmite da ação principal encontra-se suspenso em razão da exceção de incompetência oposta. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001094-09.2014.8.18.0036
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: EMPRESA SERASA S/A
Advogado(s): MARCUS FABIO DA SILVA PIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 214737)
Réu: MOVIMENTO SOCIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA AO CRÉDITO - MSPDC
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 262672)
DESPACHO: Intime-se o excepto para se manifestar em dez dias. Determino a suspensão da ação principal até o julgamento da exceção (art.
265, III do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001093-24.2014.8.18.0036
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: SPC BRASIL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: MOVIMENTO SOCIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA AO CRÉDITO - MSPDC
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 262672)
DESPACHO: Intime-se o excepto para que se manifeste em dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000365-14.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MARIA DE JESUS DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para em 10(dez) dias, indicar bens penhoráveis da parte ré. Amarante, 25 de julho de 2016. a)Netanias
Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000182-09.2016.8.18.0079
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BARTOLOMEU LEAO CAMPELO NETO
Advogado(s): ELIAS DANIEL BATISTA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12834), ELAINE CRISTINA FERREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 13214)
Requerido: DAVID MAYCON BORBA CAMPELO, LUCAS BORBA CAMPELO, DAYSE BORBA CAMPELO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para que esclareça, em 15 dias, a divergência entre a beneficiária da sentença da ação de alimentos e o polo
passivo desta ação de exoneração, tendo em vista a possibilidade de ilegitimidade passiva

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000241-25.2015.8.18.0081
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15.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA177089 

15.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES176706 

15.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES177247 

15.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL177095 

15.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES176724 

15.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS177168 

Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON MARTINS DE ARAÚJO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestar, querendo, sobre os novos documentos apresentados aos autos no prazo de 15 (quinze)
dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 21 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000266-38.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JAIRO GOMES DO VALE
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
SENTENÇA: (...)Ex positis, acolho o pedido da parte exequente para homologar a desistência mencionada, momento o qual julgo extinto o feito
sem resolução do mérito com base no artigo 485, VIII do CPC. Após o trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. Sem
custas. P.R.I. Cumpra-se. Antônio Almeida-PI, 21 de setembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante - Juiz de Direito.

Processo nº 0000108-43.2016.8.18.0082
Classe: Restauração de Autos
Requerente: DOMINGAS ABADE DE SOOUSA NUNES
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: VICENTE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA - OAB-PI 7.907
Dispositivo do Despacho: "Intime-se a parte demandada para manifestar sobre a contestação aoa autos. Aroazes/PI, 22 de setembro de 2016 .
Jorge Cley Martins Vieira-Juiz de Direito".

Processo nº 0000097-53.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIAS FORNO (OAB/SP198.088)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intime-se a parte ré para apresentar, no prazo legal,
contrarrazões à apelação. Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Píauí. AROAZES-PI, 23 de setembro de 2016. Dr. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito desta Comarca, Eu. Ivaneide Marques da
Silva-Mat.362, Digitei e Conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000099-93.2007.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LOIDE BRITO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 2698/95), Dr. GUSTAVO FERREIRA AMORIM OAB/PI Nº 3512
Requerido: AGRIPINO SIQUEIRA MADEIRA
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011)
DESPACHO: fl.157. Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos,
ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança. Após a remessa do documento à Procuradoria do
Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos. ARRAIAL, 3 de fevereiro de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ARRAIAL. Cujo o valor das custas processuais é de R$ 453,35 (quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e
cinco centavos).

Processo nº 0000415-37.2013.8.18.0038
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, R. N. DOS S. REPRESENTADO POR SUA GENITORA IRISVÂNIA MOREIRA
DUARTE
Advogado(s):
Executado(a): MARCO ANTONIO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO DE REZENDE NUNES (OAB/GO Nº 36.362)
SENTENÇA
Tendo em vista que o objeto da presente ação e partes se coincidem com as da ação tombada sob nº 0000415-37.2013.8.18.0038, a qual fora
distribuída, e teve o seu primeiro despacho, antes desta ação, nota-se o ensejo do instituto da litispendência,por esta razão, JULGOEXTINTO O
PROCESSO sem exame do mérito, com fulcro no artigo 485, V,do CPC/2015. Sem custas e honorários. Após as formalidades legais. Dê-se
baixa e arquivem-se. P.R.I. Avelino Lopes, 06 de setembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000130-41.2013.8.18.0039

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 144



15.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS177223 

15.36. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176830 

15.37. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176836 

15.38. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176864 

15.39. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176884 

15.40. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176911 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CUNHA PRIMO, MARIA DO CARMO VANDERLEY
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA CUNHA, RAIMUNDA NONATA DE SOUSA, JOÃO CARDOSO CUNHA FILHO, ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
CUNHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB Nº 8053 para se manifestar sobre contestação,
juntada nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000370-25.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. KERLON DO REGO FEITOSA, OAB nº 13112, para se manifestar sobre contestação juntada
nestes autos, em 10 dias, querendo.

Processo nº 0000556-45.2016.8.18.0040
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ GONZAGA BARBOSA DE CARVALHO, MARIA DE LOURDES CARVALHO COSTA, LUZIA BARBOSA PEREIRA, MARIA
LUCIA DE CARVALHO BARROS, MARIA DO ROSÁRIO BARBOSA DE CARVALHO, MARIA DOS ANJOS BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Inventariado: JAIME FRANCISCO DE CARVALHO, JESUINA PEREIRA BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte inventariante através de sue advogado Dr. Francisco Linhares de Araújo Junior - OAB/PI 181- B, para no prazo legal
comparecer neste juízo para prestar o compromisso e as primeiras declarações, sob as penas da Lei - art. 617 a 620 do NCPC. Eu Francisco das
Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000316-61.2013.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: F. C. MOTOS LTDA, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA -SÓCIO ADMINISTRADOR
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Executado(a): ANTONIO GUILHERME LOPES MACHADO, MARIA DAS GRAÇAS MACHADO LOPES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte exequente através de sue advogado Dr. Kelson Marques da Silva - OAB/PI 5780, para atualização do cálculo do valor devido.
Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000489-51.2014.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): RRW MINÉRIOS DO PIAUÍ EIRELI EPP, RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JUNIOR
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068), EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), JULIANA
OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte exequente através de sue advogado Dr. Luis Ferreira de Moraes Filho - OAB/PI 11626, do despacho judicial a seguir transcrito:
Em face da contestação apresentada pelos executados - fls. 74/76, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender de
direito, objetivando o regular processamento do feito. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000225-73.2010.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: M MACIEL COM SERVICOS LT-PO
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de sue advogado Drª. Michela do Vale Brito - OAB/PI 3.148, do despacho judicial a seguir transcrito: Em face da
anulação da sentença exarada por este juízo pelo E. TJPI, determino a intimação do autor para, no prazo de 30(trinta) dias, requerer o que
entender de direito, dando regular andamento ao feito, sob as penas do art. 485, III do CPC. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva,
secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000585-95.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA, JOSÉ DE JESUS CARVALHO
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15.41. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176920 

15.42. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176946 

15.43. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA176960 

15.44. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177013 

15.45. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177042 

15.46. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177067 

Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu: CARMÉLIO LUSTOSA BEZERRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se os autores através de seu advogado Dr. Francisco Carlos Feitosa Pereira - OAB/PI 5042, do despacho judicial a seguir transcrito:
"Compulsando os autos observo que fora atribuído ao feito o valor de R$ 18.600,00 - não se inferindo dos autos a razão pela qual a presente
ação não foi proposta junto ao Juizado Especial Civil desta Comarca, nos termos preconizados pela Lei 9.099/95. Por conseguinte, ausente
fundamentação legal que justifique a escolha deste juízo em detrimento dos juizados especiais, indefiro o pleito de gratuidade da justiça e
determino a intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas devidas, sob pena de indeferimento da
inicial". Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000130-33.2016.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ISABEL ALVES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a autora através de seu advogado Dr. Kamayo Aguiar Veloso - OAB/PI 5117, do despacho judicial a seguir transcrito: "Embora
regularmente intimado - fls. 28/29, o autor não observou o disposto de fls. 26. Por conseguinte, ratifico a determinação anterior de emenda da
inicial no que toca (i) ao valor da causa e (ii) as respectivas custas, anotando desta feita o prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento da inicial
(art. 485, I do CPC)". Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000293-47.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENCESLAU COELHO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Réu: MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068), EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), JULIANA
OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a autora através de sua advogada Drª. Juliana de Sousa Nunes - OAB/PI 10.520, para no prazo legal, querendo, apresentar replica a
contestação apresentada às fls, 52/56, em face da presença de preliminar. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000549-53.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARROZO MENDES
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Réu: FRANCISCO GOMES BARROS, RAIMUNDO FRANCO BARROS, MARIA FRANCO BARROS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de seu advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado - OAB/PI 1830, para no prazo de 10 (dez) dias emendar
a inicial, (i) adequar o valor da causa ao valor do bem litigioso; (ii) comprovar documentalmente a alegada hipo-suficiência ou recolher as custas
iniciais devida; (iii) juntar documento de identificação e comprovante de residência de ambos os autores, tudo sob pena de extinção do feito. Eu
Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000119-38.2015.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA LUZIA DO NASCIMENTO LEAL
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): SILVANA PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte executada através de sua advogada Drª. Lenna Maria Barbosa de Sousa - OAB/PI 7185, para no prazo de 15 (quinze) dias , dar
integral cumprimento ao disposto na sentença de fls 53, conforme cálculos de fls. 63/65 sob as penas da lei. Eu Francisco das Chagas de Moraes
Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000371-12.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte executada através de seu advogado Dr. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4.640, para no prazo de 15 (quinze) dias , dar
integral cumprimento ao disposto na sentença de fls 61/67, conforme cálculos de fls. 78/82 sob as penas da lei. Eu Francisco das Chagas de
Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000338-56.2012.8.18.0040
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15.47. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177084 

15.48. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177128 

15.49. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177141 

15.50. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177158 

15.51. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA177381 

15.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS177191 

Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MENOR DE INICIAIS E. A. R. M., REP POR SUA GENITORA, DARLENE FRANCISCA ALVES LIMA
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
Requerido: NEI RIBEIRO MENDES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de seu advogado Dr. Manoel Barros da Costa - OAB/PI 8.667, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
alegações finais. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000546-98.2016.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MANOEL LÁZARO DA SILVA FILHO, RAQUEL MARIA DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Requerido: MANOEL LÁZARO DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora através de sua advogada Drª. Katia Maria Carvalho Silva - OAB/PI 10.648, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, adequando o valor da causa ao valor do bem litigioso, conforme prescrito no CPC, sob pena de extinção do feito. Eu Francisco das
Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000158-98.2016.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANA CRISTINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Requerido: CARLOS NEYS NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
intima-se as partes através de seus representantes Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7128 do despacho judicial a seguir transcrito; "Em face
da divergência no que toca ao valor da pensão alimentícia, de inicio reduzo o valor fixado às fls. 11 para 13%, conforme proposta do réu - fls.
17/21. Lado outro, determino a intimação das partes para ciência da presente decisão e para, querendo, colacionarem aos autos prova
documental do alegado. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

Processo nº 0000132-03.2016.8.18.0040
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANTONIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO MACHADO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
intima-se as partes através de seus representantes Defensoria Publica do Estado do Piauí e Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7128,do
despacho judicial a seguir transcrito; "De inicio, observo que o réu alega a existência de duvida sobre a paternidade que lhe é imputada. Assim
determino a intimação das mesmas para, querendo, colacionarem aos autos prova documental do alegado, no prazo de 30 dias. Eu Francisco
das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

Processo nº 0000131-18.2016.8.18.0040
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Requerido: ROSA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), LUIS FILIPE ARAUJO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14290)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
intima-se as partes através de seus representantes Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7128 e Dr. Francisco Carlos Feitosa Pereira - OAB/PI -
5.042,do despacho judicial a seguir transcrito; "De inicio, observo que as partes divergem quanto à partilha dos bens. Assim determino a
intimação das mesmas para, querendo, colacionarem aos autos prova documental do alegado, no prazo de 30 dias. Eu Francisco das Chagas de
Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

Processo nº 0000423-37.2015.8.18.0040
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: RAIMUNDO COELHO LIMA
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Requerido: RAIMUNDO SILVA LIMA, MARIA DO CARMO SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA
Advogado(s): ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3044)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
intima-se as partes através de seus representantes Drª Juliana de Sousa Nunes - OAB/PI 10.520 e Defensoria Publica do Estado do Piauí, do
despacho judicial a seguir transcrito; "De inicio, observo que as partes divergem quanto ao valor da pensão alimentícia. Assim determino a
intimação das mesmas para, querendo, colacionarem aos autos prova documental do alegado, no prazo de 30 dias. Eu Francisco das Chagas de
Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
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15.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS177339 

15.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS177355 

15.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS177375 

15.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA177326 

Processo nº 0000248-06.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS TEIXEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): SAMYA MADUREIRA ORSANO(OAB/PIAUÍ Nº 7787), VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13637)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia Consignando que, não havendo acordo, o Requerido deve 16/11/2016, às
08h45min. apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito
por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 17 de agosto de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000291-40.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOELINA LINA DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia Consignando que, não havendo acordo, o Requerido deve 16/11/2016, às
10h45min. apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito
por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 16 de agosto de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000287-03.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOELINA LINA DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia . Consignando que, não havendo acordo, o Requerido deve apresentar
16/11/2016, às 11h em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito por
parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 16 de agosto de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000253-28.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia. Consignando que, não havendo acordo, o Requerido deve 16/11/2016,
às 10h15min apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do recebimento do crédito
por parte do (a) Autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento aprazada.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
BENEDITINOS, 16 de agosto de 2016
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000094-47.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BALDOÍNO DE LIMA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
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15.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA177331 

15.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA177334 

15.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA177366 

15.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA177424 

15.61. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176702 

15.62. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176715 

Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO, de fls. 29/30, para, comparecer na audiência de Conciliação, designada para o dia 22 de novembro de 2016, às 10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000092-77.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BALDOÍNO DE LIMA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO, de fls. 29/30, para, comparecer na audiência de Conciliação, designada para o dia 22 de novembro de 2016, às 09:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000093-62.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BALDOÍNO DE LIMA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO, de fls. 29/30, para, comparecer na audiência de Conciliação, designada para o dia 22 de novembro de 2016, às 11:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000091-92.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BALDOÍNO DE LIMA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL (OAB/PI Nº 10474)
Réu: CEPISA-COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO, de fls. 29/30, para, comparecer na audiência de Conciliação, dseignada para o dia 22 de novembro de 2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000088-40.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIELA DE MOURA ALENCAR
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS (OAB/PI Nº 13.425)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA - AM
Advogado(s):
DESPACHO, de fls. 16/17, para, comparecer na audiência de Conciliação, designada para o dia 22 de novembro de 2016, às 12:20 horas.

Processo nº 0000199-64.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIO MARTINS FAGUNDES, ROSANIA APARECIDA DA SILVA MARTINS, NILSON PEREIRA DA SILVA, APARECIDA MARIA DA
SILVA, FURTADO COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, DIANA FURTADO COELHO, CORDÃO, SAID E VILLA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES, AGROFUTURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), OTAVIO ANTONIO FREIRE NETO(OAB/MATO GROSSO Nº 14073/O)
Réu: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, ILTON WALKER, MAURICIO LUPION TAQUES, MÁRCIO LUPION TAQUES, MASSIMO
LUPION TANQUES, CONDOMINIO BREJO SECO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A),
LUIZA NICOLLE LOPES PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14474), LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106), GUILARDO
CESÁ MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
D E S P A C H O
Após contato telefônico com todas as partes existentes no presente processo, restou acordado a designação da audiência de conciliação para o
dia 28 de setembro de 2016, as 12:00h, no fórum da comarca de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001270-33.2015.8.18.0042
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ORLANDO HONORÁRIO RIBEIRO, MARIA FILOMENA HONÓRIO, JEOVANI HONÓRIO RIBEIRO, FRANCISCA DE ASSIS
HONÓRIO RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 8692)
Requerido: NOVA ANGELIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LLIMITADA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Em juízo de retratação, mantenho a decisão liminar por seus próprios fundamentos.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
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15.63. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176731 

15.64. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176734 

15.65. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176791 

15.66. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176812 

15.67. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS176814 

Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000168-39.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO HONORÁRIO RIBEIRO, MARIA FILOMENA HONÓRIO, JEOVANI HONÓRIO RIBEIRO, FRANCISCA DE ASSIS HONÓRIO
RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 8692)
Réu: NOVA ANGELIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LLIMITADA
Advogado(s):
DECISÃO
Assim, e ante o que fora exposto, CONCEDO, EM PARTE, a tutela de urgência pretendida para, determinar a averbação da presente ação nas
matrículas R-2-3773, fls. 34, Livro 2-A-D; R-5-3.185, fls. 194v, Livro 2-X; R-5-3.187, fls. 196v, Livro 2-X; e R-5-3.186, fls. 195v, Livro 2-X, da
cidade de Ribeiro Gonçalves/PI.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000216-18.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093/790-0)
Réu: EDAIR MOLEIRO
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
D E S P A C H O
Nos termos do art. 9º do NCPC, intime-se a parte ré para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição de fls. 721/726.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000328-45.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: JOSE LUIS GOMES DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA TRINDADE
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
D E S P A C H O
Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos no dia 5/10/2016, as 08:00 horas, cientificando-o de que disporá do prazo de 90 (noventa) dias
para entrega do respectivo laudo pericial, podendo ser prorrogada.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000761-39.2014.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: CARLOTA MARTINS DE FREITAS, MARIA ALVES FONSECA LEMOS, KATIA BATISTA DO LAGO, FRANCISCO DOS SANTOS,
LEANDRA RIBEIRO PEREIRA, GILBERTO SANTOS DE AMORIM, FRANCISCO DE JESUS MORAIS DOS SANTOS, ROSICLEIDE NUNES DE
SOUSA, MARIA LENI DA SILVA, KALUANA MARTINS PEREIRA, GIZELI TAVARES DOS SANTOS, JOSÉ ENES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Requerido: DEMÓSTENES PARAGUAI DA SILVA, JOÃO DUARTE FILHO, DURVAL PEREIRA DE SENA, AUZIMAR BARBOSA PEREIRA,
DOMINGOS ALVES AMORIM, GIVANILDO OLIVEIRA VIEIRA, GILDEMAR DIAS DO NASCIMENTO, AILON DOS SANTOS VOGADO,
GERONIMO PEREIRA SENA, GEONAM ALEXANDRE DA SILVA, FIRMINO BISPO PEREIRA, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI,
ADÃO PEREIRA SENA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A), ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
D E C I S Ã O
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000444-41.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DEMÓSTENES PARAGUAI DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Requerido: JOÃO DUARTE FILHO, DURVAL PEREIRA DE SENA, DOMINGOS ALVES AMORIM, GILDEMAR DIAS DO NASCIMENTO, AILON
DOS SANTOS VOGADO, ADÃO PEREIRA SENA, GERONIMO PEREIRA SENA, GEONAM ALEXANDRE DA SILVA, FIRMINO BISPO
PEREIRA, AUZIMAR BARBOSA PEREIRA, GIVANILDO OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
DECISÃO
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15.68. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177115 

15.69. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177178 

15.70. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177211 

15.71. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177512 

15.72. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177521 

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000047-70.2000.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELCI CARLOS BARSELLA, JANDIR CARLOS BARSELLA, IDEMAR LUIS COVER
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1320), MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
Réu: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DOS IRRIGANTES DE SÃO GONÇALO
Advogado(s): JOSÉ LINDON JONHSON BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 7835), LUIS CARLOS BRITO PEREIRA(OAB/PARAÍBA Nº 6456)
DESPACHO
Em caso negativo, intimem-se, PESSOALMENTE, os autores para, no prazo de 5 (cinco) dias, para se manifestarem sobre o despacho de fls.
187, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000033-13.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CLAUDIMAR PEREIRA BARROS
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Réu: MANUEL DE JESUS LEAL DE FREITAS
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
D E S P A C H O
Fixo os honorários periciais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000329-93.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO DIAS DE ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
Interditando: JOSÉ WAGNER MENDES MARTINS, JOSÉ CARLOS DE CAMARGO
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
D E C I S Ã O
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000282-61.2005.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPÓLIO DE SAINT CLAIR DE HOLANDA CAVALCANTE, JOÃO HENRIQUE DE HOLANDA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: OSMAR POSSER, ZILMAR LUIZ POLI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
DESPACHO
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000322-38.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO RIZZARDI, ENI TERESINHA RIZZARDI, KEYLA RIZZARDI, ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA, KARINE RIZZARDI DA
SILVA, EXPEDITO VITORINO, GLEDSON FLÁVIO MARTIN VICTORINO, ALICE MATIAS ADAMES VICTORINO, FERNANDO CESAR
COPERTTI, ADELIR PIZZA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8190),
GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO
Assim, e ante o que fora exposto, o DEFIRO pedido de assistência litisconsorcial da empresa TERRA IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. e
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15.73. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177568 

15.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS177118 

15.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS177308 

15.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES176705 

15.77. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR176711 

15.78. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR177069 

AGROIMÓVEIS LTDA. no polo passivo da demanda e, ainda, determino a intimação da parte para se autora para proceder a citação, no prazo de
10 (dez) dias, da parte ré.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000194-57.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL LUIZ QUIRINO PETECK (AGROPECUÁRIA IPÊ), LUIZ QUIRINO PETECK
Advogado(s): ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10918)
Interditando: NORFIL PARTICIPAÇÕES LTDA, ZEEVCHALON HOROVITZ, LUIZ EGIDIO MENDES, LUIZ ANTONIO NEWALDO
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000328-16.2006.8.18.0042
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: SERGIO REIS SOUSA FERRAZ
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
DESPACHO: Concedo as partes, o prazo sucessivo, de 05 (cinco) dias para apresentação de alegações finais por memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000835-93.2014.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: MARLA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
Inventariado: MITSUYOSHI NAKASE
Advogado(s):
DESPACHO: " Em relação ao pedido da justiça gratuita, entendo que não é pertinente, vez que o espólio possui patrimônio considerável. No
caso, o espólio deve suportar as custas judiciais e demais despesas"...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000576-61.2015.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OLÍMPIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 1° da Lei n° 6.858/80, tenho por DEFERIR o pedido para AUTORIZAR OLÍMPIA MARIA
DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA a levantar o saldo existente na conta individual de FGTS na Caixa Econômica Federal em nome do de cujus
ROMÁRIO DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA.

Processo nº 0001077-08.2011.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: OSIRES DA SILVEIRA DUTRA, MARIA DE LOURDES DUTRA CHAVES
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Inventariado: RAIMUNDA SARAIVA DOS REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o inventariante, através de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a manifestação ao laudo de
avaliação apresentado às fls. 90/91.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001077-08.2011.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: OSIRES DA SILVEIRA DUTRA, MARIA DE LOURDES DUTRA CHAVES
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Inventariado: RAIMUNDA SARAIVA DOS REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o inventariante, através de seu advogado, sobre a manifestação ao laudo de avaliação apresentado às fls.
90/91, no prazo de 15 (quinze) dias.
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15.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI176912 

15.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI176964 

15.81. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI177340 

15.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI177380 

15.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS176749 

Processo nº 0000365-27.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO LINO DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a parte autora as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000428-13.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADÃO DE HOLANDA RIBEIRO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000901-04.2013.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS LTDA- ME
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000147-14.2003.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: ELCIO MARREIROS DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti/PI, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). José Carlos da Fonseca
Lima Amorim, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(s) Sr(s). Advogado, do Réu Elcio Marreiros da
Silva, para no prazo de 05(cinco) dias, apresente alegações finais. E para constar, Eu, Neidivan Amorim dos Santos, Secretário, digitei e conferiu
o presente aviso. CANTO DO BURITI, 23 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000003-44.1999.8.18.0088
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: ANTONIO MENDES MOURA, GERSON DOS SANTOS SOUSA, BENEVALDO SOUSA BARBOSA, RAIMUNDO NONATO PAULINO DE
SOUSA, PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR, PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE, ANTONIO TAYLON DE ANDRADE FROTA,
HELDANE CARDOSO BARROS, JOSCINEY COSTA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), DAUZICO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1414), ANTONIO
MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), NAZARENODEWEIMARTHÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5885-A), ROBERTO MELADO CORDEIRO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2265/91), ROSILENE NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2906), JOSENILSON DE BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 227173),
ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492), JOSÉ METON DE SOUSA GOMES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2045), ANTONIO VIEIRA DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DECISÃO: PRONÚNCIA.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, defiro o pedido de habilitação dos assistentes à acusação, tendo em vista o cumprimento das diligências requeridas pelo Ministério
Público à fl. 4.906.
Nos crimes dolosos contra a vida, exige-se para a pronúncia, tão somente, a prova da materialidade de crime e indícios suficientes de autoria,
conforme expressamente dispõe o artigo 413, caput do Código de Processo Penal. Assim, presentes tais requisitos deve o feito ser remetido para
julgamento pelo Tribunal Popular do Júri.
Referente à materialidade do delito em relação aos acusados, verifico que a mesma encontra-se comprovada através do laudo pericial realizado
no local do crime fls. 227-229, laudo de exame de arma de fogo e confronto microbalístico às fls. 1.302-1.312, certidão de exame cadavérico, de
fls.156 e 156-verso, e laudo de exame cadavérico de fls. 270 e 271 dos autos.
Quanto aos indícios de autoria em relação ao acusado Antônio Mendes Moura, verifico que os mesmos se encontram presentes uma vez que os
acusados Gerson e Benevaldo em suas expressas confissões prestadas espontaneamente incriminam Antônio Mendes Moura, conforme fls. 191
à 195 e 208 à 211, bem como a compra de um revolver calibre 38, no dia 02/01/1999, do Senhor Antônio Geovaldo Silva Araújo, conforme termo
de declaração de fls. 144 à 145 dos autos e termo da oitiva da testemunha Manoel Sales de Carvalho, na fase de instrução, às fls. 1093.
Quanto aos indícios de autoria em relação ao acusado Gerson dos Santos Sousa, por sua vez, verifico que os mesmos se encontram presentes
uma vez que o acusado Gerson tinha em seu poder uma moto Titam, da marca honda, placas LWL-7001, chassis: 9C2JC250WWT089737, ano
98/98, cor vermelha, de propriedade de Reginaldo de Oliveira Saraiva, conforme auto de apreensão de fls. 244 dos autos, sendo que o mesmo
arrendou a referida moto e levou Ricardo, 3 dias antes do crime para um hotel em Piripiri-PI, conforme seu próprio depoimento e do Sr.
Benevaldo de fls. 191 e 208 dos autos.
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Quanto aos indícios de autoria em relação ao acusado Benevaldo Sousa Barbosa, verifico que os mesmos se encontram presentes uma vez que
o próprio acusado Benevaldo confessa espontaneamente que ele seria a pessoa que mais ganharia na execução do crime, afirmando ter sido
contratado pela importância de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme fls. 208 à 211 dos autos. Verifica-se ainda que há indícios de
que o acusado Benevaldo tenha sido autor dos disparos que atingiram e mataram o ex-prefeito, pois foi formalmente reconhecido pelas
testemunhas Francisco Estanilau Vieira e Francisca Ediva de Sousa, conforme fls 234 e 235 dos autos.
Quanto aos indícios de autoria em relação ao acusado Raimundo Nonato Paulino de Sousa, vulgo Negão, por sua vez, verifico que os mesmos
se encontram presentes uma vez que há indícios de que Raimundo Nonato, vulgo Negão conduziu uma moto honda vermelha, transportando o
executor do crime, a pessoa de Benevaldo, conforme depoimento de seu comparsa Gerson, fls 191 à 195 / 524-530 dos autos.
Quanto aos indícios de autoria em relação ao acusado Heldane Cardoso Barros, verifico que os mesmos se encontram presentes uma vez que
há indícios de que duas testemunhas Rita de Cássia Rodrigues da Silva e Maria do Socorro Andrade Galvão teriam ouvido Heldane telefonar de
um orelhão(nº 277-1252) para alguém, logo após a prática do crime, informando que o prefeito fora atingido por balas e levado para Teresina-PI,
acrescentando que talvez este não morreria, conforme declarações das testemunhas de fls. 147 e 148 dos autos. Segundo rastreamento feito, do
referido aparelho, naquele dia e horário somente houve uma ligação rastreada destinada justamente ao telefone pertencente ao acusado Antônio
Mendes Moura.
Quanto aos indícios de autoria em relação ao acusado Josciney Costa, verifico que os mesmos se encontram presentes uma vez que há indícios
de que o réu Raimundo paulino, vulgo Negão, ao prestar depoimentos e ao ser interrogado em juízo, aduziu que antes do dia do crime Josciney e
Benevaldo teriam vindo à Capitão de Campos-PI na mesma moto honda vermelha a fim de reconhecer a pessoa a ser assassinada, afirmou
ainda que estas informações foram prestadas pelo próprio Josciney, conforme declarações de fls. 629 à 634 dos autos. Ressalta-se que as
afirmações de Negão, são de conhecimento de populares, conforme declarações das testemunhas de fls. 658 à 662 dos autos.
Quanto aos indícios de autoria em relação aos acusados Pedro Rodrigues de Andrade Júnior, Pedro Rodrigues de Andrade e Antônio Taylon de
Andrade Frota, verifico que os mesmos se encontram presentes uma vez que há indícios de 52 ligações entre o advogado Antônio Mendes
Moura e os acusados acima citados no período de 18 à 31/12/1998, conforme fls 992, 1.001 à 1014 dos autos. Há suposições de envolvimento
dos acusados na contratação de Sena e Daniel para execução do crime, conforme depoimentos das testemunhas Sena e Daniel, fls. 798 à 802
dos autos.
Assim sendo, restou-se comprovada tanto a materialidade do delito quanto os indícios de autoria presentes no crime de homicídio descrito na
denúncia.
Enfim, analisando detidamente as provas coligidas, não vislumbro, a priori, qualquer circunstância extreme de dúvida que exclua a
antijuridicidade.
Ademais, vale ressaltar que, como juízo de admissibilidade, não é necessário na Pronúncia que exista a certeza que se exige para a condenação,
daí porque não vige o princípio do in dubio pro reo, mas se resolve em favor da sociedade as eventuais incertezas propiciadas pela prova, o que
não é o caso destes autos, conquanto são expressivos os indícios da autoria atribuída ao acusado, consoante exaustivamente acima relatado.
Assim, em face ao princípio "in dubio pro societate" a pronúncia se impõe.
Materialidade e autoria restaram induvidosas, sendo, pois, para o tipo penal
correspondente a ação do acusado, o Tribunal do Júri o juiz natural.
De efeito, ao pronunciar o acusado, é indispensável que o juiz classifique o delito, indicando além do tipo penal a que se submete o fato, as
circunstâncias qualificadoras do crime, o que abaixo o faremos.
No caso vertente, o digno Promotor de Justiça, signatário da peça acusatória, ofereceu denúncia pelos crimes:
*Homicídio qualificado mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe [art. 121, ,§2, I, CP];
* Homicídio Qualificado por motivo fútil (art. 121 ,§2, II, CP);
*Homicídio Qualificado cometido à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa
do ofendido (art. 121, §2, IV, CP);
Compulsando os autos e analisando toda seqüência fatídica já narrada no Relatório, verifica-se que há indícios da existência de todas as
qualificadoras mencionadas na exordial. Conforme demonstrado às fls. 208-211 e 234-235 dos autos referente à qualificadora do art. 121, ,§2, I,
CP, uma vez que o acusado Benevaldo confessou espontaneamente que ele seria a pessoa que mais ganharia na execução do crime, afirmando
ter sido contratado pela importância de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); referente à qualificadora do art. 121 ,§2, II, CP , tem-se que há
indícios de que o acusado Antônio Mendes teria sido um dos mentores do crime sob promessa que seria contratado como advogado do
Município, com os vencimentos de R$ 3.000,00, quando o então acusado Paulo da Silva Andrade assumisse cargo de prefeito municipal (fl. 149);
por fim, referente à qualificadora do art. 121, §2, IV, CP, verifica-se a existência de indícios que o crime fora cometido por meio surpresa, de
forma que dificultasse ou tornasse impossível a defesa do ofendido, conforme relatado pelas testemunhas às fls. 52-54, bem como à conclusão
do laudo de exame cadavérico à fl. 271.
Referente à possibilidade do magistrado usar elementos de prova colhidos na fase de inquérito policial para formar seu juízo de convencimento
na decisão de pronúncia, tem-se que a jurisprudência pátria possui entendimento pacífico de que a sua ocorrência não viola o art. 155 do CPP,
senão vejamos:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DO JÚRI. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. INDÍCIOS DE
AUTORIA BASEADOS EM PROVAS COLHIDAS DURANTE INQUÉRITO POLICIAL. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CPP.
INOCORRÊNCIA.
1. O legislador prátio vedou expressamente a condenação baseada exclusivamente em elementos colhidos na investigação criminal, nos termos
do art. 155 do Código de Processo Penal. No que se refere à sentença de pronúncia, tal dispositivo deve ser visto com reserva.
2. A sentença de pronúncia não encerra condenação, limitando-se tão somente a pronunciar o agente quando presente prova segura da
materialidade e elementos indicativos de autoria, pois compete exclusivamente ao Tribunal do Júri, nos crimes dolosos contra a vida, apreciar o
mérito da ação penal ou proceder ao exame aprofundado das provas, decidindo, por fim, pela procedência ou não da denúncia.
3. Hipótese em que a pronúncia não foi baseada exclusivamente em elementos produzidos na fase pré-processual.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no HC 247911 MG 2012/0139530-6.
Ministro GURGEL DE FARIA. Quinta Turma.
DJe 02/06/2015)
Deixo de analisar as questões referentes às agravantes, atenuantes e às causas de diminuição de pena, em conformidade ao preceituado no art.
7º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto Lei de n°3.931/41) e na jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal
Federal, vejamos:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 2. DESNECESSIDADE DE NA PRONÚNCIA CONSTAREM CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES OU ATENUANTES. INEXISTÊNCIA DE OPOSIÇÃO DA DEFESA. RETIFICAÇÃO DO LIBELO PARA ADEQUAR O FATO À
NORMA PENAL VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME. 3. OITIVA DE TESTEMUNHA ARROLADA NA RATIFICAÇÃO DO LIBELO. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADO. 4. DISPENSA DE TESTEMUNHAS. ALEGAÇÃO DE DEFICIÊNCIA DE DEFESA. SÚMULA 523. 5. RECURSO IMPROVIDO
(STF - RHC: 82252 PR , Relator: GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 02/03/2004, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ01-10-04DJ 01-
10-2004 PP-00037 EMENT VOL-02166-01 PP-00124)
Provados os indícios de autoria e a materialidade do crime de homicídio qualificado, impõe-se a pronúncia dos acusados para que os mesmos
sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, que em juízo de mérito do Conselho de Sentença, na atribuição constitucional que
lhe é conferida pelo art. 5º, inc. XXXVIII, da CF/88, julgará o acusado pela prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, I,II,IV, do Código Penal.
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15.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ176613 

15.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ176622 

15.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ176630 

15.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ176679 

15.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ177050 

15.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ177208 

Isto, posto e considerando as razões supra alinhadas e o mais que dos autos consta, PRONUNCIO os acusados ANTÔNIO MENDES MOURA,
GERSON DOS SANTOS, BENEVALDO SOUSA BARBOSA, RAIMUNDO NONATO PAULINO DE SOUSA, HELDANE CARDOSO BARROS,
JOSCINEY COSTA, ANTÔNIO TAYLON DE ANDRADE FROTA, PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JÚNIOR E PEDRO RODRIGUES DE
ANDRADE, já qualificados, como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, I,II,IV, do Código Penal, na forma do art. 1º, I da Lei 8.072/90 (com
redação determinada pela Lei nº 8.930/94), a fim de submetê-los a julgamento perante o Tribunal do Júri, o que faço com base no art. 413, caput,
do Código de Processo Penal, em virtude de me convencer da existência do crime e dos indícios de que os acusados sejam os autores. Ato
contínuo, remeto à apreciação do Tribunal do Júri a apreciação dos crimes conexos contidos na denúncia referente ao art. 288 do CP.
Como determina o CPP, art. 420, I, dê-se ciência pessoal desta decisão ao acusado, como também ao nobre representante do Ministério Público.
Cientifique-se, igualmente, os defensores dos acusados e, fluindo in alvo o prazo recursal voluntário, vistas ao Parquet para oferecer rol de
testemunhas, juntarem documentos ou requerer diligências no prazo legal (CPP, art. 422), e, em seguida à defesa para os mesmos fins.
Após, inclua-se o presente feito em pauta na próxima Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de setembro de 201

Processo nº 0000048-21.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
DISPOSITIVO: PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgoIMPROCEDENTE o pedido,nos termos da fundamentação, extinguindo o
processocom julgamento de mérito,nos termos do art.487,1,do CPC.

Processo nº 0000225-24.2011.8.18.0045
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ATALIBA VISGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCINÊ COSTA MELO(OAB/MARANHÃO Nº 3035)
Interditando: CARLOS ANTONIO VISGUEIRA DA SILVA, JORGE LUIZ VISGUEIRA DA SILVA
DESPACHO: Desta forma,intime-se os requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias,esclarecer e fundamentar seu pedido, sob
penaindeferimento.

Processo nº 0000901-93.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. AL.R.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: B. S. R.
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através de seu procurador, para no prazo de 15(quinze) dias, emendar a inicial, obedecendo ao disposto
nos art. 319 e 320 do NCPC,sobpena de indeferimento, oportunidade em que deverá apresentar o endereço completo dorequerido, bem como os
documentos indispensáveis a propositura da ação, qual seja,documentos pessoais e cópia da sentença.(art. 321, NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000041-20.2001.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): JOSE ELIAS MIRANDA BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PI Nº 5367) para, em 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento de mérito, demonstrar interesse no prosseguimento da presente ação, requerendo a prática de atos e diligências que entender
pertinentes e necessários, bem como se manifestar sobre o eventual acordo formulado pelas partes.

Processo nº 0000898-41.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NIVALDO SOARES
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: ROMÁRIO DE LIRA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, na forma do art. 99, § 2o do NCPC, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias,comprovara impossibilidade
do pagamento das custas processuais, necessário ao preenchimento dos pressupostos para a concessão da justiça gratuita.

Processo nº 0001004-71.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: TADEUS FRANCISCO DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCARD S/A, BANCO IBI S/A, SERASA EXPERIAN
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), FELIPE MATOS ANCHIETA DE
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DESPACHO:Intime-se o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s) monetariamente,confome
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15.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ177250 

15.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL176720 

15.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL177304 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE177034 

15.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE177540 

15.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO176729 

15.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO176730 

planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e,também, honorários de advogado
de dez por cento(art. 523, § Iodo CPC).

Processo nº 0000413-75.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DA SILVA
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se o devedo rpara, em 15(quinze) dias, efetuar o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s)
monetariamente,conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento
e,também, honorários deadvogado de dez por cento(art. 523, § Iodo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000848-12.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: TIAGO FRANCISCO DOS SANTOS MACHADO, EDUARDO CARDOSO DE SOUSA, GILMAR RAIMUNDO FELIZARDO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126),
DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intima os advogados acima para audiência a realizar-se em 21/11/2016, 10h00min no auditório do fórum desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000515-60.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: MIGUEL CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Intimar o Adv. Dr. Franklin Dourado Rebelo-OAB-PI nº 3330, para cientificá-lo que foi designado o dia 11 de outubro de 2016, às
15h:00min., no Fórum de Justiça local para audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do acusado, nos
respectivos autos.COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SETENÇA(Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000040-64.2016.8.18.0027
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FLORENICE DA SILVA LOBATO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Retificado: EDILSON BRAZ DO NASCIMENTO
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamentona argumentação acima, com a manifestação ministerial, com fundamento no arts. 80 e 83 da
lei n 6.015/73, julgo procedente o pedido parea determinar a lavratura do óbito de Edilson Braz do Nascimento, ocorrido no dia 06 de junho de
2007, no Hospital Getúlio Vargas na cidade de Teresina/PI, vítima di insuficiência cardíaca, (...). Corrente, 15 de setembro de 2016. Carlos
Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000669-72.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADIR FARIAS DA SILVA
Advogado(s): HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado HERBERT BARBOSA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 12090), para comparecer à audiência de Instrução,
designada para o dia o dia 27 de outubro de 2016, às 8 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 23 de
setembro de 2016. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000749-73.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISA DE SOUZA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora sobre a Contestação apresentado pelo requerido, ás fls.20/59 dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000559-76.2016.8.18.0047
Classe: Execução da Pena
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15.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO176921 

Requerente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI, JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO
CASTRO - PI,
RÉU: FABRÍCIO BENVINDO OLIVEIRA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (OAB/PI nº 6373), PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS, OAB/PI nº 2475
DESPACHO: Intimar os advogados a comparecerem perante este juízo, no Fórum local, a audiência admonitória para individualização da pena
de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, para o dia 04/10/2016, às 11h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000384-82.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEJANK MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora sobre a Contestação apresentado pelo requerido, ás fls.39/77 dos presentes autos.

2ª Publicação
Processo nº: 0000474-27.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOSENY PEREIRA LEAL
Advogado(s):
Interditando: JOSILEIDE BRITO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSILEIDE BRITO
DA SILVA, Brasileira,Solteira, filha de Francisca Brito e Alcimar Pereira da Silva , residente e domiciliada na RUA FLÁVIO PINHEIRO, 18,
COHAB, PALMEIRA DO PIAUI - Piauí nos autos do Processo nº 0000474-27.2015.8.18.0047 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
CRISTINO CASTRO, por sentença deste Juizo datada de 05/11/2015, declarando a parte interditada em razão de saúde mental(F71.1 e F-20.1)
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a sra. JOSENY PEREIRA LEAL,brasileira,
casada,lavradora, RG.nº2.248.759-SSP/PI,CPF Nº 974.272.763.-53,residente e domiciliada na RUA FLÁVIO PINHEIRO, 18, COHAB, PALMEIRA
DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais:"Não poderáa Curadora por
qualquer modo alienar ou onerar bens imóveis,móveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores
recebidos ou que venha a receber de entidade previdenciária,deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do
interdito". O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSEFA EMILIA NETA PEREIRA SOARES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 13 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

2ª Publicação
Processo nº: 0000059-44.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOSELITA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: SILMARA ROSA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
DE ORDEM do EXMO. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, Estado do Piauí
,na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que tem curso por este Juizo e
Secretaria da Vara Única desta Comarca, uma ação de INTERDIÇÃO-Proc.nº 0000059-44.2015.8.18.0047, em que é requerente a Sra.
JOSELITA DA SILVA e requerida SILMARA ROSA DA SILVA, Brasileira, Solteira, RG Nº 2.848.348-SSP/PI, CPFNº 600.870.313-88, residente e
domiciliada no Povoado Cajazeiras, zona rural do município de Santa Luz -PI, tendo sido decretada por sentença deste Juizo datada de
13.08.2015 a INTERDIÇÃO de SILMARA ROSA DA SILVA, em razão de saúde mental, qual seja portadora de síndrome de down, atraso no
desenvolvimento psíquico e retardo mental profundo desde o nascimento e não dispondo portanto de condições de reger sua pessoa e exercer
os atos da vida civil tendo sido nomeada sua Curadora a Sra. JOSELITA DA SILVA, brasileira, solteira ,agricultora, RG.nº2.414.223-SSP/PI, CPF
nº 805.796.041-87, residente e domiciliada no Povoado Cajazeiras, zona rural do município de Santa Luz-PI, consta ainda da sentença do Juiz
que a Curadora "não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens imóveis, móveis ou de qualquer natureza, pertencentes a interdita, sem
autorização judicial.? Os valores recebidos ou que venha a receber de entidade previdenciária, deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e bem-estar do interdito". E para que não se alegue ignorância, O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente EDITAL que será
publicado no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado cópia no local de costume. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cristino Castro, Estado do Piaui. Eu, ___________JOSEFA EMILIA NETA PEREIRA SOARES,Técnico
Judicial, digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 13 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000549-63.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS RENATO DE MORAIS
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15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO177164 

Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO ITAÚ - VEÍCULOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Intime-se o autor para juntar aos autos comprovante de pagamento dos valores incontroversos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000159-93.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
DESPACHO: DEFIRO o referido pedido constante em fls. 41 dos autos, substituindo a então parte requerente Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S.A, para ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, na
qual será, a partir do presente ato, parte legítima para recebimento de intimações. Intime-se a parte Requerida para tomar ciência da substituição.
Demerval Lobão, 09 de agosto de 2016. Maria da Paz a Silva Miranda Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000036-61.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE VIEIRA DE CARVALHO AZEVEDO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Defiro o prazo requerido pela parte requerente para se manifestar sobre o pedido de extinção do feito, determinando que os autos
fossem com vistas a requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000392-61.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO AFONSO PAZ GIL
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. ANTONIO CARLOS RODRIGUS DE LIMA OAB/PI
4914, E THYAGO BATISTA PINHEIRO OAB/PI 7282. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA
SENTENÇA parte final é o seguinte: Isto posto, HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes, JULGO por sentença a presente ação, com
resolução do mérito, (art. 487, III, b ), e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Custas na forma legal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 14 de junho de 2016. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA. JUIZA DE DIREITO. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Demerval Lobão, 23 de setembro de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000653-89.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO LUZ
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO(OAB/PARANÁ Nº 33743)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. ANTONIO CARLOS RODRIGUS DE LIMA OAB/PI
4914, E CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO OAB/PR 33743. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO
TEOR DA SENTENÇA parte final é o seguinte: Isto posto, considerando o que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl. 158/159, firmado entre JOSÉ ANTÔNIO LUZ e COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, neste ato representado por seu advogado, e Julgo Extinto o feito com resolução do mérito conforme art. 487, III do CPC. Após
cumprida as formalidades legais, proceda-se com a baixa na distribuição, após cumprida as formalidades legais. P.R.I. Demerval Lobão, 09/de
agosto de 2016. Maria da Paz/e Silva Miranda Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, 23 de setembro de
2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000282-28.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES MARTINS
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: ITAÚ SEGUROS S/A, ITAÚ UNIBANCO S/A, MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S/A.
Advogado(s): ANA RITA DOS REIS PETRAROLI(OAB/SÃO PAULO Nº 130291), VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº
31464)
SENTENÇA: Tendo em vista a comprovação do cumprimento do acordo de fls. 261/266, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito,
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15.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO177260 

com fundamento no art. 487, § III, ?b? do CPC. Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I. Demerval Lobão/PI, 22 de
junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000490-75.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: ANA PAULA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. ANTONIO CARLOS RODRIGUS DE LIMA OAB/PI
4914, E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR OAB/PI 5172. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR
DA SENTENÇA parte final é o seguinte: É o Relatório Decido. Trata-se de ação de BUSCA E APREENSÃO ajuizada pelo Banco Itaucard S/A
contra ANA PAULA DE SOUSA. Consta nos autos do processo Revisional n° 0000435-32.2012, ás fls. 145/146, sentença de extinção, onde a
partes fizeram acordo de pagamento para liquidação do débito, o que significa que esta ação ajuizada nesta Comarca perdeu seu objeto Isto
posto, considerando que a ação perdeu seu objeto, decreto a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485,
incisos VI, do NCPC. Sem custas P.R.I. e, transitado em julgado, arquive-se, dando-se baixa na respectiva distribuição com as cautelas legais.
Demerval Lobão, 03 de agosto de 2016. Maria da paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. . Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval
Lobão, 23 de setembro de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000444-23.2014.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: TÉRCIO DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
SENTENÇA: Isto Posto, considerando que a ação perdeu seu objeto, DECRETO A EXTINÇÃO do presente feito, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 485, incisos VI, do NCPC. Sem custas. P.R.I. e, transitado em julgado, arquive-se, dando-se baixa na respectiva distribuição,
com as cautelas legais. Demerval Lobão/PI, 22 de junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000390-91.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GILMAR SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. ANTONIO CARLOS RODRIGUS DE LIMA OAB/PI
4914, E WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9016. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA
SENTENÇA parte final é o seguinte. Isto posto, HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos
e JULGO por sentença a presente ação, com resolução do mérito, (art. 487, III, b ), e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas
legais. Custas na forma legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DEMERVAL LOBÃO, 14 de junho de 2016 MARIA DA PAZ Ê SILVA
MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão,
23 de setembro de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000571-97.2010.8.18.0048
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: F CAVALCANTI
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
SENTENÇA: Isto posto, considerando que a cão perdeu seu objeto, decreto a EXTINÇÃO do presente feito, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 485, incisos VI, no NCPC. Sem Custas, P.R.I. e, transitado em julgado, arquive-se, dando-se baixa na respectiva distribuição,
com as cautelas legais. Demerval Lobão/PI, 13 de setembro de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000081-12.2009.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: PREFEITURA MUNICAL DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO, com fulcro no art. 487, I, do NCPC,
condenando a requerida ao pagamento dos aluguéis relativos aos meses de Junho a Dezembro de 2008 (07 (sete) parcelas de R$ 350,00
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(trezentos e cinqüenta reais), mais 16 (dezesseis) dias do mês de Janeiro de 2009 (proporcional a R$ 186,67 (cento e oitenta e seis reais e
sessenta e sete centavos), devidamente atualizados; condenando a Requerida ao pagamento de contas de energia elétrica, referente a
Julho/2006 e Janeiro/2009, no valor de R$ 678,86 (seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), devidamente atualizado; e
condenando a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da
condenação. Reexame necessário, conforme o art. 496, I, no NCPC. P.R.I. Demerval Lobão/PI, 25 de agosto de 2016. Maria da Paz e Silva
Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000182-73.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAIRA DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914), ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial, com fundamento do art., 3º, I da Lei 6.194/1974, com
redação dada pela Lei 11.482/2007 e art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. Sem custas e honorários, a teor dos art. 54/55 da Lei
6.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão/PI, 31 de agosto de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000123-85.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA ALVES DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. ANTONIO CARLOS RODRIGUS DE LIMA OAB/PI
4914, E NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911 E ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB/SP 192.649 OAB/PI 9016. FAZ SABER, a
todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA SENTENÇA parte final é o seguinte. HILDA ALVES DA SILVA RODRIGUES,
por intermédio de seu advogado, ajuizou perante este juízo com uma Ação Revisional de Financiamento de Veículos em face de BANCO
PANAMERICANO, alegando, em síntese, cláusulas abusivas, juros exorbitantes dentre outras alegações de desequilíbrio contratual. O requerido
ofereceu contestação constante nos autos. As fls. 156/158 juntaram aos autos termo de acordo formulado entre as partes. Isto posto,
HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes, JULGO por sentença a presente ação, com resolução do mérito, (art. 487, III, b ), e determino o
arquivamento dos autos, após as cautelas legais.Custas na forma legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DEMERVAL LOBÃO, l/de junho de
2016.MARIA DAPAZ E SILVA MIANDA. JUIZA DE DIREITO. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, 23 de setembro de
2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000429-29.2006.8.18.0050
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA NONATA SÁ CARVALHO
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Executado(a): CARLOS CÉSAR ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: (...Ademais, a fim de que a renúncia de fls. 36, tenha validade deve o advogado juntar a cientificação da mandante para que esta
nomeie um substituto, eis que o ônus de notificar é do advogado renunciante e não do juízo, conforme a legislação. Sendo assim, determino que
seja intimado o patrono da parte autora para juntar cópia da cientificação da mandante, no prazo de 05 (cinco) dias...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000394-30.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUIMINORTE-INDUSTRIA QUIMICA DO MEIO NORTE
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Tratando-se as custas de taxa, deve o julgador de ofício atuar para o resguardo do interesse público, evitando a sonegação de tributos. Deverá
a parte considerar o benefício patrimonial pretendido no arbitramento do valor da causa. Assim, intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s),
QUIMINORTE-INDUSTRIA QUÍMICA DO MEIO NORTE, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue: 1.1. .
Adequar o valor da causa, por encontrar-se absolutamente dissociado das disposições constantes do CPC 258 a 260, nos termos do art. 7o do
Provimento n° 47/2009, de 18.05.2009, da Corregedoria Geral da Justiça, a fim de que proceda ao devido recolhimento das custas processuais.
2. Pena de indeferimento da inicial, nos termos do CPC 284.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000134-26.2005.8.18.0050
Classe: Inventário
Inventariante: LAURA GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 160



15.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA176670 

15.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA176696 

15.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA176703 

15.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA176733 

15.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA176736 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA176742 

Inventariado: ANTONIO EVANGELISTA SOARES BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Devidamente intimado, o inventariante não apresentou as primeiras declarações. Desta forma, intime-se novamente o inventariante
para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentar as primeiras declarações, sob pena de remoção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001468-46.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENA RUANNA FONTINELE LAGES DO VALE
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Réu: AIMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO:
Em vista do exposto, não restou suficientemente demonstrada a probabilidade do direito alegado, nos termos do Art. 300, caput, do CPC.
Indefiro, pois, todos os pedidos concernentes à tutela antecipada. No que se refere a liminar de busca e apreensão concedida no bojo do
processo de n° 0001151-48.2015.8.18.0050, a ordem de busca e apreensão não deve ser suspensa, com base na fundamentação acima
exposta, merecendo seus efeitos serem mantidos, até mesmo porque, apenas a título de argumentação, a mora do devedor encontra-se
devidamente comprovada no supracitado processo pela notificação extrajudicial encaminhada por intermédio de Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, cuja cópia do Aviso de Recebimento encontra-se nos autos (fls.22).Ato continuo, ultrapassado tais pontos, como o requerido alegou
na contestação questão preliminar, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, querendo, oferecer réplica (art. 351, CPC). Passado o
prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001263-17.2015.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DE JESUS SILVA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: ARTUR DE SOUZA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, regularizar a pretensão, adotando o procedimento do art. 732 ou 733 do CPC,
devendo na mesma oportunidade apresentar memória de cálculo atualizada referente ao procedimento que adotar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000417-05.2012.8.18.0050
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: FLEDSON ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
DESPACHO: "...INTIME-SE o advogado subscritor da petição de fls. 34-v, para que, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, informe de forma clara
e legível o que requer... Dr. STEFAN OLIVEIRA LADISLLAU - Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001082-16.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSSARA CAVALCANTE DE FREITAS
Advogado(s): RAFAEL AUGUSTO AMARAL VALIM(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 33310)
Réu: JOAO BATISTA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA, NA PESSOA DO ADVOGADO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, OFERECER RÉPLICA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001478-61.2013.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO LOPES DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fls. 06, bem como sobre
os documentos de fls. 07-11.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001145-12.2013.8.18.0050
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: LUZANIRA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165/04)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO CORREIA DA SILVA
Advogado(s):
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DESPACHO: Intime-se a inventariante para, em 20 (vinte) dias, apresentar as primeiras declarações, das quais se lavrará Termo Circunstanciado
(art. 620, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000118-43.2003.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSE PEREIRA DA SILVA, MANOEL ARAGÃO NETO, MARIA DO CARMO NASCIMENTO, MARIA DO SOCORRO SANTOS
SILVA, FRANCISCA ALVES BARBOSA, ANTONIA COSTA BRASIL, FRANCISCA ALENCAR CORREIA, MARIA ALBETIZA SOUSA LOPES,
FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA ARAÚJO DA SILVA CARVALHO, MARIA CHAVES BRITO, SUZANA PEREIRA, RAIMUNDO
GALDINO DO NASCIMENTO, MARIA JULITA SILVA, MARIA ZORAIDE RAMOS DA SILVA, MARIA ALICE DE CARVALHO SAMPAIO,
SEBASTIÃO DE CARVALHO FORTES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Impetrado: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, O SR. JOSE IVALDO FRANCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que entender de direito.
Transcorrido o referido prazo sem nenhuma manifestação, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.

2ª Publicação
Processo nº 0001326-76.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ DA COSTA SILVA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA JOSE DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. Assim sendo, considerando todo o exposto, com base no art. 1.767 e seguintes do Código
Civil, arts. 487, I, 754 e 755, I e II, § 1o, do NCPC, e art. 85 § 1o do Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE
o pedido constante da inicial para declarar a incapacidade civil de MARIA JOSÉ DA COSTA, CPF n°. 327.381.703-82, limitada à prática de atos
meramente patrimoniais ou negociais, no meando-lhe como curador, sob compromisso, o autor da ação, LUIZ DA COSTA SILVA, seu filho, CPF
n°. 239.278.443-49, o qual exercerá a curatela de modo a representá-la nos atos patrimoniais de mera administração (art. 85, caput, da Lei
13.146/15), mas sem poder praticar por ele atos de disposição sem autorização judicial, tais como emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandado (art. 1.772 c/c art. 1.782, do CC), dispensando-o de especialização da hipoteca legal, uma vez que não
se evidenciou qualquer fato que atente contra sua idoneidade. Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado para averbação no livro próprio do
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais competente. Sem custas ante a gratuidade judiciária concedida. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ciência ao MP. Ultimadas as providências supra arquivem-se os autos com a devida baixa. Esperantina, PI, 11 de agosto de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000683-21.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELENA COELHO DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: DOMINGOS COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): MACIEL FURTADO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5286)
DESPACHO: Intime-se a parte ré, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da desistência da parte autora, devendo
fundamentar os motivos de sua eventual discordância.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000445-07.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE IVO DE CASTRO NOGUEIRA, ANTONIA IVANILDES DE CASTRO NOGUEIRA
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Réu: ANDRE LUIZ BENINCÁ
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
DESPACHO: Pois bem, considerando a fase processual em que se encontra a presente demanda, diante das considerações supracitadas e da
possibilidade de redução objetiva da presente demanda, em estrita observância às disposições dos arts. 9o e 10°, do NCPC, os quais
estabelecem o dever de consulta às partes, em prestígio ao princípio da não surpresa, hei por bem oportunizar a manifestação da parte autora,
no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001419-05.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DUARTE
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: CLARO TV
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 29-41,
requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
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Processo nº 0000531-70.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
8220)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Com efeito, verifica-se a preclusão quan à oportunidade do INSS de apresentar os seus quesitos e indicar assitente técnico, uma
vez que já foi devidamente intimado, como reflete a juntada do AR à fl. 62-v. Dando seguimento ao feito, intime-se a parte autora, por intermédio
de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar-se sobre o laudo judicial de fls. 57-60. Após, voltem-me os autos conclusos
para decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000129-57.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE GOMES DA SILVA FILHO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/CEARÁ Nº 14458), DANILO
BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada, face a inadequação da via eleita, prosseguindo-se a execução até a
satisfação do crédito. Ato contínuo, intime-se o excepto para, no prazo de 05 dias úteis, manifestar-se a respeito do documento de fl. 101,
requerendo o que entender por direito.
Sem honorários, diante da continuidade da execução. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000872-96.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES AZEVEDO
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Intimem-se as partes, para no prazo de 05 dias úteis, requererem o que entenderem o que for de direito. Transcorrido tal prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001945-40.2013.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARINALDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/null Nº null)
Réu: MARCELO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Por cautela e em virtude do recibo de fls. 50, que informa o pagamento da dívida por parte do requerido, intime-se a parte autora
para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000055-86.2001.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANATALIA GONÇALVES DE SAMPAIO PEREIRA, THEMÍSTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1180)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CHIBATA FM
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que se trata de demanda instaurada em 2001, e que a última intimação da partes ocorreu no ano de
2010. Destaca-se que a intimação informada era para que as partes se manifestassem sobre o laudo de exame da fita cassete constante nos
autos, conforme fora determinado em audiência de instrução e julgamento, fls. 174, para que posteriormente os autos prosseguissem. Ocorre que
as partes foram devidamente intimadas, quedando-se inertes, no entanto, não verifico que a conclusão esteja em termos. Sendo assim,
considerando a matéria ora em tela e o lapso temporal da presente demanda. Determino que seja intimada a parte autora, pessoalmente, para
demonstrar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000116-39.2004.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CREA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCANTARA (OAB/PIAUÍ Nº 1132)
Executado(a): IVAN MACHADO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação acerca da
certidão do oficial de justiça, sob pena de aplicação do art. 40 da Lei nº 6830/80.
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15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177090 

15.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177121 

15.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177151 

15.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177172 

15.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177183 

15.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177246 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000435-65.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BERNARDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
DESPACHO DE FLS. 202/2013: (...)"Sendo assim, INDEFIRO o benefício da justiça gratuita e, ato contínuo, determino que a parte promova o
recolhimento do preparo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001834-85.2015.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Réu: ELIDIA MARIA DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
DESPACHO: INTIME-SE A PARTE EMBARGADA, POR SEU ADVOGADO, PARA, EM QUERENDO, OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000032-48.1998.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSE RENATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1121/79)
Executado(a): FRANCOL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
DESPACHO: Recebo o Recurso de Apelação de fls. 30/39 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001157-26.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: J.J. INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA SILVA LIRA(OAB/MARANHÃO Nº 9969)
DESPACHO: Intimem-se as partes, primeiro o autor, depois a ré para, em cinco (05) dias, especificarem de forma fundamentada se pretendem
produzir provas em audiência (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, etc...).

Processo nº 0000998-78.2016.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE BORGES SOBRINHO
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Requerido: DINARA DOS SANTOS BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 12/04/2017 às 09h30min, no Fórum local.

Processo nº 0000835-11.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ALZENIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fls. 97/101.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000008-25.1995.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGAS DOS SANTOS VIANA, CLEMÊNCIA MARIA DA CONCEIÇÃO, JOAQUINA RIBEIRO DE SOUSA, JOÃO VAZ DA
SILVA, EMILIA MARTINS DE OLIVEIRA, MANOEL FRANCISCO BARBOSA, ALDENORA FERREIRA DA CONCEIÇÃO, ADELAIDE LUIZA DA
CONCEIÇÃO, RAIMUNDA DE SOUSA NASCIMENTO, MONICA SOUSA DE CARVALHO, FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES, ANTONIO
GONÇALVES DO VALE, JOÃO FRANCISCO DE SALES, JOSÉ ISIDORIO DE CARVALHO, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº
1829), JOSELISSE NUNES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2489/93), MAIRA LOHANA DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2490/93)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
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15.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177293 

15.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177294 

15.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177295 

15.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177296 

15.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177533 

15.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA177541 

15.146. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO176700 

15.147. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO177016 

DESPACHO: Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição de fls. 107/139 do INSS.

Processo nº 0001045-62.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA RAMOS FILAHO SANTO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0000529-08.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0000085-72.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEURILENE ALVES CARVALHO
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0001169-45.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0000888-79.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA MARIA DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Réu: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): IGOR MACÊDO FACÓ(OAB/CEARÁ Nº 16470)
DESPACHO: De logo, designo audiência preliminar, para a tentativa de composição, para data de 03/11/16 às 10:00hrs, no Fórum local.

Processo nº 0001053-34.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GIL DA COSTA SILVA
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
8220)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre o laudo pericial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001149-13.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para as 10:00 horas do dia
17/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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15.152. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO176665 

Processo nº 0000594-93.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO DOS SANTOS MORAIS, MAX EMILIANO DOS SANTOS
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Fica o advogado do réu intimado para comparecer na audiência de instrução e julgamento designada para as 12:00 horas do dia
17/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001304-50.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO NERES DOS SANTOS
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: R. R. DE SOUSA TRANSPORTES E EVENTOS - EPP, ROGERIO REIS DE SOUSA, SANDRIVAL FERNANDES DE SOUSA - ME
(VIAÇÃO TRANSNAZARE), SANDRIVAL FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424), FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999), JOAB CARVALHO
CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecerem à audiência de conciliação redesignada para as 08:00
horas do dia 22/11/2016, conforme teor final do despacho a seguir transcrito: "Isto posto, redesigno a audiência de continuação conciliatória para
as 08:00 horas do dia 22/11/2016, a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara no fórum de Floriano/PI. Não havendo composição, o
processo será saneado na mesma audiência com a particiação das partes (art. 357, § 3º, do NCPC). Intimem-se. Floriano/PI, 02 de setembro de
2016. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara.

Processo nº 0001909-59.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA BORGES COELHO DUARTE FEITOSA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002091-45.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: APARECIDA MEURY NUNES
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000953-43.2016.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: ANTONIO NAZARENO DO NASCIMENTO COELHO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls.29, no prazo legal. Expedientes necessários."
CERTIDÃO de fls. 29-V. " CERTIDÃO. Certifico para os devidos fins que não foi possível citar o (a) Senhor ANTONIO NAZARENO DO
NASCIEMNTO COÊLHO, MOTIVO: encontra-se em lugar de difícel acesso, trabalhando com Filadelfo, colhendo palha de carnaúba, na " mata
fechada ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001993-60.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: TALITA MEDEIROS CRUZ RIBEIRO, LUAN DE CARVALHO RIBEIRO
Advogado(s): JOSE OLIVAN AZEVEDO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 7488)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]. Por essas razões, com fundamento no art. 1.571, IV, do Código Civil e art.226, § 6º, da Constituição Federal de 1988, JULGO
PROCEDENTES OS PEDIDOS, homologando a vontade das partes, e o faço com resolução de mérito, na forma do art. 487,III, b, do CPC, para
decretar o divórcio do casal TALITA MEDEIROS CRUZ RIBEIRO e LUAN DE CARVALHO RIBEIRO, extinguindo, pois, a sociedade conjugal
havida entre as partes, de modo que a requerente volte a usar o nome de solteira, qual seja: TALITA MEDEIROS CRUZ, determinando, deste
modo, que a Serventia Extrajudicial competente realize as devidas averbações e anotações necessárias; assim defino o regime da guarda
compartilhada das partes em relação aos filhos João Pedro Medeiros de Carvalho Ribeiro e Jacó Medeiros de Carvalho Ribeiro, garantindo a
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15.155. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO176693 

15.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176621 

15.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176625 

15.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176627 

convivência dos avós de forma livre; assim também julgo procedente o pedido para determinar que LUAN DE CARVALHO RIBEIRO pague aos
filhos, a título de pensão alimentícia, o equivalente à 20% (vinte por cento) dos rendimentos auferidos, depois de deduzidos os descontos da
previdência pública e do imposto de renda, com pagamento no dia 15 (quinze) de cada mês, iniciando-se em 15 de setembro de 2016,
depositados na conta bancária de titularidade dos filhos. Sem condenação em custas e honorários em face da justiça gratuita deferida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.[...]."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002670-61.2014.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: MARIA TERESA CASTRO DE CARVALHO, JOSE CASTRO VIANA DE CARVALHO, JOÃO VIANA DE CARVALHO NETO, MARIA
CÉLIA CASTRO DE CARVALHO BARDAWILL, MARIA DE LOURDES CARVALHO MONTEIRO, MARIA DE FATIMA CASTRO DE CARVALHO
NUNES
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1794), RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
Interditando: MAGNOLIA AYRES DE CASTRO CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Isto posto, de DECRETO A INTERDIÇÃO MAGNÓLIA AYRES DE CASTRO CARVALHO, brasileira, viúva, filha de Germana
Ayres de Castro e Joaquim de Castro Ribeiro, portadora do RG 103.850 SSP/PI e CPF 192.692.693-53 residente e domiciliada na BR-230, 269,
Sambaíba Velha, Floriano - Piauí,declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em razão de ser portadora de demência
por doença de Alzheimer de início tardio (CID-10:G30 = >F00.1), decorrente da degeneração neurológica cerebral, com incapacidade permanente
e total, fixando os limites da curatela para que todos os atos de natureza patrimoniais da vida civil da interditada sejam realizados por intermédio
da curadora, mantendo à interditada os demais direitos de personalidade e, deste modo, nomeio como curadora a filha, MARIA TERESA
CASTRO DE CARVALHO sob compromisso, na forma do art. 1.767, I, do Código Civil e art. 755 do NCPC.[..]."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001951-11.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MIGUEL ANGELO REZENDE DO NASCIMENTO, ISABEL CRISTINA MOREIRA REIS REZENDE
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, considerando o lúcido parecer ministerial e tudo o mais que dos autos consta, homologo por sentença o acordo de vontade
dos requerentes, decretando-lhes o divórcio do casal, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas na petição inicial,pondo fim ao vínculo
conjugal do casal, no tocante notadamente à guarda, direito de visitas,alimentos e partilha dos bens adquiridos na constância da união, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira: ISABEL CRISTINA MOREIRA REIS. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000411-25.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA AUGUSTA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu: JOSE BORGES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Por essas razões, com fundamento no art. 487, inciso I, do NCPC, JULGO a parte autora, e o faço com resolução de mérito, para
PROCEDENTES OS PEDIDOS decretar o divórcio do casal JOSÉ BORGES DE CARVALHO E MARIA AUGUSTA DE SOUSA CARVALHO
extinguindo, pois, a sociedade conjugal havida entre as partes, naforma do art. 1.571, IV, do Código Civil; art.226, § 6º da Constituição Federal de
1988 e demais dispositivos legais atinentes à espécie de modo que a requerente volte a usar nome de solteira, qual seja: MARIA AUGUSTA DE
SOUSA, determinando, deste modo,que a Serventia Extrajudicial competente realize as devidas averbações e anotações necessárias.

Processo nº 0000608-76.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Réu: BANCO BRADESCO S/A AGÊNCIA PICOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000629-18.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVINO NETO ALENCAR
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação no prazo legal.

Processo nº 0001274-43.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANILDO DE JESUS SOUZA
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 167



15.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176635 

15.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176641 

15.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176643 

15.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176645 

15.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176647 

15.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176650 

15.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176654 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação no prazo legal.

Processo nº 0000158-70.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MANOEL NETO RAMOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 46-v e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000473-64.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITÓRIA SALOMÉ GOMES PEREIRA MOURA, ANTÔNIA CAROLINA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente
técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, nos termos do §1º do art. 477 do CPC.

Processo nº 0000618-23.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARINE DE CARVALHO SOUSA, ANTÔNIA SILENE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente
técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, nos termos do §1º do art. 477 do CPC.

Processo nº 0000623-45.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): MARCIA REJANE RAMOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10011)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu (fls. 41/73),
com fulcro nos arts 350, 351 e 437 do CPC.

Processo nº 0000300-40.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Nos termos dos arts 350, 351 e 437 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e
documentos apresentados pelo Estado do Piauí (fls. 241/288).

Processo nº 0000079-91.2013.8.18.0051
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO LIMA SILVA, ALBERTINO GALDIN DA SILVA, LUIZ FRANCISCO DE SOUZA, MARIA DE LOURDES
CARVALHO, ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA, MARIA DAS GRAÇAS SOUSA, HELVÍDIO MARCOS DE CARVALHO, EVA MARGARIDA DE
CARVALHO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275), CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: JOÃO MARCOLINO DE SÁ
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515), DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Diante do aceite do perito, determino a intimação das partes para recolhimento, no prazo de 15(quinze) dias, dos honorários periciais indicados à
fls. 113, na proporção de 50% ( cinquenta por cento) para os requerentes e 50%(cinquenta por cento) para o requerido, via deposito judicial.
Após a confirmação do depósito, determino a intimação do perito para realização do exame, devendo indicar a data da inspeção do local, para
que as partes possam comparecer e indicar assistentes técnicos.
Com a apresentação do laudo, expeça-se o alvará em favor do perito e proceda a intimação das partes para se manifestarem sobre o exame no
prazo de 10(dez) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000212-31.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORIPYS RIBEIRO BEZERRA
Advogado(s): LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12508)
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15.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176656 

15.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176658 

15.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176660 

15.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176664 

15.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176668 

15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176682 

Réu: CLARO S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu (fls. 79/123),
nos termos dos arts 350, 351 e 437 do CPC.

Processo nº 0000154-28.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABEL JOÃO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu (fls. 79/123),
nos termos dos arts 350, 351 e 437 do CPC.

Processo nº 0000268-64.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS XAVIER FERREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE/PI)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada no prazo legal.

Processo nº 0000035-48.2008.8.18.0051
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: JOÃO ARY VIEIRA DA COSTA
Advogado(s):
Diante da petição de fls.111/112, proceda a secretaria judicial as retificações necessárias e defiro as vistas fora do cartório, pelo prazo de
15(quinze) dias, para que a parte requerente requeira, de forma concreta, o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0000127-50.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: GENILDO DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
Defiro a substituição do pólo passivo, devendo a secretaria judicial promover as retificações necessárias.
Intime-se o requerente para se manifestar sobre a certidão de fl. 45-v e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000125-17.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA VITORINO PASTOR BEZERRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Oficie-se ao perito sobre a realização do exame pericial. Em caso negativo, seja designado nova data para perícia e intimada as partes da sua
realização para indicação de assistente.
Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes.
Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará em nome do perito e intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000197-09.2009.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS
Executado: MIGUEL VITORINO DE ALENCAR
Advogado(s): GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5798)
DECISÃO:
Ante o exposto, DEFIRO o Livramento Condicional em favor MIGUEL VITORINO DE ALENCAR, o qual terá direito ao gozo do referido benefício
sob a imposição das obrigações constantes do art. 132, da Lei nº 7.210/84, Lei de Execução Penal, salvo se por outro motivo estiver preso,
sendo condições imprescindíveis a que fica subordinado o presente benefício, sendo estas:
1.Comprove em trinta dias, ocupação lícita;
2. Comparecer mensalmente no Juízo da Comarca de execução, para prestar contas de suas atividades e fornecendo prova de trabalho;
3. Não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia autorização do Juiz;
4. Não mudar de residência sem comunicação ao juiz à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
Intime-se o advogado indicado à fls. 85 para se manifestar sobre os cálculos. Após, façam-se conclusos os autos para possível homologação.
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15.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176684 

15.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176713 

15.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176718 

15.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS176722 

15.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177129 

15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177155 

15.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177249 

Processo nº 0000045-14.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: GENIVALDO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 55-v e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001246-75.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÉSSICA ANGÊLA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação no prazo legal.

Processo nº 0000075-49.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO ISNAGILA ARAUJO SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE FRONTEIRAS/PI- FRONTEIRAS PREV
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação no prazo legal.

Processo nº 0000572-68.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EMÍDIO DE SOUSA
Advogado(s): PAULA ROBERTA SOUZA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6965)
Réu: BENJAMIM EMIDIO DE SOUSA, VERA LÚCIA EMÍDIO DE SOUSA ALENCAR, MARIA DO SOCORRO EMÍDIO DE SOUSA
CAVALCANTE, JUCÉLIO EMÍDIO DE SOUSA, AUGUSTA OLIVEIRA SOUZA FILHA
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
[...] Tendo em vista a notícia de falecimento do autor, determino a suspensão do processo pelo prazo de 02(dois) meses e a intimação de seu
espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio do oficial de justiça, no endereço do autor, e na pessoa de seu
advogado, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000538-59.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GIULLIANO PINTO TORRES
Advogado(s): MARCOS TULIO ARAUJO DE ALENCAR BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 942-A)
DECISÃO: Isso posto, com fundamento no artigo 109, IV, da CF/88, c/c 74 do CPP e considerando que as regras de competência em razão são
de natureza absoluta, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS PARA A JUSTIÇA FEDERAL
DA 1º REGIÃO (PICOS/PI). Ciência ao Ministério Público. Certifique-se sobre a efetivação da restituição do veículo em questão. Após o
cumprimento das formalidades legais, determino a baixa definitiva dos resentes autos, procedendo a Secretaria da Vara às devidas anotações no
Sistema Processual Eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000687-26.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO SIMÃO DE LIMA
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
SENTENÇA: "Assim, fixo a pena em definitivo em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) diasmulta, cominando o dia-multa equivalente a um
trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente, levando em consideração a condição do réu. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de
liberdade será o aberto, na forma do disposto no art. 33, caput, e seus §§ 2º e 3°do Código Penal. Em obediência ao art. 44, I, e seu § 2º, CP,
substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sem prejuízo da pena pecuniária anteriormente aplicada, a saber:1)
Prestação de serviços comunitários, durante o tempo de cumprimento da pena, a serem discriminados em audiência admonitória; e 2) Prestação
Pecuniária de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) a serem depositando por meio de depósito judicial vinculado a 2ª Vara Criminal de
Teresina na conta nº4025.040.1502019-0, agência nº 4025, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de acordo com o provimento nº 15/2013 da
Corregedoria Geral de Justiça. Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, § 4°, CP, o descumprimento injustificado das restrições acima expostas
ocasionará a conversão da pena em privação de liberdade." VIDE INTEIRO TEOR NOS AUTOS.
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15.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177258 

15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177288 

15.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177393 

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000748-13.2014.8.18.0051
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Declarado: ELIAS ALVES SOBRINHO
Advogado(s):
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA:
O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Comarca de FRONTEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que se processa perante esse R. Juízo, a ação acima
referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES em face de ELIAS ALVES SOBRINHO, brasileiro, casado, lavrador,
nascido em 19/01/1960, no Sítio Barreiras, zona rural do município de Campos Sales-CE, filho de ENOQUE ALVES DO NASCIMENTO e SARA
MARIA DO NASCIMENTO, tendo sido declarada, por sentença prolatada no dia 17 de dezembro de 2014, sua AUSÊNCIA e nomeada sua
curadora MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES, que desde já fica impedida de promover quaisquer atos que importem cessão, doação,
venda, promessa de venda, ou transferência de quaisquer bens adquiridos na constância do matrimônio ou de propriedade exclusiva do ausente.
Proceda-se à arrecadação dos bens deixados pelo ausente, depositando-os, caso existentes, na posse e administração da curadora. Pelo
presente edital, conclama-se o requerido ELIAS ALVES SOBRINHO, a comparecer e entrar na posse dos seus bens, sob pena de proceder-se à
abertura da sucessão provisória. O presente edital deverá ser publicado pelo prazo de 1 (um) ano, reproduzidos de dois em dois meses,
anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a comparecer ao fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-
se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de FRONTEIRAS,
Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ROSAMARIA ALVES MARQUES, Escrivã Judicial, o digitei, e eu, JOSÉ
CLEUTON BATISTA DE SÁ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000748-13.2014.8.18.0051
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Declarado: ELIAS ALVES SOBRINHO
Advogado(s):
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA:
O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Comarca de FRONTEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que se processa perante esse R. Juízo, a ação acima
referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES em face de ELIAS ALVES SOBRINHO, brasileiro, casado, lavrador,
nascido em 19/01/1960, no Sítio Barreiras, zona rural do município de Campos Sales-CE, filho de ENOQUE ALVES DO NASCIMENTO e SARA
MARIA DO NASCIMENTO, tendo sido declarada, por sentença prolatada no dia 17 de dezembro de 2014, sua AUSÊNCIA e nomeada sua
curadora MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES, que desde já fica impedida de promover quaisquer atos que importem cessão, doação,
venda, promessa de venda, ou transferência de quaisquer bens adquiridos na constância do matrimônio ou de propriedade exclusiva do ausente.
Proceda-se à arrecadação dos bens deixados pelo ausente, depositando-os, caso existentes, na posse e administração da curadora. Pelo
presente edital, conclama-se o requerido ELIAS ALVES SOBRINHO, a comparecer e entrar na posse dos seus bens, sob pena de proceder-se à
abertura da sucessão provisória. O presente edital deverá ser publicado pelo prazo de 1 (um) ano, reproduzidos de dois em dois meses,
anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a comparecer ao fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-
se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de FRONTEIRAS,
Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ROSAMARIA ALVES MARQUES, Escrivã Judicial, o digitei, e eu, JOSÉ
CLEUTON BATISTA DE SÁ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000748-13.2014.8.18.0051
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: M.G.R.A.
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Declarado: E.A.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Diante da informação do desaparecimento, sem notícias, representante ou procurador a
quem cabia a administração de eventuais bens disponíveis, por força do Artigo 22 do Código Civil, DECLARO A AUSÊNCIA E.A.S. e NOMEIO
sua curadora M.G.R.A., determinando, de plano, que se abstenha de promover quaisquer atos que importarem cessão, doação, venda, promessa
de venda ou transferência de quaisquer bens adquiridos na constância do matrimônio ou de propriedade exclusiva do ausente. Proceda-se à
arrecadação dos bens deixados pelo ausente, depositando-os, caso existentes, na posse e administração da curadora. Expeça-se edital, pelo
prazo de 1 (um) ano, reproduzidos de dois em dois meses, anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a entrar na posse dos seus
bens. Citem-se os sucessores provisórios e definitivos, o órgão do Ministério Público e representante legal da Fazenda Pública para contestarem
o pedido, ex vi do artigo 1.169 do CPC.

Processo nº 0000593-39.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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15.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177394 

15.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177395 

15.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177396 

15.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177397 

15.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177398 

afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000594-24.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000765-78.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000764-93.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000595-09.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000763-11.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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15.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177399 

15.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177400 

15.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177401 

15.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177402 

15.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177403 

afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000596-91.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JANOARIA DE MOURA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000597-76.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000762-26.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000598-61.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000599-46.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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15.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177404 

15.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177405 

15.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177406 

15.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177407 

15.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177408 

afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000761-41.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000740-65.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSEFA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000760-56.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000600-31.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000654-94.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 174



15.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177409 

15.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177410 

15.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177411 

15.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177412 

15.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177462 

afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000655-79.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000666-11.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000668-78.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000605-53.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000656-64.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000739-80.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000657-49.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000738-95.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA JOAQUINA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000658-34.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000767-48.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000746-72.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000659-19.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000660-04.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000606-38.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000607-23.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000688-69.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000669-63.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA JOAQUINA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000670-48.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: INÁCIA ELIZA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000693-91.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000692-09.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000697-31.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO GRANJA FILHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000745-87.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000696-46.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: VENCESLAU JACINTO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000689-54.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000602-98.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000661-86.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000662-71.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000663-56.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DINAIR LEAL RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000664-41.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000603-83.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000604-68.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000665-26.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000677-40.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000680-92.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000681-77.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ADÃO MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000592-54.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO GRANJA FILHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000754-49.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000755-34.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000637-58.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000636-73.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000635-88.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000759-71.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000758-86.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ADÃO MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000757-04.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000691-24.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000690-39.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA SEVERA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000671-33.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO SEVERO PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000667-93.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000685-17.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LUIS MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000684-32.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 184



15.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177604 

15.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177605 

15.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177606 

15.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177607 

15.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177608 

afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000686-02.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSEFA ISABEL DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000687-84.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000673-03.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000672-18.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000683-47.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000682-62.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTÔNIO ALMINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000675-70.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000694-76.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000695-61.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000678-25.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
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15.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177614 

15.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177615 

15.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177616 

15.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177617 

15.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE177196 

15.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA177434 

afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000601-16.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000679-10.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000674-85.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000676-55.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000374-20.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: MUNICIPIO DE GUADALUPE
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, fls. 38/134.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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15.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ177492 

Processo nº 0000693-53.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ DE CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Réu: VIVO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000173-93.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIO EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Indefiro o pedido de reconsideração pelos motivos já exposto no despacho de fls. 93. Intimem-se as partes para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas adequem o respectivo acordo, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000028-71.2015.8.18.0096
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: ANTONIO JOSE MENDES DE ARAUJO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: FRANCISCO PAULO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, ANTÔNIO JOSÉ MENDES DE ARAÚJO ingrssou com a presente ação em desfavor de FRANCISCO PAULO DE SOUSA.
Ocorre que em petição às fls. 13 a parte autora requereu a extinção do processo sem resolução do mérito. Às fls. 18, o órgão ministerial
manifestou-se pela homologação de desistência do processo. Assim sendo, com fulkcro no art. 487, inciso VIII, declaro extinto o presente feito,
sem julgamento de mérito, e determino a sua baixa, arquivando-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se. Ipiranga do Piauí, 13 de setembro de 2016. EU, Valdeíte Mendes Leal, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000143-97.2012.8.18.0096
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSEFA RIBEIRO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o mprocesso com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I
do novo CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Após o trânsito em julgado e a expedição dos alvarás, arquive-se. Adote a secretaria os demais
procedimentos de praxe. Cumpra-se. Ipiranga do Piauí, 31 de agosto de 2016. Expedito Costa Júnior- Juiz de Direito. EU, Valdeíte Mendes Leal,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000212-27.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GONZAGA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: INCRA
Advogado(s):
DECISÃO: Sendo assim, a competência para processar e julgar o feito, por força da expressa previsão do art. 109, I, da lei maior, é da justiça
federal. Ato contínuo, com fundamento no art. 64, & 1º do NCPC, declaro a incompetência absoluta deste juízo e determino a remessa dos autos
para a justiça federal, com as cautelas de praxe. Proceda-se a devida baixa na distribuição. Intimações necessárias. Cumpra-se, Ipiranga do
Piauí, 06 de setembro.2016. Expedito Costa Júnior- Juiz de Direito, EU, Valdeíte Mendes Leal, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000039-71.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DEUSANI EVANGELISTA NOGUEIRA FONTES
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo procedente em parte o pedido do autor, para condenar o réu a restituir em dobro os valores referentes à
Taxa de Registro de Contrato, no valor de R$ 301,17 (trezentos e um reais e dezessete centavos), as tarifas avaliadas do bem, no valor de R$
193,00 ( cento e noventa e três reais), e a taxa de sewrviços de terceiro, no valor de R$ 1.271,12 ( um mil e duzentos e setenta e um reais e doze
centavos), com incidência de juros de 1% ao mes desde a data da citação e correção monetária, desde a data da realização do contrato. Sem
custas processuais e honorários de sucumbência, na forma do disposto no art. 55, da lei nº 9099/95. Transitada em julgado, cumprida a
sentença, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ipiranga do Piauí, 30 de agosto de 2016. Expedito Costa Júnior- Juiz
de Direito. EU, Valdeíte Mendes Leal, digitei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000129-71.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ WILMAR DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme determinado no despacho de fls. 23, fica a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 21 de
outubro de 2016, às 10:55hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000207-94.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONICE ESTEFANIA DA ROCHA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI, respondendo
pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça
do Piauí, INTIMA a Dra. EDNA MARIA DE SOUSA OAB/PI 7222, nos termos do despacho, exarado às fls. 20 dos autos do Proc. nº 000207-
94.2016.8.18.0055? AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS com PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, em que é requerente LEONICE ESTEFANIA DA ROCHA e requerido, que adiante segue: Designo
o dia 07/11/2016, às 12:30 horas, no Fórum local. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 12/09/2016. Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juiza de
Direito ?aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA,Analista
Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000470-31.2013.8.18.0056
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: TALITA MORENO DA COSTA REP. ELIZANGELA MORENA DA COSTA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - ITAUEIRA
O DR. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
uma Ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, Processo nº 0000470-31.2013.8.18.0056, em que é requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ em favor do menor T.M.D.C, rep. por sua genitora ELIZÂNGELA MORENA DA COS, brasileira, residente na Rua
Valdemar Macedo, sn, Flores do Piauí - PI e requerido ANTONIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, residente em lugar incerto e
não sabido, razão pela qual fica o requerido ANTONIO PEREIRA DA SILVA, acima qualificado, intimado do dispositivo da sentença a seguir
transcrita: "Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente a ação de investigação de paternidade
ajuizada pelo Ministério Público contra ANTONIO PEREIRA DA SILVA. Se custas e sem honorários. Intimados os presentes. Intime-se os
ausentes. Intime-se o réu por edital. Registre-se. Itaueira, 1 de agosto de 2016. aa. Dr. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito. E, para
não possa no futuro alegar ignorância, mandei expedir o presente edital, publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016). Eu aa.,, Secretária da Vara Única,
subscrevi.
Dr.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros
Juiz de Direito.

Processo nº 0000948-34.2016.8.18.0056
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERSON ALMEIDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8767)
Requerido: MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. GERSON ALMEIDA DA SILVA, OAB/PI Nº 8767, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
declínio da competência para apreciar o pedido de interdição feito por Raimundo Nonato Gomes de Oliveira contra Maria da Silva Oliveira e
determino a remessa dos autos à Vara de Teresina em virtude de, segundo a asserção da parte autora, o interditando encontra-se em Teresina
para realizar o tratamento que causa a sua incapacidade para os atos da vida civil. Intime-se a parte desta decisão. Dê-se baixa na distribuição e
no registro e Remetam-se os autos à Vara de Teresina com os expedientes necessários. Itaueira, 10 de agosto de 2016. aa. Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de
setembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000001-39.2000.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARISTIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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15.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES176756 

15.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES176759 

A Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira - PI, Gilvanete Vieira Martins, de ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA -
OAB/PI Nº 2.940, para informar recebimento dos valores ou impulsionar o feito (conforme acórdão de fls. 243/244), tendo em vista o art. 523 do
CPC que determina que a execução inicia-se por iniciativa particular, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado
do Piauí, aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000568-84.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NASCIMENTO SOUSA FILHO
Advogado: JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR, OAB/PI 6200/08
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000568-
84.2013.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 12:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2016 (22/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000540-19.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIANO SOUSA SILVA
Advogado: MARCO ANDRE VAZ DE ARAÚJO, OAB/PI 6447
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000540-
19.2013.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 12:20 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2016 (22/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000407-11.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ODORICO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: BANCO BONSUCESSO, BANCO RURAL
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MG 63440)
DESPACHO: Intime-se o recorrido para que, dentro do prazo legal, apresente suas contrarrazões ao recurso. Logo em seguida, voltem os autos
conclusos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000427-31.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PI 6203)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a falta de citação da requerida em virtude da mesma ter mudado de endereço, intime-se a parte autora, por
intermédio de seu advogado, para que no prazo de dez dias informe o novo endereço da parte requerida, sob pena de extinção. Após, decorrido
o prazo, com ou sem manifestação, façam-se conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000394-85.2007.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
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Requerente: GESSI RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado legalmente habilitado nos autos, para que se manifeste no prazo de cinco
dias sobre a petição de fls. 93/96 e 98/106. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000472-35.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Em se tratando de feito em que a formulação de prova pericial é fundamental, intime-se as partes para dentro do prazo legal ,
apresente seus quesitos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000388-68.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO CUNHA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para que, dentro do prazo/forma legalmente previstas, apresentem suas contrarrazões suas alegações finais.
Logo, após, voltem os autos conclusos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000389-53.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENOVEVA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para que no prazo de 10(dez) dias apresente suas alegações finais. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000088-77.2011.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUAN COSTA GOMES
Advogado: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB/PI 181/96B
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000088-
77.2011.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000204-83.2011.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VALDERLEI FRANCISCO CARDOSO
Advogado: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB/PI 181/96B
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000204-
83.2011.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 10:40 horas no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
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interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000682-65.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PIAUÍ Nº 7007-A)
DESPACHO: "Vistos, etc... Marco o dia 29/09/16 às 09:45, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum Local da Comarca para
Audiência de Conciliação. Expedições necessárias. Cumpra-se." José de Freitas (PI), 12 de setembro de 2.016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000056-12.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: "Vistos, ante a certidão de fl. retro, remarco audiência de instrução para o dia 27/09, do ano em curso, às 08:00, na sala de
audiência do fórum local. Intimações necessárias. José de Freitas (PI), 03 de agosto de 2016. Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000416-78.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE DEUS OLIVEIRA, ANTONIO JUNIOR DA COSTA NASCIMENTO, JANETE NUNES DE OLIVEIRA, AURILENE DA ROCHA
ABREU
Advogado(s): MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: "Vistos, etc...Marco o dia 18/10/16 às 10:00, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum Local da Comarca para
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público. Expedições
necessárias. Cumpra-se." José de Freitas (PI), 17 de agosto de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000231-91.2008.8.18.0059
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: WALMIR RODRIGUES ARAGÃO
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Requerido: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
DESPACHO: intimar autor para dizer no intresse na continuidade do feito.Prazo de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000624-16.2008.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: WALMIR RODRIGUES ARAGÃO, MARIA DE ASSUNÇÃO ARAGÃO
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
DESPACHO: INTIMAR o autor para, no prazo de lei, dizer do interesse na continuidade do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO - ERRATA (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000231-91.2008.8.18.0059
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: WALMIR RODRIGUES ARAGÃO
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Requerido: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o autor para desconsiderar a intimação constante no edital que diz: "Intimo o autor para dizer do interesse na
continuidade do feito. Prazo de Lei", em face de ter sido feita de forma equivocada.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000082-03.2005.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847)
Executado(a): ANTÔNIO CLARINDO DE BRITO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
DESPACHO:
Intime-se a parte exequente, por via de seu advogado, para se manifestar sobre o fim do prazo de suspensão, previsto na Lei 13.001/2014, no
prazo de trinta (30)dias.LUIS CORREIA, 12 de janeiro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000158-27.2005.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FELIPE ALVES BRITO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte exequente, por via de seu advogado, para se manifestar sobre o fim do prazo de suspensão, previsto na Lei 13.001/2014, no
prazo de trinta (30) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000576-28.2006.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Embargante: FELIPE ALVES BRITO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO: INTIMO o embargante para dizer do seu interesse na continuidade do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000071-63.2008.8.18.0060
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE JOCA MARQUES - PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/00)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados das partes intimados para se manifestarem acerca da restauração dos autos em epigrafe, bem como
para dizer se têm interesse no prosseguimento da Ação, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000366-66.2009.8.18.0060
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO MARQUES & MOURA LTDA.
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Requerido: RAIMUNDO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados das partes intimados para, no prazo de cinco dias, se manifestarem acerca da restauração dos autos,
bem como para dizer se têm interesse no prosseguimento da Ação, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000002-94.2009.8.18.0060
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA FABIANA SALES SOUSA
Advogado(s): LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB-PI 3022)
Requerido: GILBERTO MERCEJANA SOUSA
Advogado(s): BRAULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4747) E ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PI Nº
5303)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os Srs. advogados das partes intimados, para, no prazo de 5(cinco) dias se manifestarem acerca da restauração
dos autos, bem como para dizer se têm interesse no prosseguimento da Ação, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000847-58.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA
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Advogados: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09), DANILO
BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados da autora intimados para, no prazo de 5(cinco) dias manifestarem-se acerca da restauração dos
autos, conforme Portaria nº 12/2016, deste Juízo, bem como para tomarem ciência da decisão que julgou a apelação intempestiva, da qual
transcrevo o seu conteúdo: "À vista da certidão da Secretaria que informa a intempestividade da peça recursal, deixo de rebecer a presente
apelação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000858-48.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: VINICIUS SILVA SOUSA
Advogado: DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Réu: CREDNORTE, ADERSON DOS SANTOS VIEIRA
Advogado: GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR(OAB-PI Nº 11.339)
SENTENÇA: (...)Assim sendo, por se tratar de competência em razão da matéria, declino da competência, determinando, após o trânsito em
julgado desta decisão, a remessa dos autos para a Justiça do Trabalho de Piripiri-PI, competente para julgar os feitos de Luzilândia-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000108-59.2011.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO / SAMUEL DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO, FRANCISCO VALEMIR DE CARVALHO PIO, JINNY CESAR JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): TEREZINHA SERRA NEGRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 10756), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes acerca da informação de que a audiência de inquirição da testemunha, Sr. José Antão de Carvalho, no
juízo deprecado, 2ª Vara da Comarca de Brejo Santo/CE, está designada para o dia 19/10/2016, às 09h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000374-07.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PINHEIRO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, e julgo extinto o processo com resolução do mérito,
o que faço com fulcro no art. 487, III, "b" do NCPC. Despesas processuais e honorários conforme acordo. Publique-se, Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se. Marcolândia(PI), 14 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000025-64.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 20 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000026-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
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Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 20 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000027-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA MOTA MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 20 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000024-79.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE BRITO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há a
defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais, ainda que
com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000023-94.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRINÊ MORAIS EVANGELISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há a
defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais, ainda que
com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000022-12.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRINÊ MORAIS EVANGELISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há a
defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais, ainda que
com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE."
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000021-27.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há a
defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais, ainda que
com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000020-42.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há a
defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais, ainda que
com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000019-57.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ DOS ANJOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há a
defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais, ainda que
com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000708-04.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Dispositivo final da sentença que segue: "Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com
resolução do mérito, na forma do artigo 487, I e II do Código de Processo Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa
sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso,
intimese a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. Marcos Parente, terça-feira, 23 de
agosto de 2016, às 18:09hs. Breno Borges Brasil Juiz de Direito".

Processo nº 0000099-18.2016.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA SANTOS ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
S E N T E N Ç A: Tendo em vista que o embargado não se manifestou, JULGO PROCEDENTE os embargos apresentados pelo órgão
previdenciário nos termos dos artigos 910 e 920 do CPC.P.R.I. Decorrido o prazo de 30 dias sem qualquer pedido de compensação em relação

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 196



15.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO176767 

15.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO176770 

15.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO176771 

15.313. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO176772 

15.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO176773 

aos beneficiários, expeçam-se os RPVS´s conforme solicitado.Sem custas, face a gratuidade da justiça. Cumpridas as disposições sentenciais,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Matias Olímpio, 22 de setembro de 2016. Mariana Cruz Almeida de Sousa. Juíza de direito

Processo nº 0000270-72.2016.8.18.0103
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M.C.A.S, F.A.A.S
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: A.F.S
Advogado(s):
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Indefiro o pedido de alimentos provisórios por não haver prova pré-constituída da
paternidade.A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil
Brasileiro.Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.Designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 01/11/2016, às
09:00 hs, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a
sessão de conciliação e mediação designada (art. 334, caput, CPC).Matias Olímpio, 22 de setembro de 2016.Mariana Cruz Almeida de
Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000185-86.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZVAN LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIOS CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8635), FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
A prova pré-constituída é insuficiente para o deferimento do pedido de tutela de urgência, uma vez que a parte autora não comprovou os
requisitos previstos no art. 300 do CPC, quais sejam: probabilidade do direito e o perigo de dano. Portanto, não demonstrada a inscrição nos
órgãos de proteção ao crédito, indefiro a tutela.Entendo que há a presença do requisito da hipossuficiência do consumidor/Autor (art. 6, VIII,
CDC), de modo que DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, estabelecendo-se como regra de produção probatória, a fim de
possibilitar o exercício pleno do contraditório pelo Réu. Ademais, cabe a parte ré provar que o Autor realizou o referido contrato, com a juntada
dos documentos pertinentes.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 01 de novembro de 2016 às 10:00 horas, neste
Fórum, no rito da lei nº 9099/95.Registro que a contestação poderá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento, nos termos do art.
30 da Lei 9.099/95.Intimem-se as partes, por meio de seus advogados. Aquelas que não estão representados por procuradores, intimem-se por
qualquer meio idôneo de comunicação (art. 19 da lei 9.099/95). Cumpra-se.Matias Olímpio, 22 de setembro de 2016.Mariana Cruz Almeida de
Sousa.Juíza de direito.

Processo nº 0000269-87.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE CARVALHO CUNHA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: JOSE LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art.
282 do Código de Processo Civil Brasileiro.Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.Por se tratar de causa que admite a
autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso
VII, do art. 319, NCPC), designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 01 de novembro de 2016, às 09:30 hs, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e
mediação designada (art. 334, caput, CPC).Matias Olímpio, 22 de setembro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000379-86.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: KATIANE SOUSA RAMOS
Advogado(s): MARA LILINNE LEAL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10543), JUSCIANNE DE CASTRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12916)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, DEFIRO a tutela de urgência, determinando que seja oficiado ao SPC/SERASA para que seja providenciada a exclusão da
restrição referente ao BANCO BRADESCARD S/A , relativo ao débito in-formado às fls. 21.Entendo que há a presença do requisito da
hipossuficiência do consumidor/Autor (art. 6, VIII, CDC), de modo que DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, estabelecendo-se
como regra de produção probatória, a fim de possibilitar o exercício pleno do contraditório pelo Réu.Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento, para o dia 01 de novembro de 2016 às 11:30 horas, neste Fórum.Registro que a contestação poderá ser apresentada até a audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 30 da Lei 9.099/95.Intimem-se as partes, por meio de seus advogados. Aquelas que não estão
representados por procuradores, intimem-se por qualquer meio idôneo de comunicação (art. 19 da lei 9.099/95). Cumpra-se.Matias Olímpio, 06
de setembro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000337-37.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSSICLÉ MARIA PESSOA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 01 de novembro de 2016 às 10:30 horas, neste Fórum, nos termos do art. 7°
da lei 12153/09.Esclareço que não havendo conciliação na audiência, a parte ré deverá apresentar contestação, prosseguindo-se com a instrução
processual.Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer a audiência com suas testemunhas independente de intimação.Matias Olímpio,
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22 de setembro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000237-82.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE SOUSA BRAGA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 01 de novembro de 2016 às 12:00 horas, neste Fórum, nos termos do art. 7°
da lei 12153/09.Esclareço que não havendo conciliação na audiência, a parte ré deverá apresentar contestação, prosseguindo-se com a instrução
processual.Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer a audiência com suas testemunhas independente de intimação.Matias Olímpio,
12 de setembro de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000094-40.2009.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: MAURIZA OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) interditando(a), por meio de seu advogado, a comparecer à perícia médica, no Hospital Municipal de Matias Olímpio -
PI, designada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2016, no horário de expediente, a ser realizada pelo Médico Perito Designado Dr. ANTONIO
MARREIROS FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000652-07.2012.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDO ALEXANDRE DE LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) interditando(a), por meio de seu advogado, a comparecer à perícia médica, no Hospital Municipal de Matias Olímpio -
PI, designada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2016, no horário de expediente, a ser realizada pelo Médico Perito Designado Dr. ANTONIO
MARREIROS FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000475-72.2014.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ ALVES DE LIMA NETO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Interditando: RAIMUNDO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) interditando(a), por meio de seu advogado, a comparecer à perícia médica, no Hospital Municipal de Matias Olímpio -
PI, designada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2016, no horário de expediente, a ser realizada pelo Médico Perito Designado Dr. ANTONIO
MARREIROS FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000538-97.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNADETE LOPES DE SOUSA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) interditando(a), por meio de seu advogado, a comparecer à perícia médica, no Hospital Municipal de Matias Olímpio -
PI, designada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2016, no horário de expediente, a ser realizada pelo Médico Perito Designado Dr. ANTONIO
MARREIROS FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000504-25.2014.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: ROSA DE LIMA CAVALCANTE PEREIRA, LIVIA CAVALCANTE PEREIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) interditando(a), por meio de seu advogado, a comparecer à perícia médica, no Hospital Municipal de Matias Olímpio -
PI, designada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2016, no horário de expediente, a ser realizada pelo Médico Perito Designado Dr. ANTONIO
MARREIROS FILHO.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000584-86.2014.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: VANDA ALVES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANA NUBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7404)
Interditando: BENEDITO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) interditando(a), por meio de seu advogado, a comparecer à perícia médica, no Hospital Municipal de Matias Olímpio -
PI, designada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2016, no horário de expediente, a ser realizada pelo Médico Perito Designado Dr. ANTONIO
MARREIROS FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000326-37.2016.8.18.0061
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DECISÃO: "Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO da motocicleta acima identificada em favor do requerente, em
harmonia com o parecer do Ministério Público, devendo o bem ser restituido pela Polícia, após observadas as devidas cautelas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000152-67.2012.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LINO DE PINHO
Advogado(s):  ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690),  ALLYSSON LEONARDO CARLOS
FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
SENTENÇA: "Ante todo o exposto, julgo: a- Extinta a punibilidade da conduta imputada ao denunciado, relativa ao crime tipificado pelo art. 32 da
Lei n° 9.605/98, com base no art.107,IV, do CP; b- Parcialmente procedente a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público, razão por que
condeno o réu FRANCISCO LINO DE PINHO, já qualificado, por ter praticado a conduta descrita no art. 15 da Lei n. 10.826/2003, passando a
dosar a sua pena nos seguintes termos. A culpabilidade para fins de avaliação da dosimetria diz respeito ao grau de reprovabilidade da conduta
analisada. Infere-se dos autos que o réu, ao agir, incorreu em patente excesso, a realçar o respectivo juízo de censura, pois o disparo de arma de
fogo teve como objeto animal doméstico de propriedade de uma vizinha. Não há registros negativos sobre os antecedentes do acusado. De igual
modo, a sua conduta social e personalidade não lhe desfavorecem, já que não há nos autos elementos suficientes para se concluir que o seu
comportamento seja anormal para o meio em que vive. Os motivos são desfavoráveis na medida em que visava a conduta intimidar vizinhos com
os quais teria o denunciado desentendimentos, relativos à suposta invasão de animais no terreno sob a sua posse. As circunstâncias em que
cometido o crime já foram objeto de análise em outros tópicos. Como resultado da conduta praticada pelo réu, adveio a morte do único animal de
propriedade da Sra. Isabel Pereira da Silva Cruz, que estava na iminência de dar cria, conforme o depoimento da testemunha Antônio Tito
Ribeiro. Sob essa análise, FIXO A PENA BASE em 03 (três) anos de reclusão. Incide a atenuante prevista no art. 65, III, d, do CP, tendo em vista
ter o réu confessado a prática do crime, consoante supra consignado, razão pela qual reduzo a pena em seis meses. Não há circunstâncias
agravantes a considerar. Na ausência de causas que diminuam ou aumentem a reprimenda, FIXO EM DEFINITIVO A PENA em 02(dois) anos e
06 (seis) meses de reclusão, a qual deve ser cumprida nos termos do art. 33, §2°, alínea c, do Código Penal, em regime inicialmente aberto e em
estabelecimento penal a ser definido pelo Juízo das Execuções Penais, e pagamento de multa. Não há nos autos informação de que o réu tenha
ficado preso cautelarmente em função da presente acusação, de modo que não haverá lugar para os efeitos da detração previstos no art. 387, §
2o, do CPP. Diante das considerações acima esposadas e levando-se em conta a condição financeira do apenado, que, consoante se extrai dos
autos, é servidor público, condeno-o ao pagamento de multa fixada em 30 (trinta) dias-multa, fixado o dia-multa no seu patamar mínimo. O valor
apurado deverá ser corrigido pelos índices de correção monetária, sendo recolhido em favor do Fundo Penitenciário Estadual, no prazo de 10
(dez) dias, após o trânsito em julgado desta sentença. Caso não seja feito o pagamento, deverá ser extraída certidão da sentença para fins de
execução do valor devido nos termos da Lei de Execução Fiscal (art. 51 do Código Penal, com a redação introduzida pela Lei n° 9.268. de 1º de
abril de 1996). Em obediência ao art. 44, I, II e III, e seu § 1º, do CP, presentes os respectivos requisitos ensejadores, substituo a pena privativa
de liberdade, cuja condenação é superior a um ano, por duas penas restritivas de direitos, quais sejam, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
COMUNIDADE e PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. A pena de prestação de serviços à comunidade consistirá na atribuição ao
condenado de tarefes gratuitas, a ser prestadas em instituições posteriormente designadas pelo juízo da execução, na proporção de uma hora de
tarefa por dia de condenação, com observância do disposto no art. 46 do CP. A pena de prestação pecuniária consistirá no pagamento do valor
correspondente a 1 (um) salário-mínimo vigente à época do fato delituoso, a beneficiar a proprietária do animal morto por meio do disparo de
arma de fogo. Advirta-se da possibilidade de conversão da pena substituída em privativa de liberdade se ocorrer o descumprimento injustificado
da restrição imposta. O Réu poderá apelar em liberdade, haja vista que não existem razões a motivar a decretação de sua prisão cautelar.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais pertinentes. Após o trânsito em julgado, inclua-se o nome do réu no rol dos
culpados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000019-22.2014.8.18.0104
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURRALINHOS-PIAUÍ
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952),
MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES
PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
DESPACHO: 1.Deixo de exercer o juízo de retratação, mantida a sentença por seus próprios fundamentos. 2. intime-se a Parte Recorrida, para
em 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000179-13.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSTINO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para em 15 (quinze) dias, apresentar atos constitutivos e instrumento de mandado, sob pena não
homologação de acordo extrajudicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000156-38.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CANDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que entender por direito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001100-97.2015.8.18.0030
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO 1
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Usucapido: VALDERI AVELINO DA SILVA, ALICE MARIA COELHO MARQUES
Advogado(s): DR. HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB N.º 6.118/08)
ATO ORDINATÓRIO: Intime para apresentar as alegações finais do réu Valderi Avelino da Silva, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000878-95.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO REGINALDO COSTA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309), DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Réu: REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime para manifestar sobre contestação e documentos de fls. 47/138, destes autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001016-09.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZILMA VÊNANCIO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 06 de outubro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000955-51.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO ESPIRITO SANTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 200



15.331. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS176615 

15.332. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS176616 

15.333. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS176618 

15.334. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS176619 

celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000969-35.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA SANTA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI 3.161/99)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001010-02.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NATANIEL DE DEUS DE ARAÚJO LUSTOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 18 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001057-73.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001047-29.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOLANGE DE ARAÚJO BRANDÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803-B), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
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embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001046-44.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVANGELISTA EVARISTO DE BRITO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001075-94.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001002-25.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ ANCELMO GOMES DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001073-27.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARMEM CELIA CALISTO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
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Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001041-22.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA AMELIA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001056-88.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO EXPEDITO DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s): JOSE JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491/93)
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001015-24.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA BENEDITA BORGES SANTOS
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803-B), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000970-20.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENTO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000961-58.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO MAURIZ FONTES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001051-66.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARILENE ALVES DO VALE
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000978-21.2014.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. F DA S. N., REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA ISABEL FERREIRA DA SILVA.
Advogado(s): DR. EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (OAB/PI Nº 7444).
Requerido: THEMISTOCLES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para tomar ciência da coleta do material para realização de exame pelo método de DNA,
designada para o dia 20/10/2016 às 08h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000959-88.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSELIA BARBOSA LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI 3.161/99)
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Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante do presente decisum,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinta a presente ação com
resolução de mérito. Sem custas, pelo benefício da justiça gratuita concedido à fl. 34v dos autos e também por tratar-se a outra parte da Fazenda
Pública, a qual é isenta de custas conforme determina a Lei Estadual 4254/88. Expeçam-se os competentes Precatórios. Arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oeiras, 04 de setembro de 2015. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001029-08.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOURDIANA MARTINS DE LIMA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI 3.161/99)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante do presente decisum,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinta a presente ação com
resolução de mérito. Custas de lei, rateadas entre as partes, observand´-se que a Fazenda Pública é isenta de custas conforme determina a Lei
Estadual 4254/88. Expeçam-se os competentes Precatórios. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-
se. Oeiras, 04 de setembro de 2015. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001014-39.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VERA LUCIA FERREIRA DO BOMFIM COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA: ?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93,
IX, opostos pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos
autos. A embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001060-28.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GERALDO DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante do presente decisum,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, com fulcro no art. 269, III do CPC, julgo extinta a presente ação com
resolução de mérito. Sem custas, pelo benefício da justiça gratuita concedido à fl. 34v dos autos e também por tratar-se a outra parte da Fazenda
Pública, a qual é isenta de custas conforme determina a Lei Estadual 4254/88. Expeçam-se os competentes Precatórios. Arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Oeiras, 03 de setembro de 2015. Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000960-73.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUZIANA DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PI 3.161/99)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA: ?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93,
IX, opostos pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos
autos. A embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.?Vistos, etc.
Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos pela
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requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 03 de setembro de 2015. Ass. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO ? Juiz de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001019-61.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001040-37.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ GONZAGA NETO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001045-59.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARMEM SILVA FERREIRA DE CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000968-50.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
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Requerente: ANTONIA FELICIA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
SENTENÇA:
?Vistos, etc. Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil c/c art. 93, IX, opostos
pela requerente, contra sentença que homologou o acordo entabulado entre as partes prolatada por este Juízo às fls. 227/228 dos autos. A
embargante sustenta que a sentença homologatória do acordo celebrado deixou de observar que no acordo juntado pelas partes ficou
estabelecido que o pagamento dos valores pactuados dar-se à por intermédio de expedição de precatório nos presentes autos, faltando por
conseguinte, a determinação para expedição do precatório. Requer ao final seja concedido o presente Embargo de Declaração para que seja
corrigida a omissão acima apontada, sobretudo no sentido de determinar a expedição de precatório para fim de cumprimento do acordo
celebrado entre as partes e esclarecer que os presentes autos só deverão ser arquivados, após a quitação do precatório a ser expedido nos
presentes autos. É o relatório. Decido.Compulsando-se os autos, verifica-se que assiste razão a embargante. Com efeito a decisão prolatada
deve ser corrigida, tendo em vista que não foi determinado que se expedisse os precatórios. Em lume ao exposto, julgo procedente os embargos
aforados, por conseguinte, determino que expeçam-se os competentes Precatórios. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 17 de setembro de 2015. Ass. Raimundo José de Macau Furtado ? Juiz de Direito em substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000156-21.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMAR JOSÉ DA PAIXÃO, ELETROBRÁS DISTRIBUÍÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ([...] Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados
nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC), artigo 332), designo audiência de conciliação para
o dia 22/11/2016, às 09:00 horas, devendo o reu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. [...] Fica o autor intimado para a
audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na impressa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no
artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliaçao é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem ecônomica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores Públicos (CPC, artigo 334, §9º).
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de setembro de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial da Vara Única desta , digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-
PI, 23 de setembro de 2016.

Processo nº 0000073-77.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000073-77.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advoado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI 9.016
SENTENÇA: "...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC,c/c o art. 269,I, do CPC, julgo
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 849400593), condeno o BANCO ITAÚ BMG S/A a pagar a FRANCISCA ROCHA DO NASCIMENTO, CPF 747.717.523-
20, o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o valor de R$ 3.114,28
(três mil, cento e quatorze reais e vinte e oito centavos)correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na conta
corrente da parte autora, decorrente do Contrato 849400593. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data
(Súmula) 362 STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em consequência, oficie-se à instituição
financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 849400593) da conta corrente da parte autora, sob
pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reeais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC).Concedo a parte autora os
benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (Lei 1.060/1950).Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 31 de agosto de 2016. a) (rubrica)-KELSON CARVALHO
LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais." FICA também INTIMADOS do valor do Débito Atualizado, o qual
importa em R$ 4.774,09 (QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS).

Processo nº 0000328-74.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPITÁCIO NUNES DA SILVA
Advogado(s): THIAGA LEANDRA ALVES RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8148)
Réu: O MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), HANNA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12947), LEONARDO
LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328), POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), EZEQUIAS PORTELA
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000328-74.2011.8.18.0063
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15.358. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS177451 

15.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS177515 

15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ176792 

Classe: Procedimento Comum
Autor: EPITÁCIO NUNES DA SILVA
Advogado(s): THIAGA LEANDRA ALVES RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8148)
Réu: O MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), HANNA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12947), LEONARDO
LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328), POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), EZEQUIAS PORTELA
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274)
DESPACHO:
Considerando-se que a parte autora informa a este Juízo que o município réu não vem cumprindo o acordo formulado, intime-se o município réu
para juntar aos autos o comprovante do cumprimento do acordo, uma vez que o autor juntou aos autos os contracheques de fls. 211, que não
informam o adimplemento do acordo tal como firmado. Notifique-se o Ministério Publico. Cumpra-se. Palmeirais-PI, 20 de setembro de 2016. Dr.
Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

Processo nº 0000223-24.2016.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DR. ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR
Advogado(s):
Indiciado: VALTERLINE FORTES RODRIGUES FREIRE, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE, ABIMAEL PEREIRA DA SILVA,
GUSTAVO HONORATO DE SANTANA, FRANCISCO JOSE WELLINGTON SILVA SOUSA, FABIO VIANA DO NASCIMENTO, GILDO INÁCIO
DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DE SOUSA, JAIRO WILLIAM RIBEIRO DOS SANTOS, EDELFRAN NUNES DE MORAIS, VALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOZINEIS GONZAGA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA
LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Processo nº 0000223-24.2016.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DR. ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR
Advogado(s):
Indiciado: VALTERLINE FORTES RODRIGUES FREIRE, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE, ABIMAEL PEREIRA DA SILVA,
GUSTAVO HONORATO DE SANTANA, FRANCISCO JOSE WELLINGTON SILVA SOUSA, FABIO VIANA DO NASCIMENTO, GILDO INÁCIO
DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DE SOUSA, JAIRO WILLIAM RIBEIRO DOS SANTOS, EDELFRAN NUNES DE MORAIS, VALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA, JOZINEIS GONZAGA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA
LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE PALMEIRAIS-PI-SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000223-24.2016.8.18.0063
ADVOGADO: DR. LEO JOSÉ MENEZES NEIVA EULÁLIO MODESTO AMORIM -OAB/PI 12.116/PI, Conceição de Maria Teixeira Soares,
Secretária da Vara Única da Comarca de Palmeirais-PI, e de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca - Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva,
INTIMA o Doutor DR. LEO JOSÉ MENEZES NEIVA EULÁLIO MODESTO AMORIM -OAB/PI 12.116/PI, para ciência da parte final da decisão
transcrita a seguir: "Face ao exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Ministério Público, por entender
presentes os requisitos dos arts. 311 e 312 do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Revogação das prisões Preventivas de FRANCISCO
JOSÉ WELLINGTON DA SILVA SOUSA, razão pela qual mantenho o decreto preventivo e determino sejam os autos baixados em Cartório
aguardando o integral cumprimento das diligências requeridas e após a Apresentação das Alegações Finais, me venham concluso para sentença
."P.R.I. Cumpra-se." a) Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva -Juiz de Direito." E para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares), Secretária
da Vara, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000249-56.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000249-56.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam, HOMOLOGO para que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Palmeirais(PI), 19 de setembro de 2016. Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000043-98.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR. ERICO MALTA PACHOCO (OAB/PI Nº 3,906)
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15.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ176827 

15.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ176848 

15.363. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA177073 

15.364. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA177454 

SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, IDALENE DE
CARVALHO PINHRIRO o valor correspondente a R$ 1.300,44 (hum trezentos reais e quarenta e quatro centavos), devidamente acrescido de
juros e correção monetária, correspondente ao salário do mês de dezembro e do décimo terceiro salário, ambos do ano de 2012, quando do
exercício do cargo de MERENDEIRA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi
legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 95,
do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de agosto de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular
da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº -
6992), DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB-PI Nº 3.906) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu, (José Ribamar de
Sousa) Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000056-97.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDES FIGUEIREDO ALVES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB/PI Nº 3.906)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, CLEUDES
FIGUEIREDO ALVES o valor correspondente a R$ 5.042,84, devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao salário do
mês de dezembro e do décimo terceiro salário, ambos do ano de 2012, quando do exercício do cargo de PROFESSOR do referido município.
Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios
no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I..
Parnaguá, 23 de agosto de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em
consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB-PI Nº 3.906) e
partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da
Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu, (José Ribamar de Sousa) Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000079-43.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAIRIS SERPA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR. ERICO MALTA PACHECO(OAB/PI Nº 3.906)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, CLAIRIS SERPA
NOGUEIRA o valor correspondente a R$ 4.787,94, (quatro mil, setecentos e oitenta sete reais e noventa e quatro centavos) devidamente
acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao salário do mês de dezembro e do décimo terceiro salário, ambos do ano de 2012,
quando do exercício do cargo de PROFESSORA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é
imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na
forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de agosto de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de
Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE
SOUZA (OAB-PI Nº 6992), DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB-PI Nº 3.906) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,
(José Ribamar de Sousa) Escrivão Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002585-71.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: DENILSON MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 77: (...) Intime-se a parte requerente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001905-81.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CELESTE DE MORAES SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO (OAB/PIAUÍ Nº 2156); ANA SILVIA DA COSTA BRITTO (OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Inventariado: MANOEL JOSE DE MORAES
Advogado(s):
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15.365. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176784 

15.366. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176793 

15.367. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176834 

15.368. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176837 

15.369. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176852 

15.370. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176856 

SENTENÇA de fls. 198/199: (...) Assim, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha apresentada
através do esboço de fls. 155/156, destes autos de inventário de bens deixados por falecimento de MANOEL JOSÉ DE MORAES, atribuindo aos
herdeiros e cessionários contemplados, o respectivo quinhão, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas,
expeçam-se os formais e, a seguir, arquivem-se. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003760-03.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE MARIA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8905), CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10688),
IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
SENTENÇA: EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado JOSÉ MARIA DE SOUSA FILHO, já devidamente qualificado, pela prática dos atos
tipificados artigo 121, § 2º, inciso II (HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL) do Código Penal, submetendo-o a julgamento perante o
TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001041-58.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GERARDO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
SENTENÇA: EX POSITIS, pronuncio o acusado GERARDO LIMA DE OLIVEIRA, já qualificado, pela prática de atos tipificados no art. 121, caput,
do Código Penal Brasileiro, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002123-75.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DA ROCHA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
DESPACHO: Intime-se a defesa do acusado, via diário de justiça, para que apresente as razões de apelação no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0003637-63.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: DELMAR DE ARAUJO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DELMAR DE ARAUJO NASCIMENTO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, Francisca
Maria Silva Barros, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000517-22.2009.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Réu: ANTONIO BRAZ PEREIRA
Advogado(s): MARLENE COSTA RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 4479)
DESPACHO: Assim, INDEFIRO o pedido de intimação do acusado sobre a renúncia do advogado constituído, haja vista que o excesso de
trabalho a que se encontram submetidos juízes e serventuários da justiça que não permite a assunção de deveres inerentes a terceiros. Intime-se
o douto advogado do acusado para que comprove no prazo de 10 (dez) dias haver cientificado o seu cliente da renúncia ao mandato (art. 45 do
CPC c/c art. 5º, § 3º e 34 do Estatuto da OAB). Dentro deste prazo, o advogado continua a representar seu cliente, portanto, apto praticar todos
os atos necessários para o prosseguimento do feito.

PROCESSO Nº: 0003944-85.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DENIS DOS SANTOS SILVA
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15.371. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176859 

15.372. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176863 

15.373. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176865 

15.374. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176873 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DENIS DOS SANTOS SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002080-90.2005.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JUNIOR DE SOUSA FARIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JUNIOR DE SOUSA FARIAS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002695-36.2012.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000389-36.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ODORICO SOARES PEREIRA NETO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
SENTENÇA: EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado ODORICO SOARES PEREIRA NETO, já devidamente qualificado, pela prática dos atos
tipificados nos artigos 121, § 2º, inciso III (MEIO QUE POSSA RESULTAR PERIGO COMUM) e IV (RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA
DOS OFENDIDOS) por duas vezes, artigo 129, § 1º, inciso I (INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE TRINTA
DIAS) e II (PERIGO DE VIDA), por três vezes, c\c art. 70 (CONCURSO FORMAL) e art. 61, II, letra ?h? (CRIME COMETIDO CONTRA
CRIANÇA) todos do Código Penal, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

PROCESSO Nº: 0003098-44.2008.8.18.0031
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15.375. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176878 

15.376. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176879 

15.377. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176898 

CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO DUARTE MORAES SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO DUARTE MORAES SILVA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004456-34.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO SILVA AGUIAR, JOSE MARIA GOMES LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE MARIA GOMES LIMA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000374-23.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DANIEL VERAS DE BARROS
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar DANIEL VERAS DE BARROS, nas penas do artigo 311, caput do
Código Penal. (...) Desta maneira, torno a pena definitiva em (03) três anos de reclusão e 30 dias multa arbitrada em 1/30 do salário minimo
vigente a época do pagamento. Com fulcro no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal, fica estabelecido o REGIME ABERTO para o início de
cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins preventivos da pena. A pena de multa será
paga em 30 dias após o trânsito em julgado desta decisão ao Fundo Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 50
do Código Penal. Presentes os requisitos prescritos no artigo 44 do Código Penal, uma vez que o acusado é primário e a pena aplicada é inferior
a quatro anos e as circunstâncias judiciais indicadas no inciso III, lhe são, no conjunto, favoráveis, indicando que a substituição da pena é
suficiente para a reprimenda da conduta delituosa, assim o faço. Nos termos do § 2º do artigo 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade
por uma restritiva de direitos e outra pecuniária, concernente à prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, e o pagamento de
dois (02) salários mínimos com destinação social, pelo período da pena comutada (art. 55 do CP). Caso descumpra injustificadamente a pena
restritiva de direito e pecuniária, nos termos do artigo 44, § 4º, do CP, o acusado deverá cumprir a pena em regime aberto, diante do disposto no
artigo 33, § 2º, "c", desse diploma legal, na Penitenciária de Altos\PI. Custas pelo apenado. (...) P.R.I.

PROCESSO Nº: 0002816-30.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DANIEL PAULA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANIEL PAULA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
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15.378. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176903 

15.379. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176913 

15.380. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176941 

15.381. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176958 

15.382. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA176977 

sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001677-43.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS DE ARAUJO MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS DE ARAUJO MELO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000514-14.2002.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO JOSE ALVES, JOSE EVANDRO OLIVEIRA LIMA, FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DA SILVA, FRANCISCO JOSE ALVES DO
NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSE ALVES, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001399-42.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADALGOBERTO SOUZA VIEIRA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado ADALGOBERTO SOUZA VIEIRA, a
teor do art. 89, §5º da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000161-03.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: ALTAMIR JUNIOR RODRIGUES ALVES
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao acusado ALTAMIR JUNIOR RODRIGUES
ALVES, ante o seu óbito devidamente comprovado nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001904-04.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.383. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177039 

15.384. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177072 

15.385. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177104 

15.386. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177130 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JORGE LUIZ DA ROCHA LIMA
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o acusado JORGE LUIZ DA
ROCHA LIMA de alcunha REAL, como incurso nas sanções do artigo 14, da Lei nº 10.826/2003. (...) Inexistente outras causas de aumento ou
diminuição da pena, nesta terceira fase, transformo a pena provisória em definitiva em três anos de reclusão. O regime inicial é o ABERTO a ser
cumprida em local adequado. A pena privativa de liberdade para o delito do artigo 14 da Lei do desarmamento é cumulativa à pena de multa.
Levando-se em conta as operadoras do artigo 59 do CP, fixo a multa em 60 dias-multas, estabeleço no mínimo legal (art. 49, § 1º, do CP), ou
seja, em 1/30 do salário mínimo vigente à data do efetivo pagamento. Presentes os requisitos prescritos no artigo 44 do Código Penal, uma vez
que o acusado é primário e a pena aplicada é inferior a quatro anos e as circunstâncias judiciais indicadas no inciso III, lhe são, no conjunto,
favoráveis, indicando que a substituição da pena é suficiente para a reprimenda da conduta delituosa, assim o faço. Nos termos do § 2º do artigo
44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos e outra pecuniária, concernente à prestação de serviços à
comunidade ou entidades públicas, e o pagamento de dois (02) salários mínimos com destinação social, pelo período da pena comutada (art. 55
do CP). Caso descumpra injustificadamente a pena restritiva de direito e pecuniária, nos termos do artigo 44, § 4º, do CP, o acusado deverá
cumprir a pena em regime aberto, diante do disposto no artigo 33, § 2º, "c", desse diploma legal, na Penitenciária de Altos\PI. Custas pelo
apenado. (...) Com o trânsito em julgado e não comprovado registro da arma apreendida em favor do acusado, decreto a perda dessa nos termos
do artigo 91, II, "a", do Código Penal, com encaminhamento na forma do art. 25 da Lei nº 10.826/03. P.R. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000313-17.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RAIMUNDO NONATO ROCHA DE SOUSA, PEDRO DE SOUSA LIMA FILHO, EMILIANO MORORO LIMA, FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
BRITO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR os acusados EMILIANO MORORÓ LIMA, PEDRO
DE SOUSA LIMA e RAIMUNDO NONATO RCHA DE SOUSA de alcunha ?CAMUDONGO? como incursos no crime previsto no art. 155,§ 4º, I e
IV do Código Penal. Com relação ao acusado FRANCISCO OLIVEIRA DE BRITO de alcunha ?CHICO VENTINHA?. Considerando que o
acusado veio a falecer em 12 de Junho de 2013, conforme faz prova a certidão de óbito juntada às fl. 129 dos autos, e que a morte do agente faz
com que o Estado perca o jus puniende, a teor do disposto no artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal e na forma do artigo 61 do Código de
Processo Penal c/c o art. 107, I do Código Penal brasileiro DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, em decorrência de sua morte, de
acordo com a cota do ilustre representante do Ministério Público. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001802-26.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIO ALEXANDRE SILVA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA,
ante a descrição do art. 109 da Lei 7.210/84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001995-65.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JAIR PEREIRA CAMPOS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
SENTENÇA: EX POSITIS JULGO PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR: JAIR PEREIRA CAMPOS nas penas do artigo 14, da Lei nº
10.826\2003. (...) Em face de outras causa modificadoras, torno à pena anteriormente fixada em 02 (dois) anos, e multa de 30 dias, definitiva a
ser cumprida em regime ABERTO. Levando em consideração as operadoras do art. 59 do Código Penal, fixo a pena de multa em 30 dias-multa,
à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente. A pena de multa será paga em 10 dias após o trânsito em julgado desta decisão ao
Fundo Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 50 do Código Penal. Deixo de proceder a detração de acordo
com o disposto no art. 387, § 2º do CPP, em virtude de não haver nos autos elementos suficientes para se auferir o tempo de cumprimento de
prisão provisória. O acusado têm direito a substituição da pena privativa de liberdade restritiva de direitos nos termos do artigo 44, do CP, pelo
qual substituo por uma pena restritiva de direitos consistente em limitação de fim de semana, prevista no artigo 48 do Código
Penal,consubstanciada na obrigação do acusado de freqüentar programas de recuperação e reeducação. Na ausência de tal programa, o
condenado deverá cumprir pena de prestação de serviços à comunidade, em local a ser especificado pelo Juízo da Vara de Execução Penal e
bem como a uma pena pecuniária de 03 salários mínimos cuja destinação deverá ser dada pela Juízo da Execução. Custas pelo acusado na
forma do art. 804, do CPP. O acusado poderá apelar em liberdade, já que permaneceu solto em toda a instrução. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001263-31.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MANOEL MARIA DE SOUSA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, submeto o denunciado MANOEL
MARIA DE SOUSA, qualificado nos autos, nas sanções previstas no art. 214, § único do Código Penal. (...) Desta maneira, torno a pena definitiva
em sete (07) anos de reclusão. DA FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL: Com fulcro no artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal, fica estabelecido o
REGIME SEMIABERTO para o início de cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado, devendo ser cumprido
na Penitenciária de Altos\PI, única no Estado para cumprimento da pena no referido regime. .O acusado poderá apelas em liberdade, já
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permaneceu solto em toda a instrução criminal. Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000462-95.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, RAIMUNDO WILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DECISÃO: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a pena imputada a RAIMUNDO WILSON DOS SANTOS OLIVEIRA, em virtude de seu
cumprimento integral, nos moldes do art. 146 da Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal) .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000746-21.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Advogado(s):
Réu: PEDRO JUCELINO DOS SANTOS PINHO, ADAILTON DO NASCIMENTO LOURENÇO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Assim designo o próximo dia 08 de Novembro de 2016 às 09:45 horas, para à audiência de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002091-70.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAGNO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado MAGNO JOSÉ DA SILVA pela prática do crime de Lesão
Corporal e Dano cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, § 9º, e 163, caput, todos do CP c\c com a Lei nº 11.340\2006. (...)
EX POSITIS, fixo a PENA FINAL em 03 (três) anos de detenção. DA FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL: Com fulcro no artigo 33, § 2º, "c", do
Código Penal, fica estabelecido o REGIME ABERTO para o cumprimento da sua pena. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE Incabível a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código Penal, por se tratar de
crime perpetrado com violência. O acusado terá o direito de recorrer em liberdade. Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais.
(...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004643-42.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUCINEIDE CARDOSO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER: a acusada das imputações que lhe foram feitas, da
prática do delito capitulado nos artigos 129, § 9º do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004161-31.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
Réu: JOÃO PAULO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado JOÃO PAULO DE SOUSA ARAUJO pela prática dos crimes de
LESÃO CORPORAL, AMEAÇA e DANO cometidos com Violência Doméstica, na esteira dos artigos 1129, § 9º, 147 e 163, § único, I, todos do
Código Penal, c/c artigo 5º e ss da Lei nº 11.340/2006. (...) DO CÚMULO MATERIAL: Considerando que o acusado praticou três ações distintas
com desígnios autônomos, uma vez que inicialmente danificou as roupas e pertences da vitima, depois lhe lesionou bastante e lhe ameaçou, em
momentos diversos, impõe-se o somatório das penas com fulcro no artigo 69 do Código Penal. Fixando a PENA FINAL em 03 (três) anos e 09
(nove) meses de detenção. DA FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL: Com fulcro no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, é estabelecido o
REGIME ABERTO para o início de cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins
preventivos da pena. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: Incabível a substituição de pena privativa de liberdade por
restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código Penal, por se tratar de crime perpetrado com Violência Doméstica. DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA: Contudo, aplico a suspensão condicional da pena, nos moldes do artigo 77 do Código Penal, pelo período de provas
de dois anos, considerando o quantum da pena e as circunstâncias do caso concreto, mediante o cumprimento das condições estatuídas no
artigo 78 § 2º, "a", "b" e "c", do Código Penal, devendo a Audiência Admonitória se realizar neste juízo competente para a execução. Além disso,
o acusado deverá participar de reuniões no CAPS duas vezes por semana, na forma do art. 45 da Lei nº 11.340/2006. Condeno o apenado ao
pagamento das custas processuais. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003093-75.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CRISVERTON PEREIRA NASCIMENTO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 215



15.393. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177271 

15.394. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177318 

15.395. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177376 

15.396. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177379 

15.397. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177431 

15.398. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177455 

15.399. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177507 

Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por seu advogado, para apresentar alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004156-09.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PAULO ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR: PAULO ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA, nas penas do
art. 155, caput, fo Código Penal (furto simples).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001941-26.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, TICIANA DE SOUZA COSTA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000315-98.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIA DA SILVA MORAES
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de Instrução, Debates e Julgamento para o dia 16 de Novembro de 2016 às
09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004184-11.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLEBER OSCAR MARQUES
Advogado(s): JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
SENTENÇA: EX POSITIS JULGO PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR: CLEBER OSCAR MARQUES nas penas do artigo 14, da Lei
nº 10.826\2003. (...) Em face de outras causa modificadoras, torno à pena anteriormente fixada em 02 (dois) anos, e multa de 30 dias, definitiva a
ser cumprida em regime ABERTO. Levando em consideração as operadoras do art. 59 do Código Penal, fixo a pena de multa em 30 dias-multa,
à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente. A pena de multa será paga em 10 dias após o trânsito em julgado desta decisão ao
Fundo Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 50 do Código Penal. Deixo de proceder a detração de acordo
com o disposto no art. 387, § 2º do CPP, em virtude de não haver nos autos elementos suficientes para se auferir o tempo de cumprimento de
prisão provisória. O acusado têm direito a substituição da pena privativa de liberdade restritiva de direitos nos termos do artigo 44, do CP, pelo
qual substituo por uma pena restritiva de direitos consistente em limitação de fim de semana, prevista no artigo 48 do Código Penal,
consubstanciada na obrigação do acusado de freqüentar programas de recuperação e reeducação. Na ausência de tal programa, o condenado
deverá cumprir pena de prestação de serviços à comunidade, em local a ser especificado pelo Juízo da Vara de Execução Penal e bem como a
uma pena pecuniária de 04 (quatro) salários mínimos cuja destinação deverá ser dada pela Juízo da Execução . Custas pelo acusado na forma
do art. 804, do CPP. O acusado poderá apelar em liberdade, já que permaneceu solto em toda a instrução. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001252-26.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por sua advogada, para apresentar alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001743-33.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE DE RIBAMAR ALVES DE SOUZA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER JOSÉ DE RIBAMAR ALVES DE SOUSA JUNIOR, das
imputações que lhe foram feitas, da prática do delito capitulado no artigo 168, § 1º III, do Código Penal.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001079-21.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SAMUEL DE MENEZES
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO KLEIDSON CARVALHO DE SOUSA e SAMUEL DE MENEZES, qualificados nos autos, como incursos no art. 121, § 2º, I, III e IV,
do Código Penal, para que se submetam a julgamento pelo Tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001920-50.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, CRISTINA SOUZA DE JESUS
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260)
SENTENÇA: Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000760-68.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Beneficiado: MICHELE BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS RODRIGUES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4626)
SENTENÇA: Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

Processo nº 0001111-07.2007.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Requerido: CARLOS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485 II e III c/c art. 77, V do Código de Processo Civil.
Custas de lei por conta da parte requerente.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
PARNAÍBA, 22 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002761-21.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Requerido: MARIA LINDALVA CONCEICAO SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485 II e III c/c art. 77, V do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI para que sejam retiradas as restrições judiciais por ventura impostas ao bem, no prazo de 10 (dez) dias.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa na Distribuição e arquivem-se os autos.
P.R.I.

Processo nº 0003480-03.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485 II e III c/c art. 77, V do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI para que sejam retiradas as restrições judiciais por ventura impostas ao bem, no prazo de 10 (dez) dias.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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Processo nº 0000391-06.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Requerido: CHRISTIANE DO NASCIMENTO VAZ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485 II e III c/c art. 77, V do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI para que sejam retiradas as restrições judiciais por ventura impostas ao bem, no prazo de 10 (dez) dias.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001716-79.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Requerido: MARIA DO SOCORRO DE ALBUQUERQUE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485 II e III c/c art. 77, V do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI para que sejam retiradas as restrições judiciais por ventura impostas ao bem, no prazo de 10 (dez) dias.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003301-69.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: KASSIO JUNIOR SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485 II e III c/c art. 77, V do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI para que sejam retiradas as restrições judiciais por ventura impostas ao bem, no prazo de 10 (dez) dias.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002900-26.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA AUXILIADORA ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 46, que ora faz parte desta decisão
e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, a, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas finais pelo autor conforme despacho de fls. 44
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
P.R.I.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001903-77.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
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Advogado(s): EVERTON VERAS EVANGELISTA(OAB/CEARÁ Nº 26151)
Requerido: YURI GIVAG GOMES SALES NERES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado os advogado EVERTON VERAS EVANGELISTA (OAB/PI Nº 26151)INDEFIRO a inicial, com fundamento no
artigo 295, VI, extinguindo o processo sem resolução de mérito, conforme disposto no artigo 267, I, do CPC. Custas devidamente quitadas.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. Parnaíba-PI, 17 de agosto de 2015.Dra. Zelvaniaviaáreia Batista
Barbosa Juiza de Direito da 3a Vara Civel em substituição na 2a Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003838-89.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: MARIA JOSE DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Advogado RICARDO ALEXANDRE PERESI (OAB/SP 235156)Considerando o petitório de fls. 80,
homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do CPC e, por conseqüência, julgo extinto, com resolução do
mérito, o processo, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, considerando que a parte requerida quitou o débito em
atraso. Custas devidamente quitadas. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s). Autorizo, desde logo, o desentranhamento de
documentos em favor do(s) autor(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo
de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Determino, ainda, caso necessário, a expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito,
para a exclusão do nome do requerido, relativos à dívida da presente lide. Por fim, caso tenha havido penhora ou qualquer tipo de bloqueio de
bens, relativo ao presente processo, determino sua desconstituição, bem como a devolução de mandados e cartas precatórias eventualmente
expedidas. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaíba-PI, 04 de novembro de 2015.
Bel. MAURj^AUGUSTO DE REZENDE Juíza Titular da 2a Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002631-70.2005.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Embargante: HUMBERTO PINHEIRO MACHADO
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847)
SENTENÇA: Face ao exposto, julgo extinto o processo. Tudo na forma do art.267, inc. VIII, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003560-93.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO RENIO ARAUJO DUTRA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado PAULO HENRIQUE FERREIRA (OAB/PE 894-B)cristiane bellinati garcia lopes (OAB/pi 7006-A)
e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO FILHO (OAB/PI N° 5482) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ex positis, REJEITO todos os
pedidos iniciais, com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, CPC, mantendo intotum o contrato objeto da presente ação. Sem custas ou
hohorários , em razão da parte ser beneficiária da justiça gratita. Transitado em julgado com as cautelas dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. P. R. I. Parnaíba-PI, 16 maio de 2013 - Gláucia Mendes de Macêdo - Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000626-60.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HD ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): MAURICIO FREITAS TEIXEIRA, ABDON TEIXEIRA, PATRICIA BEATRIZ LAPUENTE TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogadoFRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (OAB/PI Nº 4896) da sentença que segue
transcrita:Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes e noticiado às fls.
46 e, por conseqüência, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento nos artigos 794, II, e 795, ambos do CPC. Custas devidamente
quitadas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. P.R.I Parnaíba-PI, 18 de agosto de 2015. Dra.
Zelvania Márcia Batista Barbosa Juíza de Direito da 3a Vara Cível em substituição na 2a Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002992-04.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DOS M. C. M., R. M. C. M., L. C. M.
Advogado(s): FERNANDA MARIA REZENDE MARQUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10693)
Requerido: J. DA C. M. F.
DESPACHO: Comparecer Audiência de Conciliação referente à SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/11/2016 às
11:30 horas no Fórum local situado em Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003279-35.2014.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: R. DE O. S.
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Requerido: J. A. DE S.
ATO ORDINATÓRIO: Providenciar perícia médica, sob pena de extinção do feito, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000100-23.2016.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO MATEUS DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613)
Réu: FRANCISCA GARDÊNIA DE JESUS, PABLO DIEGO VIEIRA DE ALENCAR
DESPACHO: "Tendo em vista que o Requerido apresentou defesa espontaneamente e alegou preliminarmente incompetência territorial e
incorreção do valor da causa, INTIME-SE o autor para no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar, em atenção ao princípio do contraditório, de
acordo com o artigo 351, do NPCC.Expedientes necessários".Paulistana/PI, 06 de setembro de 2016, José Airton Medeiros de Sousa, Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000836-46.2013.8.18.0064
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA AUXILIADORA DE SOUSA PIRES, EDVÂNIA DE SOUSA PIRES RODRIGUES, ELIZÂNGELA PIRES RODRIGUES
MARTINS
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Inventariado: EDMUNDO CLEMENTINO RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA (OAB/PI Nº. 6.825)
SENTENÇA: "ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do Art. 659 do NCPC, homologo a divisão de bens constante no plano de
partilha deixados por EDMUNDO CLEMENTINO RODRIGUES, filho de Clementino Rodrigues Coelho e Cecília Zeferina Rodrigues, na forma do
que consta às fls. 100/108 e 143/148 dos autos, ressalvados os direitos de terceiros e ainda eventuais omissões.Com o trânsito em julgado, lavre-
se o competente FORMAL DE PARTILHA e em seguida expeçam-se os alvarás referentes aos bens e às rendas por ele abrangidos, conforme o
art. 659, § 2o.Considerando que o valor da causa indicado na inicial sequer se aproxima do valor dos bens objeto do inventario, fica condicionada
a expedição do formal de partilha, alvará, ou qualquer outro instrumento de liberação ou transferência de bens e valores ao pagamento da
complementação devida". Cumprido, arquivem-se, com os registros necessários.P.R.I. Paulistana/PI, 22 de setembro de 2016. José Airton
Medeiros de Sousa, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002317-72.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RAIMUNDO SANTANA
Advogado(s): ANIELLY MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): DRA. MARINA DE O. NAPOLEÃO DO REGO-OAB-PI-8704
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, dizer de maneira fundamentada quais provas pretende produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002811-97.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDSON OSCAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ROSEANNE MACHADO DE ASSIS - FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO
Advogado(s):
DECISÃO: Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, DEFIRO a liminar requestada condicionando que, paralelamente, a impetrante
conclua o ensino médio. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora, com cópia da inicial e dos documentos que a instruíram, para:
a) Expedir, em caráter excepcional e provisório, NO PRAZO DE 24 HORAS, o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar a
fim de viabilizar a matrícula da impetrante no Curso de BACHARELADO EM DIREITO, na UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA; b)
Prestar, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que trata o artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001004-76.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODOLFO MARTINS DANTAS
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077), BRUNA MARTINS DANTAS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12519),
EMANUELLY EVELYN DANTAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12512)
Réu: SMAFF IMPORT VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (OAB/CE Nº 11.160)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheço dos presentes embargos, para dar-lhes pacial provimento, de
sorte que passe a integrar o dispositivo da sentença o seguinte: "Em relação à atualização do valor referente ao dano moral, os juros moratórios
incidiram a partir da citação e a correção monetária a partir do arbitramento. No mais, permanece inalterada a r. sentença.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000825-45.2015.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA MARIA MACIEL DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9.016)
SENTENÇA: A Secretária da 1ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, Bela. Albanisa da Silva Leite, de ordem da MMA. Juíza de Direito
da 1ª Vara desta Comarca de Picos, Estado do Piauí - Dra.Maria da Conceição Gonçalves Portela, de acordo com o Provimento nº 07/2012 da
Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O DR. WILSON SALES BELCHIOR, da sentença, que o/a seguinte: . . . PELO EXPOSTO, julgo
PROCEDENTE em parte a Ação Declaratória de Nulidade Contratual C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS, para o fim de declarar nulo o contrato de empréstimo nº 911148512, que teve como período inicial 07/02/2012 e período final
10/11/2016, informações constantes às fls. 19 dos autos inexistente as cobranças em razão do disposto no artigo 166, IV, Código Civil, cessando
os descontos mensais no valor de R$.75,69 (setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), diretamente da pensão da autora percebida pelo
INSS, condenando o demandado ao pagamento de indenização a autora, a título de danos morais, no valor de R$. 2.000,00 (dois mil reais), e
mais os danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da autora por conta do contrato nº 911148512, que deverão
serem pagos em dobro, e corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros legais, no percentual de
1% ao mês, também contados da prolação. Além de proceda-se o requerido a imediata suspensão dos descontos efetuados na aposentadoria da
autora, por conta desses supostos empréstimos....Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. . .
PICOS-(PI), 23 de Setembro de 2016.- Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela -Juíza de Direito da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001024-09.2011.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: MARIA ACELINA DE SOUSA GUIMARÃES
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: Julgado procedente o pedido para declarar consolidada a propriedade do veículo em favor do banco autor.
Custas pelo réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000633-54.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DE SOUSA GUIMARÃES
Advogado(s): ANTONIOJOSÉDECARVALHOJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763), ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 18757),
FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 16190)
SENTENÇA: Julgado improcedente o pedido.
Custas pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002651-14.2012.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA SINTIA BARROS, LUCIANA FERREIRA BARROS, ARIAN RODRIGUES EULÁLIO, MARIA DOS ANJOS NETA, MARIA DO
SOCORRO LIMA SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, RAIMUNDO NONATO SAUNDERS UCHOA, MARIA MENDES VERA
ANDRADE, EDILENE MARIA LEAL, CLARINDA DE SOUSA LUZ
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS/PI-GIL MARQUES DE MEDEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Denegada a segurança.Sem Custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002048-96.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BEZERRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Homologação do acordo firmado entre as partes, declarado a extinção do processo com resolução de mérito, art. 487, III, do CPC.
Sem custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001577-17.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s): JULIANO MARTINS(OAB/PARANÁ Nº 35091)
Réu: SANTANDER SEGURADORA S/A
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Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
SENTENÇA: Foi declarado a extinção do processo com resolução de mérito, art. 329 e 269, IV do CPC.
Custas pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001662-71.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DE SOUSA SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ELETROMAIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
SENTENÇA: Julgado procedente, em parte, para decretar a rescisão do contrato em questão, condenando à ré a indenizar a autora pelos danos
morais e matéria efetivamente suportados.
As custas processuais serão pagas pela requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002804-47.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Executado(a): EDSON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi decretado a extinção do processo com base no art. 924, II do CPC/ 2015.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001747-91.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSÉ FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 7661-A), ROSÂNGELA A. GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A)
Requerido: ANTONIO PEREIRA LEITE NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi decretado a extinção do processo sem resolução de mérito, com base no art. 330, IV do CPC/ 2015. Custas pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002949-35.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi decretado a extinção do processo com base no art. 924, II do CPC/ 2015. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000617-32.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: EVALDO RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi declarado a extinção do processo sem resolução de mérito, art. 330, IV, do CPC. Custas pela autora.

Processo nº 0000414-70.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA DE ANDRADE BATISTA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 23 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002733-74.2014.8.18.0032
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15.434. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS177251 

15.435. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS177273 

15.436. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS177350 

15.437. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS177359 

15.438. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS177532 

15.439. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS177571 

15.440. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS177041 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ANTONIO ERNALDO SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi declarado a extinção do processo sem resolução de mérito, art. 485, VIII, do CPC. Custas pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002230-19.2015.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: BIBIANO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado a extinção do processo sem resolução de mérito, por abandono da causa, com base no art.485, III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001377-49.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILDO JOSÉ DE SOUSA, MARIA ALSINEIDE DE SALES SOUSA
Advogado(s): KERLLEY MARTINS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6768), KERLLEY MARTINS G. E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6768)
Réu: ROSILENE DE SOUSA, EDMAR LUZ SOUSA, ILDETE ELIZA PACHÊCO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi declarado os autores carecedores de interesse processual, e foi decretado a extinção do processo sem resolução de mérito com
base no art. 267, I, IV e VI do CPC/ 2015.Com custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000458-89.2013.8.18.0032
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: PIAUÍ TÊXTIL S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO SIMOES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 5279), EDUARDO BRADLEY ALVES DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 28772),
PAULO ROBERTO DE FREITAS ARAÚJO(OAB/PERNAMBUCO Nº 4200)
Réu: RAMOS E RAMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
SENTENÇA: Julgado improcedente a execução, reconhecendo como incompetente para o julgamento da ação principal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001720-45.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMOS E RAMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: PIAUÍ TÊXTIL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO DE FREITAS ARAÚJO(OAB/PERNAMBUCO Nº 4200)
SENTENÇA: Julgado procedente o pedido para condenar a empresa ré a pagar á empresa autora o valor de R$ 711.236,29.
Custas pela ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002188-67.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDERICE SOUSA LIMA
Advogado(s): YANA DE MOURA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12019), DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017), GLEUVAN ARAÚJO
PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B), FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12360)
Réu: CLEITON ALCENOR BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO:Intimo Dra. FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA (OAB/PI Nº 12.360), como advogada da requerente, e o Dr. GLEUVAN
ARAÚJO PORTELA (OAB/PI Nº 155-B) como advogado do requerido, do despacho de fls. 74, em que designa audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 05 de dezembro de 2016 às 08:30hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002805-90.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADENICIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Réu: ALINE MARIA FERREIRA DA SILVA, ALISSON JOSÉ FERREIRA DA SILVA, ANDERSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 11.837), como advogado do requerente, do despacho de fls. 17.
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15.441. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS176708 

15.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS177174 

15.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA177565 

15.444. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI177413 

15.445. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI177307 

15.446. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI177330

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002329-52.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
DESPACHO: " Considerando que o(a)(s) acusado(a)(s) não se enquadra(m) em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de
Processo Penal, capaz de absolvê-lo(a) sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/11/2016 às 10h30min"

Processo nº 0000276-92.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RUFINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104), LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Desta forma, ante a prova pericial não ter verificado lesão superior a ensejar uma indenização complementar aos valores já recebidos pela parte
autora na via administrativa, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios face a gratuidade concedida.
P. R. I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000288-09.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA SOARES
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104), LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Desta forma, ante a prova pericial não ter verificado lesão superior a ensejar uma indenização complementar aos valores já recebidos pela parte
autora na via administrativa, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios face a gratuidade concedida.
P. R. I.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000114-66.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FORTES DE MELO
Advogado(s): ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE(OAB/CEARÁ Nº 32836)
Réu: MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO, PRISCILA MAYARA FONTENELE FORTES DE MELO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE(OAB/CE Nº 32836), PARA SE MANIFESTAR
ACERCA DA PETIÇÃO APRESENTADA PELA ADOVOGADA DA REQUERIDA PRISCILA MAYARA FONTENELE FORTES DE
MELO.PIRACURUCA, 22 DE SETEMBRO DE 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000540-25.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Réu: ANTONIA MENDES LISBOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica INTIMADO o advogado do Autor cima mencionado (DR. FRANHLIN DOURADO REBELO), para, no prazo
de 5 (cinco) dias, se manifestar da CERTIDAO do OFICIAL DE JUSTIÇA, do teor seguinte: CERTIDÃO. Certifico que em cumprimento ao
mandado retro, de nº 000540-25.2010.8.18.0033, dirigi-me no endereço consignado e lá, DEIXEI DE INTIMAR, FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA CARVALHO, em razão de está viajando para o estado do Rio de Grande do Sul a trabalho, informação da mãe, Francisca almeida Sousa
Amaral. Em razão da diligência devolvo o presente para as providências legais. O referido é verdade e dou fé. Piripiri-PI, 20/09/2016 a) Raimundo
Evaldo Galvão rodrigues-Oficial de Justiça". Piripiri-Pi, 23/09/2016, eu, Josemar de sousa Amorim, secretário da 2ª Vara o digitei.

Processo nº 0000893-89.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO ALVES
Advogado(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12084)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.Sem custas.Publique-se, registre-se, intime-se.Transitado em julgado e não havendo
pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.PIRIPIRI, 23 de setembro de 2016.MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.
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15.447. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI177336 
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15.449. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO176737 

15.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO176738

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001587-92.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BR CONSÓRCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Requerido: VALDENIR BRITO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação ao advogado do autor sobre o teor da senteça de fls.48, que vai a seguir transcrita: "...Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 32-35, celebrada nesta Ação de Busca e Apreensão que BR Consórcios
Administradoras de Consórcios LTDA move contra Valdenir Brito da Silva, todos devidamente qualificados nestes autos. Em conseqüência,
considerando que a transação tem efeito de sentença entre as partes, e com a escora do art. 269, III, CPC, julgo extinto o presente feito, com
resolução do mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão.
Custas pro-rata. P.R.I.C. PIRIPIRI, 18 de agosto de 2015. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS -Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001838-76.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA- ADMINSITRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: EDMILSON SIMÃO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação ao advogado do autor sobre o teor da sentença de fls. 37, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Vistos, Homologo,
para os fins do CPC 158, parágrafo único, o pedido de desistência desta Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar Inaudita altera
para em que é autor Consórcio Nacional Honda LTDA Administradora de consórcio Nacional Honda e ré Edmilson Simão da Silva. Tendo em
vista que a desistência do autor ocorreu antes da citação da parte ré, afasto, de logo, a incidência do artigo 267,§ 4º, CPC. Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e o faço com espeque no CPC 267, VIII, em consequência, revogo a liminar
de busca e apreensão anteriormente concedida. Custas pelo requerente. Após o recolhimento das custas, arquivem-se os autos com a devida
baixa. P.R.I.C. PIRIPIRI, 24 de novembro de 2015. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PIRIPIRI."

Processo nº 0002456-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMA LUSTOSA MARQUES
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:RECEBO a emenda à inicial, ocasião em que verifico que a determinação exarada no despacho de fl. 22 foi devidamente cumprida.
Destaca-se, desde logo, que a autora, manifestou seu interesse na autocomposição. Portanto, inaplicável a disposição contida no art. 334, §4º, I,
do CPC/15 sobre a não realização da audiência. Assim, CITE-SE o Requerido para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia
29/11/2016, às 12:30 h, nas dependências deste Juízo.
Realizada a audiência de conciliação, caso as partes não cheguem a um acordo sobre as questões postas a julgamento, deverá o Requerido
apresentar sua CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contados da realização do ato (CPC/15, art. 335, I), sob pena de, não o fazendo,
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na exordial, na forma do art. 344 do CPC/15.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em sequência.PIRIPIRI, 23 de setembro de
2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000452-71.2013.8.18.0068
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
(...) Assim, em tese, a conduta descrita corresponde ao tipo do Art. 121, § 2.º, II e IV do Código Penal c/c com o art. 1°, I da Lei n° 8.072 (Crimes
Hediondos), motivo pelo qual concluo pela competência do Tribunal do Júri para julgar demanda então proposta e, nos termos do art. 413 do
Código Processo Penal PRONUNCIO DOMINGOS DE SOUSA LIMA nas penas do artigo antes referidos, submetendo-o a julgamento pelo E.
Tribunal do Júri desta Comarca. Deixo de decretar a prisão do acusado, a teor do § 3.º do art. 413 do Código de Processo Penal, pois se trata de
réu que permaneceu solto durante toda a instrução, sem criar qualquer obstáculo ao regular andamento do feito, e diante da inexistência de
suficiente fundamentação quanto à necessidade da custódia, deve ser reconhecido o seu direito de aguardar em liberdade o julgamento pelo Júri.
Publique-se e intimem-se nos termos do art. 420, I e II do CPP. PORTO, 22 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de
Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000146-97.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: NATANIEL DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
SENTENÇA: INTIMAR o advogado do réu, Dr. VIRGILIO BACELAR, para apresentar alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000705-88.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: PLINIO JACEMIR DA SILVA SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
SENTENÇA: INTIMAR Dr. Virgilio Bacelar de Carvalho, OAB/PI Nº 2.040, para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 05(cinco) dias.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000236-76.2014.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: MARIA DE NAZARÉ AMORIM SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 747 e seguintes do NCPC, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO e decreto a interdição de MARIA DE NAZARÉ AMORIM SILVA e nomeio o Sr. JOSÉ FERNANDES DA SILVA, genitor da interditanda
como curador, o que deverá prestar o compromisso legal.

Processo nº 0000235-19.2015.8.18.0113
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA BETÂNIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Inventariado: GERALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o requerimento ministerial.Intime-se a inventariante por meio de seu patrono, a fim de regularize a representação dos menores Jakson
Pereira de Sousa e Jardel Pereira de Sousa em 15 dias, inclusive com anuência ao termo de partilha, já que, na certidão de nascimento dos
menores Jakson Pereira de Sousa e Jardel Pereira de Sousa (fls. 22 e 23) constam como avós apenas os senhores Geraldo Pereira de Sousa
(ora inventariado) e Inácia Maria do Espírito Santo.Proceda-se a avaliação do imóvel a inventariar, por oficial de justiça avaliador, intimando-se o
Ministério Público e o inventariante por meio de seu patrono para sobre ele se manifestar.

Processo nº 0000107-96.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Em petição de fls. 113 o exequente requereu que o bem penhora seja levado a leilão, mesmo que já seja ele objeto de penhora em outra
execução.Ocorre que o bem penhora é um bem imóvel que se encontra hipotecado em favor do próprio exequente, sendo que, daí, ainda que
realizada e frutífera a alienação do imóvel, poderá não render ao exequente, pelo resultado da hasta pública, o proveito desejado, porque, será
saldado, em primeiro lugar, a hipoteca, para só depois, em havendo saldo, pagar o valor da presente execução.Assim sendo, intime-se o
exequente para em 15 dias dizer se pretender que o bem penhorado seja levado a hasta pública. Se assim o desejar, informe se não pretende a
adjudicação do bem pelo valor da avaliação ou mesmo realizar a alienação particular. Se não pretender levar o bem a alienação, manifeste-se em
termos de prosseguimento do feito.

Processo nº 0000107-62.2016.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), ANA SOFIA
CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): CLODOANNE MARIA LOPES DEODATO
Advogado(s):
Indefiro o pedido de quebra do sigilo fiscal do executado, Com efeito, penso que esta medida somente é admissível após o exequente afirmar e
demonstrar que esgotou todas as possibilidade de localização de bens em nome do executado, o que não é o caso dos autos, já que o exequente
não comprovou que diligenciou, inclusive juntos aos cartórios de registro de imóveis, na tentativa de localização de bens em nome do
executado.Intime-se o exequente para ter ciência da presente decisão e, em 15 dias manifestar-se em termos de prosseguimento do feito.

Processo nº 0000406-39.2016.8.18.0113
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15.457. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ176712 

15.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ176785 

15.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ177182 

15.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ177198 

15.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ176649 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEMENTINO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Os fatos são controvertidos, já que há indícios nos autos da existência do contrato e da dívida, consubstanciados no extrato do INSS,
onde aparece a consignação do contrato impugnado e, ainda, de outros contratos da mesma natureza, de forma que as alegações
somente podem ser melhor analisados sob o contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

Processo nº 0000405-54.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEMENTINO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Os documentos acostados aos autos não são suficientes para conferir a plausibilidade ao argumento da parte autora. Os fatos são
controvertidos, já que há indícios nos autos da existência do contrato e da dívida, consubstanciados no extrato do INSS, onde aparece
a consignação do contrato impugnado e, ainda, de outros contratos da mesma natureza, de forma que as alegações somente podem
ser melhor analisados sob o contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

2ª Publicação
Processo nº 0000016-69.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA ISABEL DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Interditando: ISABEL MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JÉSSICA DE ALMEIDA MUNIZ OAB/PI 11955
Por tais razões, na forma do art. 755 do CPC, DECRETO A INTERDIÇÃO de ISABEL MARIA DE SOUSA, RG 477.621/SSP/PI, Brasileiro(a),
filho(a) de MARIA GONÇALVES DO NASCIMENTO e JOSÉ MONTEIRO DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) na Rua Joaquim Nabuco,
240, centro, SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos
negociais e patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil,
nomeio-lhe curador MARIA ISABEL DO NASCIMENTO, sob compromisso.Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo
Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não
sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal do Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, em razão da sua não disponibilidade nestes momento.Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do
incapaz que se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e
apoio apropriados à conquista da autonomia pelo interdito.Lavrem-se os respectivos termos de curatela.Sem custas.Ciência ao MP.P.R.I.C.

Processo nº 0000279-04.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVANA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BENEDITO NUNES SANTOS NETO, ROBERTH WILSON DE MOURA SANTOS
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fls. 134-137, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.3.
Sem custas e sem honorários (art. 90,§ 3º, do CPC).. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000111-64.2014.8.18.0115
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): FRANCISCO MOURA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o exequente para requerer o entender de direito, no prazo de 05 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000259-72.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO PEREIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA:
RELATÓRIO
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Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS PESSOAIS DE SEGURO DPVAT proposta por RAIMUNDO PEREIRA LOPES em
face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e AMERICAN
LIFE SEGURADORA S/A, todos já qualificados nos autos.
A inicial e os documentos respectivos foram juntados aos autos às fls. 02/50. O
autor relata que sofreu um acidente de trânsito em 23/10/2012 quando trafegava em sua
motocicleta pelo Povoado Embiratanha em São Gonçalo do Piauí-PI. Entre as
consequências do sinistro menciona: presença de cicatriz de ferimento cirúrgico em face
anterior do terço proximal do braço direito e que se continua com a região infra-escapular
homolateral; limitação da amplitude dos movimentos do ombro comprometido e debilidade
permanente de membro. Ressalta que a seguradora demandada, diante da invalidez
permanente decorrente do acidente narrado, só o indenizou em apenas R$ 2.531,25 (dois
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), portanto, inferior ao valor fixado
pela Lei nº 6.194/74 para invalidez permanente, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). Assim, pleiteia o pagamento da diferença respectiva. Ademais, ainda
postula a adoção do procedimento da Lei 9.099/95.
O despacho de fl. 53 adotou o rito ordinário e determinou a citação da parte
contrária na forma da lei.
A parte requerida apresentou contestação e documentos às fls. 75/175. Em
preliminar, alegou: a substituição da seguradora ré pela seguradora Líder dos consórcios do
seguro DPVAT S/A, a ausência de pressuposto processual impossibilidade de real aferição
do foro competente ante a ausência de comprovante de residência, a obrigatoriedade de
laudo pericial e da necessidade de quantificação da invalidez permanente, a necessária
observância do patrono subscritor da presente peça sob pena de nulidade das futuras
intimações e a não caracterização da invalidez permanente. No mérito, defendeu a ausência
de comprovação da invalidez permanente e total do requerente, bem como que a
indenização do seguro DPVAT deve ser aferida de forma proporcional à tabela anexada à
Lei nº 6.194/74. Ao final, pugnou pela extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em
vista as preliminares levantadas e, subsidiariamente, pela total improcedência da ação.
Apesar de intimada, a parte autora não apresentou réplica.
O despacho de fl. 174 determinou a realização de perícia médica com a
remessa dos quesitos respectivos, o que gerou o laudo de fls. 189/190.
A parte autora e a requerida apresentaram rol de quesitos às fls. 180/181 e às
fls. 182/184, respectivamente.
Após intimadas as partes, ambas apresentaram razões finais escritas. O
requerente, às fls. 193/198, alegou que, diante da própria perícia médica realizada por
ordem deste juízo, é possível perceber que no enquadramento da tabela incluída na Lei nº
6.194/74 resta devido o pagamento da diferença de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais). A parte demandada, às fls. 189/217, ratificou os termos da inicial e ressaltou que o
valor pago administrativamente foi correto de acordo com o laudo pericial produzido.
É o relatório. Passo a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO
PRELIMINARMENTE
A demandada levanta a preliminar de necessidade de substituição da
seguradora ré pela Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S.A. Esta alegação não
merece ser acolhida. A Seguradora Líder já consta no polo passivo, além da Seguradora
American Life S/A. A criação da Seguradora Líder não retirou a responsabilidade das
demais seguradoras consorciadas, as quais continuam responsável pelo pagamento de
indenizações. Assim, qualquer delas pode ser acionada neste tipo de ação (TJ-PI - AC:
00133169520088180140 PI 201200010063681, Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Data de Julgamento: 18/09/2013, 3ª Câmara Especializada Cível, Data de Publicação:
27/09/2013). Preliminar rejeitada.
Quanto à preliminar de ausência de pressuposto processual por ausência de
comprovante de residência tenho que esta também não deve prosperar. O boletim de
ocorrência de fl. 15 evidencia a residência informada, além de que esta alegação não se
deu na forma correta como exceção de incompetência, conforme era previsto no Código de
Processo Civil anterior.
Ademais, tenho que todas as outras preliminares levantadas correspondem a
questões de mérito, não tendo real natureza de questão preliminar, o que me faz também
rejeitá-las.
MÉRITO
A presente lide tem como aspecto principal a análise sobre a presença dos
requisitos para o pagamento de indenização por danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. Estes
requisitos estão presentes no caput art. 5º da Lei nº 6194/74, quais sejam, a prova do
acidente, o dano e o nexo de causalidade respectivo. Transcrevo este dispositivo:
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado.
O acidente sofrido pelo autor e a existência de danos dele decorrentes são
questões incontroversas nos autos, o que decorre das manifestações de ambas as partes,
além da indenização paga administrativamente. Ademais, o requerente juntou aos autos
Boletim de Ocorrência de fl. 15 e documentos comprovando o seu atendimento hospitalar às
fls. 20/50, os quais evidenciam os danos sofridos, porém, sem a devida demonstração da
repercussão exata deles na vida/capacidade dele.
A indenização aqui pleiteada depende do grau de capacidade/mobilidade
comprometida pelos danos decorrentes do acidente ocorrido com o requerente do seguro
DPVAT, além de incluir também eventuais despesas de assistência médica e
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suplementares. O art. 3º da Lei nº 6194/74 dispõe de forma detalhada sobre as
indenizações devidas com as suas respectivas gradações. Inclusive a súmula nº 474 do
STJ firmou o entendimento de que a indenização deve ser proporcional ao grau de invalidez
da vítima.
O mencionado art. 3º, §1º da Lei nº 6194/74 dispõe o seguinte:
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
§ 1oNo caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo
da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
A indenização devida à vítima de acidente nos termos desta lei vai depender
da existência ou não de danos pessoais e/ou de invalidez, bem como da respectiva
abrangência e intensidade, conforme o dispositivo supracitado.
No caso dos autos, foi realizada perícia médica às fls. 189/190. Em conclusão,
o perito constatou a invalidez permanente parcial incompleta decorrente de limitação
permanente do ombro direito associado a dor e hipotrofia da musculatura local. Esta
conclusão impõe considerar como parâmetro inicial o valor de R$ 3.375,00 (três mil,
trezentos e setenta e cinco reais), ao entender como uma lesão enquadrada na categoria de
perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar,
conforme tabela mencionada no art. 3º, §1º, I da Lei nº 6.194/74. Nisso, ao considerar uma
invalidez permanente parcial incompleta, o perito constatou que houve repercussão dos
danos no importe de 75%, o que me faz considerar uma perda funcional de grau intenso e
aplicar este percentual no valor resultante da conclusão anterior, tendo como produto final a
quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos),
consoante o art. 3º, §1º, II da mesma lei.
O demandante fundamenta seu pleito de recebimento do valor da indenização
máxima prevista na lei através de documentos, exames e laudo do IML juntados na inicial.
Ressalto que os documentos e exames médicos não apresentam de forma detalhada as
respostas aos quesitos próprios de uma perícia. Ademais, o laudo do IML apresentado
também indica invalidez permanente parcial incompleta no ombro direito, não havendo
afirmação de que houve perda total da utilidade e dos movimentos do referido membro, mas
apenas parcial, o que indica a repercussão intensa ora considerada e contida na tabela de
gradação da indenização referente à legislação em comento.
Estas conclusões do perito, juntamente com os enquadramentos e os cálculos
supracitados, indicam que o valor recebido pelo autor na via administrativa foi correto, o que
não gera qualquer diferença a ser recebida.
A jurisprudência pátria já decidiu neste sentido, consoante as ementas abaixo
transcritas:
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - DPVAT - INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL -
POSSIBILIDADE - PAGAMENTO REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE - COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA - A
proporcionalidade do pagamento da indenização do Seguro DPVAT nos casos de invalidez não é ilegal ou viola
qualquer preceito legal ou constitucional. - Sendo certo que a quantia paga administrativamente ultrapassa o
valor a que tinha direito o autor, o pedido de complementação da indenização é improcedente. (TJ-MG - AC:
10702120407219001 MG, Relator: Batista de Abreu, Data de Julgamento: 18/09/2014, Câmaras Cíveis / 16ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/09/2014)
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTIGOS 31 E 32 DA LEI
Nº 11.945/09 - IMPOSSIBILIDADE - ADINS 4627 E 4350 JULGADAS IMPROCEDENTES PELO STF - PLENA
VIGÊNCIA E APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO IMPUGNADA - INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO
QUE DEVE SER, SEM OUTRAS INTERPRETAÇÕES, PROPORCIONAL À EXTENSÃO DA LESÃO -
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO DE ACORDO COM A LEI DE REGÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO
INDEVIDA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.RECURSO DESPROVIDO. 1 - O Supremo Tribunal
Federal, nos termos do julgamento das ADIns nº 4350 e nº 4627, declarou a constitucionalidade das alterações
normativas questionadas pelo recorrente, que modificaram os parâmetros para o pagamento do seguro DPVAT.
Nesse diapasão, inconteste a constitucionalidade da legislação federal, que deve ser observada pelos Estados
membros da federação. 2 - A indenização do seguro obrigatório DPVAT deve, em caso de invalidez parcial e
permanente, ser paga proporcionalmente à extensão da lesão. Inteligência da Súmula 474 do STJ. Hipótese em
que o pagamento realizado na esfera administrativa, corresponde ao previsto na tabela anexa a lei de regência,
inexistindo saldo a complementar. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1405193-9 - Apucarana - Rel.: Luiz Lopes -
Unânime - - J. 06.08.2015) (TJ-PR - APL: 14051939 PR 1405193-9 (Acórdão), Relator: Luiz Lopes, Data de
Julgamento: 06/08/2015, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1649 16/09/2015)
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15.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ176990 

15.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ177176 

15.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ177213 

15.465. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE177011 

15.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176629 

Portanto, não restou demonstrado que o demandante preenche os requisitos
legais para qualquer complementação do valor do seguro DPVAT pago anteriormente, o
que demanda a improcedência da ação.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial e extingo o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas ante os benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios pela
parte autora no valor de 10% sobre o valor da causa, conforme art. 85,§§2º e 6º do
CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 20 de setembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000393-31.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES BARBOSA
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
Réu: ADÃO LOPES SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Dessa forma, o MM juiz decidiu: Diante da ausência da parte autora, ainda que
intimado para esta audiência, conforme intimação via DJ-e de sua Advogada à fl. 19. O
procedimento dos Juizados Especiais deve primar por um processo célere, rápido e prático,
não admitindo este tipo de desídia por parte do polo ativo. Dessa forma, determino a
extinção do presente processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, I da Lei
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. Nada mais havendo, mandou encerrar o presente termo que lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Raimundo Sayllon Lima Sousa) Oficial de
Gabinete. digitei e subscrevi.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 23 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000404-60.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIMAR GONÇALVEZ SOARES
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: GABRIELE SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA,para, acompanhada de seu advogado acima mencionado, comparecerem à audiência de
MJediação e conciliação, designada para o dia 01 de novembro de 2016, às 10:40 hyoras, na sala de audiência deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 23 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000405-45.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu: LUIS FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu advogado acima mencionado, para comparecerem à audiência de mediação e
conciliação, designada para o dia 01 de novembro de 2016, às 11:20 horas, na sala de audiência deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 23 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000417-70.2014.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ADRIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, na Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de Adriano Alves da Silva pela prática do crime previsto no art. 28 da
Lei 11.343/2006 , tendo em vista o cumprimento integral da Transação Penal.

Processo nº 0000108-59.2008.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176648 

15.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176659 

15.469. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176686 

15.470. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176687 

15.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176689 

15.472. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176709 

15.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176743 

Autor:
Advogado(s):
Réu: GEZUALDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO JORGE DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 5395)
Abra-se vistas a acusação e defesa, sucessivamente pelo prazo de 05 dias, para apresentar alegações finais.

Processo nº 0001112-87.2015.8.18.0135
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ALDENOURA ANA DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Requerido: JOSINALDO DA SILVA, JOSELANE DA SILVA, ROSILDA ANA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido ministerial retor e intimo a parte autora para manifestar interesse no feito no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000321-55.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RILDO ALBUQUERQUE DE MORAES
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ANDRADE(OAB/GO Nº 30726)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000728-90.2016.8.18.0135
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOANE TAVARES LOPES, DAVID AGUIAR LOPES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000722-83.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS, ISABELA RODRIGUES DE SA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELTON JHON VIEIRA DE SA
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000733-15.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE DE ALENCAR COSTA, REGIS DE CARVALHO COELHO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Intime-se a parte autora para acostar aos autos certidão de inteiro teor e cadeia dominial dos imóveis do casal. Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000251-67.2016.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO JSAFRA S/A
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: VALDINER OLIVEIRA NUNES DE BARROS
Advogado(s):
Considerando o pedido de desistência de fls. 42, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a extinção do
processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0001093-18.2014.8.18.0135
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15.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176799 

15.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176823 

15.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176825 

15.477. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176829 

15.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176850 

15.479. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176860 

15.480. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176861 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANICE PEREIRA BARRETO
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000687-26.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 10/11/2016, às 08:30 horas.

Processo nº 0001226-60.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ENOI DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001228-30.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0000887-43.2010.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE NONATO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Retificado: LUIZA LEANDRA DE JESUS
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial de fls. 55, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.

Processo nº 0001238-74.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA INÊS DA CONCEIÇÃO DIAS
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001011-21.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINER DIAS AMORIM
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
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15.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176902 

15.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176917 

15.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176918 

15.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176959 

15.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ176969 

15.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177008 

15.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177015 

Processo nº 0001014-73.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINER DIAS AMORIM
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0001213-61.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO APARECIDO RODRIGUES
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0000737-96.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ VERÍSSIMO NETO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001254-28.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA RODRIGUES DE SENA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001241-29.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSENILDA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001211-91.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001252-58.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA FÉ BENEVIDES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

PROCESSO Nº: 0000045-10.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
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15.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177037 

15.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177075 

15.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177082 

15.491. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177088 

Exequente: A UNIÃO
Executado(a): MANOEL DE SOUSA COSTA - ME
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 09:30 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 09:30 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: UM TERRENO medindo quinze(15) metros de frente e fundos; por trinta(30) metros de lados, correspondente a 250m²,
situado na Travessa Manoel Leite, nesta cidade, limitando-se para o lado direito(norte), com terreno de Faustino Ribeiro; para o lado
esquerdo(sul), com José Valdemar Pereira da Silva; para os fundos(nascente), com Faustino Ribeiro; e pela frente(poente), com a via pública,
registrado sob o nº R-1-3.330, fls. 30, Lv. 2-S.
ÔNUS: IMÓVEL HIPOTECADO ORA AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 23 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000053-16.2005.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado(a): ENEAS DE CARVALHO NETO
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 08:30 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 08:30 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: UMA GLEBA de terra com área de 30.42.00 hectares, no lugar denominado "CNTO DO JENIPAPO", neste município,
registrada sob o nº 1.742, Lv. 2-M, fls. 42, com as seguintes benfeitorias: 38 tarefas de capim, 2.700 m de cerca com 09 fios de arame.
ÔNUS: IMÓVEL ORA PENHORADO AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 37.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 23 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0001239-59.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA NETA BENEVIDES DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001214-46.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0000457-28.2009.8.18.0135
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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15.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177123 

15.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177125 

15.494. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177188 

15.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177190 

15.496. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177276 

Desapropriado: MARIVALDO DE CARVALHO REIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Considerando a manifestação do DNIT às fls. 244/245 manifestando interesse na causa, com fulcro no art. 109, I da CF/88, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo estadual para processar e julgar a presente demanda, determinando o envio dos autos à Subseção da
Justiça Federal em São Raimundo Nonato - PI.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000548-45.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): OSVALDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Abra-se vistas a parte exequente. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0001195-40.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SANTINA XAVIER GOMES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUÍ, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0001066-69.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIENE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Considerando as Portarias nº 1.178, de 03 de maio de 2016, nº 1.220, de 05 de maio de 2016, e nº 1.222, de 06 de maio de 2016, todas da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, as quais adotam providências para a instalação e funcionamento do Juizado Especial Civil
e Criminal de São João do Piauí, com fulcro no art. 64, § 1º do NCPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Vara Única da Comarca
de São João do Piauí para processar e julgar o presente feito na qual a parte autora requer expressamente o rito da Lei 9.099/95.
Intimem-se as partes.
Preclusa esta decisão, enviem-se os autos ao Juizado Especial Civil e Criminal de São João do Piauí (Rua Rodrigo Carvalho, nº 990. Centro, São
João do Piauí, CEP 64.760-000).

PROCESSO Nº: 0000028-47.1998.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Executado(a): JOSE ANTONIO COELHO
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 11:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 11:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: UM TERRENO onde se encontra edificada uma casa com 03(três0 cômodos, toda na laje em bom estado de conservação,
situada na Travessa Sete de Setembro, medindo 04(quatro) metros de frente e fundos; por dez metros de cada lados, limitando-se para o lado
direito, com depósito de Ednei Modesto Amorim; para o lado esquerdo, com Raimundo Moraes de Moura; aos fundos com o muro da casa do
Projeto e pela frente, com a via pública, registrada sob o nº R-2-10.038, Lv. 2-CE, fl. 512.
ÔNUS: IMÓVEL PENHORADO E HIPOTECADO
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 95.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 23 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000770-42.2016.8.18.0135
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: NILSON DIAS RIBEIRO, MARIA NEUSA ANDRADE RIBEIRO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu:
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15.497. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177277 

15.498. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177279 

15.499. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177309 

15.500. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177425 

15.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ177053 

15.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ177134 

15.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ177363 

Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000769-57.2016.8.18.0135
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ISOLDA MARCIA BENEVIDES DE SOUSA FERNANDES, DANILO SANTANA SILVA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu:
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000711-54.2016.8.18.0135
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: NEWTON ERMINIO RIBEIRO, BEATRIZ GERCIANA DA MATA RIBEIRO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu:
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0001098-06.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: WEBERTI RIBEIRO COELHO
Advogado(s):
Considerando o pedido de desistência de fls. 47, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a extinção do
processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0001244-81.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000779-33.2015.8.18.0072
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTÔNIO LAILSON DE JESUS SOUSA, STEFANNY MARCOS SILVA
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
SENTENÇA: "... VISTOS, etc. Os requerntes, devidamene qualificados e representados nos autos, requerem a dissolução do casamento por
meio do divócio consensual. Peticionaram compondo as cláusulas que objetiva o acordo. ANTE O EXPOSTO, satisfeitas que foram as
formalidades legais, HOMOLOGO, por sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos, o divórcio consensual do casal requerente, na
conformidade das cláusulas que compõe o acordo. Com o trânsito em julgado expeça-se mandado de registro. Oportunamente dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Sem custas na forma da lei".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000252-47.2016.8.18.0072
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDIMAR FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº)
Réu: RAIMUNDA PAULA DOS SANTOS COSTA
SENTENÇA: "... ANTE O EXPOSTO, satisfeitas que foram as formalidades legais, JULGO, por sentença, para a produção de seus jurídicos
efeitos, o divórcio casal F. DA C. e R. P. DOS S. C. Com o trânsito em julgado expeça-se mandado de registro. Oportunamente dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Sem custas".
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15.504. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO176930 

15.505. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO176972 

15.506. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177014 

15.507. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177062 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000110-58.2007.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. S. DA S.
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (OAB/PI Nº 14.245)
Réu: F. E. S. DA S.
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº 1879)
SENTENÇA:
(...) Com fulcro no art. 487, III, CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando,
pois, resolvida a lide.
Sem honorários. Não dispondo o acordo sobre as custas finais, que sejam pagas pro rata. Após o trânsito em julgado, pagas as custas finais,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
São Pedro do Piauí, 15 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001128-33.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: JOSIMAR DE CASTRO CARDOSO
SENTENÇA: Considerando que o réu purgou a mora, cf. documento de fls. 41/43, e que o autor, intimado para se manifestar, quedou-se inerte
(cf. intimação de fls. 56, entendo como cumprida a finalidade do processo, de forma que JULGO PROCEDENTE a pretensão apresentada na
inicial e, ao mesmo tempo, considerar PURGADA A MORA, determinando a entrega do bem ao réu, e condenando este ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios (ante o princípio da causalidade - atrasou as parcelas), estes que arbitro em 10 % (dez por cento)
sobre o valor da causa. P.R.I. Libere-se, mediante termo, o veículo apreendido em favor do réu. Expeça-se alvará em favor do autor, para
levantamento do valor depositado em juízo (fls. 43). Transitada, cobradas as custas e tudo cumprido, sem recurso, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000858-09.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELCI SOARES DA SILVA
Advogado(s): HAYALA GLENDA TORRES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9980)
Réu: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, consoante a fundamentação supra, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Calculem-se e cobrem-
se as custas, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no Juizado.

PROCESSO Nº: 0001021-23.2014.8.18.0073
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: HERMINIO COSTA FERREIRA, DULCELINA MARIA DE JESUS FERREIRA
Usucapido: HONORIO JOSE DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HERMINIO COSTA FERREIRA e
DULCELINA MARIA DE JESUS FERREIRA em face de HONORIO JOSE DA COSTA, ficando por este edital citados RAIMUNDO PINDAIBA DA
SILVA, os confinantes e os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016).
Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, analista Judicial, Mat. 5142, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001170-87.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GISELIA DEUSDARÁ ROCHA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido feito na inicial, nos termos do art. 14, 17 e 42, parágrafo único do CDC, bem
como 269, I, 333, II e 475-A, do CPC, anulando o débito que a parte autora MARIA GISELIA DEUSDARÁ ROCHA tem com a instituição
financeira ré BANCO CIFRA S/A, relativamente ao empréstimo tratado nos autos. Como resultado desta operação, deverá a parte autora
devolver o valor eventualmente recebido pelo banco réu, a título de empréstimo (caso seja por este comprovado o depósito, na fase de
liquidação), descontado-se o valor a que tem direito quanto à restituição em dobro de todos os descontos indevidos efetivados (que também
deverão ser comprovados durante a fase de liquidação). Para que a parte autora, vencedora parcialmente nesta ação, não venha a ser, ao final,
perdedora, pela constatação de que tem mais a pagar do que a receber, a operação deverá ter por limite a compensação zero, quando o que
tiver que receber for de valor igual ou inferior ao que tiver que devolver à instituição financeira ré, cabendo a esta ação própria para receber o
saldo eventualmente existente em seu favor. Considerando que ambas as partes decaíram de parte considerável do seu pedido, quanto à
sucumbência, deverão arcar conjuntamente o pagamento das custas processuais, pro rata, e compensados os honorários advocatícios, em
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15.508. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177242 

15.509. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177358 

15.510. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177432 

15.511. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177452 

15.512. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO176981 

15.513. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177510 

atenção ao disposto no art. 21, do CPC. Como forma de coibir práticas criminosas como as relatadas nesta sentença, o que não significa dizer
que é o caso dos autos, determino a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal, com sede neste município, para apuração de
aparente crime contra o Sistema Financeiro Nacional, na forma do art. 109, VI, segunda parte, da Constituição Federal. P.R.I. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0001393-35.2015.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PANEVALE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Réu: MAURICIO PEREIRA DO NASCIMENTO ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PANEVALE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS em face de MAURÍCIO PEREIRA DO NASCIMENTO - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 21.786.575/0001-51, com
sede na Rua das Palmeiras, Santa Luzia, São Raimundo Nonato/PI, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação
nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de
setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, Analista Judicial, Mat. 5142, digitei e subscrevi.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001629-21.2014.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: VALCIDE PESSOA CABRAL
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte requerida para, no prazo legal , se manifestar sobre os embargos à execução.

Processo nº 0001554-16.2013.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: NILDO MARIO DE OLIVEIRA, DEDITA DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): QUEMUEL FERREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9949), ANTONIA LIMA DE ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10424)
Réu: LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM MAURÍCIO COSTA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4617)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos às partes, para se manifestarem, no prazo legal, sobre a certidão de fls. 67.

Processo nº 0000264-54.1999.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA SILVA MACEDO
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Requerido: MANOEL RIBEIRO SOARES
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à parte autora, para que se manifeste, no prazo legal, sobre certidão do Oficial de Justiça de fl. 68v e Auto de
Penhora, Depósito e Avaliação de fl. 69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000389-94.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDINALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: ROSEANA DIAS PAES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência de Instrução sobre os alimentos e partilha de bens designada para o dia 06 de dezembro de
2016, às 12h30min, na sala de audiência da 2ª Vara no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade
de São Raimundo Nonato-PISRNonato, 23 de setembro de 2016. WILSON DIAS DOS REIS-Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001221-35.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DE CASTRO NETO-REP-KACILIA BASTOS DE CASTRO
Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO MIRANDA CAFE
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
SENTENÇA: ( Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido iniciale, procedente à revisão dos alimento fixados em favor da parte autora, nos
termos do artigo 1.699, do Codigo Civil, CONDENO o reu ao pagamento de prestação alimenticia á parte autora, a partir da citaç~]ao, no valor
mensal correspondente a 01( um) salario-minimo vigente, a ser pago diretamente à genitora do requerente, mediante a expedição de recibo, ante
a ausencia de indicação de conta bancaria para este fim. Outrossim, havendo requerimento de cumprimento da decisão interlocutoria às fls.
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85/89, nos termos do art. 528, caput, do CPC, Intime-se o exutado para pahgar em 03 tres dias o valor R$ 2.640,00dois mil , seiscentos e
quarenta reiais) referente aos meses de maio, a julho de 2016, sob pena de ser decretada sua prisão civil. Admais Inteme-se ainda o réu para
que, em igual prazop, efetue o pagamento do valor de R$ 5.884,00 ( cinco mil, oiticentos e oitenta e quatro reais), referente aos meses de outubro
de 2015 a bril de 2016, ou provar que o fez ou a impossibilidade de faze-lo sob pena de penhora de bens. Sem honorarios e sem custas, já que a
parte autora é beneficiaria da justiça gratuita. PRI. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001195-37.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (É o relatorio, decido. Com o pagamento da divida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação do devedor foi cumprida
integralmente, a teor do art. 924, inciso II, do NCPC. Custas de Lei pelo requerido. PRI.)

Processo nº 0000353-78.2016.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: E. G. R.
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Requerido: J. H. DA S.
Advogado(s):
"... Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/10/16, às 09:00 horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala
de audiência, sob a condução do conciliador nomeado. Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será
contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados..." Simões, 15 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito.

Processo nº 0000704-51.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 15:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000724-42.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 16:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
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acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000723-57.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 16:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no
art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em favor do consumidor;Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias
úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de
quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja
o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora
apresentar resposta à reconvenção)Simões, 13 de setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito

Processo nº 0000725-27.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000744-33.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 15:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
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se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000701-96.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 15:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000729-64.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000727-94.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
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15.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177122 

15.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177135 

15.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177153 

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000730-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000728-79.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000726-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO VIANNA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
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15.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177161 

15.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177184 

15.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177197 

acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000731-34.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO VIANNA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000735-71.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000638-71.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FELIPE MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
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15.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177215 

15.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177227 

15.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177232 

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000637-86.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FELIPE MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000736-56.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000653-40.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
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15.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177244 

15.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177261 

15.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177275 

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000739-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCELINA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000685-45.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADÃO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000647-33.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 09:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
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15.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177287 

15.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177290 

15.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177323 

que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000651-70.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000660-32.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BIBIANA MILANA DA GAMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 10:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000692-37.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 16:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
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15.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177332 

15.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177348 

15.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177353 

que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000697-59.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 16:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000693-22.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 15:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000694-07.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 15:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 247



15.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177377 

15.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177386 

15.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177423 

se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000691-52.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000690-67.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 15:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000696-74.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
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15.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177429 

15.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177437 

15.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177449 

formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000695-89.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000689-82.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000706-21.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
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15.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177505 

15.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177513 

Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000698-44.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000712-28.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000700-14.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
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15.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177530 

15.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177553 

15.553. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176657 

Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000699-29.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000711-43.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000015-38.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA LIMA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1. RELATÓRIO.
MARIA DE JESUS SOUSA LIMA, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do
processo, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega que o sustento familiar se deu graças ao cultivo da terra pela requerente e seu grupo familiar.
Segue relatando que seu pedido de aposentadoria por idade rural foi administrativamente indeferido pelo INSS, por suposta falta de qualidade de
segurada.
Pugna pela condenação da ré à concessão de Aposentadoria por Idade Rural, com pagamento das verbas retroativas.
Com a peça exordial (fls. 02-06), veio a documentação de fls. 08-34.
Citado por remessa em 03/06/2015, o INSS apresentou contestação às fls. 41-45, sem preliminares, e no mérito, pugnou pela improcedência da
pretensão.
Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 12/07/2016 foi procedido o depoimento da parte autora e das testemunhas, gravados em
mídia eletrônica, sendo concedido o prazo de 15(quinze) dias para o INSS apresentar suas alegações finais.
Alegações finais remissivas da parte autora.
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Alegações Finais do INSS às fls. 69v reafirmando o disposto na contestação, pugnando pela improcedência.
É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O art. 201, inciso I, da Constituição Federal atribui à Previdência Social a cobertura de eventos oriundos da idade avançada. Especificamente em
relação ao trabalhador rural, dispõe o §7º, inciso II, in verbis :
Art. 201 [...]
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro
e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
As garantias conferidas aos trabalhadores em geral pela norma constitucional transcrita concretizaram-se com a edição da Lei nº 8.213/91. Para
os segurados especiais elencados no art. 11, inciso VII, do referido diploma legal foi viabilizado o direito à concessão dos benefícios descritos no
seu art. 39, inciso I.
Assim é que, de acordo com o último dispositivo legal mencionado (art. 39, inciso I), o segurado especial pode requerer aposentadoria por idade,
no valor de um salário mínimo, desde que comprove: a) idade mínima (60 anos, se homem, e 55 anos, quando mulher) e b) o exercício de
atividade rural no período anterior à data do requerimento, ainda que de forma descontínua, em número de meses idênticos ao período de
carência do benefício.
Em relação ao requisito etário, a parte autora comprovou preenchê-lo, segundo demonstra a cópia de sua carteira de identidade - fl.10 - vez que
nasceu em 23/02/1956.
Cabe, assim, a análise do segundo requisito, exercício da atividade rural.
Nos moldes do art. 26, inciso III, da LBPS, os benefícios concedidos aos segurados do art. 39, inciso I, independem de carência. Entretanto, deve
ser observado um número mínimo de meses, idêntico ao período de carência do benefício pleiteado.
No caso de aposentadoria por idade, devem-se adotar as disposições do art. 142 do mesmo diploma, que prevê um escalonamento em função do
ano em que foram implementadas as condições necessárias à obtenção do benefício.
No caso concreto, verifico que a parte autora formulou pedido administrativo em 20/03/2014.
Foi juntado aos autos certidão de casamento e de óbito de seu marido onde constam como profissão deste "lavrador", sendo beneficiária de
pensão por morte rural (NB: 133.989.371-9) desde 30/12/2003.
Embora de grande valia probatória, fato é que há prova contundente de que a autora se manteve afastada do campo por um longo período.
Corrobora esse meu entendimento, documento assinado pela autora de f. 21-22, onde a mesma declara que deixou de laborar na terra no ano de
2001 retornando a atividade rural apenas em 2013, como diarista.
Nesse sentido cito a jurisprudência abaixo:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO
ATENDIDA. 1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve demonstrar o
exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência exigida. Precedentes. 2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha
sido demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 3. Agravo regimental improvido.
EMEN:(AGRESP 201102662401, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:25/04/2012 ..DTPB:.)
Ademais, não há contemporaneidade entre a confecção dos documentos e o tempo alegado como de exercício de labor rural, não havendo como
considerar os documentos apresentados como início de prova material, eis que não atendem a exigência contida no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91
e Súmula 149/STJ.
Cito a título de exemplo as declarações por escrito.
Não desconheço o teor da súmula 575 do STJ, mas neste caso, as testemunhas ouvidas em juízo não se mostraram aptas para reconhecer
tempo de serviço rural anterior necessário ao deferimento do pedido.
Portanto, analisando o contexto probatório, convencida estou da não realização, por parte da parte autora, de atividade rural pelo tempo
necessário à aquisição do direito à aposentadoria por idade.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, arbitro
em 20% do valor da causa atualizado, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância
da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50,
APLICÁVEL AO CASO.
Publique-se.
Intimem-se o INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.

Processo nº 0000206-83.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VILANOVA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
I - RELATÓRIO.
MARCOS VILANOVA DE SOUSA já qualificado nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado constituído, ajuizou AÇÃO
DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega exercer atividade rural desde criança, de 1982 à 1995 e de dezembro de 2011 até a presente data, notadamente nas épocas
de colheita
Sustenta que labora em regime de economia familiar, no cultivo da plantação de milho e feijão, ambos para sua subsistência.
Segue relatando que seu pedido de aposentadoria por idade rural foi administrativamente indeferido pelo INSS.
Pugna pela condenação da ré à concessão de Aposentadoria por Idade Rural, com pagamento da verba retroativa desde o requerimento
administrativo na data 22/01/2015.
Com a peça exordial (fls. 02-08), veio a documentação de fls. 10-42.
Citado por remessa (fls. 45v), o INSS apresentou contestação às fls. 48-53, sem preliminares, e no mérito, pugnou pela improcedência da
pretensão.
Réplica de fls. 58-59.
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Na audiência de instrução e julgamento do dia 07/07/2016, foi procedido o depoimento do autor e das testemunhas, gravados em mídia
eletrônica, sendo concedido o prazo de 05(cinco) dias para o INSS apresentar suas alegações finais.
Alegações finais remissivas da parte autora.
Alegações Finais na fls. 70v, onde INSS reafirmou o disposto na contestação, pugnando pela improcedência.
É a síntese do necessário. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
São requisitos do beneficio previdenciário da aposentadoria por idade de trabalhador rural contar 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se
mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem e comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo
igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício pretendido, conforme dispõe o artigo 48, §1º, 2º da Lei
8.213/91.
Constata-se dos documentos, de identificação e qualificação civil da parte autora, juntados aos autos, que o atendimento do requisito etário havia
sido preenchido a época do requerimento administrativo junto à autarquia previdenciária, conforme às fls. 10.
No pertinente ao exercício efetivo de atividade rural, deve ser demonstrado por meio razoável de início de prova material, atrelado à prova
testemunhal. E, neste afã, juntou aos autos, dentre outros documentos, Certidão de Casamento (fl.11), Ficha do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Simplício Mendes-PI,, RG e CPF(fl.10), Declaração de Exercício de Atividade Rural de Simplício Mendes-PI, Carteira de Trabalho,
Contrato de Comodato e Histórico das Informações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, cumprindo as exigências contidas no art. 55, § 3º, da
Lei 8.213/91, bem como no enunciado da Súmula 149/STJ, e no consolidado contexto do artigo 333, I, do Código de Processo de Civil.
Para a concessão de aposentadoria rural, a certidão de nascimento dos filhos que qualifique o companheiro como lavrador deve ser aceita como
início de prova documental do tempo de atividade rurícola da companheira. (STJ. 3ª Seção. AR 3.921-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior,
julgado em 24/4/2013).
In casu, a certidão de casamento de f. 11 é datada de 23/05/1983, constando a profissão do próprio autor como "lavrador".
O autor é filiado ao sindicato dos trabalhadores rurais desde 17/09/1974, conforme se depreende dos documentos de fls. 13; 21.
Foi juntado também contratos de comodato rural datado do ano de 2010.
Como é cediço o início de prova material deve referir-se à atividade rural, não necessitando abranger todo o período que se pretende provar.
Nesse sentido, o entendimento sumulado da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, in verbis:
Súmula 14 - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício.
Desta feita, recebo os documentos carreados aos autos como início de prova material, pelo que cumprida a exigência contida no art. 55, § 3º, da
Lei 8.213/91, bem como no enunciado da Súmula 149/STJ.
Corroborando a prova documental, as testemunhas AMÁRIO BORGES LEAL e REGINALDO JOSÉ DE SOUSA VERAS confirmaram o labor da
parte autora voltado às atividades rurícolas, conforme consta nas fls.73-75, oitiva estas gravadas em mídia eletrônica.
Nesse sentido, foi editado o recente enunciado 575 do STJ que preceitua que: "É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao
documento mais antigo apresentado desde que amparado em convincente prova testemunhal colhida sob contraditório.
Desta feita, a parte autora faz jus ao benefício da aposentadoria rural por idade correspondente a 01 (um) salário mínimo no valor vigente em
cada competência.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda o benefício de aposentadoria rural à
parte autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-se que o termo inicial do
benefício é a partir do requerimento administrativo. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida,
segundo o enunciado da Súmula nº 19 do TRF da 1ª Região, com atualização constante no manual de cálculos da Justiça Federal. Os juros de
mora são devidos e calculados em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a inclusão e o pagamento do
benefício à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta salários mínimos).
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.
P.R.I, sendo a intimação do INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.

Processo nº 0000639-29.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÂNIA MARIA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): JOSE ARAUTO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 52338)
Réu: INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
TÂNIA MARIA COSTA RODRIGUES VIEIRA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos
autos do processo, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(INSS) ao argumento de que preenche os requisitos para o deferimento do referido benefício.
Com a peça exordial (fls. 04-06), veio a documentação de fls. 07-33.
Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 42-47, sem preliminares, e no mérito, pugnou pela improcedência da pretensão.
Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 12/07/2016 foi procedido o depoimento da parte autora e das testemunhas, gravados em
mídia eletrônica, sendo concedido o prazo de 15(quinze) dias para o INSS apresentar suas alegações finais.
Alegações finais remissivas da parte autora.
Alegações Finais do INSS às fls. 270v reafirmando o disposto na contestação, pugnando pela improcedência.
É a síntese do necessário. DECIDO.
As garantias conferidas aos trabalhadores em geral pela Constituição Federal concretizaram-se com a edição da Lei nº 8.213/91. Para os
segurados especiais elencados no art. 11, inciso VII, do referido diploma legal foi viabilizado o direito à concessão dos benefícios descritos no seu
art. 39.
A Lei nº 8.861/94, acrescentando o parágrafo único ao mencionado art. 39 da Lei de Benefícios, estendeu o salário-maternidade à categoria das
seguradas especiais, nos seguintes termos:
"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que
comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do
benefício."
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15.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176751 

15.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176754 

15.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176757 

15.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176758 

A seu turno, a Lei n. 11.718/2008, acrescentou o §6º ao art. 11 da Lei n. 8.213/9, dispondo:
§6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes
equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar
De acordo com os dispositivos legais transcritos, à concessão de salário maternidade à segurada especial exigem-se: a) nascimento de filho, b) o
exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao parto e c) possuir 16 (dezesseis) anos de idade, a partir dos quais
se iniciará a contagem da carência.
No presente caso, a autora requereu o salário-maternidade na qualidade de segurada especial pelo nascimento de GEORGE HENRIQUE
COSTA RODRIGUES VIEIRA, cujo nascimento ocorreu em 19/10/1998.
Quando ao exercício de atividade rural nos 12(doze) meses imediatamente anteriores ao parto verifico que a autora se filiou ao sindicato rural em
26/08/2000.
O contrato de comodato rural é de 28/05/2002.
Como senão bastasse na certidão de casamento (f. 09) consta como profissão da autora "auxiliar de escritório" e de seu marido "operador de
terminais".
Quanto aos outros documentos não há contemporaneidade entre a confecção dos documentos e o tempo alegado como de exercício de labor
rural, não havendo como considerar os documentos apresentados como início de prova material.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, tendo
em vista o valor da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em
atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo
advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, APLICÁVEL AO CASO.
Publique-se.
Intimem-se o INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.

Processo nº 0000223-85.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: SIMDIBEL -SIMPLICIO MENDES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s):
Apesem-se aos autos nº. 0000390-05.2016.8.18.0075.
Após, conclusos.

Processo nº 0000340-47.2014.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BERONISIA DOS SANTOS
Advogado(s): ELZA HOLANDA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9065)
Requerido: FRANCISCO APARECIDO DE SOUSA, FRANCISCA DE FÁTIMA DE SOUSA, FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304), HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9853)
Oficie-se à Prefeitura de Simplício Mendes solicitando que seja designado um fiscal do município para realizar a perícia nos terrenos,
notadamente respondendo aos quesitos indicados pelas partes.
Prazo: 30(trinta) dias.

Processo nº 0000030-70.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 7036-A); ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PI Nº. 8.799)
Requerido: AUTO POSTO FIDALGO LTDA - ME
Advogado(s): DIEGO VALÉRIO SANTOS (OAB/PI 12.832); a
Trata-se de ação de busca e apreensão onde após o deferimento da liminar foi solicitado a suspensão do feito pelo autor face à ossibilidade de
acordo entre as partes.
Embora comunicado à f. 64 a não obtenção do consenso, vejo que há forte possibilidade de conciliação entre as partes.
Desse modo, designo o dia 10/11/2016, às 10:00h para a realização de audiência de conciliação entre as partes.
Publique-se.

Processo nº 0000124-57.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: AGENCIA DO BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
Proceda-se a baixo e o arquivamento dos autos.

Processo nº 0000016-53.1997.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INMETRO-INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Advogado(s): MAY-SAY-SAY DA S.FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221/91)
Executado(a): MARIA CRUZ DA PAIXÃO SILVA
Advogado(s):
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15.562. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176763 

15.563. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176765 

15.564. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176766 

Processo transitado em julgado, sem status de decidido.
Não há diligência a ser feita.
Proceda-se a baixa e o arquivamento do feito.

Processo nº 0000148-17.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MIRANDA PAIXÃO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
À secretaria da vara para entrar em contato com o gerente da Caixa Econômica, inclusive por telefone, para se saber o porquê de até a presente
data não ter sido respondido o ofício de f. 95.

Processo nº 0000449-61.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: MOCIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado mediante noticia criminis, que narrou ter
MOCIVALDO RODRIGUES DA SILVA, qualificado, praticado o crime do art. 147 do CP c/c art. 11.340/2006.
Em parecer de f. 37-38 o promotor requereu a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de processo-crime iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 147 do CP c/c art. 11.340/2006, cuja pena
máxima é de 01(um) ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 11/01/2013, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 3 (três) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, arquivem-se.
Publique-se.

Processo nº 0000004-77.2013.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: MOCIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de medida protetiva formulada pelo Delegado em favor da vítima SABRINA RODRIGUES DA SILVA, onde este juízo deferiu o pedido
em 02/07/2013.
Certificado nos autos que a vítima informou não ter mais interesse na manutenção das medidas protetivas (f. 27v)
É o relato do essencial. Decido.
É sabido que as medidas protetivas daLei Maria da Penhadevem ser aplicadas em caráter excepcional, apenas em situações em que a urgência
para aplicação de tais medidas as reclame.
Destarte, as medidas protetivas de urgência foram impostas no dia 02/07/2013, portanto, há mais 03(três) anos.
Em decorrência das medidas protetivas foi protocolado em Simplício Mendes o TCO nº. 0000449-61.2014.8.180075 cuja a extinção da
punibilidade foi reconhecida pela prescrição.
Como se sabe, medidas cautelares, como o próprio nome indica, prestam-se apenas para garantir a eficácia ou o resultado útil de um processo
de conhecimento ou de execução, os quais se destinam à solução de litígios entre as partes e à efetiva tutela jurisdicional.
A vítima declarou não ter mais interesse na manutenção da medidas.
Ante o exposto, determino a extinção dos presentes autos.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Com o trânsito, arquivem-se.

Processo nº 0000180-90.2012.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 255



15.565. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176768 

15.566. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176769 

15.567. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176777 

Réu: FARLEY PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de BCO instaurado mediante noticia criminis, que narrou ter o adolescente FARLEY PEREIRA DE SOUSA,
qualificado, praticado CONDUTA ANÁLOGA ao tipo do art. 309 do CTB.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de BCO iniciado para apurar a conduta do adolescente pela prática do prevista no art. 309 CTB, cuja pena máxima é de 01(um) ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 16/02/2012, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 3 (três) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Intime-se o promotor.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se

Processo nº 0000180-95.2009.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JORGE RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de AÇÃO PENAL, que narrou ter JORGE RODRIGUES BEZERRA, qualificado, praticado o crime do art. 147,
conforme denúncia.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
A instauração do incidente de insanidade mental suspende somenteoprocesso, não o curso do prazo prescricional
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de processo-crime iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 147 do CP, cuja pena máxima é de 01(um)
ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 09/02/2009, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 3 (três) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Intime-se o Promotor e o Defensor.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Publique-se.

Processo nº 0000107-84.2013.8.18.0075
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: DEFENSORIA PÙBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JORGE RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s):
Trata-se de incidente de insanidade em face de JORGE RODRIGUES BEZERRA em que sobreveio a extinção da punibilidade pelo
reconhecimento da prescrição da ação penal em apenso.
Tendo em vista a acao penal (processo n. 0000180-95.2009.8.18.0075 0000706.68.2008) ter julgado extinta a punibilidade do reu.
nao ha razao para o prosseguimento do presente incidente,
uma vez que, ocorreu a perda superveniente do objeto.
Ante o exposto, reconheço a perda do interesse processual e, em consequência, determino a extinção do feito com a devida baixa e
arquivamento.
Intime-se o promotor e o defensor.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
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15.568. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176778 

15.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176942 

15.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176971 

15.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176979 

15.572. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES176987 

Processo nº 0000096-21.2014.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO NETO FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de TCO, que narrou ter ANTÔNIO NETO FERREIRA SANTIAGO, qualificado, praticado o crime do art. 28 da lei
de drogas.
Parecer do MP opinando pela declaração da prescrição
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de processo-crime iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 28 da lei de drogas, cujo o prazo
prescricional é de 02(dois) anos.
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 02/10/2013, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 2 (dois) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Intime-se o Promotor.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Publique-se.

Processo nº 0000073-75.2014.8.18.0075
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de busca e apreensão criminal em que sobreveio manifestação do requerente informando o desinteresse no seu
prosseguimento.
Com vistas dos autos o promotor opinou pelo arquivamento do feito.
É o relato do essencial. Decido.
Nao ha razão para o prosseguimento do presente incidente, uma vez que ocorreu a perda superveniente do objeto com a manifestação da
autoridade requerente de que não mais necessita da medida.
Ante o exposto, reconheço a perda do interesse processual e, em consequência, determino a extinção do feito com a devida baixa e
arquivamento.
Publique-se.
Transitado em julgado por preclusão lógica, arquivem-se.

Processo nº 0000480-13.2016.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: DOMINGAS CELESTINO RODRIGUES
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116)
Réu:
Advogado(s):
Aguardem-se a audiência designada no processo principal, ocasião em que será deliberado sobre o pedido.

Processo nº 0000001-20.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AILTON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PI 6843)
Intime-se o promotor e o advogado para apresentarem suas alegações finais no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pelo
MP.

Processo nº 0000009-61.1997.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARÇAL DA COSTA PASSOS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu:
Advogado(s):
Aguarde-se o cumprimento da precatória de intimação do réu da sentença de pronúncia.

Processo nº 0000209-04.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.573. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES177100 

15.574. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES177495 

Requerido: ERISVALDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando, preliminarmente pela inépcia da
denúncia, pelo afastamento da preclusão temporal para a apresentação do rol de testemunhas e, no mérito, apenas o reconhecimento de que as
provas constantes nos autos não seria suficiente para um decreto condenatório.
Quanto a preliminar, conforme dispõe o artigo 41, doCódigo de Processo Penal, restam suficientemente descritos na peça acusatória de fls. 02-
04 os fatos tidos como delituosos de modo a permitir que se identifique todos os elementos indispensáveis para a denúncia, não havendo que se
falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Quanto ao pedido de afastamento da preclusão, é amplamente majoritário o entendimento de que cabe à defesa apresentar o seu rol de
testemunhas com a resposta à acusação, sob pena de preclusão.
Contudo, na audiência de instrução a ser designada este juízo poderá acolher alguma sugestão das partes, ocasião em que as testemunhas
serão ouvidas como do juízo.
Indefiro, pois, o pedido da defensoria.
No mais, a culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/10/2016, às 10:00, autorizando expedições de carta precatória caso alguma
vítima/testemunha resida em outra comarca para fins de que sua oitiva seja feita no juízo deprecado.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000361-57.2013.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOSIANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de BCO, que narrou ter o(a) adolescente JOSIANA DOS SANTOS SILVA, qualificado, praticado FATOS
ANÁLOGOS aos crimes dos art. 129, 147 e 150 do CP.
Parecer do MP opinando pela declaração da prescrição.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de BCO iniciado para apurar a conduta do aolescente réu pela prática de FATOS ANÁLOGOS aos crimes dos art. 129, 147 e 150 do
CP, cujo os prazos prescricionais são de 03(três) anos e os mesmos devem ser considerados de modo isolado.
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato, em 14/04/2013, a prescrição da
pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 3 (três) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, declaro a prescrição e determino seu arquivamento.
Transitado em julgado, por preclusão lógica, arquivem-se.
Publique-se

Processo nº 0000417-90.2013.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Menor Infrator: JOSÉ LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, REPR. POR SUA GENITORA, SRA. JUDITE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de BCO instaurado mediante noticia criminis, que narrou ter o adolescente JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA,
qualificado, praticado FATO ANÁLOGO a contravenção do art. 42.
Em parecer de f. 37-38 o promotor requereu a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de procedimento para apurar o menor pela prática de FATO ANÁLOGO a contravenção do art. 42, cuja pena máxima é de 03(três)
meses de prisão simples.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 10/04/2013, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 3 (três) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, declaro a prescrição e determino o arquivamento do feito.
Transitado em julgado por preclusão lógica, arquivem-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 258



15.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO176692 

15.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO176707 

15.577. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177116 

15.578. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177138 

15.579. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177175 

15.580. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177217 

15.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177240 

Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000472-33.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, vê-se claramente que o pedido de concessão de tutela de evidência feito pela Requerente não preenche os requisitos
contidos no artigo supra, isso porque não restou demonstrado documentalmente todo o alegado na inicial, além de não restar configurado que o
ato supostamente praticado de forma a preterir o direito da Requerente seja nulo ou cause dano e difícil reparação, considerando as provas
acostadas aos autos, razão pela qual INDEFIRO o pedido liminar. Mantenho a data já designada para audiência para o dia 21 de novembro do
presente ano às 10hrs 30 minutos.

Processo nº 0000319-49.2006.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ GOMES DA CRUZ, FRANCISCA FERREIRA NERY SOUSA
Advogado(s): JOÃO DE ARAÚJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Vistos.
Intime-se o advogado Dr. João de Araújo Borges Filho (OAB/PI Nº 7241) para que junte aos presentes autos procuração que o habilite no
presente feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da petição retro.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000809-56.2015.8.18.0076
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Réu: FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO OAB/PI Nº 4442
DESPACHO: Sobre o parecer do Ministério Público, manifestem-se as partes no prazo de 15 dias. Intimem-se. UNIÃO, 5 de setembro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000853-75.2015.8.18.0076
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ANTONIO NASCIMENTO DO REGO - ME
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COÊLHO DE ALBUQUERQUE OAB/PI nº 3797-B
DECISÃO: dispositivo: Diante do exposto, REJEITO a presente exceção de incompetência por não assistir razão ao Executado.
Preclusa a decisão, arquivem-se os autos com baixa, certificando no principal o seu desfecho. Cumpra-se. Intimem-se as partes.
Remetam-se à Procuradoria do Estado. UNIÃO, 6 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000100-02.2007.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GLORIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, HERONILDE NUNES DOS SANTOS SOUSA, HILZA MARIA PEREIRA, IEDA LIRA DA
COSTA, IZABEL DE ABREU SAMPAIO, IVONEIDE SAMPAIO IRENE MORAES, JOANA PEREIRA DA SILVA XAVIER E OUTRAS.
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Requerido: MUNICIPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO OAB/PI nº 9914
DESPACHO Intime-se a parte autora, por advogado, para requerer o que entender por direito. UNIÃO, 5 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000101-84.2007.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MENDES, MARIA DO ROSARIO BATISTA MESQUITA, MARIA DO ROSARIO DA SILVA,
MARIA DO ROSARIO DE FATIMA VIANA, MARIA DO ROSARIO FERNANDES BATALHA, MARIA DO ROSARIO MENDES COSTA, MARIA DO
ROSARIO VIEIRA OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO ALVES SILVA ABREU, MARIA DO SOCORRO FERNANDES ANDRADE, MARIA DO
SOCORRO GUIMARES COELHO, MARIA DOLORES DOS SANTOS VIEIRA, MARIA DOS MILAGRES DOS SANTOS SILVA E OUTRAS.
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Requerido: MUNICIPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO OAB/PI nº 9914
DESPACHO Intime-se a parte autora, por advogado, para requerer o que entender por direito. UNIÃO, 5 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000261-70.2011.8.18.0076
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15.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177538 

15.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177551 

15.584. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ177529 

15.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ176683 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO DE UNIÃO
Vistos.
Considerando que já decorreu o prazo requerido, pelo exequente, na petição retro, intime-o para promover o andamento do feito no prazo de 5
(cinco).
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000168-20.2005.8.18.0076
Classe: Embargos à Execução
Embargante: JOSÉLIO SANTIAGO GONÇALVES
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05)
Embargado: JOSÉ RODRIGUES SAMPAIO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Vistos.
Compulsando os presentes autos, observo que fora dado à presente causa o valor de R$300,00 (trezentos reais) sem que houvesse impugnação
do mesmo. Consta na sentença de fls. 37/38 condenação do Embargante ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 15% (quinze
por cento) do valor atribuído à causa.
Assim, chamo o feito à ordem, para revogar todos os despachos proferidos após a petição de fls. 42/43 e, em consequência, determinar a
intimação do procurador do Embargado para que junte aos presentes autos planilha do débito atualizado, conforme decidido em sentença acima
mencionada, no prazo de 15 (quinze) dias, para início do cumprimento de sentença dos Embargos.

Processo nº 0000167-35.2005.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ RODRIGUES SAMPAIO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Executado(a): JOSÉLIO SANTIAGO GONÇALVES
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4434)
Considerando o teor da petição retro, determino a intimação da parte exequente, por seu procurador, para que junte a planilha com a evolução
pormenorizada do débito exequendo atualizado, observando que o débito referente à condenação nos embargos à execução em apenso, devem
correr nos autos correspondentes, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000443-77.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: RONALDO MARTINS ALVES
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 14663), FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Ante o exposto, julga-se procedente a denúncia para condenar Ronaldo Martins Alves como incurso nas penas do art. 157, §1º, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000972-64.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IVAN AMARO DA SILVA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
SENTENÇA: Fica intimada do dispositivo da sentença a Advogada de defesa do réu.
"3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para condenar o réu JOSÉ IVAN AMARO DA SILVA pela prática do crime previsto
no art. art. 129, §9º, do Código Penal. 3.1. DOSIMETRIA DA PENA Culpabilidade inerente ao crime. O Réu deve ser considerado primário, pois
não existe nos autos notícia de fato em contrário, referente aos antecedentes criminais, não constando condenação pela prática de quaisquer
crimes.Entretanto, a tramitação de processos em nome de José Ivan Amaro da Silva enseja maus antecedentes, como comprovado por meio de
fls.15, assim como verificado na relação de processos presentes no Themis Web, constando 03 processos de Ação Penal.O crime foi praticado
para que houvesse ofensa à integridade corporal da vítima, no âmbito doméstico, como sói acontecer em crimes de tal espécie. Circunstâncias
do crime típicas de qualquer lesão corporal. A vítima em nada contribuiu para a prática do crime. Levando-se em conta as circunstâncias judiciais
trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias .Ademais, como exposto nos autos, há uma circunstância
agravante, qual seja ,ter sido o crime cometido com violência doméstica contra mulher na seara doméstica (art. 61, II, f, do CP). No que tange à
aplicação das atenuantes, as mesmas não restaram demonstradas nos autos. Portanto, estabeleço, provisoriamente, o patamar da pena em 6
(seis) meses de detenção. Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em definitiva, em 6 (seis) meses de detenção.Com
relação ao regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do art. 33,§2º, c, do Código Penal, o réu deverá cumprir a pena em regime aberto,
sob a observância do prelecionado no art. 36, do CP. Desta feita, em sendo o caso em apreço praticado com violência à pessoa, não há que se
mencionar a aplicabilidade da substituição da pena à luz do art. 44 do Código Penal, posto que os requisitos elencados em tal artigo são
cumulativos. Assim, a ausência de um deles não implicará na substituição .Logo, tendo como âmago o art. 115 da Lei de Execuções Penais, ao
réu, durante o período ora estabelecido, qual seja, 06 (seis) meses, caberá: a) pernoitar na Delegacia desta cidade de Valença do Piauí; b) não
se ausentar da cidade que reside, sem autorização judicial; c) comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando assim for
determinado .Além disso, cabe a aplicação das medidas protetivas de urgência previstas no art. 22 da Lei 11.340/2006, quais sejam, proibição de
aproximação com a ofendida, com a distância mínima de 200 metros, bem como o contato com a mesma. 4. DISPOSIÇÕES FINAISApós o
trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) inclua-se o nome do Réu no rol dos culpados; b) suspendam-se os direitos políticos do
condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; c) dê-
se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição, registro e autuação da execução penal desta sentença; d) façam-se as
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anotações que se fizerem necessárias; e e) adote a Secretaria deste Juízo as demais medidas inerentes ao seu mister.ublique-se. Registre-se.
Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu defensor.VALENÇA DO PIAUÍ, 14 de setembro de 2016 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO.
Juiz de Direito".
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000906-16.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIEGO SOARES MENESES
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a Advogada da parte autora, da audiência de conciliação designada para o dia 07 de novembro de 2016, às 11:00
horas, no Fórum de Justiça da Vara Única de Valença do Piauí. Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000628-15.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GILSON DA SILVA ARAÚJO, GISLLAN CARLOS FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058),
MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117), O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
SENTENÇA:
O réu Gisllan Carlos Feitosa da Silva deve ser considerado primário, pois não
existe nos autos notícia de fato em contrário, conforme atesta a Certidão de Distribuição
Estadual (fl. 66). Porém, restou demonstrada uma má conduta social e antecedentes, ao
admitir em seu interrogatório policial que foi processado e preso por crime de lesão corporal
(fl.14)
O crime de furto foi praticado para que o acusado se apossasse de modo
definitivo de bens pertencentes a outrem, como sói acontecer em crimes de tal espécie,
que, no caso em comento tratou-se de 01 (um) tablete Samsung, modelo GT-P3 100, 02
(duas) alianças em metal, 01 (um) celular LG FM Radio, nas cores azul e preta, 01 (um)
celular LG, nas cores e cinza, 01 (um) celular Nokia, na cor rosa, 01 (um) vidro de perfume
Floratta e R$ 210,00 (duzentos e dez reais) em dinheiro.
Circunstâncias do crime típicas de qualquer furto qualificado. A vítima em nada
contribuiu para a prática do ilícito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Ademais, como exposto nos autos, não há circunstâncias agravantes,
entretanto, resta patente a circunstância atenuante da confissão, a teor do art. 65, III, d do
Código Penal, estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 02 (dois)
anos reclusão.
Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em
definitiva, em
02 (dois) anos de reclusão
Além disso,
com relação à pena pecuniária prevista no art. 155, §4º, do CP,
, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do salário
aplico-a em 10 (dez) dias-multa
mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica
do réu, devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da população local, ou
seja, economicamente vulnerável.
b) Quanto ao segundo crime praticado em face da vítima Lourisvaldo Ferreira
da Silva: furto qualificado (art. 155, §4º, I e IV do CP). Tem-se, assim, que:
Culpabilidade inerente ao crime.
O réu Gisllan Carlos Feitosa da Silva deve ser considerado primário, pois não
existe nos autos notícia de fato em contrário, conforme atesta a Certidão de Distribuição
Estadual (fl. 66). Porém, restou demonstrada uma má conduta social e antecedentes, ao
admitir em seu interrogatório policial que foi processado e preso por crime de lesão corporal
(fl.14)
O crime de furto foi praticado para que o acusado se apossasse de modo
definitivo de bens pertencentes a outrem, como sói acontecer em crimes de tal espécie que,
no caso em apreço tratou-se de uma espingarda calibre 28, marca CBC, modelo 651, de
número 150291 e a quantia de R$ 9,00 (nove reais)
Circunstâncias do crime típicas de qualquer furto qualificado. A vítima em nada
contribuiu para a prática do ilícito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Como exposto nos autos, não há circunstâncias agravantes, entretanto, resta
patente a circunstância atenuante da confissão, a teor do art. 65, III, d do Código Penal,
estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 02 (dois) anos reclusão.
Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em
definitiva, em
02 (dois) anos de reclusão
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Com relação à pena pecuniária prevista no art. 155, §4º, do CP, aplico-a
em 10 (dez) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do salário mínimo
vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do réu,
devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja,
economicamente vulnerável.
c) Quanto ao terceiro crime praticado: porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 14, caput, da Lei nº 10.826/2003)
Culpabilidade inerente ao crime.
O réu Gisllan Carlos Feitosa da Silva deve ser considerado primário, ao modo
que não existe nos autos notícia de fato em contrário, conforme atesta a Certidão de
Distribuição Estadual (fl. 66). Porém, restou demonstrada uma má conduta social e
antecedentes, ao admitir, em seu interrogatório policial, que foi processado e preso por
crime de lesão corporal (fl.14).
O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido é crime de mera
conduta. Trata-se de crime comum, com características peculiares aos demais crimes de tal
espécie. Desta forma, as circunstâncias do crime são típicas. A vítima, a sociedade, em
nada contribuiu para a prática delituosa, haja vista tratar-se de crime vago.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Como exposto nos autos, não há circunstâncias agravantes, entretanto, resta
patente a circunstância atenuante da confissão, consoante expendido no art. 65, III, d do
Código Penal, estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 02 (dois)
anos reclusão.
Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em
definitiva, em
02 (dois) anos de reclusão
Concernente à pena pecuniária prevista no art. 14, caput, da Lei nº
10.826/2003, aplico-a em 10 (dez) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da
situação econômica do réu, devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da
população local, ou seja, economicamente vulnerável.
Por fim, sob a observância do art. 69 do Código Penal, o qual explana acerca
do concurso material heterogêneo, a prática de dois delitos de furto qualificado, com o
mesmo modus operandi, e um relativo ao de porte ilegal de arma de fogo implicará na
cumulação das penas privativas de liberdade em que tenha incorrido o agente infrator.
Impende destacar que sendo os crimes acima supramencionados conexos,
salutar se fez fixar a sanção atinente para cada um deles, para que, assim, seja realizada a
soma das penas.
Portanto, considerando 02 (dois) anos de reclusão pela prática do crime de
furto qualificado perpetrado em face de Maria Soares da Cruz Sousa, acrescido de 02 (dois)
anos de reclusão pela prática delituosa em desfavor de Lourisvaldo Ferreira da Silva,
somado ainda aos 02 (dois) anos de reclusão correspondente ao art. 14, caput, da Lei nº
10.826/2003, o quantum final da
pena será fixado em 06 (seis) anos de reclusão
Com relação ao regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do art. 33,
§2º, b, do Código Penal, o réu deverá cumpri-la em regime semiaberto, em estabelecimento
competente para tal, tendo como escopo o prelecionado no art. 35, do CP.
No que tange à multa, aplicando-se o concurso material, ter-se-á 30
(trinta) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do salário mínimo
vigente.
RÉU GILSON DA SILVA ARAÚJO
a) Quanto ao primeiro crime praticado, em face da vítima Maria Soares da
Cruz Sousa, qual seja, furto qualificado (art. 155, §4º, I e IV do CP), depreende-se que:
Culpabilidade inerente ao crime.
O réu Gilson da Silva Araújo deve ser considerado primário, pois não existe
nos autos notícia de fato em contrário. Entretanto, restou demonstrada uma má conduta
social e antecedentes, ao admitir em seu interrogatório policial que já foi preso ou
processado pelo ilícito previsto no art. 155 do CP, além de informar que foi condenado a 10
(dez) anos e 06 (seis) meses, mas estava foragido, salientando que contratou um advogado
que conseguiu anular a sentença (fl. 10).
O crime de furto foi praticado para que o acusado se apossasse de modo
definitivo de bens pertencentes a outrem, como sói acontecer em crimes de tal espécie,
que, no caso em questão tratou-se de 01 (um) tablete Samsung, modelo GT-P3 100, 02
(duas) alianças em metal, 01 (um) celular LG FM Radio, nas cores azul e preta, 01 (um)
celular LG, nas cores e cinza, 01 (um) celular Nokia, na cor rosa, 01 (um) vidro de perfume
Floratta e R$ 210,00 (duzentos e dez reais) em dinheiro.
Circunstâncias do crime típicas de qualquer furto qualificado. A vítima em nada
contribuiu para a prática do ilícito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Ademais, como exposto nos autos, não há circunstâncias agravantes,
entretanto, resta patente a circunstância atenuante da confissão, a teor do art. 65, III, d do
Código Penal, estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 02 (dois)
anos reclusão.
Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em
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definitiva, em
02 (dois) anos de reclusão
Além disso, com relação à pena pecuniária prevista no art. 155, §4º, do
CP, aplico-a em 10 (dez) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do
salário mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação
econômica do réu, devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da população
local, ou seja, economicamente vulnerável.
b) Quanto ao segundo crime praticado em face da vítima Lourisvaldo Ferreira
da Silva: furto qualificado (art. 155, §4º, I e IV do CP). Tem-se, assim, que:
Culpabilidade inerente ao crime.
O réu Gilson da Silva Araújo deve ser considerado primário, pois não existe
nos autos notícia de fato em contrário. Todavia, restou demonstrada uma má conduta social
e antecedentes, ao admitir em seu interrogatório policial que já foi preso ou processado pelo
ilícito previsto no art. 155 do CP, além de informar que foi condenado a 10 (dez) anos e 06
(seis) meses, mas estava foragido, salientando que contratou um advogado que conseguiu
anular a sentença (fl. 10).
O crime de furto foi praticado para que o acusado se apossasse de modo
definitivo de bens pertencentes a outrem, como sói acontecer em crimes de tal espécie que,
no caso em análise tratou-se de uma espingarda calibre 28, marca CBC, modelo 651, de
número 150291 e a quantia de R$ 9,00 (nove reais)
Circunstâncias do crime típicas de qualquer furto qualificado. A vítima em nada
contribuiu para a prática do ilícito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Como exposto nos autos, não há circunstâncias agravantes, entretanto, resta
patente a circunstância atenuante da confissão, a teor do art. 65, III, d do Código Penal,
estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 02 (dois) anos reclusão.
Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em
definitiva, em
02 (dois) anos de reclusão
Com relação à pena pecuniária prevista no art. 155, §4º, do CP, aplico-a
em 10 (dez) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do salário mínimo
vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do réu,
devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja,
economicamente vulnerável.
c) Quanto ao terceiro crime praticado: porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 14, caput, da Lei nº 10.826/2003)
Culpabilidade inerente ao crime.
O Réu Gilson da Silva Araújo deve ser considerado primário, pois não existe
nos autos notícia de fato em contrário. Todavia, restou demonstrada uma má conduta social
e antecedentes, ao admitir em seu interrogatório policial que já foi preso ou processado pelo
ilícito previsto no art. 155 do CP, além de informar que foi condenado a 10 (dez) anos e 06
(seis) meses, mas estava foragido, salientando que contratou um advogado que conseguiu
anular a sentença (fl. 10).
O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido é crime de mera
conduta. Trata-se de crime comum, com características peculiares aos demais crimes de tal
espécie. Desta forma, as circunstâncias do crime são típicas. A vítima, a sociedade, em
nada contribuiu para a prática delituosa, haja vista tratar-se de crime vago.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Como exposto nos autos, não há circunstâncias agravantes, entretanto, resta
patente a circunstância atenuante da confissão, consoante expendido no art. 65, III, d do
Código Penal, estabelecendo, assim, provisoriamente, o patamar da pena em 02 (dois)
anos reclusão.
Ausente causa de aumento ou de diminuição, torno a reprimenda em
definitiva, em
02 (dois) anos de reclusão
Relativa à pena pecuniária prevista no art. 14, caput, da Lei nº
10.826/2003, aplico-a em 10 (dez) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da
situação econômica do réu, devendo ela ser considerada similar à da grande maioria da
população local, ou seja, economicamente vulnerável.
Por fim, sob a observância do art. 69 do Código Penal, o qual explana acerca
do concurso material heterogêneo, a prática de dois delitos de furto qualificado, com o
mesmo modus operandi, e um relativo ao de porte ilegal de arma de fogo implicará na
cumulação das penas privativas de liberdade em que tenha incorrido o agente infrator.
Impende destacar que sendo os crimes acima supramencionados conexos,
salutar se fez fixar a sanção atinente para cada um deles, para que, assim, seja realizada a
soma das penas.
Portanto, considerando 02 (dois) anos de reclusão pela prática do crime de
furto qualificado perpetrado em face de Maria Soares da Cruz Sousa, somado aos 02 (dois)
anos de reclusão pela prática delituosa em desfavor de Lourisvaldo Ferreira da Silva,
acrescido, ainda, de 02 (dois) anos de reclusão correspondente ao art. 14, caput, da Lei nº
10.826/2003, o quantum final da
pena será fixado em 06 (seis) anos de reclusão
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Com relação ao regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do art. 33,
§2º, b, do Código Penal, o réu deverá cumpri-la em regime semiaberto, em estabelecimento
competente para tal, tendo como escopo o prelecionado no art. 35, do CP.
No que tange à multa, aplicando-se o concurso material, ter-se-á 30
(trinta) dias-multa
, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo do salário mínimo
vigente.
Considerando o regime de cumprimento aplicado, asseguro aos réus
Gilson da Silva Araújo e Gisllan Carlos Feitosa da Silva, o direito de recorrer em
liberdade.
Determino que antes de expedir alvará de soltura, sejam os réus
intimados da presente sentença.
4. DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a) inclua-se o nome dos Réus no rol dos culpados;
b) suspendam-se os direitos políticos dos condenados enquanto durarem os
efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à
Justiça Eleitoral;
c) dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição,
registro e autuação da execução penal desta sentença;
d) façam-se as anotações que se fizerem necessárias; e
e) adote a Secretaria deste Juízo as demais medidas inerentes ao seu mister.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, os réus pessoalmente e os seus
defensores.
VALENÇA DO PIAUÍ, 22 de setembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000793-62.2016.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Requerido: RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DECISÃO: Ficam intimados os Advogados do denunciado do dispositivo da decisão judicial.
"Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, indefiro o pedido de liberdade provisória e/ou pedido de prisão domiciliar, mantendo, portanto, a
decisão de fls. 38/40 destes autos. Após, dê-se ciência desta decisão ao MP e ao Defensor do acusado". Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas,
Secretária, o digitei e subscreví.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001674-73.2015.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIELMA DE SOUSA SILVA, MATHEUS DE SOUSA CARVALHO, RODOLFO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM HILÁRIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6359)
Inventariado: ANTONIO DE CARVALHO DOS ANJOS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Advogado do dispositivo da sentença
"Desta feita, uma vez adimplido o imposto de transmissão a título de morte e juntada aos autos certidão ou informação negativa de dívida para
com a Fazenda Pública, a partilha será julgada, como evidenciado no caso em apreço, em consonância com o preconizado no art. 654, caput, do
NCPC .Impende destacar que em sede de arrolamento sumário, não há que se discutir o valor devido a título de ITCMD, consoante art. 662,
NCPC. Ante o exposto, HOMOLOGO a partilha sugerida pelo plano de partilha amigável de fls. 98/108, tal como seu respectivo aditivo (fls.
131/142), sob a observância da inventariante, devendo-se expedir o respectivo formal de partilha. Após, decorrido o prazo recursal, enviem-se os
presentes autos à Procuradoria Fiscal do Estado, a fim de apurar a eventual existência de quantia ainda a ser paga a título de ITCMD Em
seguida, os autos vieram conclusos para julgamento. e/ou taxas respectivas, devendo, para tal, de acordo com a jurisprudência especializada,
efetuar o lançamento do valor devido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o retorno dos autos da Procuradoria Tributária Estadual e não
havendo impugnação, arquivem-se os autos com a devida baixa. VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de setembro de 2016.Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de Valença do Piauí". Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária, o digitei.

PROCESSO Nº: 0000056-36.2016.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIDADES LEAL
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA SOLIDADES LEAL, Brasileira, Casada, filha
de ISAURA MARIA DA CONCEIÇÃO e JOÃO BORGES LEAL, residente e domiciliada em POVOADO JOSÉ PINTO, ZONA RURAL, VÁRZEA
GRANDE - Piauí em face de Em face de JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n° 09.435.021/0001-04, com endereço à Praça Rocha Neto, n°263, bairro Centro, na cidade de Oeiras-PI, CEP 64500-000, pelos
motivos de fato e de direito que passa a expor:, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
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15.591. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE176982 

15.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE177133 

15.593. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE177177 

15.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE177351 

15.595. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE177354 

epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000374-19.2016.8.18.0118
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. P. D. S.
Advogado(s): RENILDES MARIA SOUSA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: B. M. D. S. Q.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), inclua-se em pauta de audiência de
conciliação, devendo o réu ser citado com pelo menos 15 dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes
do artigo 334, parágrafos 8°, 9° e 10°. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de
citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer
a hipótese do arí. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual}; Fica o autor
intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3°).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8°, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem económica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (CPC, artigo 334, § 9º). Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 12, que foi designada Audiência de
Conciliação para o dia 23/11/2016 às 09:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000230-79.2015.8.18.0118
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ALCIVANIA ALVES DAMACENA
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DECISÃO: Entendo que o erro da parte compromete outra solução ao caso que não o arquivamento do feito. Não se trata de erro material da
sentença, mesmo porque se o mesmo houvesse, deveria a parte ingressar com o recurso adequado. Assim, como o feito já se encontra com
trânsito em julgado, descabe a este juízo qualquer outra manifestação no presente processo, podendo no entanto, a parte ingressar com nova
demanda. Providências e expedientes necessários para o arquivamento. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000302-32.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DO S. DA C. S.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: E. N. DA S., C. N. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido retro. Possui a parte autora o prazo de 30 dias para apresentar novo endereço. Intime-se.

PROCESSO Nº: 0000055-51.2016.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALCENOU VIEIRA DOS SANTOS
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALCENOU VIEIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado,
filho de DELFINA MARIA DA CONCEIÇÃO e LUIS VIEIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado em LOCALIDADE PAI CHICÔ, ZONA RURAL,
VÁRZEA GRANDE - Piauí em face de JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS-ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
n° 09.435.021/0001-04, com endereço à Praça Rocha Neto, n°263, bairro Centro, na cidade de Oeiras-PI, CEP 64500-000, ficando por este edital
citada a parte ré, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VÁRZEA
GRANDE, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE
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15.596. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE177364 

15.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE177416 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS176732 

PROCESSO Nº: 0000053-81.2016.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANGÉLICA GOMES DOS SANTOS
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANGÉLICA GOMES DOS SANTOS, Brasileira,
Casada, filha de TERESA GOMES DA SILVA e LÍDIO NONATO DA SILVA, residente e domiciliada em LOCALIDADE PAI CHICÔ, ZONA
RURAL, VÁRZEA GRANDE - Piauí em face de JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS-ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n° 09.435.021/0001-04, com endereço à Praça Rocha Neto, n°263, bairro Centro, na cidade de Oeiras-PI, CEP 64500-000, ficando por
este edital citada a parte ré, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
VÁRZEA GRANDE, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE

PROCESSO Nº: 0000054-66.2016.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ROSA PEREIRA DOS SANTOS, Brasileira, Casada,
filha de JONA PEREIRA LEITE e ARISTIDES PERIRA DOS SANTOS, residente e domiciliada em VILA JOSÉ PINTO, ZONA RURAL, VÁRZEA
GRANDE - Piauí em face de JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS-ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°
09.435.021/0001-04, com endereço à Praça Rocha Neto, n°263, bairro Centro, na cidade de Oeiras-PI, CEP 64500-000, ficando por este edital
citada a parte ré, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VÁRZEA
GRANDE, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE

PROCESSO Nº: 0000058-06.2016.8.18.0118
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLORÊNCIO LEITE
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO FLORÊNCIO LEITE, Brasileiro, Casado,
filho de VITÓRIA MENDES DA SILVA e GABRIEL FLORÊNCIO LEITE, residente e domiciliado em VILA JOSÉ PINTO, CENTRO, VÁRZEA
GRANDE - Piauí em face de JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS-ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°
09.435.021/0001-04, com endereço à Praça Rocha Neto, n°263, bairro Centro, na cidade de Oeiras-PI, CEP 64500-000, ficando por este edital
citada a parte ré, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VÁRZEA
GRANDE, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) ADGERSON DA COSTA COELHO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAUL
LUCAS COELHO e FRANCINETE DA COSTA COELHO; e ANTONIA MARIA DOS SANTOS BRITO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
PARNAIBA - PI, filha de JOÃO BATISTA DE BRITO e MARIA DE JESUS COSTA DOS SANTOS; 2º) RENAN FIALHO DO NASCIMENTO,
SOLTEIRO, PROGRAMADOR, natural de SUZANO - SP, filho de FRANCISCO SANTOS DO NASCIMENTO e MARIA ALVES FIALHO DO
NASCIMENTO; e FRANCIENE DE SOUSA BARBOSA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de AMONTADA - CE, filha de
FRANCISCO ALTACI BARBOSA e ANADETE FRANCISCO DE SOUSA; 3º) EDIVAN CELIS DOS SANTOS, SOLTEIRO, MONTADOR, natural
de CAETITE - BA, filho de ADEMAR LOPES DOS SANTOS e IVONE CELIS DOS SANTOS; e MARIA VITÓRIA DA SILVA BRITO, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de FEIRA DE SANTANA - BA, filha de ANTONIO BRITO e ADEILDA REJANE ABEL DA SILVA; 4º) RAFAEL TELES
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17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2016177019 

17.2. AVISO DE LICITAÇÃO177343 

17.3.  COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ177371 

17.4. PORTARIAS PGJ/PI177446 

ROQUE DOS SANTOS, SOLTEIRO, OPERADOR DE CAIXA, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO ROQUE DOS SANTOS e JUREMA
TELES DE ARAUJO; e CAROLINE MARIA PEREIRA MACHADO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ
CARVALHO MACHADO e BERNARDA PEREIRA DE ARAUJO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

O Pregoeiro do MP/PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, comunica a todos os interessados a suspensão do Pregão Eletrônico nº 32/2016
(Objeto: Contratação de empresa para a elaboração de estudos topográficos) diante de irregularidade verificada no procedimento de licitação,
hábil a comprometer o interesse público.
Teresina, 23 de setembro de 2016
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços securitários para 18 (dezoito) veículos de propriedade do MP-PI, com
cobertura contra danos materiais e corporais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e
assistência 24 horas em todo o território nacional, conforme especificações constantes no Termo de Referência (anexo I do edital).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote Único (18 itens);
VALOR TOTAL: R$ 32.932,01 (trinta e dois mil e novecentos e trinta e dois reais e um centavo)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 26 de setembro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as
licitações do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 26 de setembro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 07 de outubro de 2016, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 07 de outubro de 2016, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 23 de setembro de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Serão apreciadas na Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, a realizar-se no dia 26 de setembro do ano fluente, às
16h, no Plenário Procurador Manoel da Costa Nunes, 4º andar, do edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, as seguintes matérias:
Julgamento do recurso interposto nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2015, instaurado em face da Promotora de Justiça titular
da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina. Relator: Procurador de Justiça Francisco das Chagas da Costa Neves. Revisor: Procurador de Justiça
Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Apresentação de Projeto de Lei que revoga o § 1º do art. 8 da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Apresentação de Projeto de Lei que altera a redação do art. 113 da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Proposta de Resolução que dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito do Ministério Público "Darcy Fontenelle de Araújo".
Distribuição do Processo Administrativo nº 18950/2015 que tem por objeto a edição de Resolução regulamentando as atribuições das
Promotorias de Justiça da capital.
Assuntos institucionais.
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí
Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora de Justiça
Secretária Substituta do Colégio de Procuradores de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 2031/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça HUGO DE SOUSA CARDOSO, titular da 33ª Promotoria de Justiça de Teresina e Assessor do Procurador-
Geral de Justiça junto à Assessoria Especial Cível, para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 20 de setembro de 2016, em
substituição ao Promotor de Justiça Plínio Fabricio de Carvalho Fontes, que encontra-se de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2032/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO, titular da 43ª Promotoria de Justiça de
Teresina, para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 21 de setembro de 2016, em substituição à Promotora de Justiça
Lúcia Rocha Cavalcanti Macêdo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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17.5. EXTRATOS DE DIÁRIAS177447 

PORTARIA PGJ/PI Nº 2033/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 22 de
setembro de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Marelte Maria da Rocha Cipriano, anteriormente designada por meio da Portaria
PGJ/PI nº 1331/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18264/2016
Requerente: Jorge Luiz Da Costa Pessoa
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 1/2 (meia) diária ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, referente ao deslocamento para assegurar a continuidade e regularidade da Promotoria de Justiça
de Redenção do Gurguéia-PI, no dia 17 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18567/2016
Requerente: Augusto Assis Rodrigues Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 01(uma) diária e ½ (meia) ao SERVIDOR AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO,
relativa ao seu deslocamento à cidade de Luís Correia-PI, para realizar o transporte do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí a esta
cidade para reunião com o Promotor de Justiça, a fim de tratar da futura sede própria da Promotoria de Justiça da referida cidade, nos dias 12 a
13 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18669/2016
Requerente: Luciano Lopes Sales
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA LUCIANO LOPES SALES, relativa ao seu deslocamento às Comarcas de Curimatá- PI e Avelino Lopes-PI, para responder pelas
Promotorias de Justiça das referidas comarcas, no dia 02 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18670/2016
Requerente: Marcelo De Jesus Monteiro Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, referente ao deslocamento para atuar nas audiências pautadas para os
dias 23 e 24 de agosto de 2016, na comarca de Pio IX/PI.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
xtrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18671/2016
Requerente: Maurício Verdejo Gonçalves Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 08 (oito) diárias ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Teresina-PI, para assegurar a
continuidade e regularidade dos trabalhos da 46ª Promotoria de Justiça de Teresina, nos dias 08 a 12 e 22 a 26 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 02 de setembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18672/2016
Requerente: Fabrícia Barbosa De Oliveira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 04 (quatro) ½ (meia) diárias a
PROMOTORA DE JUSTIÇA FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Teresina-PI, para assegurar a
continuidade e regularidade dos trabalhos da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, nos dias 26, 29, 30 e 31 de agosto de 2016.
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Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18769/2016
Requerente: Marlete Maria Da Rocha Cipriano
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) a
PROMOTORA DE JUSTIÇA MARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO, referente ao deslocamento à cidade de Brasília-DF para participar do 06°
Encontro Nacional do Ministério Público no Controle Externo da Atividade Policial, nos dias 20 e 21 de setembro e do 7º Congresso Brasileiro de
Gestão do Ministério Público do Ministério Público nos dias 22 e 23 de setembro de 2016, com deslocamento nos dias 20 a 23 de setembro de
2016.
Teresina-PI, 02 de setembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18901/2016
Requerente: Gilvânia Alves Viana
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 03 (três) ½ (meia) diárias a
PROMOTORA DE JUSTIÇA GILVANIA ALVES VIANA, para sem prejuízo das funções, responder pela Promotoria de Justiça de Parnaguá, com
deslocamento nos dias 13, 26 e 27 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18902/2016
Requerente: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando (cumprindo a determinação do parágrafo único do art. 3º
da Resolução nº 13/2013) o pagamento de 06 (seis) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR,
relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Esperantina-PI, para responder pela Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 01 a 02
e 12 a 16 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18903/2016
Requerente: Elói Pereira De Sousa Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, referente ao deslocamento para participar do VII Encontro Nacional do
Ministério Público no sistema Prisional - VII ENSP, a ser realizado nos dias 20 e 21 de setembro de 2016, na cidade de Brasília-DF, com
deslocamento nos dias 19 a 22 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18904/2016
Requerente: Thiago De Araújo Costa Soares
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento do valor referente a 03 (três) diárias e ½ (meia), a(o) SERVIDOR(A) THIAGO DE
ARAÚJO COSTA SOARES, por deslocamento para apoio Técnico do Grupo de Atuação Especial de Combate ao crime Organizado do Ministério
Público do Estado do Ceará, extrair dados de dispositivos eletrônicos/portáteis apreendidos na Operação Déspota, bem como proceder à análise
e produção de notas técnicas para serem juntados aos autos da referida operação, com deslocamento nos dias 29 de agosto a 01 de setembro
de 2016.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18906/2016
Requerente: Assuero Stevenson Pereira Oliveira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA, referente ao deslocamento para sem prejuízo das funções que
exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Paes Landim - PI, de entrância inicial, nos dias 13 a 16 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18907/2016
Requerente: Luiz Gonzaga Rebelo Filho
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Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA LUIZ GONZAGA REBELO FILHO, relativa aos seus deslocamentos Comarca de Nazaré do Piauí-PI, para responder
pela Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 24 a 25 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18908/2016
Requerente: Luciano Lopes Sales
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA LUCIANO LOPES SALES, relativa ao seu deslocamento às Comarcas de Curimatá- PI e Avelino Lopes-PI, para responder pelas
Promotorias de Justiça das referidas comarcas, no dia 23 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 18909/2016
Requerente: Carlos Rogério Beserra Da Silva
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento referente a 02 (duas) diárias e ½ (meia),
a(o) PROMOTORA(A) CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA para sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de
Justiça de Isaías Coelho - PI, nos dias 30 de agosto a 01 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 19046/2016
Requerente: Carlos Washington Machado
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 02 (duas) 1/2 (meia) diárias ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA CARLOS WASHINGTON MACHADO, por deslocamento para responder pela comarca de Itaueira-PI, nos dias 01 e
15 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 19163/2016
Requerente: Maurício Gomes De Souza
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 08 (oito) diárias ao Promotor de Justiça
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA, referente ao deslocamento para a comarca de Conceição do Canindé/PI para responder pela Promotoria de
Justiça da referida comarca, no período de 11 a 15 e 25 a 29 de setembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 19166/2016
Requerente: Gianny Vieira De Carvalho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) a
PROMOTORA DE JUSTIÇA GIANNY VIEIRA DE CARVALHO, referente ao deslocamento para atuar junto à Justiça Itinerante em Teresina-PI, a
ser realizada na Defensoria Pública do Estado do Piauí - Unidade João XXIII, no período de 23 a 26 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 19267/2016
Requerente: Marcos Maciel Martins Brito
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento do valor referente a 03 (três) diárias e 1/2 (meia), a(o) SERVIDOR(A) MARCOS
MACIEL MARTINS BRITO, cumprindo designação do Procurador-Geral de Justiça para realizar Visita Técnica ao Ministério Público do Estado do
Tocantins, objetivando viabilizar a implantação do sistema Athenas no Ministério Público do Estado do Piauí, com deslocamento nos dias 12 a 15
de setembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 19268/2016
Requerente: Luiz Gonzaga Rebelo Filho
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17.6. PROCON/MP-PI177501 

Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando (cumprindo a determinação do parágrafo único do art. 3º
da Resolução nº 13/2013, que limita a concessão de diárias em caso de substituição a 08 (oito) diárias mensais) o pagamento de ½ (meia) diária
ao PROMOTOR DE JUSTIÇA LUIZ GONZAGA REBELO FILHO, relativa aos seus deslocamentos Comarca de Nazaré do Piauí-PI, para
responder pela Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 30 a 31 de agosto de 2016.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

ATA DA 1ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEPDC, REALIZADA EM 22.09.2016
Aos vintes e dois dias do mês de setembro de dois e mil e dezesseis, às onze horas, reuniram-se na sala de reunião do Programa de Proteção e
Defesa do Consumidor do Ministério Público do Estado do Piauí, sito à Rua Álvaro Mendes, nº 2294 - Centro, os senhores membros do Conselho
Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor doutores: Excelentíssimo Senhor Nivaldo Ribeiro, Promotor de Justiça,
Coordenador Geral do PROCON/MPPI e Presidente do Conselho Gestor; Gladys Gomes Martins de Sousa, Promotora de Justiça da 31ª PJ de
Teresina, representante titular do MPPI; Maria das Graças do Monte Teixeira, Promotora de Justiça da 32ª PJ de Teresina, representante titular
do MPPI. Ausente o Sr. Rafael Victor Rocha Furtado, Advogado, representante suplente da OAB/PI, embora devidamente convocado para os
devidos fins, entretanto justificou sua ausência na reunião, em razão de audiência previamente agendada no JECC para o mesmo horário,
segundo contato (9 8848-6559). Ausentes os Srs. Celso Antônio Pires Ferreira e José Luis Félix de Andrade Filho, representantes titular e
suplente da Associação Industrial Piauiense, embora devidamente convocados para essa finalidade, que justificaram suas ausências, o primeiro
por motivo de saúde e o segundo que se encontra em viagem no exterior, segundo contato (9 9990-0308 e 9 8845-9552), para tratar da pauta de
reunião, antes porém, apresentou-se aos conselheiros presentes a LCE nº 213/2016 que altera a LCE nº 036/2004 que criou o PROCON/MPPI, a
Lei Estadual nº 6.308/2013 e o Ato PGJ nº 557/2016, que criou o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor e regulamenta o
respectivo fundo, conforme segue:
Item 1 - Apresentação dos Projetos: PROCON ITINERANTE e REDE PROCON - Foi apresentado ao Conselho Gestor pasta contendo os
processos administrativos: 9142 e 9143, referentes aos Projetos PROCON ITINERENTE e REDE PROCON, respectivamente, já aprovados pelo
PGJ dentro do Plano Geral de Atuação Finalística, biênio 2016-2017. A Sra. Conselheira Gladys Gomes Martins de Sousa pontuou que os
projetos são interessantes e é um trabalho que se inicia que será complementado aos poucos nas reuniões seguintes do conselho gestor. O item
foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes.
Item 2 - Apreciação e autorização de despesas inerentes aos citados projetos, e demais aquisições de interesse do PROCON/MPPI - A
Coordenação Geral do PROCON/MPPI deu conhecimento ao Conselho Gestor dos projetos discutidos no item I acima, os quais dispõem de
orçamento previsto no FEPDC, restando apenas, deliberação deste Conselho Gestor para aprovação das compras de bens e serviços
indispensáveis à execução dos citados projetos. Em seguida deu-se a palavra às Coordenadorias de: Controle Interno - Sr. Sidney Feitosa da
Silva; Contratos e Licitação - Sr. Afrânio Oliveira da Silva; Contabilidade e Finanças - Sr. Denis Rodrigues de Lima e Assessoria Especial de
Planejamento e Gestão - Sr. Ítalo Silva Vaz, representadas respectivamente por servidores do Ministério Público do Estado do Piauí, que fizeram
a apresentação do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD e do Decreto nº 16.546/2016, que especificam os gastos com bens e serviços,
segundo detalhamento discriminado no Anexo Único apresentado neste ato e submetido a aprovação do Conselho Gestor, assim como
prestaram os demais esclarecimentos e orientações a respeito da natureza do FEPDC, de modo a dirimir as dúvidas dos conselheiros. Por fim, se
colocam a disposição do Conselho Gestor para quaisquer outras informações complementares que entender pertinente. Indagou a Sra.
Conselheira Maria das Graças do Monte Teixeira acerca da destinação dos equipamentos de informática, mobília e veículos. Em seguida o Sr.
Presidente esclareceu que os equipamentos serão destinados ao projetos PROCON ITINERANTE e REDE PROCON e auxílio as demandas
administrativas das Promotorias dos Direitos Difusos e Coletivos da capital e do interior, na forma da Lei nº 6.308/2013 e LCE nº 034/2004,
alterada pela LCE nº 213/2016. Sugeriu ainda a conselheira que fosse destinados parte dos recursos com a capacitação de multiplicadores de
defesa do consumidor e companhas educativa voltadas a proteção e defesa do consumidor. O Sr. Presidente esclareceu que está previsto nos
projetos apresentados a sugestão da sra. Conselheira Maria das Graças do Monte Teixeira, inclusive, pontuando que nesses dias o PGJ estará
criando a Escola Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor no âmbito do PROCON/MPPI com a finalidade de propor e elaborar politicas
públicas voltadas a defesa do consumidor piauense. Empós a explanação das informações e os esclarecimentos prestados, os conselheiros
aprovaram o item 2 da pauta como nele se contém, inclusive seu anexo único.
Item 3 - Assuntos institucionais de interesse geral - Visando a ampliação dos serviços prestados aos consumidores piauienses, a
Coordenação Geral do PROCON/MPPI, esclarece aos conselheiros presentes que a aquisição de bens e serviços são indispensáveis a melhoria
administrativa deste órgão de proteção e defesa do consumidor, assim como para a execução dos projetos citados. Foi aprovado por todos
pelos conselheiros.
Antes de finalizar os trabalhos o Sr. Presidente propôs aos demais conselheiros presentes, a realização da 1ª audiência ordinária do Conselho
Gestor para dia 24 de novembro de 2016, às 11h, segundo previsto no art. 6º, I, da Lei nº 6.308/2013, o que foi aprovado por unanimidade.
Nada mais havendo a tratar, e nenhum conselheiro mais desejando fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião
agradecendo a participação de todos. Eu _________, Edivar Cruz Carvalho, servidor designado, lavrei e assinei a presente ata, que lida e achada
conforme, vai assinada pelos conselheiros presentes.
Nivaldo Ribeiro
Presidente do Conselho Gestor
Gladys Gomes Martins de Sousa
Representante titular do Ministério Público do Estado do Piauí
Maria das Graças do Monte Teixeira
Representante titular do Ministério Público do Estado do Piauí
Glaydston Michel Saldanha Moura Lira
Representante titular da OAB/PI
Celso Antônio Pires Ferreira
Representante titular da Associação Industrial Piauiense
Sidney Feitosa da Silva
Coordenadoria de Controle Interno
Afrânio Oliveira da Silva
Coordenadoria de Contratos e Licitação
Denis Rodrigues de Lima
Coordenadoria de Contabilidade e Finanças
Ítalo Silva Vaz
Assessoria Especial de Planejamento e Gestão
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DO

FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEPDC

REALIZADA, EM 22.09.2016

PLANEJAMENTO DE GASTOS FUNDO DO PROCON -2016/2017

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 COMPUTADORES DE MESA ALL-IN-ONE UNID 100 R$ 5.722,61
R $
572.261,00

2 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS UNID 25 R$ 3.751,48 R$ 93.787,00

3 NOBREAKS UNID 125 R$ 981,22
R $
122.652,50

4 NOTEBOOKS UNID 6 R$ 4.788,35 R$ 28.730,10

5 DATASHOW UNID 2 R$ 2.684,00 R$ 5.368,00

6 SUPORTE PARA DATASHOW UNID 2 R$ 182,00 R$ 364,00

7 TELA MANUAL 100" PARA PROJEÇÃO UNID 1 R$ 543,75 R$ 543,75

8 TELA MANUAL 120" PROJEÇÃO UNID 1 R$ 666,00 R$ 666,00

9 TV DE 50" DE LED UNID 1 R$ 3.164,00 R$ 3.164,00

SUBTOTAL R$ 22.483,41
R $
827.536,35

VEÍCULOS

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1
ÔNIBUS ADAPTADO PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO
EM GERAL

UNID 1 R$ 906.075,66
R $
906.075,66

2 VEÍCULO TIPO SUV UNID 1 R$ 194.767,89
R $
194.767,89

3 MOTOCICLETA 125CC UNID 6 R$ 8.350,00 R$ 50.100,00

4 BAÚ PARA MOTOCICLETA UNID 6 R$ 171,94 R$ 1.031,64

5 CAPACETE UNID 6 R$ 125,03 R$ 750,18

2 VEICULO UTILITÁRIO UNID 1 R$ 123.033,17
R $
123.033,17

3 VEÍCULO SEDAN COMPACTO UNID 2 R$ 53.723,10
R $
107.446,20

SUBTOTAL
R $
1.286.246,79

R $
1.383.204,74

MOBÍLIA

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 MESA EM L 1,40M UNID 30 R$ 608,00 R$ 18.240,00

2 MESA SEM GAVETEIRO 1M UNID 40 R$ 294,85 R$ 11.794,00

3 MESA SEM GAVETEIRO 1,20M UNID 30 R$ 324,00 R$ 9.720,00

4 MESA DE REUNIÃO OVAL UNID 5 R$ 758,00 R$ 3.790,00

5 POLTRONA ESPALDAR MÉDIO UNID 60 R$ 700,00 R$ 42.000,00

6 POLTRONA ESPALDAR ALTO UNID 40 R$ 950,00 R$ 38.000,00

7 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS UNID 100 R$ 421,00 R$ 42.100,00

8 LONGARINA DE 3 LUGARES UNID 5 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00

SUBTATOAL R$ 5.355,85
R $
172.144,00

CONJUNTOS DE MESAS DE PLÁSTICO E TENDAS

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 272



17.7. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI177504 

1
CONJUNTO DE MESAS PLÁSTICA COM 04 CADEIRAS COM
BRAÇOS

CJ 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00

2 TENDAS DE PLÁSTICO 3MX3M UNID 5 R$ 180,00 R$ 900,00

SUBTOTAL R$ 3.900,00

PAINEL BECDROOP

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 BECDROP DESMONTÁVEL, 2MX1,70M UNIDADE 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00

SUBTOTAL R$ 1.200,00

SERVIÇOS GRÁFICOS

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 FOLDER UNID 5.000 R$ 0,28 R$ 1.400,00

2 BOLETIM DE 08 PÁGINAS UNID 3000 R$ 0,85 R$ 2.550,00

3 BOLETIM DE 12 PÁGINAS UNID 500 R$ 1,22 R$ 610,00

SUBTOTAL R$ 4.560,00

CONSUMO - CAMISETAS

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 CAMISETAS PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS UNID 500 R$ 13,50 R$ 6.750,00

DIÁRIAS

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDA
DE

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 DIÁRIAS R$ 62.436,91

TOTAL GERAL PREVISTO PARA GASTAR - DIÁRIAS
R $
2.399.295,09

TOTAL DOS RECUROS DO FUNDO DO PROCON
R $
2.461.732,00

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
NF n.º 000148.063/2015
TAC n.º 007/2016
Aos 22(vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2016(dois mil e dezesseis), compareceu nesta 3ª Promotoria de Justiça no Município de
Campo Maior/PI, o Sr. MARCELO LUÍS MIRANDA PEREIRA, secretário de saúde de Campo Maior, representando o Município de Campo
Maior/PI, devidamente acompanhado pelo Procurador Geral do município, Dr. PEDRO HILTON REBELO. Presente também o Sr. KLEBERSON
DE CARVALHO VIEIRA, coordenador da DUAF/Campo Maior, da Secretaria Estadual de Saúde. Ato contínuo, perante o Dr. Maurício Gomes de
Souza, Promotor de Justiça, firmaram o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos dos arts. 1º , I, III, IV e 5º , §6º da Lei
n.º 7.347/85, cujo objeto é a adoção de diversas medidas de gestão administrativa junto aos profissionais de saúde e no dispersamento
de medicamentos pela SUS, a fim de corrigir deficiências e inobservâncias normativas.
I - Para tanto, o compromitente providenciará, quando já não o tiver feito, dentro dos prazos abaixo estipulados, com meios e recursos financeiros
próprios, a adoção das seguintes medidas:
a) o Município de Campo Maior, na condição de gestor pleno do SUS, por ato administrativo próprio, determinará a todos os seus profissionais de
saúde vinculados ao SUS - Sistema Único de Saúde que, quando da prescrição de medicamentos, apenas prescreva, na condição de profissional
do SUS, o dispersamento de medicamentos disponibilizados na RENAME - Relação Nacional de Medicamentos - prazo para cumprimento:
60(sessenta) dias.
b) o Município de Campo Maior, na condição de gestor pleno do SUS e responsável pelo dispersamento de medicamentos da atenção básica em
seu território, quando tomar conhecimento de descumprimento do item anterior por parte de profissional de saúde do SUS, instaurará o devido
processo administrativo disciplinar, conforme preceitos legais, encaminhando cópia do mesmo ao Ministério Público, quando de seu
encerramento - prazo para cumprimento: 30(trinta) dias.
c) a DUAF/Campo Maior, na condição de responsável pelo dispersamento de medicamentos do componente especializado e de alto de custo,
conforme a RENAME, ao receber qualquer solicitação de medicamento especializado ou de alto de custo, dará à solicitação o competente
protocolo para fins administrativos independentemente do mesmo contar na RENAME - prazo para cumprimento: IMEDIATAMENTE.
d) a DUAF/Campo Maior, na condição de responsável pelo dispersamento de medicamentos especializada e alto de custo, conforme a RENAME,
ao receber qualquer solicitação de medicamento especializado ou de alto de custo que não conste na RENAME, encaminhará cópia integral da
prescrição/solicitação ao Ministério Público, independentemente da providência administrativa adotada - prazo para cumprimento: 30(trinta) dias.
e) o Município de Campo Maior e a DUAF/Campo Maior providenciarão estoque de medicamentos, conforme RENAME, suficientes a sua
demanda, devendo considerar na formação deste estoque medicamentos de uso permanente e contínuo, conforme prescrição e RENAME -
prazo para cumprimento: 30(trinta) dias.
II - A inexecução de qualquer dos compromissos retro assumidos, facultará ao Ministério Público do Estado do Piauí a imediata execução do
presente título extrajudicial, podendo para tanto este se valer de todos os meios processuais descritos no art. 536 do CPC, ficando desde já
estipulada multa diária pelo descumprimento de qualquer das obrigações de fazer acima descritas, no valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos
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17.8. ATO PGJ Nº 618/2016- Republicação por Incorreção177542 

reais), valor este a ser bloqueado, dia a dia, via judicial, junto a conta bancária do gestor/compromitente.
III - Os recursos provenientes da multa diária mencionada no item será encaminhada ao Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado
do Piauí.
IV - Este TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA é válido por tempo indeterminado, devendo os compromitentes adimplir as obrigações retro
independentemente da pessoa que a representar, bem como publicar o mesmo em seu regular veículo de publicação oficial, sem prejuízo de
sua homologação judicial unilateralmente pelo Ministério Público.
V - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA poderá ser revisto na hipótese de prejuízo ao interesse aqui tutelado e à vista de
conclusões a serem formalizadas mediante vistoria a ser realizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí ou por este requerida a qualquer
instituição de defesa dos direitos difusos e coletivos, governamental ou não, sempre que entender oportuno.
Portanto, justos e acertados, firmou-se o presente termo de compromisso para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O presente termo foi por
mim, _____ (JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA), técnico ministerial.
Campo Maior/PI, 22 de setembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
MARCELO LUÍS MIRANDA PEREIRA
secretário de saúde de Campo Maior Município de Campo Maior/PI
Dr. PEDRO HILTON REBELO
Procurador Geral do município Campo Maior
KLEBERSON DE CARVALHO VIEIRA
Coordenador da DUAF/Campo Maior

ATO PGJ Nº 618/2016
Regulamenta a distribuição dos cargos de Assessor do Conselho Superior e de Assessor de Promotoria de Justiça no âmbito do Ministério
Público do Estado do Piauí.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993,
CONSIDERANDOa publicação da Lei nº 6.851/2016, que criou 45 (quarenta e cinco) cargos de Assessor de Promotoria de Justiça e 6 (seis)
cargos de Assessor do Conselho Superior;
CONSIDERANDOa iniciativa prevista no Plano Estratégico 2010-2022 do MPPI de dotar as Promotorias de Justiça com uma estrutura mínima de
recursos humanos;
CONSIDERANDOa necessidade de lotação de servidores conforme a demanda de trabalho nos Órgãos de Execução do Ministério Público, de
modo a atender a missão institucional e melhor distribuir o capital humano da instituição;
CONSIDERANDOa existência de diversas Promotorias de Justiça situadas no interior do Estado sem servidores do Ministério Público;
CONSIDERANDOo acervo de processos judiciais existentes nas comarcas do Estado do Piauí, conforme dados disponibilizados pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, bem como o acervo de procedimentos extrajudiciais;
CONSIDERANDOa quantidade de processos distribuídos nos últimos 12 (doze) meses nas comarcas do Estado do Piauí, tendo como referencial
o mês de junho/2016, conforme dados disponibilizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOa população existente nas Comarcas do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOos relatórios mensais de atividades apresentados pelos membros do Ministério Público do Estado do Piauí ao Conselho
Nacional do Ministério Público no período de maio de 2015 a junho de 2016;
CONSIDERANDOo relatório da Comissão instituída pela Portaria PGJ nº 539, de 10 de setembro de 2015, e a necessidade de redefinição das
atribuições de Promotorias de Justiça de Teresina-PI;
CONSIDERANDOas deliberações da Comissão instituída pela Portaria PGJ nº 1474/2016, com atribuições ampliadas pela Portaria PGJ nº
1612/2016, que estuda os impactos da agregação de Comarcas do Estado do Piauí efetuadas por meio da Resolução TJ/PI nº 15/2016 e que
afeta diretamente diversas Promotorias de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1ºOs cargos de Assessor do Conselho Superior (CC-01) serão distribuídos entre os gabinetes dos Conselheiros, sendo lotado 1 (um)
assessor para cada gabinete.
Art. 2ºOs cargos de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01), integrantes do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado do Piauí,
serão distribuídos nas Promotorias de Justiça deste Ministério Público, conforme o Anexo Único deste Ato.
Art. 3ºSerão distribuídos 04 (quatro) cargos de Assessor de Promotoria de Justiça entre as Promotorias de Justiça que passarão por alterações
em suas atribuições e/ou entre as novas Promotorias de Justiça da capital.
Art. 4ºNos casos em que os cargos de Assessor de Promotoria de Justiça sejam distribuídos em Núcleos de Promotorias, caberá ao respectivo
Coordenador fazer a indicação do ocupante à Procuradoria-Geral de Justiça, devendo nos demais casos a indicação ser feita pelo Promotor de
Justiça com atuação na respectiva Promotoria de Justiça, conforme consta do Anexo Único.
Parágrafo único. Nos casos em que a lotação do cargo de Assessor de Promotoria de Justiça se der em localidade com duas ou mais
Promotorias de Justiça e que, todavia, não constituírem Núcleo, a indicação deverá ser feita por requerimento conjunto firmado entre os
Promotores de Justiça com atuação na mesma.
Art. 5ºEste Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Teresina-PI, 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ANEXO ÚNICO
PROMOTORIAS DE ENTRÂNCIA INICIAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTIDADE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRO GONÇALVES 1

TOTAL 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA INTERMEDIÁRIAS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTIDADE

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA 1

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 1
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUZILÂNDIA 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COCAL 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE VALENÇA DO PIAUÍ 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAUEIRA 1

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS 1

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA BRANCA 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS CORREIA 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ALTOS 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PEDRO II 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BOM JESUS 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BATALHA 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BURITI DOS LOPES 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTINO CASTRO 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUADALUPE 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANTO DO BURITI 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAICÓS 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PAULISTANA 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL ALVES 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLÍCIO MENDES 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AVELINO LOPES 1

TOTAL 31

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA FINAIS DO INTERIOR

PROMOTORIA QUANTIDADE

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA 1

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA 1

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA 1

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS 1

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS 1

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS 1

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS 1

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE CORRENTE 1

NÚCLEO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR 1

TOTAL 9

PROMOTORIA
QUANTIDA
DE

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA QUE PASSARÃO POR ALTERAÇÕES EM SUAS ATRIBUIÇÕES E/OU ENTRE NOVAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

4

TOTAL 4
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17.9. AVISO DE LICITAÇÃO177559 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

18.1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI177502 

18.2. PROMOTORIA ELEITORAL DA 15ª ZONA ELEITORAL DE BOM JESUS-PI177503 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2016
OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de telas de projeção elétrica e micro-ondas para
atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí (MPE-PI), nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de
Referência (Anexo I).
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (02 Itens); Lote II (01 Item).
VALOR TOTAL: R$ 39.562,25 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 28 de setembro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as
licitações do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 28 de setembro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 13 de outubro de 2016, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 13 de outubro de 2016, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 23 de setembro de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PORTARIA Nº 37/2016
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127, caput, incumbindo-o da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato n° 13/2016, que teve a sua instauração baseada na documentação encaminhada pelo Ministério Público
Federal, para fins de apuração, pelo Ministério Público Estadual, na verdade, da contratação indevida de professores substitutos sem o processo
seletivo adequado, apontada pelo Tribunal de Contas, na Prestação de Contas do Município de Várzea Branca - exercício de 2009.
DETERMINO:
01 - A conversão da presente Notícia de Fato em Inquérito Civil Público, com a finalidade de investigar e apurar as condutas narradas nesta
Portaria, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
Seja oficiado o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, a relação de professores contratados ilegalmente, a
que faz referência a prestação de contas do Município de Várzea Branca, exercício de 2009, com o custo total de R$ 19.855,00 (Dezenove mil,
oitocentos e cinquenta e cinco reais);
A expedição de ofício ao Município de Várzea Branca, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis:
Os atos de nomeação/designação dos professores contratados sem concurso público; natureza do vínculo (contratado diretamente, contrato
temporário, etc), lotação dos servidores; empenhos e notas de empenhos dos servidores, durante o exercício de 2009 e lei municipal que trate da
contratação por prazo determinado;
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
São Raimundo Nonato, Piauí, 21 de setembro de 2016.
Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro
Promotor de Justiça

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n.º 001/2016
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), compareceram no auditório do Fórum Eleitoral de Bom
Jesus/PI, o Sr. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, Promotor Eleitoral desta 15ª Promotoria Eleitoral, bem como JUSON MARCOS ARANTES
COSTA, representante da Coligação "CURRAIS DE VOLTA AO PROGRESSO"; FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS (OAB 9549/PI),
representante do PARTIDO VERDE, todos no afã de estabelecer regras relativas à realização de Comício a ser realizado no dia 25 de setembro
do corrente ano, bem como para se esclarecer dúvidas e fixar pontos em comum quanto ao pleito vindouro.
Firmaram os presentes TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos dos arts. 1º, I, III, IV e 5º, §6º da Lei n.º 7.347/85, cujo objeto é a
adoção de diversas medidas a fim de se regrar a realização de comício no dia 25 de setembro próximo, respeitando, assim, os princípios
constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade. Para tanto, os compromitentes providenciarão, imediatamente, com meios e recursos
financeiros próprios de lei, a adoção de medidas que efetivamente:
CLÁUSULA PRIMEIRA: o PARTIDO VERDE realizará comício, no dia 25 de setembro de 2016, na Rua Montemor, Bairro Água Branca, próximo
ao Bar da "Josa".
CLÁUSULA SEGUNDA: a COLIGAÇÃO "CURRAIS DE VOLTA AO PROGRESSO" realizará comício, no mesmo dia 25 de setembro de 2016, na
rua José Antonio do Nascimento, próximo á Casa do Padre.
CLÁUSULA TERCEIRA: as partes, em comum acordo, organizará a concentração de seus correligionários, sendo responsáveis pela respectiva
organização.
CLÁUSULA QUARTA: A inexecução de qualquer dos compromissos retro assumidos, sem prejuízo da execução da obrigação de fazer ou não
fazer, facultará ao Ministério Público a imediata execução do presente título extrajudicial, podendo para tanto este se valer de todos os meios
processuais descritos no Código de Processo Civil, desde já, ficando estipulada multa diária, pelo descumprimento de qualquer das obrigações
acima descritas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser destinada integralmente para o Fundo de Modernização do Ministério Público do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 276



19. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

19.1. EDITAL 151.2016 OAB/PI176745 

20. OUTROS 
[]

20.1. AVISO DE INTIMAÇÃO177230 

20.2. AVISO DE INTIMAÇÃO177269 

20.3. AVISO DE INTIMAÇÃO177320 

Estado do Piauí.
CLÁUSULA QUINTA: As obrigações retro serão fiscalizadas pelos próprios candidatos, partidos ou coligações, bem como por qualquer do povo,
pelo juízo eleitoral e pelo MP, devendo comunicação de descumprimento do presente TAC ser informado a este devidamente acompanhada de
prova documental, preferencialmente, fotográfica ou em vídeo.
CLÁUSULA SEXTA: Este TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA é válido por tempo indeterminado, devendo os compromitentes, adimplir
as obrigações retro independentemente da pessoa física que os representar ou administrar.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA poderá ser revisto na hipótese de prejuízo ao interesse ora
tutelado e à vista de conclusões a serem formalizadas mediante vistoria realizada pelo Ministério Público Eleitoral e/ou pelo Juízo Eleitoral.
Portanto, justos e acertados, firmam os compromitentes o presente termo de compromisso para que surta seus jurídicos e legais efeitos, pelo
que, para constar, mandou o Promotor Eleitoral que fosse lavrada a presente ata, bem como o TAC - Termo de Ajustamento de Conduta, que
lidos e achados conforme, vão devidamente assinados pelos presentes, devendo ser publicados no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, bem
como no DJ/PI, em ambos, na seção destinada à publicação de atos do Ministério Público.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR ELEITORAL
JUSON MARCOS ARANTES COSTA
Representante da Coligação "CURRAIS DE VOLTA AO PROGRESSO"
FERNANDO LUÍS VIEIRA SANTOS
Advogado - OAB/PI 9549
Representante do PARTIDO VERDE

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00151/18, de 23 de setembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANA CAROLINE DE SOUZA SANTOS, ANA BEATRIZ QUEIROZ MENDES, FRANCISCO JOSE DE
CERQUEIRA ANTUNES NETO, LAURO CALDAS MAROTO FILHO, RAFAELLA MARIA FERREIRA DOS SANTOS.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 0000006-25.2002.8.18.0013
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Requerente: JOSÉ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA
Requerido: MANOEL ANTONIO PEREIRA BARROS
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito
respondendo Dr.(a).Maria do Socorro Lima de Matos e Silva, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o
Sr(a) Advogado(a): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI 3618), do DESPACHO de fls.103:"...Sobre a petição de Executado de fls.
115/120, intime-se o exequente para se manifestar nos autos, no prazo de 5(cinco) dias." E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura,
Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 6782/2003
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL
Requerente: RAIMUNDO MIRANDA DE PAIVA FILHO
Advogado(a) do Requerente: Gina de Oliveira Carvalho OAB PI/ 3334 e Francinete de Carvalho Macedo, OAB/PI 3418.
Requerido: FERDINANDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(a) do Requerido: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB/PI: 2149.
Requerido: UBIRAILDES MARQUES DE SOUSA
Advogado(a) do Requerido: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB/PI: 2149.
Requerido: Abiel Viana Teles
Advogado(a) do Requerido: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB/PI: 2149.
Requerido: THIAGO VIANA TELES
Advogado(a) do Requerido: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB/PI: 2149.
Requerido: ALUÍSIO CORREA MARTINS
Advogado(a) do Requerido: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB/PI: 2149.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito
respondendo Dr.(a).Maria do Socorro Lima de Matos e Silva, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os
Sr(a) Advogado(a): do Requerido: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB/PI: 2149 e Advogado(a) do Requerente: Gina de Oliveira Carvalho OAB PI/
3334 e Francinete de Carvalho Macedo, OAB/PI 3418.
, do DESPACHO de fls.82:"...Vistos e etc...Devidamente intimada da sentença que rejeitou os embargos à execução, a parte exequente quedou-
se inerte, não adotando as providências necessárias para o prosseguimento da execução...". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura,
Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de setembro de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8068 Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Setembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016

Página 277



20.4. AVISO DE INTIMAÇÃO177373 

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 9342/07
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL(ACIDENTE DE TRÂNSITO)
Requerente: GETÚLIO FABIANNO SOARES MONTE
Advogado(a) do Requerente:Jarbas Gomes Machado Avelino OAB PI/4.249.
Requerido: MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(a) do Requerido: Alessandro Magno de Santiago Ferreira, OAB/PI:2.961.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito
respondendo Dr.(a).Maria do Socorro Lima de Matos e Silva, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os
Sr(a) Advogado(a): do Requerido: Alessandro Magno de Santiago Ferreira, OAB/PI:2.961. do DESPACHO de fls.119:"Visto e etc... Intime-se a
parte recorrente para comprovar a data de recebimento da intimação da sentença, a fim de comprovar a tempestividade do recurso". E para
constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura, Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ)
PROCESSO N.º 5341/02
AÇÃO REDIBITÓRIA C/C PERDAS E DANOS
Requerente: IZAEL VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(a) do Requerente:Fernando Nascimento de Carvalho OAB PI/6354.
Requerido:MICROSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(a) do Requerido: Fábio Augusto Cunha Silva, OAB/PI:3.333.
A Secretaria do JUIZADO ESPECIAL ZONA NORTE I- SEDE- PIRAJÁ da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juiz(a) de Direito
respondendo Dr.(a).Maria do Socorro Lima de Matos e Silva, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os
Sr(a) Advogado(a): do Requerente: Fernando Nascimento de Carvalho OAB PI/6354 do DESPACHO de fls.179:"Visto e etc... Devidamente
certificado o trânsito em julgado do presente processo, a teor da certidão de fl. 177, intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para, no
prazo de 5(cinco) dias manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito". E para constar, Eu, Larisse Alencar Rufino Moura,
Diretora de Secretaria, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de setembro de 2016.
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